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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
, .  . .  + N." 605, DE 2013 t + 

(Do Poder Executivo) 
MSC 13612013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 112, de 03 de maio de 
201 1, que renova a permissão o~itorgada a Rádio Televisão de Sergipe S.A. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodihsão sonora em frequência modulada, 
no m~inicípio de Aracaju, Estado de Sergipe. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, F3CDj.REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CC JR)) 

- 



Mensagem n" 1 3 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dcz anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria nQ 669, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria nQ 477, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria n" 663, de 31 de agosto de 2009 - Sistema Planalto de Radiodifusão 
Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 

4 - Portaria n%37, de 6 de julho de 2010 - Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 2010 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 

6 - Portaria 11-89? de 23 de julho de 2010 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; 

7 - Portaria n" 739, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria n" 753, de 24 de agosto de 2010 - Rádio Centenário FM Ltda., no 
município de Fruta1 - MG; 

9 - Portaria 11-16, de 3 de setembro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 

10 - Portaria n" 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de Itajaí - SC; 

11 - Portaria 11975, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária - MG; 

12 - Portaria nQ 891, de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Porto Velho - RO; 

13 - Portaria n" 1.1 10, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Excelsior S.A., no 
município de São Paulo - SP; 

14 - Portaria n q .  11 4, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Globo SIA, no 
município do Rio de Janeiro - RJ; 



15 - Portaria n" 1.149, de 23 de novembro de 201 0 - Rádio Difusora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria n" 1.267, de 3 de dezembro de 201 0 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria n q  .423, de 29 de dezembro de 201 0 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria n" 62, de 3 de março de 2011 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria n q 3 ,  de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria 1196, de 28 de abril de 201 1 - Rádio FM 104 Ltda., no i~lunicípio de 
Cornélio Procópio - PR; 

2 1 - Portaria n V  00, de 2 de maio de 20 1 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria n q  01, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
município de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria n" 103, de 2 de maio de 201 1 - Fênix Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria nqO4,  de 2 de maio de 201 1 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria n" 105, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; 

26 - Portaria nqO6,  de 2 de maio de 2011 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria n" 107, de 2 de maio de 2011 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP; 

28 - Portaria n" 109, de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria n q  10, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda,, no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria n q  12, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

3 1 - Portaria n q 2 5 ,  de 17 de maio de 201 1 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria n" 13 1, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS ; 

33 - Portaria n" 241, de 13 de junho de 201 1 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria n" 245, de 14 de junho de 2011 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 



35 - Portaria n" 297, de 1" de agosto de 201 1 - Intersom - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria n 9 9 8 ,  de 1" de agosto de 201 1 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

37 - Portaria n" 299, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Iguaterni Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria n" 300, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria n" 301, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO, 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 



Brasília, 24 de maio de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo n~3000.007120/2002, que 
renova permissão outorgada à -10 E TELEVISÃO DE SERGIPE LTDA., para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Aracaju, Estado de Sergipe, por dez anos, a partir de 7 de fevereiro de 2003. 

2, A outorga foi conferida pela Portaria no 019, de 3 de fevereiro de 1983. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nU1785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Cabe esclarecer que os autos retomaram da Casa Civil da Presidência da República para 
cumprimento das novas determinações que passaram a ser exigida ao deferimento do pleito. Sendo 
assim, após o exame da nova documentação, os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste 
Ministério se manifestaram favoravelmente ao pedido. 

6. Desse modo, já houve expedição da competente Portaria nQ 559, de 5 de outubro de 
2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de outubro 2007, a qual renovou a outorga a 
partir do dia 7 de fevereiro de 2003. 

7. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho novamente o processo a Vossa Excelência para 
decisão e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento 'ao art. 223, E33", da 
Constituicão da República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicanzente por: Paulo Berizardo Silva 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suris 
atribuições, conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de juidlo de 1972, e i10 ast. 6", ii~ciso 11, 
do Decreto 11" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e teiido em vista o que coiista do Processo n" 
53000.007 12012002, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o ast. 33, 9 3", da Lei 11' 4.1 17, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 7 de fevereiro de 2003, a permissão outorgada à RÁDIO 
TELEVISÃO DE SERGIPE S.A., pela Portaria ii"9, de 3 de fevereiro de 1983, publicada no Diisio 

, Oficial da União de 7 de fevereiro de 1983, e reiiovada pela Portaria 112 559, de 5 de outubro de 2007, 
publicada no Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2007, para explorar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqiiência Modulada, no Município de Aracajú, 
Estado de Sergipe. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é reilovada por est;i 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação :10 Coiigresso 
Nacional, nos termos do 93" do art. 223 da Coiistituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SI 
Ministro de Estado das Coinu 
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\SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

PROC. 53000.007120/2002 

INTERESSADO: 

RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE S/A 

I OUTROS DADOS: 

SIGLA I CÓDIGO I DATA 

l 

i o1  
I CONJUR 03/12 h2 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERAO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: - - 



Aracaju, 29 de Novembro de 2002 

Brasília - DF i : 
I 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

Att.: Setor Jurídico 

i 

Estamos anexando os seguintes documentos para processo de 

renovação da outorga da RÁDIO TELEVISAO DE SERGIPE SIA - 
Radiodifusão Sonora na cidade de Aracaju (SE): 

Requerimento I I 

I r  
Laudo de ensaio dos transmissores 

e Anotação de Responsabilidade Técnica 

Comprovante de quitação da contribuição sindical dos 1 ;  
I l 

empregados e empregadores, dos últimos 05 (cinco) anos 

Cópia da quitação atualizada do Fistel li 
Descrição do atual quadro Societário da Emissora 

Atenciosame e"\ 
-- 

EVAF 

Rhdio Televisão de Sergipe S . A. - Rua Alto do Morro da TV, S/NQ - Tel.: (79) 212 4400 - Fax: (79) 236 4008 
49070-900 - CGC: 13.029.459/0001-60 - Ar"caJ~m- l- - 



Ilmo Sr. Ministro das Comunicações 

A RÁDIO TELEVISAO DE SERGIPE SIA., CNPJ no 

13.029.45910001-60, tendo em vista o disposto no artigo 3' do Decreto 

88.066 de 26 de Janeiro de 1983, requer a V. Sa., se digne apreciar e 

submeter a decisão da autoridade competente, pedido de renovação, 

por novo período, da permissão que lhe foi outorgada pela Portaria no 

019 de 03 de fevereiro de 1983, cujo prazo de vigência foi renovado 

pela Portaria no 998 de 30 de Julho de 1993, para explorar o serviço 

de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, na cidade de 

Aracaju (SE). 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a 

regular suas relações com o poder concedente no novo período de 

exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido e 

declara, por este instrumento, aderir as referidas cláusulas, achando- 

as conforme seus interesses. 

Aracaju (SE), 29 de Novembro de 2002 

Rádio Televisão de Sergipe S . A. - Rua Alto do Morro da TV, SíNO - Tel.: (79) 212 4400 - Fax: (79) 236 4008 
49070-900 - CGC: 13.029.459/0001-60 - Aracaju(SE) 



LAUDO DE ENSAIO 

a) Nome: 
b) Endereço completo: RUA ALTO DO MORRO DA TV, SIN - CIDADE 

NOVA, ARACAJU/SE. 

2 -  ENSAIO 

a) Motivo: Renovação de Outorga. 
b) Enderego completo onde foi realizado: RUA ALTO DO MORRO DA TV, 

SIN - CIDADE NOVA, CAJUISE. 
c) Data em que foi realizado: 2611 1/02 

a) Nome: Continental 

a) Nominal: 95.900.000 Mhz 
b) Medida em ambiente normal: 95.900.250 Hz 
c) Variação máxima de freqiiência na unidade osciladora, após 60 minutos de 

estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+lO°C e 50°C): 



5.11) - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA, PARA 50,100 400, 
5.000, 7.500, 10 ,000 HZ, PARA 25, 50,90% de MODULAÇÃO, EM 
CADA CANAL IDUALmNTE. 

5 .II. 1) P DESVIO DE 25% 

25% 
50 100 400 1K 5K 7K5 1OK 15K Hz MOD. 

MONO -0920 -0,25 O O95 5,5 9,3 12,5 16,5 dB 
C. ESQ. -0920 -0,25 O 095 5,5 9,3 12,5 16,s dB 
C. DIR. -0,20 -0,25 O 075 5,5 9,3 12,5 16,5 dB 

I 25% 1 CA i 400 1 1K 5K 7K5 1OK 15K Hz 

MONO -0,20 1 -0,25 0 1 095 5,5 9,3 12,5 16,5 dB 
C. ESQ. -0920 1 -0,25 0 1 095 5,5 9,3 12,5 16,s dB 

, 16,5 dB I I I I I 

5.11.2) P DESVIO DE 50% 

50% 
MOD. 50 100 400 1K 5K 7K5 1OK 15K Hz 

MONO -0,20 -0,25 O 0,5 5,5 9,3 11,5 16,5 dB 
C. ESQ. -0,20 -0,25 O 0,5 5,5 9,3 11,5 16,5 dB 
C. DIR. -0.20 -0.25 O 0.5 5.5 9.3 11,5 16,5 dB 

5.11.3) PARA DESVIO DE 90% 



100, 400,1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000HZ PARA 25, 50 E 100% A s, 
-. 

,-; 

MODULAÇAO. PARA ESTEREOFONIA AS MEDIÇ~ES DEVERAO SER.- 
FEITAS PARA 25, 50 E 90% DE MODULAÇAO, EM CADA CANAL 

IVIDUALMIENTE. 

25% 50 100 400 1K 5K 7K5 1OK 15K Hz 
MONO 0,029 0,030 0,030 0,030 0,070 0,10 0,12 0,18 % 
C.ESQ. 0,030 0,030 0,030 0,030 0,070 0,10 0,12 0,18 % 
C. DIR. 0,030 0,030 0,030 0,030 0,070 0,10 0,lL v "  , 0,18 % 

5.IV) - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (FM) EM RELAÇAO A 
100% DE MODULAÇAO, COM 400 Hz: 

5.v) - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA ( ), EM WLAÇÃO A 
100% DE MODULAÇÃO EM AMPLITUDE : 

5.W) - ATEWA~ÃO DE HARNI~NICOS E ESP 



6.1) - GERADOR DE ESTEREO: 

a) Fabricante: Moseley 
b) Modelo: SCG-9 
c) Certificação: 

6.11.1) - FREQUÊNCIA DE SUBPORTADORA PILOTO. 

a) Medida: 19.000 WZ. 
b) Variagão máxima da freqiiência e 60 minutos de funcionamento na 

temperatura ambiente. 0,l HZ. 

6.11.2) - LIMITES DAS S DAS PERCENTAGENS DE 
MODULAÇÃO DA PORTA CIPAL PELA SUBPORTADORA 
PILOTO, 

CANAIS SECUNDÁMOS 

11) - GEIPADOR DE SmAL SEC ' O: NÃO POSSUI. 

a) Fabricante: 
b) Modelo: 



7.111) - FREQUÊNCIAS CENT S DAS SUBPORTADOWAS E 
ESTABILIDADE EM 60 M 

A DAS PERCENTAGENS DE MODULAÇAO 
CIPAL PELAS SUBPORTADOMS DOS 

CANAIS SEC 

i 8 - OBSERVACOES VISUAIS NO T SMISSOR 

8.1) - PLACA DE IDENTIFICAÇAO. 

a) Transcrição dos dizeres constantes da placa: 
Fabricante: Continental Eletronics MFG CO. 
Modelo: 8 16R-4 
S6rie: 334 
Freqüência: 95,9 Mhz 
Certificado: 020886 

8.11) - MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL DE RF. VERIFICAR A 

I ?  

EXISTÊNCIA E ICAR A ESCALA DOS SE TES MEDIDORES: 

a) De corrente contínua de placa ou coletor. OA a 15A 
b) De tensão contínua de placa ou coletor. O KV a 10 KV 
c) De pot&ncia de saída (incidente e refletida). 0% a 100% 

a) Modulação: SIM 
b) FreqiGncia: SIM 



a) Descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição 
sumária). 
Quando a alta tensão é desligada existe uma drenagem dos capacitores 
para o terra, através de resistores de descarga existentes no transmissor. 

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra. 
SIM. Todas as partes metálicas do transmissor estão devidamente 
aterradas. 

c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a 
, J  partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que 

automaticamente desliguem essas tensões quando quaisquer dessas portas 
ou tampas forem abertas. 
SIM. Existem interloockes em todas as portas onde existam tensões acima 
de 350V, 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes do circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas. 
Os ajustes são realizados externamente sequencialmente, começando por : 
FILAMENTO, BAIXA TENSAO E ALTA TENSAO. 

8.V) - EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇAO DO 
TWANSMISSOR. 

a) Discrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 
( -  Acima da fonte de alta tensão existem os resistores e relês de "sangria" 

que desligam as altas tensões na ocorrência de picos de rede; e protegão 
por sobrecarga de corrente. 

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema 
forçado. 
Quando o sistema de ventilação forçado está inadequadamente 
funcionando o transmissor é automaticamente desligado, por meio de 
interruptores sensíveis a falta de ventilação. 

a) Alteração da tensão de placa dos estágios dou ajuste da tensão de grade 
auxiliar da válvula excitadora, através do sistema automático de controle. 



Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim, realizado pessoalmente, no transmissor a 
que se refere. O presente laudo consta de 07 (sete) folhas, todas numeradas e 
ivbricadas com a rubric de que faço uso. 

AracajuISE, 26 de novembro de 2002. 

CREA : 18.749-D / 
CPF. 168.977.655-20 



IP)AmGEW CONCLUSIVO 

Para os fins previstos no Regulamedo Técnico para o Serviço de 
Radiodifusão Sonora e Freqüência Modulada, DECLAIRO que o transmissor 
de freqüência modulada a que se refere este laudo de ensaio, na data em que 
foi realizado, atendia à regulamentação aplicável. 

AracajuISE, 26 de novembro de 2002. 

Jarbas J 

CREA : 1h.749-D 
CPF. 168.977.655- 



CÃO DO INTERESSADO 

Na qualidade de representante legal da Rádio Televisão de Sergipe SIA. 
DECLARO, que o Sr. Jarbas José Alves Menezes esteve no endereço abaixo 
nos dias 25 e 26 ensaiando o transmissor de freqüência modulada, fabricado 
por Continental Eletronics., modelo 8 16R-4, homologaçâo no 020886, com 
potência nominal de 27,5 Kw. 

Local do ensaio: RUA ALTO DO MORRO DA-TV, S/N - CIDADE NOVA, 
ARACAmISE. 

Local e data: ARACAWISE, 26 de novembro de 2002. 

Nome: 
Diretor 





- 

CONSELHO REGIONfi DE ENGENWARIA, ARQUITETURta E A 
CREAIBA 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - AR7 
(3a VIA - Contratante I Obra ou Serviço) 
A R T  E l e t r ô n i c a - 2 0 0 2 . 0  

ENEZES 

OMUNICACOES 

6 Endereço Residencial do Profissional / RUA DA POESIA. N 2!4 COND. VILA DA POESIA, CASA N OS ITAPUA SALYADOWBA 

8 Nome da Empresa Contratada 

11 Nome do Contratante 

RADIO TELEVISÃO DE SERGIPE S/A 

9 No do Registro no CREA 

7 CEP 
41630635 

12 CPF ou CGC 

13.029.459/0001-60 

1 3 / 13 Endereço para correspondência 14 Telefone - 1  
ALTO DO MORRO DA N S / N - C I D A  NOVA/ARACAJU-BA. 

15 Resumo do Contrato, ~ e s c i ~ ã o  da Obra ou Serviço Contratado, Condições, Prazo, Quantificação, Custos etc. 

17 Valor da ObralServiço 18 Valor dos Honorários 
Obra Serviço cargo 1 Funçdo A R$1.000,00 R$O,00 

kd Cont 

Este documento anota perante o CREAIBA, para os efeitos legais, o Contrato escrito ou +rbal realizado entre as partes (Lei 6.496177) 
-- 

20 Nome do Proprietário / 21 CPF OU CGC 

O MESMO DO C A W O  I 1  

22 Endereço da Obra ou Serviço 

O MESMO DO CANIPO 13 49..07.0-900 / 
Objeto Classificação Nivel Quantidade Unidade 

27 

28 

29 

30 Descriçáo Complementar ' 

Substituição NOT~ Empregador 34 Entidade de Classe 

Equipe 
32 

Complementaçb - Empregado 
Autônomo XX XX 

nculada a ART No Do Profissional 

IMPORTANTE : O preenchimento da ART e! de inteira responsabilidade do profissional. O preenchimento incorreto ou incompleto da ART, implicará 
na sua invalidaçlo conforme determina o Artigo 9 O  da Resolução 425198 do CONFEA. 

ensaç%o do mesmo. 

L -______i 

PAGAVEL NAS AGENCIAS DA CAIXA E AGENTES LOTERICOS 

Autenticação ~ecân i&  

r-- --7 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE PELECOMUNICAÇÕES 

CERVFIGABO DE PRODUTO PARA TELECOWIIUN~CAÇ~E% 
INTWNÇFER~VEL 

II Certificado no: 020886----o074 Validade: 8219412991 Processo no: 00000.000000100 

Requerente: REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 
End.: X-X-X 

X-X-X-ET-00000000 

Fabricante: CONTINENTAL ELECTRONICS MFG C 0  
End.: 4212, S. BURKNER BLVD. 

DALLAS TEXAS 7521 7-USA - ET - 00000000 

Tipo do produto: TRANSMISSOR DE FPADIODIFUSAO SONOM EM FM 
My ?: 816R-4 

Serviços: 28  - SERVICO DE WDIODIFUSAO SONOFPA EM FM 

Características Técnicas Básicas: 

Observações: 

Este produto está certificado nos termos da Norma Geral de Telecomunicações no 004/91 e de acordo com os dados apresentados no processo 
de certificação. O produto acima especificado possui características compatíveis com o seu uso em telecomunicações no país, podendo ser 
fornecido aos interessados habilitados em utilizá-lo. 

Brasília-DF, 27 de novembro de 2002 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e Engenharia do Espectro 
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~ d 0 l 3  TELEVISAO DE SERGIPE S. A. 

Alto do Mono da TV, SfPI 

Bairro ~ ~ ~ f t 8  - CEP. 49070-020 

Arrca ir - Ssreior 



RACIO TELEVISIO DE SERGIPE 5. A. 

Alta do Morto TV. 

B. C#rdr Nova - CEP 49070-900 
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MIIIIS~ÉRIO DO T ~ A B A L H O  

GUIA DF. RECOLIIIMENTO DA CONTRIDUIÇ~O Sl i4DICAL-  G R C S  

RADIO VELEVISJ(O DE SERCItE S. A. 
Alte do Mme da TV, 

p. Neva. C€? 46878-w 

-- 
(Ohn? )i JU/~- 

2 47 LUCAL 
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r!t irninuicno".  n r s s n s  o  CAMPO 3.1. a u E  ~ IFSTE CASO EQUIVALE A O  MAIOR VALOR DE REFEn  

I G E M T E  
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ANATEL - Agência Nacional de Telecomunica Ões. 
SAUS Quadra 06 Bloco "E" - Edifício L u ~ z  ~ d u a r j o  Magalhães 
Brasilia - DF 

AHATEL CEP: 70 070-940 I Es~écie: REAL I Carteira: 18-019 1 

RADIODIFUSAO - FREQUENCIA MO/)ULADA - CODIGO: 230 
TAXA DE FISCALIZACAO DE FUNC,IONAMENTO - CODIGO RECEITA: 1329 
QUANTIDADE DE ESTACOES REFERINTE AO ANO 2002: 
H = CLASSE A I  = 1 

O01 98.47631 50600.800804 65001 . 5 11 214 3 16360000290000 Recibo do Sacado 

Desconto/Abatimento Outras Deduções IVI .ra/Multa/Juros utros Acrescimos 
********** ********** 

MORRO DA PICARRA 

Data do Documenlo Especie Doc. 
06 /02 /2002  REC 

Aceite 
N 

49000-000 - ARACAJU I SE 
CGC: 13.029.459/0001-60 

,'.'i" 5 ,:,, !\ f,,,,;;.,t$ , . ' L ' ~ ~ . . ~ . . . l : , l ~ . :  : , ,r < i  ( < < i  

D; ,.a do Processamento 
(610212002 

,.., /..> .. I . . - -.., 

.. , ! r , : j  m ' : < !  :i;'',,' 3i..j 

Autenticacão Mecânica 

Nosso Número 

06008008065-0015-11 
Valor do Documento I 



ACIONISTA I ACÕES 1 VALORR$ I %DE PART 

I I 

TOTAL DAS ORDINARIAS 299.9451 2.817.628,141 60% 

- 
AÇOES ORDINARIAS - 

ALBANO DO PRADO P. FRANCO 
AUGUSTO C-- 
DIVERSOS 

ACOES PREFERENCIAIS I I 

122.492 
122.492 
54.961 

AUGUSTO CÉSAR L. FRANCO 
DIVERSOS 

I I 

TOTAL GERAL 500.0001 4.696.908,00 / 100% 

1.150.667,31 -- 
1.150.667,31 

516.293,52 

73.7981 693.244,831 15% 
52.4591 492.790.191 10% 

TOTAL DAS PREFERENCIAIS 

Aracaju, 29 de novembro d 2002. h 

24% 
24% 
11% 

---..-"? 

EVAN 

200.055 

$?ÁDIO TELEVISAO D E  SERGIPE S/A - CFIPJ 13.029.45910004-60 - Riia Akto do Morro da TV, SI14 Baii-ro Palestina, Aracajil-SE CEP 49.070-900 - 
Fane: (79) 212-4400 - Fax: (79) 236-4014 - ww.tvse~-gipe.cani.br 

1.879.279,86 40% 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JUR~DICA 

PROCESSO NQ : 53000.0071 20102. 

INTERESSADA: F~ÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SlA. 

ASSUNTO: Renovação de outorga. 

DESPACHO CONJUR N2 -12 / 12002 

Preliminarmente encaminhe-se o presente a Secretaria de Serviqos 
de Radiodifusão, para o término da instrução e emissão dos pareceres técnico e 
jurídico. 

Brasília, 4 de dezembro de 2002. 

MARIA DA GL I F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de de Comunicações 





MM. 12003lRFFCC - ANATEL 

PARA: Escritório Regional da Bahia - ER-8 

Assunto: Renovação de Outorga 

'~rasilia, ~5 de agosto de 2003, 

Referência: Oficio n.O 81 ~/~OO~/DOSR/SSCE-MC, de 23 de julho-de 2003- 

Encaminhamos, em anexo, para conhecimento e providências que se fizerem necessárias I 

por esse Escritório Regional, 3 (três) processos de renovação de outorga do Serviço de I 
Radiodifusão. I' 

I 

2. Solicitamos a realizacão da vistoria técnica nas entidades referenciadas e posterior 8 

encaminhamento dos processos, com os respectivos laudos, ao Ministério das i 
Comunicações. 

> 

y 4 w  - 9 
JOSÉ ANGELO AMADO 

Gerente de Controle do Espectro 
Em Exercício 

Anexos: 

1 - Ofício n.O 818/2003/DOSR/SSCE-MC, de 23 de julho de 2003; 
2 - Processos n.O 5300001 057203,5300000714602 e 5300000712002 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELET 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasília-DF 

Oficio n." 9 \ ' /2003/DOSR/SSCE-MC 

Brasuia, a3 de de 2003. 

Ao Senhor 
EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente de Radiofiequência e Fiscalização 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
70.000-000 - Brasilia - DF 

Referência: Renovação de Outorga I 

Prezado Senhor, 

1. Encaminhamos processos conforme relação anexa à este, para que seja providenciado a 
vistoria técnica, tendo em vista a solicitação dos mesmos, de renovação de outorga. Solicitamos 
que tão logo seja concluída a referida vistoria, os mesmos sejam devolvidos a este Ministério . 

Atenciosamente, I 

Secretário de ~ervi&s de Comunicação Eletrônica 

Da: SRF 
ra ia :  ,&FC O RFCE 

U 
t7 Prnv~CS.ncias 
L! A t è n ~ ã o  

klidllse c Delibera~20 
a Preparar Resposca 
IJ llespcnder ao iritrressado 

Arquive-se 
r '  
F o l l o w U p : . / _ / -  



ELAÇÁO DE PROCESSOS COM SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÁO DE OUTORGA 
ANEXO DO Of. 813 /20031DOSRISSR-MC de a3 10-q 10 '3 

~ U F  I Localidade ( Canal I Prmesqo I Entldade 1 Situacao 

/SA GUANAMBI OM 5300001057203 RADIO CULTURA DE GUANAMBI LTDA RNO 
>A SALVADOR OM 5300000714602 RADIO SOCIEDADE DA BAHIA SIA RNO 

I 

[ UF I Localidade I Canal 1 Processo 1 Entldade 1 Situacao 
/E IPU OM 5365000044498 RADIO IRACEMA DE IPU LTDA RNO + 

[UF I Localidade 1 Canal I Processo 1 Entidade I Sltuacao ) 
-DF BRAS~LIA FM 5300000207599 S/A CORREIO BRAZILIENSE RNO 

a BRAS~LIA FM 530000041 1399 RADIO ANTENA NOVE FM LTDA -. RNO 

UF I Localidade I Canal I Processo I Entidade I Sltuacao 
4 s  CARIACICA FM 5300001330503 FUNDAÇAO DE AsSISTENCIA E EDUCAÇAO - FAESA RNO 

-S CARIACICA FM 5377000138600 RADIO FM 102 LTDA RNO 

A S  VITORIA OM 5066000034293 RADIO VITORIA LTDA RNO 

UF I Localidade ( Canal I Processo I Entldade i SKuacro 

-GO GOIÂNIA FM 5367000040700 RADIO TERRA FM DE GOIÃNIA LTDA RNO 
-GO LUZIANIA 
-430 RIALMA 

-&O RIOVERDE 

TV 5300000800203 TV LUZIÁNIA LTDA 
OM 5300000166103 RADIO ALVORADA DE RIALMA LTDA 

TV 5300000722502 TELEVISAO RIVIERA LTDA 

RNO ! 

; RNO ! 
. RNO I 

I UF I Locelldade I Cenal I Processo I Entldade I Situacaio 
BELO HORIZONTE OM 5300000292003 RADIO INCONFIDENCIA LTDA RNO I 

+G CARMO DO RIO CLARO FM 5371000053702 RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA i RNO I 
- 4 G  GOVERNADOR VALADARES OT 53000001 29403 FUNDAÇAO JOAO PAULO XXIII : RNO I 

4 G  ITABIRA FM 5300000074003 RADIO ANTARTIDA LTDA ' RNO 
i 
! 

--MG JUIZ DE FORA OM 5300000757903 RADIO SOCIEDADE DE JUIZ DE FORA SIA RNO 

-MG NANUQUE FM 5300000351 203 FM NANUQUE LTDA RNO 
4 G  PATROCÍNIO FM 53000000531Q3 MODULO RADIODIFUSAO LTDA % RNO 

* r ;! . , 



i'- 

k - RELAÇÁO DE PROCESSOS COM SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
\ <L 

ANEXO DO Of. $ \ /2003/DOSWSSR-MC de :A ?, 1 ~ ' f  103 
OM 5300000887303 RADIO CULTURA DE POÇOS DE CALDAS LTDA RNO 
FM 5300000230503 RADIO SERRA AZUL DE FREQUENCIA MODULADA LTDA RNO 
OT 5300000089803 SOCIEDADE RADIO CLUBE DE VARGINHA RNO 

I 

( UF ( Localidade ( Canal 1 Processo I Entidade I Situacao 
4 s  CAMPO GRANDE OM 53000001 63503 RADIO EDUCAÇAO RURAL LTDA RNO 
-MS CAMPO GRANDE OM 5370000051298 REDE MS INTEGRAÇÃO DE RADIO E TELEVISAO LTDA RNO 

A PONTA PORÃ TV 53000001 10603 TELEVISÃO PONTA PORÃ LTDA RNO 

UF 1 , Localidade I Canal I Processo I Entidade 1 Situacao 

A T  ALTA FLOFESTA FM 5369000025298 GASPAR DE RADIODIFUSAO LTDA RNO 

-MT ARAPUTANGA 

- 4 T  CANARANA 

-MT CUIABA 
-MT DIAMANTINO 

OM 5369000042698 RADIO DIFUSORA ARCO  RIS DE ARAPUTANGA 

FM 5369000020398 RADIO CAPITAL DO ARAGUAIA LTDA 

12 5300000290203 TELEVISÃO CIDADE VERDE SIA 

OM 5369000023494 RADIO PARECISIDE DIAMENTINO LTDA 

RNO 

RNO 
RNO 

RNO 

UF I Localidade I Canal I Processo I t Entidade ( Sltuacao 1 
-+L&+ BELEM 5300000903403 RADIO E TELEVISAO MARAJOARA LTDA RNO 

UF I Localidade I Canal I Processo I Entidade I Sltuacao 
I TERESINA FM 5365000231002 RADIO CIDADE VERDE DE TERESINA LTDA RNO 

[ UF 1 Localidade I Canal I Processo I Entidade I ~ i t u a c a o  I 
- 9 R  ALTO PIQUIRI FM 5374000010601 RADIO CHRYSTIAN LTDA RNO 

--PR CAMBÉ FM 5374000028684 RADIO FM CIDADE DE CAMBE LTDA RNO 

-+R CENTENARIO DO SUL FM 53740001 26797, RADIO ÉDEN LTDA RNO 

-SIR CURITIBA OM 5300000252803 FUNDAÇÁO NOSSA SENHORA DO ROCIO RNO 

---+R ~ U A ~ R A  FM 5374000038102 RADIODIFUSORA SIRIEMA LTDA RNO 

3 GUARAPUAVA OM 5300000713503 RADIO DIFUSORA GUARAPUAVA LTDA RNO 

-+R LONDRINA OT 5300000252503 RADIODIFUSORA DE LONDRINA LTDA RNO 

LONDRINA OT 5300000252903 FUNDAÇÃO MATER ET MAGISTRA DE LONDRINA RNO 
w< LONDRINA TV 5300000987303 TELEVISÃO CIDADE LTDA RNO 

MANDIRITUBA OM 5374000039302 REDE ANDRADE DE COMUNICAÇAO LTDA RNO 

- - P R  MANGUEIRINHA OM 5374000041 302r SOCIEDADE DE COMUNICAÇAO MANGUEIRINHA LTDA RNO 

' '-PR MARINGA FM 5300000924783 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA RNO 



RELAÇÃO DE PROCESSOS COA4 SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÁO DE OCJTORGA 
4 - , --. 

\ 
ANEXO DO 01. % ia /2003/DOSR/SSR-AlC de dù 10% I G. 

FM 5374000013501 SOCIEDADE MARINGAENSE DE RADIODIFUSÃO SIC LTDA RNO 
OM 5300000810303 RADIO CULTURA DE MARINGA LTDA RNO 
TV 5300000738203 TELEVISÃO !CARA( LTDA RNO 

TV 5374000047602 TV INDEPENDÊNCIA NORTE DO PARANA LTDA RNO 

TV 5374000050102 TELEVISÃO CULTURA DE MARINGA LTDA RNO 
-PR PATO BRAN OM 5300000737803 RADIO ITAPUÃ DE PATO BRANCO LTDA - Anexo 53000.008105103 RNO 
+R PONTA GROSSA OM 5300000810403 RADIO DIFUSORA DE PONTA GROSSA LTDA RNO 
,PR QUEDAS DO IGUAÇU FM 5374000001900 FUNDAÇÃO CULTURAL QUEDAS DO IGUAÇU RNO 

-PR RIBEIRÃO DO PINHAL OM 53740000738%3 RADIO CULTURA SERPIN LTDA RNO 
+R SANTO ANT~NIO DO SUDOESTE OM 5374000050261 RADIO ENTRE RIOS LTDA RNO 
z P R  SÃO JOSE DOS PINHAIS FM 5374000046101 REDE FÊNIX DE COMUNICAÇAO LTDA RNO 
.--PR TERRAROXA OM 5374000026497 RADIO FRONTEIRA DOESTE LTDA RNO 

, --PR TOLEDO OM 5374000065597 RADIO UNIÃO DE TOLEDO LTDA RNO 

I ----PR UMUARAMA FM 5374000097396 RADIO BIANCA LTDA RNO 
-PR UMUARAMA OM 2910500013091 RADIO CULTURA DE UMUARAMA LTDA RNO 

[ UF I Localidade I Canal 1 Processo I Entldade 1 Slluacro 
'I.LBJ BARRA DO PIRA~ FM 5377000152898 SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICC\Ç~ES LTDA RNO 

-RJ CABOFRIO TV 53000001 11503 EMPREENDIMENTOS RADIODIFUSAO CABO FRIO LTDA RNO 
YJ CAMPOS DOS GOYTACAZES FM 5377000017401 LITORAL RADIODIFUSAO LTDA RNO 

J NOVA FRIBURGO TV 53000001 1 1603 CANAL E TRANsMIssÕEs INTERTV LTDA RNO 
FM 

I 

- 4 J  PARA~BA DO SUL 5377000023597 RADIOJORNAL DE PARA~BA DO SUL SIC LTDA - ME , RNO 
- R J  RIO DE JANEIRO OC 5377000093593 RADIO UNIVERSITARIA METROPOLITANA LTDA RNO 

OM -RJ RIO DE JANEIRO 5300000034803 RADIO ROQUETE PINTO RNO 

OM RJ RIO DE JANEIRO 5300000086903 RADIO JORNAL DO BRASIL LTDA RNO 
RJ RIO DE JANEIRO OM 5300000804902 RADIO GLOBO S.A . RNO j 

OM RJ RIO DE JANEIRO 5300000805102 RADIO MUNDIAL SIA - . RNO i 
I UF I Lmrl ldade I Canal Processo 1 Entidade I Situ icro j 

ALEGRETE FM 5352800000100 RADIO CULTURA DE ALEGRETE LTDA RNO 
-S BENTO GONÇALVES FM 5379000052701 RADIO RAINHA FM LTDA RNO 

-"Rs CAMAQUA FM 5379000060902 SISTEMA MERIDIONAL DE RADIODIFUSAO LTDA RNO 
nJ CAMPINAS DO SUL OM 5379000054701 RADIO CAMPINAS DO SUL LTDA RNO 

CAPÃO DO LEAO FM 5379000021 998g SOCIEDADE ZONA SUL DE COMUNIÇAÇAO LTDA RNO 

-RS CARAZINHO OM 5379000077001 o RADIO E TV GAZETA DE CARAZINHO LTDA . r 
RNO 



RELAÇAO DE PROCESSOS COM SOLICITAÇÁO DE RENOVAÇÁO DE OUTORGA 
ANEXO DO Of. 3 ('2 I2003IDOSRISSR-MC de 23 I 0-f I o3 

. 
"R6 CHARQUEADA ,- 1 I FM 

7- DOMPEDRITO r ! b, I OM 
ERECHIM 

.- ESTEIO 
-"% L 

-7 - 
HUMAITA ,*- .IP; ~ I / O M  

a JULIO DE CASTI~ IOS I L .  OM 
7 6 - -  LAJEADO FM 

-rrJ NOVA PRATA OM 

-in O S ~ R I O  FM 
--R5- PASSO FUNDO FM 

PASSO FUNDO FM 
7 6  PORTO ALEGRE OM 

-R6 PORTO ALEGRE OM 
-6 PORTO ALEGRE OM 

--R5 SANTA CRUZ DO SUL FM 

SANTA VITORIA DO PALMAR OM 
% SANTANA DO LIVRAMENTO OM 
v SANTANA DO LIVRAMENTO TV 
--&S SANTIAGO FM 

'"RS SANTO ÂNGELO FM 
\S SÃ0 BORJA FM 

V S  SÃO JOÃO DA URTIGA O FA 
' C R S  SÃO LOURENÇO DO SUL FM 

% TAPERA OM 

--RS TAVARES FM 

-RS TENENTE PORTELA OM 

R S  VERAN~POLIS TV 

5379000093097 RADIO CHARQUEADAS FM LTDA 
5379000019794 RÁDIO UPACARA~ LTDA 

5379000085202 SOCIEDADE RADIO SAO JOSÉ LTDA 

53790000P1294 RGS RADIODIFUSAO LTDA 
5379000095902 RADIO ALTO URUGUAI LTDA 
53790001 47494 RADIO 14 DE JULHO LTDA 

5379000109101 RADIO INDEPENDENTE LTDA 

5379000015900 RADIO PRATA SIA 

5379000109001 RADIO LITORAL LTDA 

5379000016200 FUNDAÇÃO CULTURAL PLANALTO DE PASSO FUNDO 
5379000055802 EMPRESA JORNAL~STICA DIARIO DA MANHA LTDA 
5300000060503 REDE POPULAR DE COMUNICAÇÓES LTDA 
5300000105403 RADIO E TV PORTOVIS~O LTDA 

5300000879403 RADIO GUA~BA LTDA 
5379000094702 GAZETA COMUNICAÇÓES LTDA 
5379000016594 SOCIEDADE RADIO CULTURA JAGUARAO LTDA 

5374000015500 RADIO MARATAN LTDA 

5379000090902 L. A .  PEREIRA E OLIVEIRA LTDA - ME 

5379000123797 RADIO VERDES PAMPAS DE SANTIAGO LTDA 

5379000084198 RADIO NOVOS HORIZONTES LTDA 
53790000?5402 EMPRESA SAO BORJENSE DE COMUNICAÇ~ES LTDA 

5379000053201 RADIO EDUCADORA DE SAO JOAO URTIGA LTDA 
5379000080298 REDE LAGOA DE COMUNICAÇÕES LTDA 

53790001 10402 RADIO CULTURA TAPERENSE LTDA 

53790001 36397 SOCIEDADE TAVARENSE DE COMUNICAÇ~ES LTDA 

5379000017400 RADIO MUNICIPAL DE TENENTE PORTELA 

5379000046997 RADIO COMUNIDADE PRINCESA DOS VALES FM LTDA 

UF I Localidade I Canal 1 Processo 1. Entldade 
- 6 0 -  BLUMENAU FM 53740000d5402 FUNDAÇAO ISAEC DE COMUNICAÇAO 

-SC-BLUMENAU 
.--SC BRAÇO DO NORTE 

sC BRUSQUE 

gSC BRUSQUE 
C' BRUSQUE 

FM 5379000059502 REDE FRONTEIRA DE COMUNICAÇ~O LTDA -% 

OM 5374000042102 RADIO VERDE VALE LTDA 

FM 5352000059600 CS COMUNICAÇAO LTDA 

FM 53740000337'98 RADIO DIPLOMATA DE BRUSQUE LTDA 

OM 53740000P0502 REDE ATLÂNTICO SUL DE RADIODIFUSAO LTDA 

RNO 
RNO i 

RNO 

RNO 

RNO 

RNO 

RNO 

RNO 

RNO 

RNO 

RNO 
RNO 

I 

RNO 

RNO 

RNO 
RNO 

RNO 

RNO 
RNO 
RNO 

RNO 
RNO 

RNO 
ANO 
RNO 

RNO 

RNO 

RNO 
RNO 

! 

RNO i 
RNO 

' RNO 

RNO 



RELAÇÃO DE PROCESSOS COM SOLICITAÇÃÓ DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
ANEXO DO Of. 49 /2003/DOSR/SSR-MC de 3 3 / O f / 03 

---SC CANOINHAS 
&C CANOINHA 
4 - CAPINZAL 

CAPIVARI D 

a CHAPECO - 
a CHAPECO 
AC CONC~RDIA , 

% CONCORDIA 

'IrG CRICIÚMA 

-C CUNHAPORÃ 

--=SC CURITIBANOS 

DESCANSO 
EC FLORIAN~POLIS 

--+C FLORIANOPOLIS 

-C FLORIANOPOLIS. 
CF FLORIAN~POLIS 

4 FLORIANOPOLIS 

-RVAL D OESTE 
4- SC IÇARA 
-c IMARUI 

ITAIOPOLIS 
4 ITAJAI 

--se ITAJA~ 
WG ITAJA~ 

SC 

4 - SC 

C - C  

?C 

--w 
=-se 

--SC 

a 

ITAPIRANGA 

ITUPORANGA 

JACINTO MACHADO 
JARAGUA DO SUL 

JOAÇABA 

JOAÇABA 

JOAÇABA 
JOINVILLE 

JOINVILLE 

JOINVILLE 

&C JOINVILLE 

5382000028898 RADIO PANTERA FM LTDA 
5300000713293 RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTPA 
5374000203600 RADIO CAPINZAL LTDA 
53820001 01 394 A CIDADE AZUL FM RADIODIFUSAO LTDA 
53000006138~3 RBS - EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA 

5300000987403, RADIO SOCIEDADE OESTE CATARINENSE LTDA 
5374000008501 RADIO CONCÓRDIA FM LTDA 

5374000002290 RADIO ALIANÇA LTDA 

5374000218399 RADIO CIDADE FM DE CRICIUMA LTDA 

5374000001902 RADIO IRACEMA DE IPU LTDA 
5382000052998 FUNDAÇÃO FREI ROGÉRIO 

5374000041502 RADIO PROGRESSO DE DESCANSO LTDA 

5374000055201 RADIO BARRIGA VERDE LTDA 

5374000099200 RÁDIO CANOINHAS LTDA 
5382000070095 FUNDAÇÃO MARANATA DE COMUNICAÇAO SOCIAL 

5382000094698 RADIO ANDAIA LTDA 
5374000208899 TV CULTURA SIA 

5374000201799 RADIO LIDER DO VALE LTDA 
5374000001702 RADIO DIFUSORA DE IÇARA LTDA 

5382000026498 RADIO DIFUSORA 26 DE ABRIL DE IMARU~ LTDA 
5374000038402 RADIO CIDADE DE 1 ~ ~ 1 6 ~ 0 ~ 1 ~  LTDA 

5374000002402 SOCIEDADE RADIO DIFUSORA VALE DO ITAJAI LTDA 

537400001 1602 RADIO ITAPOA LTDA 

5382000083798 TV VALE DO ITAJAI LTDA 

537400001 1902 RADIO ITAPIRANGA LTDA 

537400021 1899 RADIO ITUPORANGA LTDA 

5382000047897 RADIO INTEGRAÇAO FM LTDA 
5382000028098 RADIO BRASIL NOVO LTDA 

5374000004501 RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA 

5374000004601 RADIO TRANSOESTES LTDA 

5374000006002 TELEVISAO JOAÇABA LTDA 

5374000005501 COLINHALFIN EMPRESA DE RADIODIFUSAO LTDA 

5382000006198 RADIO ELDORADO FM DE JOINVILLE LTDA 

530000009480$ , RADIO COLON LTDA i 

5300000713303, RADIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA 

RNO 

RNO 
RNO 

RNO 

RNO 

RNO 
RNO 

RNO 

RNO 
RNO 

RNO 

RNO 

RNO 
RNO 
RNO 
RNO 
RNO 

RNO 
RNO 
RNO 
RNO I 

RNO 

. RNO i 
i 

RNO I 

RNO i 

RNO I 

RNO 
I 

I 
RNO 

RNO 

RNO 
RNO I 

RNO 
RNO 

RNO 

RNO 



, 

RELAÇÃO DE PROCESSOS COM SOLICITAÇÁO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
ANEXO DO Of. 2 'i 2 /2003/DOSR/SSR-MC de 23 / c> 4' / O  5 

SC LAGES FM 5379000058102 RADIO PRINCESA LTDA 

A C  LAURO MULLER*- 
2 

FM * 5374000220000 RADIO CIDADE FM DE LAURO MULLER 

A C  MAJOR VIEIRA-- OM 5374000042502 RADIO PLANALTO DE MAJOR VIEIRA LTDA 
>C MARAVILHA " FM 5374000007501 RADIO FM 103 LTDA 

A MODELO OM 537400001 1201 RADIO MODELO LTDA 

/ÍC POMERODE -1% OM 5374000001202 RADIO POMERODE LTDA 
' - -6C RIO DO SUL FM 5374000000402 RADIO DIFUSORA ALTO VALE LTDA 
A SANTA CECILIA 
a SAO CARLOS 

-*C SAO DOMINGOS. 
. --c sAo JOSE 

-c sAo JOSÉ 

-C SEARA 

4 SOMBRIO 
'--SC SOMBRIO 

--SC ~ 1 ~ 0 6  
-SC TURVO 
-46 URUBICI 

4 6  XANXERÊ 

5374000008902 RADIO ALVORADA DE SANTA CEC~LIA LTDA 
5374000057501 RADIO SAO CARLOS LTDA 

5300000134403 RADIO CLUBE SAO DOMINGOS LTDA 
5300000202703 RADIO GUARAREMA LTDA 

5300000984503 RADIO GUARAREMA LTDA 

5379000051901 RADIO BELOS MONTES DE SEARA LTDA 

5374000225999 MAMPITUBA FM STEREO LTDA 
5374000228599 RADIO SOMBRIO FM LTDA 

5352000059500 RADIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA 

5374000005702 RADIO IMIGRANTES DE TURVO LTDA 
5382000066596 RADIO URUBICI LTDA 
5374000034102 RADIO DIFUSORA DE XANXERÊ LTDA 

, RNO I 
RNO I 

i 
RNO . 
RNO 

RNO 

RNO 

RNO 

RNO 
RNO 

' RNO 
I 

RNO 

. RNO I 

RNO 

RNO 
RNO 

RNO i 
RNO 

! 

RNO ! 
RNO 

UF ( Localidade ( Canal ( Processo ( Entldade 1 SHuscao 
E ARACAJU FM 5300000712002 RADIO TELEVISAO DE SERGIPE SIA RNO 

UF ( Localldade ( Canal 1 Processo I kntldade I Situacao 

7 P  APARECIDA OT 5300000207203 FUNDAÇAO NOSSA SENHORA APARECIDA RNO 
ARAÇATUBA TV 5300000593703 SISTEMA ARAÇA DE COMUNICAÇ~ES LTDA RNO I 

'-3 FM 5300000253403 BARIRI RADIO CLUBE LTDA RNO < ::;R: ! 
TV 5300000048903 TV RECORD DE BAURU LTDA RNO 

\ CAMPINAS OT 53000001 29103 RADIO BRASIL SOCIEDADE LIMITADA RNO i 
-6P CAMPOS DO JORDAO FM 5383000013400 RADIO EMISSORA DE CAMPOS DO JORDAO LTDA RNO 

--SP CUBATAO FM 5383000086898 EMPRESA DE COMUNICAÇAO SERRA DO MAR LTDA RNO i 
%P FRANCA OM 5383000144699 RADIO FRANCA DO IMPERADOR LTDA RNO 

4 GUARATINGUETA FM 53830001 29298 RADIO METROPOLITANA LTDA RNO I 

ITAPETINGA OM 53000001293P3 RADIO CLUBE DE ITAPETINGA LTDA RNO 

ITAPETININDA FM 53830001 11pq8 RADIO DIFUSORA DE ITAPETININGA LTDA RNO 



~ ~ E L A Ç Ã O  DE PROCESSOS COM SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
ANEXO DO Of. (! 1'2 /2003/DOSR/SSR-MC de 23 / /a 2 

- - -  

% ITATIBA FM 5383000025898 RADIO NOVENTA E OITO FM LTDA 

--Sp ITUVERAVA /I _ FM 5383000091 901 RADIO FM ITUVERAVA LTDA 

--L 

FM 5300000102303 RADIO MUSICAL FM SIC LTDA 

------s~ JUNDIA~ 
6 

FM 5383000142498 RADIO GAMA LTDA 
'r: W P  LIMEIRA , - OT 5300000166303 RADIO EDUCADORA DE LIMEIRA LTDA 

W P  LORENA \zHd FM 53000001 98103 RADIO E TELEVISAO COLUMBIA LTDA 
MOJI DAS CRUZES 

OSASCO 

PINDAMONHANGABA 

PIRACAIA 
RIBEIRAO PRETO 
SAO CAETANO DO SUL 

SA0 JOSÉ DO RIO PRETO 

SA0 PAULO 
SAO PAULO 

SA0 PAULO 
SAO PAU L 0  

SA0 PAULO 
SOROCABA 

SOROCABA 

TUPA 

5383000046400 RADIO METROPOLITANA PAULISTA LTDA 

53830001 15597 RADIO IGUATEMI LTDA 

5383000091401 RADIO PINDAMONHANGABA LTDA 

5300000810002 RADIO JOVEM PIRA LTDA 
5300000084803 RADIO RIBEIRAO PRETO LTDA 
50830Qfj030894 RADIO DIFUSORA DO BRASIL LTDA 

5383000179202 RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

53830001 16100 KISS TELECOMUNICAÇAO LTDA 
5300000271 403 FUNDAÇAO CASPER LIBERO 
53000008050M RADIO GLOBO DE SAO PAULO LTDA 
5300000991 903 FUNDAÇAO METROPOLITANA PAULISTA 

5383000316202 RADIO E TELEVISAO RECORD SIA 

5383000031 100 RÁDIO METROPOLITANA LTDA 

5300000089103 RADIO CACIQUE DE SOROCABA LTDA 

5300000491 903 RADIO TUPA LTDA 

RNO 

RNO 

RNO 

RNO 

RNO 

RNO 

RNO 

RNO 

RNO 

RNO 

RNO 
RNO 

> - RNO 
RNO 
RNO 
RNO 
RNO 
RNO 
R NO 1 

RNO 1 
R NO j 

I 



001 1 001 

- CLASSE OP : A1 

1 - LOCALJZACAO DA ESTACA0 TRANSMISSORA : 
LOGRADOURO : ALTO DO MORRO DA TV, S/N 
MUNICIPIO : ARACAJU / SE LOCALIDADE,: 
LATITUDE : 1095329 
LONGITUDE : 3710409 
COTA BASE TORRE (m) : 70,OO 

2 - EQUIPAMENTOS: 
SISTEMA IRRADIANTE : CONTINENTAL ELETRONICS MPG CO. 
MODELO DA ANTENA : G4CPH-4 

: 66,50 [ ALT. CENTRO IRRADIACAO SISTEMA IRRADIANTE EM RELACAO COTA BASE TORRE.] 
ORIENTACAO ZERO DO DIAGRAMA : * [ ORIENTACAO ZERO DO DIAGRAMA EM RELACAO AO NORTE VERDADEIROtEM GRAUS).] 
DESCRICAO ANTENA : OMNIDIRECIONAL 

SISTEMA IRRADIANTE AUXILIAR : * * r * * * * * *  
MODELO DA ANTENA : **R****** 

"* [ GANHO DO SISTEMA IRRADIANTE NA DIRECAO DE MAXIMA IRRADIACAO] 
BEAM-TILT (GRAUS) 

* * *  [ ALT. CENTRO IRRADIACAO SISTEMA IRRADIANTE EM RELACAO COTA BASE TORRE.] 
ORIENTACAO ZERO DO DIAGRAMA : * * * * e * * * *  [ ORIENTACAO ZERO DO DIAGRAMA EM RELACAO AO NORTE VERDADEIRO(EM GRAUS).] 
DESCRICAO ANTENA : * * * * * * C * *  

TRANSMISSOR PRINCIPAL : CONTINENTAL ELECTRONICS MPG C0 
MODELO DO TRANSMISSOR : 816R-4 
POTENCIA DE OPERACAO(KW) : 27,500 
CERTIFICACAO : 0208/86----O074 

TRANSMISSOR AUXILIAR : EMBRACOM ELETRONICA TECNOLOGIA S/A 
MODELO DO TRANSMISSOR : SI-P-3 
POTENCIA DE OPERACAO(KW) : 2,500 
CEKTIFICACAO : 0367179-XXXOO14 

LINHA DE TRANSMISSAO : ANDREW 
: HJ8-SOB 

COMPRIMENTO (M) : 116,OO 
ATENUACAO (DB/IOOM) 
IMPEDANCIA (OHMS) 

LINHA DE TRANSMISSAO AUX. : * e * * * * * * *  
: * * C * * * * * *  

COMPRIMENTO (M) 
ATENUACAO (DB/IOOM) 
IMPEDANCIA(OHM9) 

3 - LOCALIZACAO DOS ESTUDIOS: 
PRINCIPAL : ALTO DO MORRO DA TV S/N 
MUNICIPIO : ARACAJU / SE LOCALIDADE.: 

: e * * * * * * * *  

MUNICIPIO : * * * * e * * * *  LOCALIDADE,: * e * * * * * * *  

4 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA: 
AZIMUTE (graus) 
HSNMT (metros) 

CLASSE PB/FM: A 1  CLASSE OPERACAO: A1 

RELATORIO DE DESCRICAO DE SISTEMA PARA USO INTERNO - EMITIDO POR. ( AN129014 ) 
Data de emissão 

U S O  E x c L u s i v a  D A  A N A T E L  



ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 
SISTEMA DE INFORMACOES TECNICAS PARA ADMINISTRACAO DAS RADIOCOMUNICACOES-SITAR 

PAGINA: 1 
DATA: 2 7 / 0 8 / 0 3  

D E S C R I C A O  D O  S I S T E M A  
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

DMC - SALVADOR 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

ENTIDADE: 1 1 4 6 8 5 8  RADIO TELEVISAO DE SERGIPE SA 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - - - - - - - - - - - - - -===================- - - - - -  VALIDADE D A  OUTORGA - 9 9 / 9 9 / 9 9  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

SERVICO - AUXILIAR RADIOD1F.- REPORTAGEM EXTERNA OUTORGA - 3 6 / 9 7  DATA DE EMISSAO - 0 3 / 1 1 / 9 7  
DATA D.0.U - NRO. DO FISTEL - 5 0 0 0 1 2 5 3 8 / 0 8  SITUACAO FISTEL - INTEGRAL 
ATIVIDADE - 5 4 1 0  SERVICOS DE RADIODIFUSAO E TELEVISA0 TIPO CORRESP - CV NUMERO-FISTEL-PRINCIPAL 6 0 0 8 0 0 8 0 6 5  
LOGRADOURO - ALTO DO MORRO D A  TV SN BAIRRO - PALESTINA 
MUNICIPIO - ARACAJU - SE DISTRITO - CEP - 4 9 0 7 0 3 0 8  
TELEX: TELEFONE: ( 0 7 9 ) 2 2 2 3 1 1 5  
CGC - 1 3 0 2 9 4 5 9 / 0 0 0 1 / 6 0  CPF- VALIDADE DAS LICENCAS - 0 3 / 1 1 / 0 2  
NR. ESTACOES AUTORIZADAS - 3  NR. ESTACOES EM ESTUDO - 
OBSERVACOES D A  OUTORGA - 
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SAAF :: ADMINISTRAÇÃO DA ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO 
1 Atalhos do Sistema: Menu Principal 

P. 

:: MENU PRINCIPAL " 
SSF - Inclusão de uma Solicitação FIS.J~#~-, . 

I-IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE CÓDIGO DA SSF 

Data m/F/ 
corrente : 

Responsável: Telefone: 
- , *  -- - 

E-mail: Ijorgep ' @anatel.gov.br Fax: 

Pessoa para Telefone: 
Contato: 

E-mail do ! 
Contato: @anatel.gov.br 

11-DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 
I r Vistoria para licenciamento 

Vistoria para renovação de outorga 

r Vistoria para comprovação de 
características técnicas 

Levantamento de situação quanto ao r recolhimento FISTEL 

r Verificação do cumprimento das obrigações 
legais e contratuais 

r Levantamento do espectro radioelétrico (detalhar faixa de frequência) 

r Radioescuta período de: 

r Outros (especificar): 

Horário: 

Nome Entidade: No do Fistel : 

Endereço: 
" ..... Bairro: 

U F: ISE 
Localidade: 



+ SAAF - ADM~NISTRAÇÃO DA ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO - [SIS versão ... Página 2 de 2 

Endereço da 
Estação: 

IV-RESULTADO(S) ESPERADO(S) caço anexe algum arquivo avise no campo abaixo: 1 
VISTORIA TÉCNICA O MAIS BREVE POSSÍVEL, VISANDO RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

Envia SSF para gerência 1 :  Anexos I cancelar SSF I Voltar ] 



RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

t'l~ !\ tf ', 

I. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE !, 

I. I. Órgão: ER080T. 4/ 
1.2.Responsável: Jorge Luiz Farias Pergentino. illyy- 
1.3. Referência: Solicitação de Serviço de Fiscalização no ER080T20030028. 

2. ENTIDADE FISCALIZADA 

2.1. Nome: RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE S/ A. 

2.2.Serviço que opera: Radiodifusão em Freqüência Modulada - FM Sergipe. 

2.3.Endereço da sede: Morro do Alto da TV, SIN - Aracaju - SE. 

3.1.. ( ) Permitir o licenciamento de estações. 

3.2. ( ) Assegurar correto recolhimento/aplicação dos Fundos, a luz da legislação vigente. 

3.3. ( ) Permitir a renovação de outorga. 

3.4. ( ) Assegurar o cumprimento das obrigações legais e contratuais, bem como, se for o 
caso, fundamentar a instauração de Processo Administrativo. 

3.5. ( ) Assegurar o controle do espectro Radioelétrico. 
I 

3.6. (X) Outros (Especificar abaixo): 
Vistoria para licenciamento por alteração técnica (transmissor auxiliar e reportagem 
externa) e renovação de outorga de Radiodifusão em Frequência Modulada. 

4. PRODUTO (RESULTADO ESPERADO) 

4.1. ( x ) Relatório atestando a conformidade das características técnicas das estações 
cadastradas na agência e constante no ato de outorga com as constatadas pela 
Fiscalização. 

4.2. ( ) Relatório consubstanciado sobre a situação geral da entidade que fundamen e 
emissão de ato de renovação de outorga, nos termos da legislação regente da matéri PiQ 'h .g 

i .  

ANATEL. SERGIPE 



4.3. ( ) Relatório consubstanciado que permita assegurar o cumprimento, pela fiscalizada, 
de suas obrigações legais elou contratuais e, se for o caso, fundamente a instauração do 
correspondente Processo administrativo para apuração de descumprimento de obrigações. 

4.4. ( ) Relatório contendo análise do recolhimento e aplicação dos Fundos a Agência. 

4.5. ( ) Relatório Demonstrativo da Situação Espectral. 
1 

4.6. ( ) Outros (Especificar abaíxo): 

5. EXAMES REALIZADOS 

Em atendimento a Solicitação de Serviço de Fiscalização no ER080T20030028 foi 
realizada atividade de fiscalização na entidade supracitada, no dia 03/12/2003, no 
município de Aracaju/SE, para renovação de outorga e licenciamento por alteração técnica 
(transmissor auxiliar e reportagem externa) do serviço de radiodifusão em frequência 
modulada. 

5.1. Procedimentos e técnicas de fiscalização: ' 

De acordo com o preceituado no MAF, foram avaliados todos os itens constantes dos 
Laudos de Vistoria Técnica Emissora de Radiodifusão em frequência modulada 
(transmissor auxiliar) no 0004/SE20030310; e Serviço auxiliar de radiodifusão e correlatos: 
(reportagem externa) no 0001 /SE2003031 0; no 0002/SE20030310; no 0003/SE20030310, 

A entidade vistoriada está apta a receber as Licenças de Funcionamento do Serviço 
Radiodifusão em frequência modulada e do Serviço auxiliar de radiodifusão e correlatos - 
reportagem externa , por alterações técnicas, para a cidade de Aracaju - SE. 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

Anexo I - Cópia da SSF no ER080T20030028. 
Anexo II - Cópia do Laudo de Vistoria Radiodifusão em frequência modulada 
auxiliar) no 00041SE20030310 



l I/ 
II 
I/ Anexo III - Cópia dos Laudos de Vistoria Serviço auxiliar de radiodifusão e correlatos: 

(reportagem externa) no 0001/SE20030310; no 0002/SE20030310; no 0003/SE20030310. 
I 

I - De acordo. 

II - Encaminhe-se ao órgão solicitante, E 08 T, para as providênyys cabíveis. A d 



Licenciatiierito por alteraçâ 
C] Reclatiiaçiío de Radioiiiterferêticia 

Licericiaineiito inicial 
E~iquadratiieiito tio PBFM 

DESCRTÇÃO 

...-.... .- 

Itein 15 art.122 Dec 52.795163 c/c 
Asi. 62 DL 236/67 

49070-900 Fone 212 4400 
.. - . ... 

i 1.3 - Iloriirio do Iùncionaiiiento 
L 

I I 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - I 

Autorimio Vcri lic:~ilo 1 

Autorizado: ALTO DO MORRO DA TV, S/N . ... ........................... 
Cidade: ARACAJU - UF: SE ............................ ....................................... ... ................. 
CEP: 49070-900 Fone 212 4400 verificadof-. . .E-TO RRRRO....~ * S/N . ... .. . .-. 

. - ..... 
Cidade: ARACAJU UF: 

- 

Iliiiiitado. 
Linutado: 1 Restrito 

Especificado 

......... 11 CEP: . ....... - .- 

11 

Art.46 Dec 52,795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

24h 

.. ........-....... 
Verificada: Lat. : 

................................................ 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.Ol2 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
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R 

I 1.4 - Licença para Fuiicionai~iento de Estação, ou sua cópia autenticada, 
pp 

exposta e111local visível no recinto onde se encontraln os trans~~~issores 
[7 hiexistente C] Indisponível Veiicida 
1.5 - Canal (Freqaência [MHZI - PBFMJ /Classe 

I 2 - C ~ A C T J X ~ R ~ ~ ~ T ~ C A S  T$CI~ICA$~DA B@A@O 

2.1 -Endereço: 

8 3' do Art. 52 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

R 

R Canal (Freq.) 

Iteiii 6.3.4 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Item 3.1 e 3.3.1 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 I 240 (95,9MWz) 240(95,9 MHz) 

A1 Classe A1 



3 
1 

Iteiri 5.2.1.1 RTFM C/C 
Art. 63, "e" DL 236167 

Iteili 5.2.1.1 RTFM C/C 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Itc111 5 2 1 I 1ll'l:M c/c I 
-7 

Art. 63, "c" 111. 230167 1 
2.4.2.1 -Fabricante 
2.4.2.2 -Modelo NA I 1 
2.4.2.3 -Condutor externo da linha de transinissão ligado a Terra. NA Iteiii 5.3.1 RTFM c/c 

I Art 63, d" 111, 236167 --- 

Iiciii 7 1 2 Ir1 FM C/C /\utorizado Vcriti~~cto 
- 1 -  - - Art 63, "c" 111 236167 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Reaulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aalica 

2.5.1.1 -Fabricante 

2.5.1.2 -Modelo 

PBFM - plano Básico de ~ r e ~ u ê n c i a  Modulada 
8" revisão em 19/02/03 

Continental ii/IFG 

816R-4 

Contineritnl MFG 

816R-4 

i 
I 

! 

2.5.1..3 - Certificapão Itein 7.4.1.1 RTFM c/c 
0208/86 0208186 Art. 63, "e" DL 236167 

2.5.1.4 -Potência de operação 

R 

R 

R 
[kwl 

Iteiii 6.4.1 RTFM c/c 

Iteni 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

27,5 

i 
i 

2.5.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de R 

27 

11 
Iteni 7.2.1" 11' R E M  c/c 

Art. 62 DL 236167 

Art. 63, "e" DL 236167 I 



1 
! 
I 

i 

! 

! 

Iteiii 7.2.1 "c" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

! 
I 
! 
l 

i 
i 

1 

! 
8 
1 
1 

Item 7.1.3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 i ' 

i 

1 

I 

I 

1 

i '  
1 

:I 
a 

I! 

1 
I 
1 
I 
I 
I 
l 
i 
i 

I! 
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Autorizado: ALTO DO MORRO DA TV, S/N 
Cidade: ARAC JU ...................... 

CEP: 
Verificado: ALT 
Cidade: ARACJU .. ..... 

_._ -- ....... ..... . . ............. 
CEP: 49070-900 .... .- .- 

Fone 212 4400 -- -- ..-..-. - ...................................................... ................. ..... 

4.1.2 - Equipamento de gravação de áudio. 

Autorizado: ............ ...... ........ ..-.. .- ..... 
Cidade: NA 
CEP: ..... 
Verificado: 
Cidade: 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Art. 2" PMC 26/96 c/c 
Art. 63 "e" DL 236167 

Art. 6' PMC 26/96 c/c 
Art. 62 DL 236167 

Art.46 Dec. 52795/63 e 
Art. 2' PMC 26/96 c/c 
Art. 63 "e" DL 236167 

/I CEP: Fone: 1 I ........... 
I 

5 - INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA I -- 

5.1 - Identificação e código dos instni~nentos e aparelhos utilizados. 
D E S C R I Ç Ã O  No PATRIMOMO 

Atlalisndor de espectro 018.156 
GPS 046.563 
Telêriietro 017.956 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.O12 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusfio em FM NV- Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 415 
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LOCAL: ARACAJU SE 

IN~CIODAVISTORIA: 10 11 DATA: 03 I 12 1 03 T~~RMINO DAVISTORIA: 11:2 --- 
03 I 12 / 
-- 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: Niltoii Liiiliares Correia 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMAÇÃO : 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 3401 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : CREDENCIAL No: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 3401 

\ I'J 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situaçáo: R - Regular I -Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV- Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
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C] Rotina 
Reclainação de Radioiiiterferêiicia 
Liceiiciaiiieiito inicial 

I ( Lig. Transm. Progr. - Itein 16.4 alínea "a" )( 
Autorizado: -10 TELEVISÃO DE SERGIPE S/A lb$ortagein ~ x t . -  - Item 17.4 alínea "a" 

...."""T-- 

-. 
da Nornia 01178 

Verificado: RADIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA 
..l._.--.-.-.-.... .- - - Lig. Telecoinan. e Telemedição - Art. 46 

1.2 - Aplicação do Sisteina: 
/ R :  Dec. 52795163 c/c 

Coinunicação de Ordens Internas 
\ Art. 62 Dec. Lei 236167 Itein 2 Norina 

- . 
ORRO DA TV, S/N - 

da Nosnia 01/78 c/c 
Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

Item 8 Nornia 01178 Art. 63 alínea "e" 

[7 Fixa I I I ( Coinun. Ordens Int. - Itein 15.4 alínea "r' (1 - 

[r] Fixa Deslocável Lig. Transm. Progr. - Iteili 16.4 alínea "f" 
r Reportageni Ext. - Iteni 17.4 alínea "f' H Base 0 1 O 1 \ R \  da Noma 01 178 

Móvel Lig. Telecoinan. e Telemedição - Art. 63 
[7 Portátil alúiea "e" Dec. Lei 236167 

1 [7 Remtidosa 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
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2.2.2.2 -Freqüência [m] 

1 2.2.3.4 - Azinlute (Sistema Diretivo) 

NA 

I 

2.2.2.3 - Honlologação: S h  • Não 

Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

I 

2.2-3 - Sistema &!r@an€e 1 

I I I I 

_OS NA VrSTCíRIA - 
3.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 

INO DA VISTORIA 
-- 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: Nilton Liriliares Correia 

IDENTIDADE: 107.435 SSP/SE AS SINATURA: 

7a revisão em 19/02/03 

D E S C R I Ç A O  
Analisados de espectro 
GPS 
Telêmetro 
Watímetro 
Carga de RF 

- - , , . , ., , , . - r - 
~- - -  
4.1 - Ii11pediineiito à ação do agente fiscalizador I R I Itelii 17 art. 28 Dec. 52795163 
4.2 - Interferência prejudicial I R 1  Art 48 Dec. 52795/63 
$ , - ~ o R ~ K ~ ~ Q ~ s  ADI~IOX&B " - , "  - ' - - 

NA 

R 
R 

I R  

NO PATRIMÔNIO 
018.156 
046.563 
017.956 
051.606 
018.409 

I 

Art.4" c/c Art.55" V 'a" e "b" Resolução 
11." 242 

035 

24,s 
V 

2.2.3.1 -Tipo 
2.2.3.2 - Altura [i111 
2.2.3.3 -Polarização 

035 

25 

V 



LAUDO No: 000l/SE2003031 O 
A 

EQUIPE RESPONSÁVEL PEA REALE&Ç~O DAS MEDIDAS E VERIXICAÇÕES VISUAIS 

AGENTE DE FISCALIZ,AÇÃO : JOÃO FONSECA@O/ / *  
FORMA~ÃO: 

ENGENHEIRO CREANo: 173.898 -SP 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : CREDENCL4LN0: ~, F 
- ~ _ : ,  , 

-R i-< - 
RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DAS MEDIDAS E CONVALIDACÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

11 NOME : JOÃO F O N S E C A ~ T O  [ 1 11 
FORMA~ÃO: 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDO/FORM.OII LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 
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lPf%b0 DE VISTORIA TÉCNICA EM ESTACAO DO I LAUDO N.' 
SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E 0002/SE200303 10 

CORRELATOS 

Motivo da Vistoria 
Rotitia 

Licenciuiti~etito por alfeiaç3o 

Reclatiiação de Radioiriterferêticia 
Especial 

[XI Reilovação 0 Liceticiaiiieiito inicial 

Lig. Transm. Progr. - Itein 16.4 alínea "a" 
Autorizado; RÁDIO TELEVISAO DE SERGIPE SIA Reportagem Ext. - Item 17.4 alínea "a" 

<.T 

Verificado: RADTO TELEVISÃO DE SERGTPE SIA 
da Norma 01/78 

1.2 -Aplicação do Sisteiiia: 
Comunicação de Ordens Internas Ast. 62 Dec. Lei 236167 Iteiii 2 Noriila 

[7 Ligaçao para Transiiiissão de Progratiias 
(XI Reportageri1 Externa 

Lig. Transin. Progr. - Itein 16.3 alínea "b': 

da Norma 01 178 c/c 

da Norma 01/78 

alínea "e" Dec. Lei 236167 

2.2.1.3 - Hoinologação [XI Sim Não 
11.' 242 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
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2.2.2.2 -Freqüência [m] NA Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 
\ I I 1 

2.2.2.3 - Hoinologação: SUii Não NA Art.4" c/c Art.55" V 'a" e "b" Resolução 
n." 242 

1 2.2.3.4 - Aziinufe (Sisteiiia Diretivo) I ------ ( - - - -  I NA ( 

- , , ,  ,, , ,  , ,  - 
4.1 - Itiipediiiieiito a ação do agente fiscalizados Iteiii 17 art. 28 Dec. 52795/63 

4.2 - Interferência prejudicial Art. 48 Dec. 52795163 

5 - ~ Q R ~ C 6 P S  ADICIIONAIS - 

II II 

2.2.3 1 Sisteina kadiiinte - 

INÍcIoDA VISTORIA: 11:20 li DATA: 03 / 12 / 03 TERMINO DAVISTORiA: '4 11 DA'TA: 03 / 12 I 200 
--- -- 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: Nilto~i Litiliares Coneia 
i 
I 

IDENTIDADE: 107.435- SSPISE 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.O11 LEGENDA: Situaçiio: R - Regular I - lrreg 
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I 

2 - r / 

R ' 
R 

-- 

Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 
2 
V 

2.2.3.1 -Tipo 0 1 9 R  

2.2.3.2 -Altura [ni] 
2.2.3.3 -Polarização 

019 
2 
V 



ENTE DE FISCALIZAÇAO : 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 340 1 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : CREDENCVV, No: 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.O11 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 
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[XI Liceiiciaiiie~ito por alteração técnica 
Especial 

[XI Reiiovação 

Lig. Transm. Progr. - Itein 16.4 alínea "a" 
Reportagem Ext. - Iteiii 17.4 alínea "a" 

da Norrna 01 178 
Lig. Telecotnan. e Teleiiiedição - Art. 46 

Dec. 52795163 c/c 
Art. 62 Dec. Lei 236167 Iteili 2 Norma 

Reportagem Ext. - Iteiil 17.4 alínea "f' 
da Norina 01/78 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.O11 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
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2.2.2.2 -Freqüência [MHz] 

1 2.2.3.4 - Azirnute (Sistema Diretivo) 

NA 

--~ 

Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

I 

Obs.: Colocar aqiii alieiias esclarccinieiitos adicioiiais tiecessários, iluiica acresmiitai notas do alternção do qiie já coiiteiilin o Laudo. 

LOCAL: ARACAJU / SE 

2.2.2.3 - Hoit~ologação: Sim 17 Não 

Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

I I I I 

3.1 - Identificação e código dos instmn1entos e aparelhos utilizados. 

1 INÍCIODAVI~TORIA: 1145 11 DATA: 03 I 12 I 03 TÉRMINO DAVISTORIA: 5, 12:' li DATA: 03 1 12 1 O3 ( 

:R 

: R 
R 

2.2.3 - Slst-ana &radiante - 

D E S C R I Ç Ã O  
Analisador de espectro 
W atu~letro 
Carga de RF 

--- -- 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: Nilto~i Lililiares Correia 

IDENTIDADE: ASSINATUIU: 

NA 

NO PATRIM~NIO 
018.156 
051.606 
018.455 

NV- Não Verificado NA - Não se Aplica \ v 

Art.4O c/c Art.55" V 'a" e "b" Resolução 
n." 242 

019 
2 
V 

2.2.3.1 -Tipo 
2.2.3.2 -Altura [ni] 
2.2.3.3 -Polatização 

7a revisão em 19/02/03 
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LAUDO No: 00031SE2003031 ~ O .u.-.-.... 

1 EQUIPE RESPONSAVEL PEA REALQA~ÃO I I 
DAS MEDIDAS E VERIFICAÇOES VISUAIS 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : JOÃO FV"'"'" ' I' II 

FORMAÇÃO: 
ENGENHEIRO LET CIS A E 

.,,,,!A,& 7 $ /' k v f '  " s_ , CREAN": 173.898 -SP TELECC II 
ASSINATURA . \I i-lb%-,:j-d - / n / {  ________I1 

JIVIUIYl 

I CREDENCIAL No . ! 340 1 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMAÇÃO: CREANO: 

CREDENCIAL No: 

NOME : 

FORMAÇÃO: CREANo: 173.898 -SP 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 3401 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.O1I LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 
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rC 

rZ; MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE AUDIO 

COORDENAÇÃO DE R A D I O D ~ S Ã O  - REGIÃO NORTE E NORDESTE 

Referência: Processo n." 53000.007120/2002 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela RÁD10 TELEVISÃO DE SERGIPE S.A., executante do serviço de 
radiodifiisão sonora em fiequência modulada na cidade de Aracaju, Estado do Sergipe. 

Propomos o encaminhamento do processo a ANATEL, solicitando 
Vistoria Técnica para fins de renovação de outorga. Após efetuada a vistoria, deve aquela 
Agência encaminhar a este Departamento relatório circunstanciado para prosseguimento do 
processo de renovação em curso. 

orte e Nordeste 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 
para prosseguimento. 

ANACL 
Coordenador-Geral de 0ut&rga de 



DEPARTAME 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 i 2% i I )  

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6453 - Fax: 3116617 

Oficio n.3 2 5 ~ / z o o 4 1 ~ o ~ / s s ~ ~ - ~ c  

Brasília, 0 F d e  O de 2004. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Hiroshi Watanabe 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - Bl. H, 5" andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n." 53000.007120/2002-74 
Entidade: Rádio Televisão de Sergipe S.A. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Superintendente, 
i 

Face à solicitação de renovqão da outorga deferida à RA'DZO 
TELEVISAO DE SERGIPE S.A., executante do serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Aracaju, Estado do Sergipe, estamos encaminhando a 
V.Sa., em anexo, o processo em referência, para que seja realizada a vistoria técnica da 
emissora. 

I 
Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, a inclusão nos , 

autos de relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto a regularidade do I 

funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. /I 

i 

Atenciosamente, A 

CARLOS ALBERTO F RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Brasília, 9 de maio de 2004. 

Ao Sr. Gerente do Escritório Regional no Estado da Bahia - ER-08 

L 

\ 

1 
Assunto: Renovaçgo de Outorga 

1. Encaminhamos, em anexo, para conhecimento e providências que se fizerem 
necessárias por esse Escritório Regional, 07 (sete) processos de renovação de outorga o Serviço 
de Radiodifi~são, no Estsido de SergipeISE. 

2. Solicitamos a realizagão da vistoria técnica na entidade referenciacia e acréscimo 
do relatório circunstanciado e posterior encaminhamento do processo, diretamente ao Nlinistério 
das Comunicagões. 

Tn -d 
JOSÉ ANGELO&ADO 

Gerente de Controle do Espectro 
Substituto 

Anexos: 

Processos: 53 840.000033198, 291 14.00021 1/89, 53000.007120102, 53000.044989103, 
53840.000034198, 53 840.000227198, 53840.000263/95. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
S E C R E T ~  DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6453 - Fax: 3 11-6617 

Oficio n.3 2 5 0/2004/oOS/SSCE-MC 

Brasilia, 0 r d e  O de 2004 

A Sua Senhoria o Senhor 
Hiroshi Watanabe 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. H, 5' andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF -L*. 

I.\> 
"2 XT*,, 
*,,,.. 
,..;,.j e;:; 
...* 

w... ,..., 

i..! t,;q 
e .,.., : â,o.lt 

Referência: Processo n." 53000.007120/2002-74 i,, C,:?$ 

Entidade: Rádio Televisão de Sergipe S.A. p*p,,,. {yJ ." .* 
Ŷ..,,,, 

Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 'L ,,.,8, c.3 
Ir "'" 8:) w..., 

L.: ,.:I 
c:;:::i, 

.U! I c<..,$ 

Senhor Superintendente, I""i '"Y, 

e,- ,.,,.'j 
.,-... 2 

'y . %,,,,.2! 
*' 

ã'" 2,...3 
(1 ('3 1 

Face a solicitação de renovação da outorga deferida a RA 
TELEWSÃO DE SERGIPE S.A., executante do serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Aracaju, Estado do Sergipe, estamos encaminhando a 
V.Sa., em anexo, o processo em referência, para que seja realizada a vistoria técnica da 
emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, a inclusão nos 
autos de relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto a regularidade do 

\ funcionamento da estação, e a devoluqão do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

Atenciosamente, A 

CARLOS ALBERTO F RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL d AOINCIA NACIONAL DE IELECOMUNICIEDEI 

44 N@4i 2-Ek 

DESCRI~AO DO SISTEMA 

I 
I 

I 

FLS 001/001 i 

I 

Número: . Bairro: CIDADE NOVA 

Localidade: ARACAJU UF: SE 

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTACAO 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 
Fabricante: CONTINENTAL ELECTRONICS MFG C 0  Fabricante: Lys Eiectronic Ltda. 
Modelo: 816R-4 Modelo: LT-10.000-FM(*) 
Código de homologac;ao: 020886---O074 C6digo de homologa@o: 041 899XXX0328 

éncia Operaçao: 27,5 kW Poténcia Operago: 10 kW 

ANTENA PRINCIPAL 2.4 -ANTENA AUXILIAR 
Fabricante: CONTINENTAL ELETRONICS MFG CO. Fabricante: ***** 
Modelo: G4CPH-4 Modelo: ***** 
GMAX: 3,29 dBd GMAX: '**" 
Polarizaçao: Circular Polarizaçho: ***** 
HCI: 66,5 metros HCI: ***** 

Inclinaqao de Feixe (Beam-Tilt): O0 Inclinaçao de Feixe (Beam-Tilt): ***" 
Preenchimento de Nulos (Null-Fill): ***** Preenchimento de Nulos (Null-Fill): "*** 
Orientaçho do Zero do diagrama: 360° em relaçiio ao norte verdadeiro Orientaçao do Zero do diagrama: *"** 
Descriçau da Antena: OMNIDIRECIONAL Descriçho da Antena: **"* 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSAO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSAO AUXILIAR 

Fabricante: ANDREW Fabricante: ***** 
Modelo: HJ8-50B Modelo: "*** 
Comprimento: 116 m Comprimento: ***** 
Impedancia: 50 Ohms Impedancia: ***" 
Atenuago: 0,36 dB1100m Atenuaçho: ***** 

3 - POTÊNCIA EFET 

5 - LOCALIZACAO DOS EST~DIOS 

5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: ALTO DO MORRO DA TV SIN Logradouro: ***** 
Número: . Número: ***** 
Bairro: CIDADE NOVA Bairro: ***** 
LocalidadelUF: AracajuISE LocalidadelUF: ***** 

onsulta para uso exclusivo da ANATEL. 
Data da Emissào: 

Tela Inicial 1 



CEP: 49070900 

029459000160 

i7 Tela Inicial I 3 lmprimir 1 
_.. . __ .... - . ----  -. - - i 



DETALHAR PASTA - Impressão 

PASTA DE CONTROLE DE DEMANDA 

Data de Criação: 

Nome da 
entidade 

RADIO 

Número do 
Fistel 

Endereço Bairro Município UF CEP Distrito SubDistrito 

ALTO DO MORRO DA TV ::$iE Aracaju SE 49070900 Aracaju 

ÇA 

RESPONSAVEL PELA CRIAÇÃO DA DEMANDA 

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA 

asa@anatel.gov.br 

ILVAN SILVA 



DETALHAR PASTA - Impressão 

PASTA DE CONTROLE DE DEMANDA 

ENTIDADE 

Entidade Outorgada 

Nome da 
entidade 

RADIO 
TELEVISA0 

DE 
SERGIPE 

Número do 
Fistel Endereço Bairro Município UF CEP Distrito SubDistrito 1' 

ALTO DO MORRO DA TV 

ERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA 

Usuário Lotação ll 



l .i .Org&o: EROGIOT. 

1 .2, ReâponâBvel: Jos6 Gilvan Silva. 

1.3. Referencia: Solicitações de Sewiço de Fiâcalizaçb ao 

RADARER088T2804000054 e RADARERQ80T2084000055. 

ENTIDADE FISCALIZADA -- --- --- 

2.1. Nome: 107ÁDlO TELEVISÃIO DE SERGIPE LTDA. 

2.2.Sewiço que opera: Radiodifus" em FreqU4nciâ Modulada. 

2.3.Endereço da sede: MORRO DO ALTO DA TV, SIN, CIDADE NOVA, 

ARACAJUISE. 

Pemitir a renova@o de outorga. 

Relatório consubstanciado sobre a situaçh geral da entidade que fundamente a 
emisçâo de ato de renovação de outorga, nos termos da legisla$" regente da - 

mat8ria. 
---- ---- 

5. "AMES REALIZADOS C- 1 
Em atendimento 4% SslicitaçIjeç de Sewiço de Fismlímação ri0 
RABARER080T2004800Q54 e WABARERQ8OT2OQ4Q~0055 foi realiasaida atividade 
de fisealízag& na entidade supracitade, no dia 2W1212004, no município de 
AracajulSE, para renovaç5o de outorga de, se de radiodifusaio em freqiri8ncia 
modulada. 

AMATEL SERGlPE 



De acordo com o preceituado no MAF, foram avaliados todos os itens constantes do 
Laudo de Vistoria Tdcnica Emissora de RadiodIFLls" em Freqüência Modulada na 
OQO4lSE2004Q23i; e do Sewiço Auxiliar de Radiodifuçâo e Corelatos - 
Reporfagem Externa: (base) 0005/";20040231, (móvel i )  OQ06/SE2Q04023il e 
(móvel 2) 0007/SE20040231. 

Cioncluímos que a entidade est6 apta a receber s ato de renovaçgo de outorga. 
v-- 

1-6 DE ANEXOS -- 7 
Anexo I - Cópia das SSF no RADARER8807-20040OQQ58 e 
RADARER080T20040000%9. 

Anexo I I  - Cópia dos Laudos: 0004ISE20840231; OQ05/SE28040231, 
0006ISE2Q040231 e 0007lSE28040234. 

111 -- Descri~Uo dos sistemas. 

I - De acordo. 

II - Encaminhe-se ao 6rg3o solieHanle, ERQaOP, para as providencias cabíveis. 
/'\ 

GEREN~E b0 ESCRIT~RIO REGIONAL O8 1 





órgla Executante: U0081 - Unidade Operacional de Sergipe 

a ENTIDADE 

RESPONSAV~L PELA CRXAÇÃO DA DEMANDA 

a HIST~RICO 

o .1ssÃ0 



PASTA DE CONTROLE DE DEMANDA 



ANEXO 



Rec1ainac;ão de Radiointerferê~~cia a Licenciamento inicial 
%] Enquadr~~neiito no PBFM 

a Licei~ciamento por alteragão 
[-q Especial a Renovação 

Item 15 arl. 122 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236164 

de: AEPACAJU V u 

Itetn3.1 e 3.3.1 RTFNícIc 
h. 62 DL 236167 

Classe AI  A 1 -- 
2 - C ~ R A C ~ % R ~ S ' ~ I C A S  T&CNICA~ DA ESTAçAo 

RFFCFIRFFClSRFIANA"OEbn,AhlB(3/FQRNI.O12 LEGENDA: Siluaçlo: R - Regullar I - Irregular 
RTFM - Regulamento T(?eníco p/ Emísçoras de WediodilusCio em FM rV\b - Nlo Warilieads NA- NBo se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Frqubncia Modulada I18 

8Vevisgo em 19182163 



1 

, i 
i 

! 

J 
! 

i 

I 

! 

Item 5.2.1.1 RTFRI c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 j 

j 
I 

orieiitação I0NV] 
2.4.2 - Lirilu de traiisiniss30 aiixiliar Item 5 2.1.1 RTFM c/c 

.- -- - - L NA Art. 63. "e" DL 236/67 

Item 3.2.1" h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 23616'9 

Item 7.2.1 " m" 

RFFCFIRFFCISRFlAPdATELILBUDOIFORM.O12 LEGENDA: Situa~ls: R - Regulrar 1 - irregular 
RTFM -Regulamento T&enico p/ Emisâaraã de Radidifusão em FM NV - Nlo VeriPicads RIA- Nao se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Frequgncia Modulada 216 

(In revieae em 19/82/03 



Item 7.1.3 RTFM c/c 
Arl. 63, "e" DL 236169 

RFFCFIRFFCI~FIANATEULAUDB/FORM.B42 LEGENDA: Situa~ãsa: W - Regular I - lrraginlar 
RWM - Regulamento Tkcnico p/ Emissoras de RiadiodiõusBo em FM NV - NBa Verificado NA- Nlo se Aplica 
PBFM - Plano BBâico de Frequência Modulada 31% 

8% revisedo em 491QYOâ 



LAUDO No: 080.6 /SE20040231 ............. 

............... ...... ................................ 
Fone 2124400 

I ................. ................ ......'"".."'......-.-.....-.........."-r " ....... " .- 

verificado: ~:LTQ ... 4.0 ...-~(i'!.b . -~4 :-d T-\I +....... +. h~1.._3 - ..................................................... 
Cidade: Bfd-C UF: :3 C .- 

l .  -4 .I 

CEP: ........... 330iw: .... qo..~ ... Fone ......................................... $2 + + O 3  . - 
4.1.2 - Equipamento de gravação de áudio. a 

kt .46  Dec. 52795163 e 
Art. 2" PMC 26/96 c/c 

Apt. 63 "e" DL 236167 

Asi. 6" PMC 26/96 c/c 
Art. 62 DL 236167 

1 4.2.1 - Endereço: I I 11 
.. I Autorizado: ...-... 
"- 

Cidade: NA 
Fone: ..................... . - . .................. ........................ 

.......................................... . . - ..... ........ .- .... 

- UF: .............. ...... 

.- ................................... . .................... 

Art.46 Dec, 52795163 e 
A R  2" PMC 26/96 c/c 
Art. 63 "e" DL 236167 

RFFCFIRWF"I%RFIANAFEblLAUBO/FORM.O42 LEGENDA: %ituaq;lo: R - Regular I - Irregular '1- ta 
RTFM - Rwuiamento TBsnico p/ Emissoras de Radi~difaesão em FM NV - Não Veriiiicacdo MA- Nlo  se Aplíee , 
PBFM - Plano Básico de FreqUência Modulada 

8" revisão em 19/02/03 



LAUDO No: O004 /SE20040231 

Obs.: Colocar aqui apenas esclarecii~lentos adicionais necessários, ntuica acrescentar notas de alteração do que já coiltenha o Laudo. 

LOCAL: ARACAJUISE 

D ~ C I O  DA VISTORIA: h DATA: 29 / 12 / 04 T&RMCN0 DA  VISTORIA:!^: 4 s4"h DATA: 29 1 12 1 2004 --- --- 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: Niltoii Luihares Correia 

~FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 3401 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMA~ÃO: CREANO: 100 

FORMAÇÃO: CREA No: 173.898- SP 

ASSINATURA : CREDENCLAL No : 3401 

RWFCF/RFFCISRF/'IANATEUbdUBB$IF8WM.Bi2 LEGENDA: Situaçlo: R -Regailar I - Irregular 
R f  FM -Regulamesilo TBenico p/ Emissoras de Radiodifarsés em FWI NV - Não VeriRsado NA- Níio se Aplica 
PBFM - Piano BBsico de FreqU&ncia Modulada 6% 

8" revis5o em 19/02/03 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - ANATEL 

Licenciruilento por alteração tk  

Dec. 52795/63 c/c 

issão de Programas 

da Norma 01/78 

RFFCIF/RFFC18RF/ANAIEULAUDOIFORM.OII LEGENDk Situaçao: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 

Ta revisão em 19/02/03 



ínea "e" Dec. Lei 236167 

3.1 - Identificaçiio e código dos instmrnentos e aparelhos utilizados, 
DESCRIÇÃO NO PA-NO 

GPS 046.563 
ANALISADOR DE ESPECTRO 018.155 1 

WATTIMETRO 05 1.606 
CARGA 018.455 
GPS 046.563 

Obs.: Coloca aqui apenas esclaeci111e11toi, adicionais i~ecessiirios, ~ i ~ u i c a  acresce~itu ~iiotas de alteração do que jrí contedia o Laoilo. - 
LOCAL: ARACAJU / SE 

M~CIO DA VETORIA: ' h DATA: 29 / 12 / 04 T~~RMINo DA VISTORIA: /p / 
--7 -- 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: Nilton Lirdlares Coneia CARGO: 

IDENTIDADE: 107.435 SSPfSE ASSINATURA: 

RFFCFIWFFCISRFlANATEULAUDOIFORM.01 I LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - NZo se Aplica 

7@ revisão em 19/02/03 



f I 

ENGENIIEIRO ELE 
'I'ELECOMUNICAÇ 

CREANO: 173.898 -SP - 
CREDENCIAL No : 340 1 

RFFCF/'I"FFCISRFIANATEULAUE)OIF8KMNI01~ LEGENDA: Bitua@o: W - Regular I - irregular 
NV - Não Verificadc, NA - Na0 se Aplica 

revislo em 19102/83 



a Rotuia Licenciamento por altaação té 

a Reclamação de Radiointerferência 
Especial 

Liceiiciamet~to iiucial a Renovação 

Lig. Tmnsm. Progr. - Item 16.4 alínea "a" 
Reportagem Ext. - Item 17.4 alínea "a" 

da Nonna 01/78 
Lig. Tekcoman. e Telemedi~ão - h. 46 

- Aplicação do Sistema: Dec. 52795163 c/c 
Art. 62 Dec. Lei 236167 Item 2 Norma 

Lig. Telecom. e Telemedição - Item 19.1 
da Nonna 01/78 c/c 

Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 
Item 8 Norma 01/78 h. 63 a h e a  "e" 

Reportagem Ext. - Item 17.4 alínea "f' 
da Norma 01/78 

Lig. Telecoman. e Telemedição - k t .  63 
alínea "e" Dec, Lei 23616'3 

RFFCFIRFFCIGRFIANATELIbAIJDOIFORM.Q11 LEGENDA: SitUa~ao: R - Regular I - Irregular 
NV - Nlo Verificado MA - Nlo se Aplica 

7' revisaio em 19102IQ3 



$ , '  

Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

Obs.: Colocar aaui auenas esclarecime~itos adicionais necessários. nunca acrescentar notas de alteracão do aue ia coiite~il~a o Laudo 

LOCAL: ARACAJU I SE 

INÍCIO DA VISTORIA: /2 -, h DATA: 29 1 12 1 04 TÉRMINO DA VISTORIA: Iz- 4 l' 11 DATA: 29 1 I2 1 2004 --- --- 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: Niltoii Luihares Correia CARGO: D. Téciuco 

IDENTIDADE: 10'7.435- SSPISE ASSINATURA: 

FORMAÇÃO: ENGENHEIRO ELETRICISTA DE 

ASSINATUIIA : 

ao: R - Regular I - Irregular 
NV - Nlo Verificado MA - NEáo se bapliea 

213 



I 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : JOSÉ IVAW GOMES 

FORMAÇÃO: 

ASSINAlTJJ3.A : CREDENCIAL No: 196-9 

NOME : 

FOFUVIAÇÃO: CREA No: 173.898 -SP 

ASSIWATURA : CREDENCIAL No : 340 1 

WFFCEIRFFCISRFIAMATEhJbAldDOIEORM.011 LEGENDA: Situapão: W - Regular I - Irregular 
AiV - Não VeriReado NA - Não SB Aplica 



I Motivo da Vistoria 1 w- ' Rotina a Licenciamento por alteração tkcIíicg - 
Especial FT ' 

i C1 Reclamação de Radiointerferência 
C3 Licenciamento inicial Renovação 

1.1 - NomelRazão Social: No SITAR: 1 146858 

Verificado: ~ ~ . L ~ ; - L R ~ ~ . . ~ ~ ~ R . . . C . ~ . .  C .. c/<5.L-$ $.L.sc=I-~L@~ ?L! 
1.2 .- Aplicação do Sistema: 
(sl Comunicação de Ordens Internas a Ligação para Transinissão de Programas 
-3 Reportagem Externa 

Ligação para Telecoinando / Telemedição 
1.3 - Endereço da Estação: No Estação: 00180129309 
Autorizado: ALTO DO MOMO DA - TV, - S/N - . - e 

Cidade: ARACAJU 
" " "." ..... " "".U ...... UF: SE -....... " ... 

Fixa Deslocável I I 

2.2.1.3 - Homologal;i%o a Sim a Não 

1 Comtnn. Ordens Int. - Item 15.4 alinea "a" 
Lig. Transm. Progr. - Itein 16.4 aiínea "a" 
Keportage~n Ext. - Item 17.4 alínea "a" 

da Nonna 01/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição - At. 46 

Dec. 52795163 c/c 
Art. 62 Dec. Lei 236167 Item 2 Norma 

01/78 c/c 

Aa. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 
Item 8 Norma 01/78 h. 63 alínea "e" 

Dec. Lei 236/67 

I Item 8 Noma 0 1/78 c/c 

Comun. Ordens Int. - Item 15.4 alínea "f" 
Lig. Transm. Hzaogr. -Item 16.4 alínea "f' 
Reportagem Ext. - Item 17.4 alínea "E' 

da Norma 01/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art 63 

alínea "e" Deç. Lei 236/67 

RF~C31RF%-CISRFIAMdTEhJba4,UD6IFORM.O1i LEGENDk Situasao: R - Regular I - lrr@r(ular 
RI11 - NBo Veriflcada NA - NIo se Aplica 

T8 revisao em 49lOLol03 



-- ri." 242 
2.2.3 - Sisteiiui Irradiaiite P - - - - - - - - - - - - - . - - - - 

Art. 63 aiínea "e7' Dec. Lei 236167 

2.2.3.4 - Azimute (Sistema Diretivo) 

[ Analisador de espectro 018.156 

Obs.: Colocar auui a»eiias esclarecirnei~tos adicionais iiecessarios. ririnca acresceiitar iiolas cte alte1ac80 do aue ia conteizla o Laudo 

LOCAL: ARACAJCT / SE 

wfCi0  DA VISTORIA: ~2 4 11 DATA: 29 1 12 1 04 TÉRMINO DA VISTORIA: ~4 0 DATA: 29 1 12 1 04 --- - --- 
REPRESEPSTANTE DA ENTIDADE: Niltoii Lulhares Correia 

IDENTIDADE: ASSPNATíJRA: 

RFF~WIRFFCI4sWIANATEblLAUB6IFORM.O11 LEGENDA: Snusn~Io: R - Regular I - Irregular 
MV - Nls Verificado RIA - Nlo se Aplica 



AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : 

TECNICO EM TELECQMUNICACQE 

CREDENCIAL No 

NOME : JOÃOFONSECANETO r, 1 1 1 
CREA No: 173.898 -SP P . 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 3401 
V 

" 

RFF~FIRFF~ISRFlAMATEblbAUIãOIf ORM.O$ ?i LEGmN-): Silaiia~lo: R - Regialar I - Irregular 
NV - Mlo Verificado NA - Nao se Aplica 

revisa0 em 49/02/03 





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG&~CIA NACIONAL DE TILECBMUNICAC~ES 

FLS: 001/001 

CAWCTER~STICAS TÉCNICAS DE QEWÇÃO DA ESTASAO 

Logradouro: ALTO DO MORRO DA TV, SIN 

Localidade: ARACAJU UF: SE 

2.2 "INSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: CONTINENTAL ELECTRONIGS MFG CO Fabricante: Lys Electronic Ltda. 

Modelo: 816R-4 Modelo: LT-10.000-FM(*) 
CBdigo de homologação: 020886--0074 Cádigo de homologação: 041899XXX0328 

PotBncia Opewção: 10 hW 

2.3 -ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

Fábricante: CONTINENTAL ELETRONICÇ MFG CO. Fabricante: ***** 

Modelo: G46PH-4 Modelo: ***** 
GMAX: 329 dBd GMAX: ***** 
Polarizapão: Circular Polarização: "*"** 
Hei: 66,s metros HCI: ***** 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): O0 Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): ***** 

Preenchimento de Nulos (Null-Fill): "*** Preenchimento de Nulos (Null+ill): **""* 

Orientaçio do Zero do diagrama: 360° em relaeo ao norte verdadeiro Orientapão do Zero do diagrama: ***"* 
Descrição da Antena: OMNIDIRE(dlONi4b Descrição da Antena: ***** 

2.5 -LINHA DE TWNSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRBNSNIIS~AO AUXILIAR 

Fabricante: ANDREW Fabricante: *"*** 
Modelo: W J8-50B Modelo: **"** 

Comprimento: I I 6  m Comprimento: "**** 
Impedância: 50 Ohms Impedância: ****" 

6.2 - E S T ~ D ~ O  AUXILIAR 

Logradouro: ALTO DO MORRO DA TV SIN Logradouro: *"**" 
Número: ***** 

Bairro: CIDADE NOVA 

LocalidadelUF: AracajuIâE 

Consulta para uso exclusivo de ANATEL- 
bocal de Emissão: 

I SalvadorlBA 





Rua Alceu Amoroso Lima, 822 - Pitul>a - SalvadorL3A - CEP: 41 820-770 
(71) 3o0-5200 F n x  301 -0001 

Oficio n. O. 02 /2004/OT/ER08 

Salvador, 03 de Janeiro de 2005. 

Ao Senhor, 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE-Diretor 
Ministério das Comunicações. 
Departamento de Outorga de Serviços - DOS. 
~splanada dos Ministérios, Bloco R, anexo, sala 300, Ala Oeste. 
70044-900 - Brasília/DF. 

Assunto: Encaminha Processos de Renovação de Outorga, 

Senhor Diretor, 

Encaminhamos a V. Sa., processos de renovação conforme tabela abaixo, para 
análise e devidas providências. 

Atenciosamente, 

FERNANDO IDA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)3 1 1-6000 - Fax: 3 1 1-6617 

Oficio $0 <b ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ C O N E N ~ C G L O ~ D E O C ~ S C - M C  

Ao Senhor Gerente da 
Rádio Televisão de Sergipe SIA . 
Alto do Morro da TV, sln.". 
CEP 49.070-900 AracajdSE. 

Assunto: Solicitação de documentação 

Prezado Senhor, 

Mediante análise da solicitação de renovação da outorga para executar o 
serviço de Radiodifusão Sonora de freqüência modulada, 'na cidade de Aracaju, Estado do 
Sergipe, formulada por Rádio Televisão de Sergipe SIA., Proc. no 53000.007120102, 
constatou-se a necessidade de apresentação da seguinte documentação para a correta instrução 
do pedido (em originais ou cópias autenticadas): 

* Comprovante de quitação ou prova de regularidade relativa a 
contribuição sindical do empregados e empregadores, referentes aos 
anos de 2003 e 2004; 

Requerimento de renovação de Outorga, firmado pelo atual 
representante legal de entidade; 

* Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Declaração da entidade de que não infiinge as vedações do Parágrafo 
5" do Art. 220 da Constituição Federal; 

e Apresentar Certidão de quitação ou prova de regularidade a Seguridade 
Social - INSS e ao Fundo de Garantia de Tempo e Serviço - FGTS; 

* Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipal e 
Federal (abrangendo certidão relativa a tributos e certidão de dívida 
ativa da União); 

Documentos atualizados revelando a composição acionária da 
emissora e eventuais alterações contratuais durante o pedodo de 
vigência da outorga; 

BHOUSOM 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNPCAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)3 11-6000 - Fax: 31 1-6617 

Declaração, firmada pelo representante legal da entidade, nos 
seguintes termo: "conhecer e aderir as cláusulas do Decreto 88.066 de 
25 de janeiro 1983, que passarão a regular suas relações com o Poder 
Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido 
de renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme seus 
interesses". 

Devem os interessados, dentro do prazo de 30 dias a partir do recebimento 
deste, apresentar a documentação descrita acima, a falta de resposta dentro do prazo 
concedido, poderá ser interpretada como abandono do feito por desinteresse da parte e o 
processo em questão poderá ser encaminhado a arquivamento. 

Atenciosamente, 

Secretário de Se cações Eletrônica 

BHOUSOM 



Aracaju (SE), 28 de Abril de 2005 
CEE/DIR/028105 

Ilmo Sr. 
SÉRGIO LUIZ MORAIS DINIZ 
MD. SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRONICA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B -Sala 300 
Brasília - DF 

Prezado Secretário, 

Atendendo ao Ofício de no 0808/2005/CONEN/CGLO/DEOC/SC-MC, datado de 18 de Abril 
de 2005, estamos enviando documentos solicitados para atender ao Processo no 
53000.007120/02, que trata de renovação de outorga para executar o serviço de 
Radiodifusão Sonora de Freqüência Modulada da Cidade de Aracaju: 

1. Comprovante quitação da contribuição sindical dos empregados e empregador, 
referente aos anos de 2003 e 2004; 

2. Requerimento de Renovação de Outorga; 

3. Cópia de Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

4. Declaração de que não infringe as vedações do Parágrafo 5O do Art. 220 da 
Constituição Federal; 

5. Certidões de Quitação do INSS e FGTS; 

6. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipal e Federal e Certidão 
da Dívida Ativa da União; 

7. Composição acionária da Emissora; 

8. Declaração de conhecer e aderir as cláusulas do Decreto 88.066 de 25 de janeiro de 
1983. 

Atenciosamente, 
/i r 

Rádio Televisão de Sergipe S . A. - Rua Alto do Morro da TV, S/No - Tel.: (79) 212 4400 - Fax: (79) 236 4008 
49070-900 - CGC: 13.029.459/0001-60 - Aracaju(SE) 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL- GRCS 

PAGAVEL NA REDE BANCARIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGAVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA EcON~MICA FEDERAL 

3 - NOME DA ENTIDADE 
&-C~b>bi~O SINDICAL 

SINAPSE-SIND DAS AGENCIAS DE PROPAGANDA DO EST DE SERGIPE 000.197.90274-0 

5 - ENDEREÇO (rua. avenida. praça. elo) 8 -  NUMERO 7 - COMPLEMENTO (andar sala etc) 

RUA AMERICO CURVELO 
8 - BAIRRO ou DISTRITO 9 - CEP 10 - MUNICIPIO (CIDADE) 

i g 9  / ~ I - u F  

SALGADO FILHO 149020-470 1 ARACAJU 
13 - CNPJ ICPF / OUTROS 

ISE 
12- NOME DO CONTRIBUINTE 

RADIO E TELEVISA0 DE SE S.A 
13.029.459/0001-60 

14 - ENDEREÇO (rua, avenida. praça. etc) i 5  - NOMERO 16 -COMPLEMENTO 17- BAIRRO ou DISTRITO 

AUTO DO MORRO DA TV s/N CIDADE NOVA 
i 8  - MUNICIPIO (CIDADE) 1 8 - U F  20 - CEP 21 - INICIO DA ATIVIDADE 

ARACAJU 49070-900 24/02/1968 

24 -TIPO DE ESTABELECIMENTO 25 -No DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

8WPbY1YILEvrsno lqfii3 1 I l i  - 0N1co I I 2 -PRINCIPAL I I 3 -FILIAL x 4 -OUTROS 

A 1 01 
/se - VALOR DA CONTRIBUIÇ~O 

1- x 01 -ESTABELECIMENTO EMPREGADOR I I 02 - AUTBNOMO LIBERAL I 103 - EMPREGADOS 
I 

127 - ̂ PITAL SOCIAL EMPRESA '32 -No DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE i 37 -MULTA 
/SINDICAL 

R$ 4.696.908,OO 
28 -TOTAL DA EMPRESA 33 -TOTAL DA REMUNERAÇAO 

I 
34 -TOTAL Dk EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

O 
35 - No DE NAO CONTRIBUINTES 

38 -JUROS DE MORA 

40 -TOTAL A RECOLHER 



NIINISTÉFZIO DO TRP,.BALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA COMRIBUIÇAO SIIIDICAL - GRCS 

i 

PAGAVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATG O VENCIMENTO ,2 - EXERCICIO 

APOS O VENi:IMENTO PAGAVEL SOMENTE NAS AGeNCIAS DA CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 
I 

- -. .- - -- ---V - .. i2004 ---- -- 
3 -NOME DA ENTIDADE 

SIETXPSE-SIND DAS AGENC!IAS DE PROPIAGANDA DO EST DE SE 
. .. -. .- -- - .- -. - -.. -- - 000.197.90274-0 -- 
5 - ENDEREÇO (ma. avenida, prapa, etc) 8 - NOMERO 17- COMPLEMENTO (andar, sala, etc! 

RUA ABf;I2XICO CURVELO 

T Z T  - MUNICIVIO CIDADE) 
-- 

8 -BAIRRO ou Oi%TRITO 11 -U.F. 

SUGE4D0 F I L H O  49020-470 ARACAJU i 
.- -. -. . 'SE -- -- . . - - - . - . 

12 -NOME DO IOi.ITRIBUli\lTE 113 - CNPJ / CPF / OUTROS 

W I O  72 TELEVISA0 DE SE S . A  - -- .. -- - - - -- - - - -. - - -. -. - -- - ?-- /13 .029.459/0001-60 -- . -- -. . . . -- . -. . 
11 - EPIDEREÇI::~ ,,na, avenlca, pnca, stc) 117- BAIRRO OU DISTRITO 

AUTO DO bIOR30 DA TV 
- -. . - .. .. - - -- - - .- - - - - - -- - -. - CIDADE NOVA i 

- .. ... .J 
18 - I~liUPJICIPIO (CIDADE) 1 2 1  - II~ICIO DA ATIVIDADE I 

, , 

Wcli.CASIJ 24/,02/1968 
-. -- .. - I .. .- . . - . 

27 -MTIVIDADE DO COIiíAIBUIN~E 23 - COD. ~ ~ ~ ~ S T A B E L E C I M E N T C  
PTIVID. 
]74403 1 i l 1  - YNICO 2 -  PR:i<ilPAL 3 L X r-0mno.s 

- .. - - -- I I _ _  - 
26 - 

X 131 -ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 002-AUTONOMO /LIBERAL 0 3 -  EMPREGADOS 
-- 

5.078,61 
--- 

27 - WPITAL SOCIAL DA ElrlPRESA QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 37 - MULTA 

! 
-i 

i 4.696.908>00 -- -- - 
28 -TOTAL DA EEIPRESA 33 -TOTAL DA RFMUNERAÇAO 1 
-----.-----A-- -- 
29 - DESTE EsTP.üELEcIMEIiío / 3 4 - T o T A L  DE EMPREGADOS D o  EsTABELEcIMEwo j38- CORREÇAO MONETARIA 

- i 
I 

- - .... 
30 -CAPITAL A-~RIBUIDO AO ESTABELECIMEMT) 35 -NO DE Nh0 CQNTRIBUINTES i 
-- 5,078,151 - - 

31 -VALOR BASUCALCULO DA CONTFIIBUIÇAO AUTEWI~AÇAO MECANICA 

-- _ _ ._4 .4P624.1C-,QCL-- 
CEF2i86300i2004!.~?f7i0008i43 



13029.459 / 0001 - 60 G U I A  D E  R E C O L H I M E N T O  DA CONTRIBUIÇÃO S I N D I C A L - G R C S  

g l ~ ( 0  ~ E L E ~ I ~ $ O  DE SERGIPE S. A. 

Alto da Mono da TV. sfl 
B, Nova - CEP 4QOm-900 

rn r. 

h 

VIGENTE 
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MINISTÉUIO DO TRABULHO 

RADIO TXFVISÃO DE SERGIPE S. 4. 

ARO do Morro da TV. <:SI14 
8. Cidade Nova - CEP 49070-900 



MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 
GUIA'.DE RECOLHIMENTO DA 
CONTRIBUIÇAO SINDICAL - ORCS 

CAIXA ECONOMICA 

r 1 
1 3.029.159 1 O001 - 60 

OAOIO T E I . E V I ~ A O  DE SERGIPE S. A. 
Alto do Morro da TV, S/N 

B. Cldade Nova - CEP 49070-900 

RUA ITABAIANINHA, 261 -SALA 10 13.1 63.53010001 -00 

(17) c6oioo w ESTABUEUMEEITO 

EMPREOAWS 

TOTAL DA WRIESA 

TABELECIMENTO 

VIGENE 
PAGAVEL EM QUALQUER Eõia9ELECIhENiO DA CAIXA ECONOMCA FEDERAL 



IWUWSTÉRIO DO 
TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA 
CONTRIBUIÇAO SINDICAL - ORCS ~ A n l o  ; r ~ r v i i R o  oc SERGIPE S. A. 

-." 'F -  - 
~ l t o  do Morro da TV, S/N I L$Rl@ 

PAGA- EM QUAiQVER 
AOPNCIA DA CAIXA 

OU NAREDE BANC&IA AUTORIZADA 

DE SERGIPE §/A 

49) AUl-(XC&J MECAHIu 

ANP 
r.iAo 

Soare 



Ilmo Sr. Diretor, 

A RÁDIO TELEVISAO DE SERGIPE SlA., inscrita no CNPJ sob 
no 13.029.459/0001-60, tendo em vista o disposto no Artigo 3' do 
Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a V. Sa., se 
digne a apreciar e submeter a decisão da autoridade competente o 
presente pedido de renovação, por novo período, da permissão que 
lhe foi outorgada pela portaria no 01 9 de 03 de fevereiro de 1983, 
cujo prazo de vigência foi renovado pela portaria no 998 de 30 de 
julho de 1993, para explorar serviço de radiodifusão sonora, em 
Freqüência Modulada, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe. 

Aracaju (SE), 28 de Abril de 2005 

Rádio Televisão de Sergipe S/A - Rua Alto do Morro da TV, s/tlo - Tel.: (79) 212 4400 -Fax: (79) 236 4008 
CEP: 49070-900 - CGC: 13.029.459/0001-60 - Aracaju (SE) 



A RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA., executante do Serviço 
de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na Cidade de Aracaju, 
Estado de Sergipe, por seu dirigente abaixo assinado declara que a 
entidade não infringe as vedações constante do § 5O, do artigo 220, 
da Constituição Federal. 

Aracaju (SE), 28 de Abril de 2005 

Rádio Televisão de Sergipe S/A - Rua Alto do Morro da TV, dn" - Tel.: (79) 212 4400 -Fax: (79) 236 4008 
CEP: 49070-900 - CGC: 13.029.459/0001-60 - Aracaju (SE) 
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m:.." I<.; ,. 4 dC$g Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
<+,I;*:,,&, EC(:JN~ML:ZA FEDERAL 

- 

Inscrição: 13029459/0001-60 
Razão Social: RADIO TELEVISA0 DE SERGIPE SA 

Nome Fantasia: TV SERGIPE 
Endereço: R ALTO DO MORRO DA n/ SN / CIDADE NOVA / ARACAJU / SE / 49070-900 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

I 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/04/2005 a 13/05/2005 

Certificação Número: 2005041417065018374970 

Informação obtida em 14/04/2005, as 17:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
i; i autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Certidao'Ne~ativa de Debito Pagina 1 de 

CERTIDÁO NEGATIVA DE D ~ B I T O  

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 13.029.459/0001-60 
NOME: RADIO TELEVISA0 DE SERGIPE SA 
ENDERECO: ALT DO MORRO DA TV 
BAIRRO OU DISTRITO: PALESTINA 
MUNICIPIO: ARACAJU 
ESTADO: SE 
CEP: 49045-000 

QL,_,'sQuER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.brI OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EM, 28 DE ABRIL DE 2005. 

COM VALIDADE ATE 27/07/2005 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

fiei do original que me foi exibido. fl 

- ' Tran ... 28/04/20( 



: SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
- 

Pagina 1 de 1 I I d  

SECRETI\RlA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERQIPE 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 304087/2005 

Inscrição Estadual: 27.076.858-0 
Razão Social: RADIO TELEVISA0 DE SERGIPE S/A 
CNPJ: 13.029.459/0001-60 
Natureza Jurídica: SOC. ANONIMA FECHADA - EMPRESA PRIVADA 
Atividade Econômica: ATIVIDADES DE TELEVISA0 ABERTA 
Endereço: RUA ALTO DA n/ 

CIDADE NOVA - ARACAIU CEP: 49070020 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria NO 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão emitida em 04/04/2005 17:32:48, válida até 04/05/2005 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

Aracaju, 4 de Abril de 2005 

I 

Copyrlght @ 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Serglpe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Admlnistrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0~x79) 216-7000 







tidão Posikiva - * 

J 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Positiva de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, 
com efeitos de Negativa 

Nome: RADIO TELEVISA0 DE SERGIPE SA 
rNPJ: 13.029.459/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, é cenfifcado que constam, atO esta data, somente débitos relativos aos 
tributos e confribui@es federais administrados pela Secretaria da Receita Federal, com a exigibilidade 
suspensa, nos ternaq+$+do art. 151 da Lei 5,172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 
Conforme disposto no art206 do referido código, este documento tem os mesmos efeitos'da certidão 
negativa expedida de acordo com o art. 205. 

Esta cet&%% refere-se exclusivamente B sitoaqão do contribuinte no Ambito desta Secretaria da Receita 
Federal, h60 constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Afiva da 
União, administrados pela procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF no 93, de 23 de novembro de 2001. j; 
Emitida as 10:24:42 do dia 16/03/2005 (hora e data de Brasília). 
Válida at6 16/09/2005. 

I I 

Código de controle da certidão: FISA.EE53.3FC8.OAC3 

A autenticidade desta certidão deverá ser coniirmada na página da Secretaria da Receita Federal na Internet, no 
1 

endereço http://www.receita.fazenda.nov.br. 
I 

A certidão expedida em nome de pessoa juridica abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no CNPJ. 1 

Certidão expedida gratuitamente. 

Modelo aprovado pelo ADE Corat nQ 037, de 09/05/2003. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Ce 



Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as 
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, 
que, mandando rever os registros da Dívida Ativa 
verificou-se a EXISTÊNCIA de 0011 (ONZE) INSCRIÇÕES ATIVAS em nome do 
contribuinte acima identificado. E, para constar, determinei fosse 
extraída esta certidão POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, que va 
assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 180 
dias(Art. 3' do Decreto no 84.702 de 13 de maio de 1980), não 
prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei no 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os 
casos em que a lei exigir a apresentação de provas de quitação de 
tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

Emissão as 15:11:00 do dia 14/12/2004 
Código de Controle da Certidão: E552.4E92.Fl54.3A60 
Matricula do Servidor: 001095510 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não 
devedor poderá ser verificada na seguinte página na Internet: 
http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este.documento. I 

ARACAJU , 14 de DEZEMBRO de 2004 

Ressalva: EXIGIBILIDADE DE CREDITO 
SUSPENSA EM RAZÃO DA EXISTENCIA DE 
PARCELAMENTO SIMPLIFICADO NOS TERMOS 
DO INCISO VI, DO ART 151, DO CTN. 



Aracaju, 29 de abril de 2005. 

~ i rb tora Administrativa 



A RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA., com sede na Rua Alto 
do Morro da TV, s/nO, Cidade Nova -Aracaju (SE), inscrita no CNPJ 
sob no 13.029.459/0001-60, permissionária do Serviço de 
radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na Cidade de 
Aracaju, Estado de Sergipe, declara conhecer as cláusulas que 
passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo 
período de exploração do Serviço, caso pedido de renovação seja 
atendido e declara, por este instrumento, aderir as referidas 
cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

Aracaju (SE), 28 de Abril de 2005 
/"\ 

Rzidio Televisão de Sergipe S/A - Rua Alto do Morro da TV, s/iiO - Tel.: (79) 212 4400 - Fax: (79) 236 4008 
CEP: 49070-900 - CGC: 13.029.459/0001-60 - Aracaju(SE) 







EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovagão da concessão ou 
subordinada ao interesse nacional e a adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e remilamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

i 
I 

I 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS:...Lei no 5 . 7 5 9 7 ;  ~ - 8 8 . - 0 6 6 1 3 ? - ; - A t o - -  
Normativo no 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS). 

DOCUMXNTOS 
- - 

autenticada. 
1-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e 

Serviço - FGTS. 
10-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 
$ 
11-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 
certidão quando a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria 

INTERESSADA 

Sergipe SIA 
Fls. 02 

os três meses anteriores ao término do prazo. 
2-Declara~ão de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam o serviço. 
3-Certificado de quitagão com a contribuição sindical relativo ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da correspondente 
Anotagão de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 
6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
7-Declaração de não infi-ingência a vedação do art. 220, §5O, CF. 
8-Prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS. 
9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Fls. 159 ------I 

* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia Rádio Televisão de 

Fls. 02 
Fls. 14 a 18 

Fls. 19 a23 

Fls. 03 a 12 

Fls. 
Fls. 153 
Fls. 155 
Fls. 154 

Fls. 160 

Geral da Fazenda Nacional. 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 

W S LEITE 

Fls. 156 
Fls. 157 

entidade. 
14-Copia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora 
e eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

Estagiária de Direito 

Fls. 100 a 152 
Fls. 161 



Superintendência de Administracão Geral 
Gerência Geral de Planejamento Orcamento e Financas 
Gerência de Arrecadacão 

I 
1 
i 

Impresso por: MARIA SALETE BORGES DE ALMEIDA LE ONARBO DatalHora: 0811212005 09:46:19 ! 
trato de Lançamentos 

ome da Entidade: RADIO TELEVISA0 DE SERGIPE SA No FISTEL: 06008008065 Situação: Ativa 

Senríço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 130294590001 60 Data Validade: 07/02/2003 

Tipo Usuário: Integral UF: SE Proc. Caducidade: Não CADIN: Não Dív. Ativa: Não 

Est. I Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita RefJ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq. Situação Débito 

Parc. 

1660 1 1989 28/12/1992 78.735,69 0,OO 0,00 DQ1 Cancelado 0,OO 

1329 - TFF 1 1990 31 /03/1 990 9.659,28 28/03/1 990 9.659,28 9.659,28 002 Quitado 0,OO 

/ 1329 - TFF 1 1991 31 10311 991 13.597,02 18/03/1991 13.597,02 0,00 003 Quitado 0,OO 

/ 1329 - TFF 1 1992 31 /O311 992 64.01 6,82 31/03/1992 101.344,23 101.344,23 004 Quitado 0,OO 
i 

1329 - TFF I 1993 31 /03/1 993 794.773'61 31 /O311 993 1.303.941 ,O2 1.303.941 ,O2 Q@ Quitado 0,OO 1 i i  
1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 20.132,69 31/01/1994 27.560,90 27.560,90 006 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1995 3110311995 107,22 30/03/1995 72,55 72,55 007 Quitado 0,OO 

1329 -TFF 1 1996 31/03/1996 53'61 28/03/1996 

1329- TFF 1 1997 31/03/1997 107,22 2610311 997 

1329 - TFF 2 1998 31 10311 998 R$2.900,00 31/03/1998 

20/08/1998 

1329 - TFF 1 1999 31 10311 999 R$2.900,00 30103/1999 

1329 - TFF 1 2000 31 /O312000 R$2.900,00 3010312000 

1329 - TFF 1 2001 31 /03/2001 R$2.900,00 29/03/2001 

1660 ' O 2001 30/07/2001 R$613,52 13/07/2001 

1329 - TFF 1 2002 31 /Q3/2002 R$2.900,00 25/03/2002 

1329 - TFF 1 2003 31 /03/2003 R$2.900,00 28/03/2003 

8766 - TFI 1 2003 17/01 12004 R$5.800,00 3011 2/2003 

1329 - TFF 1 2004 31 /03/2MJ4 R$2.900,00 26/03/2004 
I 

1550 O 2003 09/08/2004 R$2.156,11 30/07/2004 

1550 O 2003 07/09120(14 R$3.786,34 

1660 O 2004 18/01 12005 R$607,38 1611 212004 

1329 - TFF 1 2005 31 103/2005 R$2.900,00 29/03/2005 

1660 O 2005 26/09/2005 R$607,38 24/08/2005 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 

4443 44,43 098 Quitado 

97,65 97,65 009 Quitado 

97,65 97,65 010 P~aif,~ui 

2.802,35 2.802,35 Quitado 

2.900,00 2.900,00 Quitado 

2.900,00 2.900,00 012 Quitado 

2.900,00 2.900,00 013 Quitado 

61 3,52 613,52 014 Quitado 

2.900,00 2.900,00 05 Quitado 

2.900,00 2.900,00 016 Quitado 

5.800,00 5.800,00 017 Quitado 

2.900,00 2.900,00 Quitado 

2.156,11 2.156,ll 019 Quitado 

0,OO 0,00 020 Devedor 

607'38 607,38 Quitado 

2.900,00 2.900,00 022 Quitado 

607,38 607,38 03 Quitado 

Total devido em 08/12/2005 (em reais): 



SER wço PUBLICO FEDEU 

~ I S T E R I O  DAS COMUNICA~ÕES 
SECRETARÚ~ DE SERWÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  E L E ~ Ô M C A  

( b 5  i 
DEPARTmENTO DE OUTORGA DE S E R M V  

Explanada dos M~msténos, Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasílra -DF Tel. : (6 1) 3 11 6000 

1 

INFORMAÇÃO N . O  dgC/ 120051 CONENICGLOIDEOC 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.0071 2012002 

INTERESSADA: RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA. 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

EMENTA: Concessão para executar o Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. 11 
Regulares a situa~ão técnica e a vida societária. 

CONCLUSÃO: Pelo deferimento i 

1. Rádio Televisão de Sergipe SIA., executante do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada , no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, requer 
renovação do prazo de vigência de sua outorga, cujo termo final ocorreu em 
07/02/2003. 

I - DOS FATOS 

2. Mediante o Decreto Legislativo no 17, de 1996, foi aprovado o ato que renova a 
concessão da Rádio Televisão de Sergipe SIA., para explorar, por 10 anos o Serviço 

I 1  
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Aracaju, Estado de 
Sergi pe. 

3. Cumpre ressaltar que, durante o período de 07/02/1993 a 0710212003, a entidade 
sofreu penalidades, inclusive advertência, conforme se verifica de seus assentamentos 
cadastrais. 

4. De acordo com os registros deste Ministério das Comunicações, as penalidades 
foram cumpridas e as multas foram recolhidas. Outros processos de apuração de 
infração da entidade que encontram-se em fase de análise não configuram 
impedimento para o deferimento do pedido, pois não podem resultar em pena de 
cassação da outorga, segundo o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão e o 
Código Brasileiro de Telecomunicações. 



MINISTERI~ DAS COMUNZCAÇÓES 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER WÇOS 
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CEP 70044-900 - Brasilia -DF Tel. : (61) 3 11 6000 

5. O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n.O 4.1 17, de 27 de 
agosto de 1962, estabelece os prazos de 10(dez) anos para o serviço de radiodifusão 
sonora, que poderá ser renovado por períodos sucessivos e iguais (art. 33, § 3O), 
períodos esses mantidos pela atual Constituição (art. 223, § 5'). 
6. De acordo com o artigo 4O, da Lei n.O 5.785, de 23 de junho de 1972, as entidades 
que desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir requerimento ao 
órgão competente, no período compreendido entre o 6O (sexto) e o 3' (terceiro) meses 
anteriores ao término do respectivo prazo. 

7. O pedido de renovação da outorga referente ao decênio 1993/2003 foi 
protocolizado neste Ministério das Comunicações no dia 09 de Dezembro de 2002, 
dentro, pois, do prazo legal (fl.01) - Processo no 53000.00712012002. 

8. A requerente tem seu quadro societário e diretivo homologado pela portaria no 
47, de 17 de Fevereiro de 2005, pelo Poder Concedente com a seguinte composição: 

Quadro Diretivo: Evando Ferreira Santos (Qir. Superintendente), Lourdes Maria 
Teles Franco (Dir. Administrativa), José Nilton de Souza (Dir. Financeiro) 

9. A emissora se encontra operando regularmente, dentro das características 
técnicas que lhe foram atribuídas, conforme indica a análise de engenharia a fls. 42 do 
Processo no 53000.0071 2012002. 

VALOR R$ 

339.470,80 

339.470,80 

241.31 1,40 

920.253,OO 

- 

10. Não é regular a situação da entidade perante o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL, consoante informação de fl. 1 46 do processo 
supracitado. 

" 

AÇOES 
PREFERENCIAIS 

73.798 

73.798 

52.459 

200.055 

2.300.000,00 

11. Consultado o nosso cadastro, verificou-se que a entidade, seus sócios e 
dirigentes não ultrapassam os limites fixados pelo artigo 12 e seus parágrafos, do 
Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1 967. 

VALOR R$ 

563.463,20 

563.463,20 

252.820,60 

1.379.747,O 
O 

Valor 
Geral (R$) 

COTISTAS 

Albano do Prado Pimentel 
Franco 
Augusto César Leite Franco 

Diversos 

TOTAL 

TOTAL GERAL DE AÇÕES 

COTAS 

122.492 

122.492 

54.961 

299.945 

500.000 
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12. Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser renovado 
a partir de 07 de Fevereiro de 2003, compreendendo o decênio 200312013. 

13. Isto posto, estando o p rocesss~~Q07~2-012002  -de-vidamente instruídoi -em 
conformidade com os dispositivos legais acima assinalados, sugiro que o assunto seja 
submetido a douta Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

É O parecer "sub-censura". 
Brasília(DF), h de gr-(-3 de 2007" 

Estagiária de Direito 
ADRI HAES ROSA 

/ Advogada 

De Acordo. A consideração do Sr. Coordenador-Geral Regime Legal de Outorgas. 

De acordo. A consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

De Acordo. A consideração do Sr. Secretário de Serviços de Radiodifusão. 
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Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Áudio 

Encaminhe-se os autos a Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

' L  
SC/CONEN/Werônica Leite 

1 1  



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCESSO No: 53.000.007.120/2002 

EMENTA: Permissão para explorar serviço de radiodifusão sonora. Pedido 
de renovação formulado pela Rádio Televisão de Sergipe S/A. A 
requerente deixou de apresentar prova da regularidade com o 
FISTEL. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
para complementar a instrução. 

1. Veio a exame desta Consultoria Jurídica requerimento formulado pela RADIO 
TELEVISÃO DE SERGIPE S/A., executante do serviço de radiodifusão sonora em fiequência 

t I modulada, no município de Aracajú, Estado de Sergipe, solicitando renovação da permissão que 
lhe foi outorgada pela Portaria no 998, de 30 de julho de 1993, cujo termo final se deu em 
0710212003. 

2. Os pedidos foram objeto de análise pelo Departamento de Outorga de Serviços, da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério - DOSISSCEIMC, nos 
termos da Informação n." 22912005 (fls. I ), sendo que o referido Departamento considerou estar 
o procedimento devidamente instruído. 

3. O Dec. no 88.066183, que deu nova regulamentação à Lei no 5.785172, trata dos 
requisitos e exigências para obtenção da renovação das concessões e permissões do serviço de 
radiodifusão. 

4. Prescreve o art. 1" do referido Decreto que a renovação das concessões está 
subordinada ao interesse nacional e depende do cumprimento pelas concessionárias das 
disposições legais e regulamentares aplicáveis ao serviço. 

5. Nos termos da referida legislação, infere-se que a documentação exigida ao 
deferimento do pleito e ora apresentada pela requerente à renovação é a seguinte: 

a) Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao Ministério 
das Comunicações @S. 02); 

b) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas baixadas juntamente com o 
Decreto no 88.066, que regularão as relações de concessionárias e permissionárias com 
o poder outorgante no novo período de exploração do serviço @S. 02); 

c) Certzjkado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos @S. 14 a 18); 

d) CertiJicado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos @S. 19 a 23); 

I 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3 1 1-653513 11 -6197 Fax: (61) 3 11 -6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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e) Laudo de ensaio dos transmissores, acompanhado da correspondente Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, quitada ($5.03 a 12); 

consta); 

g;) Declaração de não infrigência à vedação do art. 220, ($59 CF fls. 153); 

h) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS fls. 155); 

i) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
@S. 154); 

j)Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 
negativa de tributos emitida pela Receita Federal fls. 159); 

I )  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 
quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional fls. 160); 

m) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidadefl.156); 

n) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade @S. 157); 

o) Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS fls.100 a 152); 

p) Documentos atualizados revelando a com~osição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vizência da outorga, ou, 
no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto (fls. )). 

í J  6. Em que pese ao Parecer da SSCE, verificando-se a documentação apresentada, 
constatou-se a ausência da prova de quitação pela outorgada das taxas de fiscalização vinculadas 
ao FISTEL, previstas nos §§I0 e 2" do art. 6' da Lei no 5070166, e Documentos atualizados 
revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações havidas em seu contrato 
social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do 
estatuto. 

7. A obrigatoriedade de apresentação da documentação faltante para a renovação da 
permissão pretendida está expressamente consubstanciada no art.2", 11, g do Ato Normativo no 1 
de 1999, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados, e no art. 1°,I,d da Resolução no 39 de 1992, do Senado Federal, e no art. 5' do 
Decreto no 88.066183. 

8. Quanto aos documentos revelando a atual composição acionária, observa-se que a 
declaração de fl. 161 não é suficiente para tal fim, sendo necessário para tal comprovação 
certidão atualizada da junta comercial na qual estão registrados os atos constitutivós da empresa, 
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e cópia das últimas alterações societárias, registradas na Junta Comercial, nas quais conste o 
quadro societário atual. 

9. Diante do exposto, mister se faz o novo retomo dos autos à Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, a fim de complementar a instrução, nos termos expostos. Registre- 
se que, quanto aos demais documentos, o processo encontra-se consoante à legislação de 
regência da matéria. 

1 O. É o parecer, que ora submeto à apreciação da Sra. Coordenadora-Geral de 
Assuntos Jurídicos de Comunicação. 

Brasília, 18 de janeiro de 2006. 

LHERME SAL 
Ci Advogado da União 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em 1'7 10 1 12006. A 

MARIA DA GLÓRIA T&I DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de ssunt dicos de Comunicação. 3 
Aprovo. Encaminhe-se o presente process 
conforme sugerido. 

EG /o / 12006. 

(\I 4 

- " 
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Ofício no 0000/0342 - CONEN/CGLO/DEOC/SC Brasília, 08 de fevereiro de 2006. 

A 
RADIO 7ELEUSAO DE SERGIPE S/A. 
Rua Alto do Morroda TV, S/NO,  AracajuISE 
CEP.: 49070-900 Aracaju - SE 

Referência: Processo n~3000.007120/2002 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido formulado pelo Processo em referência, 
inerente ao Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de 
Aracaju, Estado de Sergipe, cumpre-nos informar que, para o prosseguimento do pleito, 
deverá ser carreado aos autos o documento, em original ou cópia autenticada: 

- Documentos atualizados revelando a.composição acionária da emissora e 
eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

I 

Obs: Informamos, ainda, que essa entidade encontra-se em débito com o 
FISTEL, no valor de R$ 7.970,66 atualizado até esta data. 

i 
i 

i 
Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifùsão em vígor. 

Atenciosamente fifi 







Aracaju (SE), 21 de Fevereiro de 2006 
DIRICEE1004/06 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ATT.: SR. JOANILSON L. B. FERREIRA 
DD.: Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3O andar 

' Brasília - DF 
70044-900 

I I  
Ref.: Processo no 53000.007120/2002 
Assunto: Renovação de outorga c-/ &q, LGZ/-. 

Prezado Senhor. 

A Rádio Televisão de Sergipe SIA, com sede na Rua Alto do Morro 
da TV, s/nO - Aracaju (SE), concessionária do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens e freqüência modulada na cidade de Aracaju (SE), vem encaminhar a 
Vossa Senhoria, composição acionária da Emissora, alteração do Estatuto da 
Empresa autorizado pela Portaria de no 47 de 17 de Fevereiro de 2005 e registrado 
na Junta Comercial do Estado de Sergipe sob no 200600231 71. 

Anexamos também cópia dos Darf's pagos no dia 20 de Fevereiro 
de 2005, referente a débitos com o Fistel nos valores de R$ 5.907,94 (Cinco Mil e 
Novecentos e Sete Reais e Noventa e Quatro Centavos) e R$ 5.070~66 (Cinco Mil e 
Setenta Reais e Sessenta e Seis Centavos), assunto tratado no Ofício de no 
000010342 de 08 de Fevereiro de 2006. 

Atenciosamente, 

Rádio Televisão de Sergipe S .  A. - Rua Alto do Morro da TV, S N 0  - Tel.: (79) 3045 441 1 - Fax: (79) 3236 4008 
49070-900 - CGC: 13.029.459/000160 - AracajuiSE) 



I 

PETICAO DE TELEVISA0 - Cddigo= 728 
a Lei Geral das Telecornunlcaç6es - Cddlgo- 1550 

2. Mensagem 
Referência: No Processo: 535570001342000 

3. Regras 
Valor original: R$ 4.41 1,55 
Acrescido de juros (Selic) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 10%: 
juros: R$ 1.055,24; multa: R$441,15 
Valor total: R$ 5.907,94 
PARA PAGAMENTO ATÉ 2410212006 

00f 945196142304012Y?@900005i 22ii9(b61i000130044f i53 
NCt!?S(J MUídERíI 2380@12479@0@0512 
COl4vElq 1 (:I 404Cicj964 
F:l:til'EL ,- I.IUL,'TA F'RE:VISTA MA LGT 
AGENCIA/CUD. CEDEl4TE 160?/00333%t8 
DATA DO PAGAMENTO í30/62/2006 

VALCIR IiCi liflCIIBIEI4TU 4.411,53 
MIJL.TA/,.IIJRUS 1.. 4YL,39 
VALOR COBRADO 5 . 7 0 ~ , ~ ? 4  
~ ~ " " " ' ~ ~ - ~ < . . - . * " " ' - *  ....... ..-t3....rl-*---"" -,-I - -.--.. ,... "* --.- -..,. I. >L .< ..-..,.... ".. -.-.-.... "._" _._... *"_...,". ..-.<-I--_..-..__-."<.< .......-..-..-. __." -... . .... I...--... 

t4R. AIJ1'ENi'IC:ACATI 3 . 1 3 5 ,  :]fif.', 3 2 ,  ~ Q E .  3 6 ~ '  

(=)Valor do Documento (+)MoralMultalJuros (+)Outros AcrBscimos (=)Valor Cobrado 
4.411,55 1.496,39 5.907,94 

Sacado. RADIO TELEVISAO DE SERGIPE SA 
/CNPJ/CPF: 13029459000160 I 

Autenticação Mecânica 



Agsncia Nacional de Telecomunicações - ANATEL. 

LUMFRIIVAN'I'E SIE FAGAIIEN'I'O DE 'i'ITULi38 

Acrescido de juros (Selic) mais multa 0,33% ao dia atB o m8ximo de 10%: d,.,,-----w,--F.w---M,.,- _I,I.I_.__-..__I_._._YI- -....--- ~--~m--~,.-.--.--c:.-.--8----.----.-.w.--.a~- "d -I-.,-..-..,-.l ...-...- .... 
juros: R$ 90569; multa: R$ 378,63 
Valor tolrsl: R$ B,o?b,66 b6iWGÇ) DO IbRA*ilk. 8 , h .  
PARA PAGAMENTO ATI! 24/02/2006 .I.__l__l_-,._,_.CI__...-~ -,.-.-...S..-----. --." "-" .-,-- .--,...-......,.-,.,.---.--~ 

@@~9456y6i4B6~@80BU0S65002845iJf 2 3 ~ 3 Q Q O 0 0 8 @ 3 ~ 0 6 ~ ~ 4  
NOSSO WIJI.IER~1 6B@i34jQ0Q65@0;284!:2 
C131\!SiENIí3 
FICjTEL - I I U L T A  PREV:Ctl'TA I'IA L.G'I' 
AI'EMCIA/Cl313. CEDEM'I'E 
TinTA 1:lQ PAGAHEM") 
V A L I I R  DO IiOClJMEtd'I'C) 
MLJLTA/~JUI.IOS 
VAL.OR Cl3BVAflO !,5 , @;I@ , 00 

C _ _ _ _ . _ _ _ - . _ < _ _ l . _ <  -.~.-.,.,---.....-.-.,.. - - -  .-.. "<..-.-.I-.-...- -. - .. -.,.-..-..-..,....--" . .  - .  -.--.-.--~-.-.--.-.---~'~~'--.- 

I4R. ç.iIITEI.ITIl~AIIAO A .  DCEI. 4 7 4 . 5 6 C .  AEiS. I157 

(=)Valor do Documento (+)Mora/MultalJuros (+)Outros AcrBscimos (=)Valor Cobrado 

3.786,34 1.284,32 5.070,66 
Sacado. RADIO TELEVISA0 DE SERGIPE SA 
CNPJ/CPF: 13029459000160 

Autenticação Mecânica 
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-3;. /(qJ (5' 
ii RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA 4: f 

CNPJ No 13.029.459/0001-60 -3, 2 %$ $0 

ssembléias Gerais Ordinária e Extraordinária Cumulativamente 
Realizadas no dia 

30 de abril de 2003 

O (dezesseis) horas do dia 30 (trinta) de abril de 2003 (dois mil e três), na 
sede social situada no Alto do Morro da N ,  sln, Cidade Nova, nesta cidade de 
Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, reuniram-se os acionistas da RÁDIO 
TELEVISÃO DE SERGIPE SIA, representando mais de dois terços do Capital 
Social com direito a voto, conforme verificado pelas assinaturas apostas no "Livro 
de Presença de Acionístas". Por aclamação assumiu a direção dos trabalhos o 
procurador do acionista Albano do Prado Pimentel Franco, o advogado Silvio 
Roberto de Lima Bastos, que convidou o acionista Evando Ferreira Santos, 
para compor a Mesa Diretora da reunião, na qualidade de Secretário. Cumpridas 
assim, as formalidades iniciais necessárias a instalação da Assembléia Geral, o 
Sr. Presidente informou que: I. a presente Assembléia, na forma do Artigo 125 da 
Lei no 6.404176, estava instalada e em funcionamento; 11. presentes a esta estavam 
dois membros da Diretoria. 111. o "Aviso aos Acionistas" foi publicado no JORNAL 
DA CIDADE nos dias 29 e 30103 e 01/04/2003 e no "DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO DE SERGIPE nos dias 31/03, O1 e 02/04/2003; IV. o "Edital de 

I 

I 

I 

1 

I 
i 

I 

1 

I 

Convocação" foi publicado no "JORNAL DA CIDADEn nos dias 18,20 e 23/04/2003 1' 
e no "DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SERGIPE" nos dias 22, 23, e 24/04/2003; 
V. o "Relatório da Diretoria" bem como as "Demonstrações Contábeis" relativos ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2002, foram publicados nos mesmos jornais 
acima citados, no dia 25/04/2003; e, ato contínuo solicitou a leitura do "Edital de 
Convocação" e da Proposta de Alteração do Estatuto Social, o que foi feito, nos 
seguintes termos: "KÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE S/A - CNPJIMF no 
13.029.459/0001-60 - Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária - 
CONVOCAÇÃO - São convidados os Senhores Acionistas a comparecerem no dia 
30 do corrente mês, as 16:OO horas, na sede social da empresa, localizada no Alto 

I 

I 
1 

1 

i I 

I 
E 
I 

I 
1 
I 

do Morro da N ,  s/n, bairro Palestina, nesta Cidade de Aracaju - SE, a fim de 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Exame e decisão sobre as contas da 
Diretoria e as Demonstrações Contábeis, referentes ao Exercício encerrado em 31 
de dezembro de 2002; Eleição de Diretores e fixação da remuneração da Diretoria; 

'1 li 
Destinação do Lucro Líquido do Exercício e Distribuição de Dividendos; Adaptação I 

do Estatuto Social a Lei 10.303/01; Outros assuntos de interesse social que sejam li I 
pertinentes e correlatos. - Aracaju (SE), 16 de abril de 2003 - Lourdes Maria Teles 
Franco - Diretora" - "RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE S/A - PROPOSTA DA 
DIRETORIA PARA ADEQUAÇÃO DO ESTATUTO A LEI '10.303101 - Prezados 
Acionistas - Cumpre-nos propor-lhes, após haver solicitado a releitura do Estatuto 
Social desta companhia a luz da Lei 10.303/01, alterações nos artigos a seguir 
apresentados, e inclusão de mais um parágrafo no Artigo 21, os quais, a depender 

a viger com as seguintes redações: 
direito a voto, um para cada ação. 
permissão para participar das 
es dos assuntos de interesse da 

oririinal nlte me f 
1 

I 
j I 
1 

I 

I 
I 
I 

I 
I 
I , 
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sociedade, não têm direito a vo 
mínimo calculado sobre 12% 
igualdade de condições com 
sobre o valor pago a estas 
Ordinárias, convocadas nas Lei, tomarão as contas da 
Diretoria, examinarão as De iras e Notas Explicativas, o 
Parecer dos Auditores Independentes, se houver, os pareceres do Conselho 
Físcal, quando em funcíonamento, e, demaís documentos pertinentes a assuntos 
incluídos na ordem do dia e deliberará sobre: aprovação das demonstrações 
financeiras; destinação de lucros e distribuição de dividendos; eleição dos 
administradores e membros do conselho fiscal, quando for o caso, e, inclusive, 
correção monetária do capital. ARTIGO 20° - O Exercício Social encerrar-se-á em 
31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaborados: Balanço 
Patrimonial, Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados, Demonstração do 
Resultado do Exercício, Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos, 
Demonstração das Mutações do Patrímônío Líquido, Notas Explicativas. ARTIGO 
21° - Do Lucro Liquido verificado, após a dedução dos prejuízos acumulados, da 
provisão para o Imposto de Renda e das Participaç6es de Administradores e 
Empregados, serão deduzidos: a) 5% (cinco por cento) para o Fundo de Reserva 
Legal; b) 12% (doze por cento) para distribuição aos acíonístas, a título de 
dividendos mínimos obrigatórios. A Assembléia Geral Ordinária tomará decisão 
sobre o saldo disponivel que restar. Parágrafo Primeiro - Os dividendos serão 
pagos dentro do exercício social, cabendo a Assembléia Geral decidir quanto a 
data do ínício do pagamento ou deixar a critério da Diretoria. Parágrafo Segundo - 
Fica a critério da Diretoria, agindo como órgão colegiado, declarar, nos termos do 
Art. 204 da Leí 6.404/76, dividendos intermedíáríos e juros sobre capital próprio. 
Parágrafo Terceiro - O não pagamento dos dividendos mínimos previstos neste 
artigo, ao longo de 03 (três) exercícios sociais consecutivos, ensejará o direito de 
voto as ações preferenciais, até que a empresa volte a distribuir dividendos. - Os 
demais dispositivos do Estatuto podem permanecer inalterados. A redação dos 
mesmos não contém detalhes que venham a colidir com as alterações da Lei 
6.40411 976, pela Lei 10.30312001, E o que se nos apresenta para o momento. - 
Evando Ferreira Santos - Diretor Superintendente". Finda a leitura, cada item da 
Ordem do Dia foi posto em discussão e posterior votação, quando foram tomadas 
pela unanimidade dos votos, com abstenção dos legalmente impedidos, as 
seguintes deliberações: 1 ) Aprovar o "Relatório da Diretoria" e as "Demonstrações 
Contábeis" do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2002, conforme os 
mesmos foram publicados na data e nos jornais acima citados; 2) Reconduzir no 
período de 08 de maio de 2003 a 07 de maio de 2004, para os cargos de. Diretor 
Superintendente o Sr. Evando Ferreira Santos, brasileiro, natural de Cedro de 
São João, SE, nascido aos 09 de junho de 1943, casado, jornalista, portador da 
carteira de identidade RG no 104.104 SSPISE, expedida em 26 de janeiro de 2000 
e do CPFIMF no 004.060.665-15, residente e domiciliado nesta cidade de Aracaju, 
Sergipe, na Rua Professor Antônio Fagundes Santana, 370, apto. 1202; Diretora 
Administrativa, a Srq. Lourdes Mana Teles Franco, brasileira, natural de 

1955, viúva, assistente social, 
O SSP/SE, 2a vja, expedida em 
55-34, residente e domiciliada 

2 
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nesta Cidade de Aracaju, Ser 
Diretor Financeiro o Sr. José 
Dores, SE, nascido aos 6 de ado, contador, portador da 
carteira de identidade no 129.3 m 11 de abril de 1983 e do 
CPFIMF no 01 0.956.335-20, r 
Sergipe, na Praça Theodorico 
remuneração mensal: Para o Diretor Superintendente a quantia de R$ 12.000,OO 
(doze mil reais), para a Diretora Administrativa, a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais) e para o Diretor Financeiro a quantia de R$ 4.800,OO (quatro mil e 
oitocentos reais); 4) Destinar o Lucro Líquido do Exercício de 2002, o qual importa 
em R$ 2.404.620,57 (dois milhões, quatrocentos e quatro m ~ l ,  seiscentos e v~nte 
reais e cinquenta e sete centavos), de acordo com as disposições legais e 
estatutárias, a: constituíção do Fundo de Reserva Legal, a importância de 
R$120.231,03 (cento e vinte mil, duzentos e trinta e um reais e três centavos), 
equivalente a 5% (cínco por cento) do Lucro Líquido após a provisão para o 
Imposto de renda; e, Distribuição de Dividendos, a importância de 
R$2.284.389,54 (dois milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta 
e nove reais e cinquenta e quatro centavos) correspondente à toialjdade do Lucro 
Líquido distribuível remanescente; 5) Determinar que a Diretoria, a seu critério, de 
acordo com o Parágrafo Único do Artigo 21 do Estatuto Social, publicará "Aviso 
aos Acionistas" determinando o intervalo de tempo e a forma de pagamento dos 
Dívídendos objeto de deliberação desta Assembleía Geral, ainda no corrente 
exercício; 6) Aprovar a adaptação do Estatuto Social a Lei 10.303/01 e as 
alterações dos Artigos 6O, 16O, 20° e 21°, propostas pela Diretoria, nos termos em 
que as mesmas foram lidas nesta assembléia e encontram-se transcritas nesta ata. 
Dando prosseguimento aos trabalhos o Sr. Presidente franqueou a palavra aos 
presentes, momento no qual a instalação do Conselho Físcal foi solícítada e 
aceita, tendo sido eleitos como membros efetivos para os cargos de Conselheiros 
os Senhores: Pedro Muniz Barreto, brasileiro, natural de Aracaju, SE, nascido aos 
13 de fevereíro de 1968, solteíro, advogado, portador da carteira de identidade no 
724.256 SSPISE, expedida em 31 de janeiro de 1991 e do CPFIMF no 
365.718.145-87, residente e domiciliado nesta Cidade de Aracaju, SE, na Av. Ivo 
do Prado, 1 182, apto. I 102; José Luiz Ayres de Carvalho, brasíleíro, natural de 
AlagoinhasIBA, nascido aos de 13 de setembro de 1954, Técnico em Transações 
Imobiliárias, divorciado, portador da cédula de identidade no 210.625 SSPISE, 
expedida em 2810312001 e do CPFJMF no 072.862.365-04, residente e domiciliado 
nesta Cidade de Aracaju, SE, na rua Jornalista Paulo Costa, no 925, apto. 304, 
Atalaia; e, Osvaldo Aragão Filho, brasileiro, natural de Aracaju, Sergipe, nascido 

' aos 05 de novembro de 1952, casado, contador, portador da cédula de identidade, 
no 268.711 SSPfSE, expedída em 25/05/77 e do CPFIMF no 077,389,515-91, 
residente e domiciliado nesta Cidade de Aracaju, SE, na Rua 6. Jardim Baiano, no 
55. Elegeram-se também como suplentes dos Conselheiros acima qualificados, 
respectivamente, os Senhores: João Bosco Franco Sobral, brasileiro, casado, 
administrador, portador da carteira de identidade no 259.577 SSPISE, expedida em 

995 e do CPFIMF no 085.604.635-34, residente e domícíliado 
, no 452, apto.202, bairro treze de 
o Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 

ade no 358 459 SSPISE, expedida 

p-c.s ----. 
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em 30 de abril de 2003 e do CPFIMF no 072.965.415-04, 
nesta Cidade de Aracaju, SE, na Rua Jose de Faro Rolemberg, no 305, bairro 
Salgado filho; e, Alberto Nunes de Me10 Oliveira, brasileiro, natural de Aracaju, SE, 
nascido aos 11 de setembro de 1967, solteiro, contador, portador da cédula de 
identidade no 652.455-9 e do CPFIMF no 336.972.655-49, residente e domiciliado 
nesta Cidade de Aracaju, SE, na Rua São Cristóvão, no 1.289, bairro Getúlio 
Vargas. A todos os membros, efetivos e suplentes, do Conselho Fiscal, foi dado o 
prazo de 30 (trínta) días para comparecerem a sede desta companhía para 
tomarem posse dos cargos para os quais foram eleitos, mediante a assinatura do 
devido termo de posse, e será paga a remuneração equivalente a 10% (dez por 
cento) da remuneração média mensal da Diretoria. A palavra continuou facultada 
e como ninguém mais, dela quisesse fazer uso, foi redigida a presente ATA, que 
depois de pronta foi LIDA, APROVADA E ASSINADA por todos os que constam da 
lista de Presença de Acionistas. Aracaju (SE), 30 de abril de 2003. (aa) SILVIO 
ROBERTO LIMA BASTOS, EVANDO FERREIRA SANTOS. 

Cópia fiel do original lavrado no livro de 
Atas de Assembléias ~ e ( & y d e  Acionistas 

EVAND &#i4d F RREI SANTOS 



RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA 
CNPJ 13.029.45910001-60 

CQMPOSIÇÃO ACIONARIA A PARTIR DE 31 DE JANEIRO DE 2003. 

e Augusto César L. Franco 

Albano do Prado P. Franco 
Espólio de Augusto César L. Franco 

AracajulSE, 20 de fevereiro de 2006. 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anate 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATPL 

Nome: RADIO TELEVISA0 DE SERGIPE §A 
CNPJ: 13.029.459/0001-60 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente h situagão do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 11:43:47 do dia 17/08/2006 (hora e data de Brasília). 

Válida até 16/09/2006. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais~adaConstdcertidao. asp 17/8/2006 I 



Serviço Público Federal 
MINISTERIO DAS C O M U N I C A Ç ~ E S  

SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÀO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B'- 3." andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 -Brasilia -DF Tel.: (61) 31 1-6000 

jc 6 rd 
Oficio n' 12006 - CONENlCCRL/DEOC/SC/MC B r a s i l i a , ~ ~ i d e  (:ir;i  de 2006. 

A 
M'DIO TELE VISÃO DE SERGIPE S/A 
Rua Alto do Morroda TV, S/NO 
CEP.: 49070-900 Aracaju 1 SE 

Processo n." 53000.007120/2002 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga para execução de serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Aracaju, Estado de 
Sergipe, cumpre-nos informar que a instrução dos autos permanece incompleta, sendo 
necessário que essa entidade apresente 
documentos atualizados revelando a compos 
Assembléias havidas durante o período de vigência da outorga, devidamente registradas 
no órgão competente, como os já apresentados, 
dependendo dessas providências para o prosseguimento do feito. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR - Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

______----- 
../---- 

SON L, B. FERREIRA 4- 
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica v 
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Aracaju, (SE), 28 de setembro de 2006. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar- ala oeste 
CEP 70044-900 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

viços de Radiodifusão 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica: 

Em atendimento ao "Ofício no 2062/2006 - 
CONEN/CGRL/DEOC/SC/MC, datado no dia 25/08/2006 do corrente, no qual foi 
concedido a essa empresa o prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do 
Ofício, para apresentação de documentos societários; para atender ao Processo no 
53000.007120/2002, servimo-nos da presente para enviar os documentos abaixo 
relacionados: 

1. Cópias autenticadas Atas de Assembléias de 1993 a 2004; 
2. Composição acionária. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a sua inteira 
disposição. 

Atenciosamente, 
r,, 





Aracaju, (SE), 28 de setembro de 2006. 

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Assunto: Renovação de Outorga 
Att.: Dr. Joanilson L. B. Ferreira 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletronica: 

Servimo-nos da presente para apresentar a 
composição acionária, abaixo discriminada: 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a sua 
inteira disposição. 

% OWARTICIPAÇAO 

27,6352% 
27,6352% 
4,7186% 

59,9890% 

16,1596% 
16,1596% 
7,6918% 

40,0110% 
100,0000% 

Atenciosamente, 

I, 

VALOR R$ 

1.297.999,92 
1.297.999,92 
221.628,30 

2.817.628,14 

759.001,54 
759.001,54 
361.276,77 

1.879.279,86 
4.696.908,OO 

ACIONISTAS 
Ações Ordinárias 
Albano do Prado Pimentel Franco 
Espólio de Augusto César Leite Franco 
Diversos 
Total das Ordinárias 

Ações Preferenciais 
Albano do Prado Pimentel Franco 
Espólio de Auqusto César Leite Franco 
Diversos 
Total das Preferenciais 

Total Geral 

ACÕES 

138.176 
138.176 
23.593 
299.945 

80.798 
80.798 
38.459 

200.055 
500.000 



Aracaju, (SE), 28 de setembro de 2006. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAC~ES 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Assunto: Renovação de Outorga 
Att.: Dr. Joanilson L. €3. Ferreira 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica: 

Servimo-nos da presente para apresentar a 
composição acionária, abaixo discriminada: 

Sem mais para o mornento, colocamo-nos a sua 
inteira disposição. 

Atenciosamente, 

96 DE PARTICIPAÇÃO 

27,6352% 
27,6352% 
4,7186% 

59,9890% 

16,1596% 
16,1596% 
7,6918% 

40,0110% 
100,0000% 

VALOR R$ 

1.297.999,92 
1.297.999,92 
221.628,30 

2.817.628,14 

759.001,54 
759.001,54 
361.276,77 

1.879.279,86 
4.696.908,OO 

ACIONISTAS 
Ações Ordinárias 
Albano do Prado Pimentel Franco 
Espólio de Augusto César Leite Franco 
Oiversos 
Total das Ordinárias 

Ações Preferenciais 
Albano do Prado Pimentel Franco 
Espólio de Augusto César Leite Franco 
Oiversos 
Total das Preferenciais 

Total Geral 

AÇÕES 

138.176 
138.176 
23.593 
299.945 

80.798 
80.798 
38.459 

200.055 
500.000 
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MDIO TELEVISÁO DE SERGIPE SIA 
CGCIMF No 13.029.45910001 -60 

As 1O:OO (dez) horas do dia 30 (trinta) de maio de 19 
social situada no Alto do Morr? da TV sln, nesta ci 
acionistas da R ~ ~ I o  TELEVISA0 DE SERGIPE SIA, 
com direito a voto, conforme verificado pelas assinat 
Por aclamação assumiu a d i r m o  dos frabalhos o acionista ALBANO DO PRADO PIMENTEL FRANCO, 
que convidou o acionista AUGUSTO CESAR LEITE FRANCO para compor a mesa diretora dos trabalhos 
na qualidade de secretário. Constituída assim, a Mesa Diretora, informou o Sr. Presidente que: I - a 
presente AssemblBia, na forma do Artigo 125 da Lei No 6.404/76, estava instalada e em funcionamento. II - 
Presentes a esta, estavam todos os Diretores; III - o "Edital de Convow@o" foi publicado no DIARIO 
OFICIAL DO ESTADO DE SERGIPE nos dias 22, 23 e 24 e no JORNAL DA CIDADE nos dias 21, 23 e 24 
do corrente m&s; IV - o "Relatório da Diretoria" bem como as "Demonstrações Contábeis" relativos ao 
exerclcio findo em 31 de dezembro de 1994 foram publicados nos mesmos jornais acima referidos, no dia 
28 de abril de 1995. Ato contínuo o Sr. Presidente solicitou a leitura do Edital de Convoca@o, o que foi 
feito, nos seguintes termos: ~ D I O  TELEVISAO DE SERGIPE S.A. - CGC IMF No 13.029.45910001-60 
- Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária - Convocação - S%o convidados os Senhores 
acionistas a comparecerem no dia 30 do corrente m&s, às 10:OO h, na sede social da empresa, localizada 
no Alto do Morro da TV, sln, bairro Palestina, nesta cidade de Aracaju (SE), a fim de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: a) Exame e decisão sobre as contas da Diretoria e as Demonstrações Contábeis 
referentes ao Exercício encerrado em 31 de dezembro de 1994; b) Destinaflo do Lucro Liquido do 
Exerclcio e distribuição de Dividendos; c) Eleição e fixação da remuneraçh da Diretoria; 
Aprovação da Corre@o da Expressão Monetária do capital e sua capitalização; 

d 
e) Alteração do 

Artigo 4O do Estatuto Social; f) o que ocorrer. - Aracaju (SE), 18 de maio de 1995 - AUGUSTO CÉSAR 
LEITE FRANCO - Superintendente. Finda a leitura cada item da ordem do dia foi posto em discuss~o e 
posterior votaçb, quando foram tomadas pela unanimidade dos votos, com abstençiio dos legalmente 
impedidos, as seguintes deliberações: 1) Aprovar o Relatório da Diretoria e as Demonstrações Contábeis 
do exerclcio encerrado em 31 de dezembro de 1994 conforme os mesmos foram publicados; 2) Destinar o 
Lucro Líquido do Exerclcio de 1994, o qual importa no valor de R$ 1.306.990,OO (um milhbo, trezentos e 
seis mil, novecentos e noventa reais), de acordo com as disposições legais e estatutárias, a: 
compensação do prejuizo inflacionfirio decorrente do ajuste da correção monetáiria pelo IPC, no valor 
de R$ 116.890,OO (cento e dezesseis mil e oitocentos e noventa reais) ; Constituição do Fundo de 
Reserva Legal, a importância de R$ 59.505,OO (cinqílenta e nove mil, quinhentos e cinco reais), 
equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido remanescente; Distribuição de Dividendos, a r 

importância de R$ 135.671,40 (cento e trinta e cinco mil, seiscentos e setenta e um reais e quarenta 
centavos), equivalente a 12% (doze por cento) do lucro Iíquido remanescente; Constituiçao de Reservas 
de Lucros para Futuro Aumento de Capital, a importância, restante do lucro liquido supracitado, ou seja, 
R$ 994.923,60 (novecentos e noventa e quatro mil, novecentos e vinte e tr&s reais e sessenta centavos); 
3) Rmnduzir aos respectivos cargos que ocupam na Diretoria, por cuaisdois anos, os Senhores: 
AUGUSTO CÉSAR LEITE FRANCO, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade no 
133.934 SSPISE e do CICIMF 077.826.835-72, Superintendente, EVANDO FERREIRA SANTOS, brasileiro, 
casado, jornalista, portador da cedula de identidade no 104.104 SSPISE e do CICIMF 004.060.665-15, 
Diretor AdministrativolFinanceiro, e, ANTONIO JOSÉ 001s COSTA, brasileiro, casado, administrador, 
portador da cbdula de identidade no 300.997 SSPISE e do CICIMF 077.393.385-91, Diretor Comercial, bem 
como fixar-lhes a remuneração mensal individual de R$ 100,00 (cem reais), sem prejuízo da remuneração 
percebida por cada um, a outros títulos; 4) Aprovar a Correçgo da Expressão Monetária do Capital no 
valor em que a mesma consta do balanço aprovado nesta Assemblbia conforme a deliberaçiio acima 
registrada, bem como a sua incorporação, ao capital social subscrito e integraliiado, nos termos do Artigo 
167 da Lei 6.404/76, no valor de R$ 945.513,OO (novecentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e treze 
reais), permanecendo em reserva R$ 367,OO (trezentos e sessenta e sete reais); 5) Adaptar o Capital 
Social ao atual padrão monetário nacional e, em consequhncia da referida adap te0  e da capitalização da 
Reserva de Correção da sua expressão monetária, alterar o Artigo 4O do.Estatuto Social , o qual passará a 
viger com a seguinte redaçb: ARTIGO 4 O  - O Capital Social inteiramente subscrito e realizado é de R$ 

eais), dividido em 500.000 (quinhentas mil ) ações nominativas 
dez centavos), sendo 299.945 (duzentas e noventa e nove mil, 
e 200.055 (duzentas mil e cinqílenta e cinco) preferenciais; 6) 
o, de acordo com o Parágrafo único do Artigo 21 do Estatuto 
erminando o intervalo de tempo e a forma do pagamento dos 

ssembleia Geral, a quem de direito; b). que os dividendos não 
idamente corrigidos e pagos juntamente com os dividendos do 
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corrente exercício. Dando prosseguimento aos trabalhos, o Sr. Presidente franqueou a palavra aos - 
presentes e como ninguem dela quisesse fazer uso, foi redigida a presente ATA , que depois de pronta foi 
LIDA, APROVADA e ASSINADA por todos os que constam da Lista de Presença de Acionisps. Aracaju 
ISEI. 30 de maio de 1995. (aa) ALBANO DO PRADO PIMENTEL FRANCO, AUGUSTO CESAR LEITE 

C6pia fiel do original lavrado no livro de 
Assembleia Geral de Acionistas. 

AUGUSTO CÉSAR LEITE FRANCO 
Secretário 

- . 
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~ D I O  TELEVISAO DE SERGIPE S/A " u u b r , m  0; $9 

CGCIMF No 13.029.45910001-60 ". - %% 

Ata das Assembléias Gerais Ordin 
Extraordinária realizadas em 08 de 
de 1996. citdm. 

As 10:oO (dez) horas do dia 08 (oito) de maio de 1996 (mil novecentos e noventa e seis) , na sede social situada n 
Alto do Morro da TV sln, nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, reuniram-se os acionistas da RÁD 8 
TELEVISÃO DE SERGIPE JIA, representando mais de dois terços do Capital Social com direito a voto, conforme 
verificado pelas assinaturas apostas no "Livro de Presença de Acionistas". Por aclamação assumiu a direção dos 
trabalhos o acionista ALBANO DO PRADO PIMENTEL FRANCO, que convidou o acionista AUGUSTO CÉSAR 
LEITE FRANCO para compor a Mesa Diretora da reunião, na qualidade de Secretário. Cumpridas assim, as 
formalidades iniciais necessárias à instalação das Assembléias Gerais, o Sr. Presidente informou que: I - a presente 
Assembléia, na forma do Artigo 125 da Lei No 6.404ff6, estava instalada e em funcionamento; II - Presentes a esta 
estavam todos os Diretores; III - o "Edital de Convocação" foi publicado no "DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE 
SERGIPE" nos dias 30104, 02/05 e 03/05/96 e no "JORNAL DA CIDADE" nos dias 30104, 03/05 e 04/05/96; IV - o 
"Relatório da Diretoria" bem como as "Demonstraç6es Contábeis" relativos ao exerclcio findo em 31 de dezembro de 
1995 foram publicados nos mesmos jornais acima citados, respectivamente nos dias 08 e 05/04/96; e, ato continuo 
solicitou a leitura do "Edital de Convoca@oU, o que foi feito, nos seguintes termos: RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE 
S.A. - CGC /MF No 13.029.459/0001-60 - Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária - Convocaçi40 - São 
convidados os Senhores acionistas a comparecerem no dia 08 de maio de 1996, às 10:OO h, na sede social da 
empresa, localizada na Rua Alto do Morro da TV, sIn, bairro Palestina, nesta cidade de Aracaju (SE), a fim de 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Exame e decisão sobre as contas da Diretoria e as Demonstrações 
Contábeis referentes ao Exerclcio encerrado em 31 de dezembro de 1995; b) Destina@o do Lucro Llquido do 
Exerclcio e distribuição de Dividendos; c) Aprovação da Correção da Expressão Monetária do Capital e sua 

, capitalização; d) o que ocorrer. - Aracaju, 29 de abril de 1996 - Augusto C6sar Leite Franco - Superintendente. 
Finda a leitura, cada item da Ordem do Dia foi posto em discussão e posterior votação, quando foram tomadas pela 
unanimidade dos votos, com abstenção dos legalmente impedidos, as seguintes deliberações: 1) Aprovar o "Relatório 
da Diretorian e as "Demonstraç6es Contábeis" do exercicio encerrado em 31 de dezembro de 1995, conforme os 
mesmos foram publicados nas datas e nos jornais acima citados; 2) Destinar o Lucro Llquido do Exerclcio de 1995, o 
qual importa em R$ 1.619.846,OO (hum milhão, seiscentos e dezenove mil e oitocentos e quarenta e seis reais), de 
acordo com as disposições legais e estatutárias, a: constituição do Fundo de Resewa Legal, a importância de R$ 
80.992,30 (oitenta mil, novecentos e noventa e dois reais e trinta centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do 
Lucro Llquido após a provisão para o Imposto de Renda; Distribuição de Dividendos, a importância de R$ 
184.662,44 (cento e oitenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), equivalente 
a 12% (doze por cento) do Lucro Llquido remanescente; Constituição de Reservas de Lucros para Futuro 
Aumento de Capital, a importância restante do Lucro liquido supracitado, ou seja, R$ 1.354.191,26 (hum milhão, 
trezentos e cinquenta e quatro mil, cento e noventa e um reais e vinte e seis centavos); 
3) Fixar a remuneração mensal de R$ 150,OO (cento e cinquenta reais) para cada Diretor, sem prejufzo da 
remuneração percebida por cada um, a outros títulos; 4) Aprovar a C o r r e 0  da Expressiio Monetária do Capital 
Subscrito e integralizado no valor em que a mesma consta do Balanço aprovado por esta Assembléia, conforme a 
deliberação acima registrada, bem como a sua incorporaç40 ao Capital Subscrito e Integralizado, nos termos do 
Artigo 167 da Lei 6.404R6, no valor de R$ 235.000,OO (duzentos e trinta e cinco mil reais), permanecendo nessa 
reserva R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais); 5) Alterar o Artigo 4O do Estatuto Social, o qual passará a viger com 
a seguinte redação: ARTIGO 4 O  - O Capital Social inteiramente subscrito e realizado 6 de R$ 1.285.000,OO (um 
milhão e duzentos e oitenta e cinco mil reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil ) aghs nominativas do 
valor nominal de R$ 2,57 (dois reais e cinquenta e sete centavos), sendo 299.945 (duzentas e noventa e nove 
mil, novecentas e quarenta e cinco) ordin4rias e 200.055 (duzentas mil e cinqllenta e cinco) preferenciais; 6) 
Determinar que a Diretoria, a seu critério, de acordo com o Parágrafo Único do Artigo 21 do Estatuto Social, publicará 
"Aviso aos Acionistas" determinando o intervalo de tempo e a forma de pagamento dos Dividendos objeto de 
deliberação desta Assembléia Geral, a quem de direito; Dando prosseguimento aos trabalhos o Sr. Presidente 
franqueou a palavra aos presentes e como ninguém dela quisesse fazer uso, foi redigida a presente ATA, que depois 
de pronta foi LIDA, APROVADA e ASSINADA por todos os que constam da Lista de Presença de Acionistas. Aracaju 
(SE), 08 de maio de 1996. (aa) ALBANO DO PRADO PIMENTEL FRANCO, AUGUSTO CÉSAR LEITE FRANCO. 

Cópia fiel do original lavrado no livro de 
Atas de Assembléias Gerais de Acionistas. 



CARTQ~R(~ 1&)8 íe OfiCIO i 

I do oric)i-I que 



RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE S/A 
CGCIMF No 1 3.029.45910001 -60 

4s l0:oO (dez) horas do dia 30 (trinta) de abril de 1997 (mil nov 
situada no Alto do Morro da TV, sín, nesta cidade de Aracaju, 
acionistas da RÁDIO TELEVISAO DE SERGIPE S/A, represe 
com direito a voto, conforme verificado pelas aSSinaturaS ap0 
Por aclamação assumiu a direção dos trabalhos o acionista ALBANO DO PRPSQ PIMENTEL FRANCO, 
-..te convidou o acionista AUGUSTO CESAR LEITE FRANCO para compor a Mesa Diretora da reunião, na 
etalidade de Secretário. Cumpridas assim, as formalidades iniciais necessárias à instalação das 

Assembléias Gerais, o Sr. Presidente informou que: I - a presente Assembl6ia, na forma do Artigo 125 rfa 
Lei No 6.404176. estava instalada e em funcionamento; I I  - Presentes a esta estavam todos os Diretores; !BI - o "Edital de Convocação" $0; p~t~l icado no 'DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SERGIPE" nos dias 22,23 
e 24/84/97 e no "JORNAL DA CliDADEw nos dias 23, 24 e 25104197; IV - o "Relatório da Diretoria" bem 
como as "Demonstrações Contábeis" relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 1996 foram 
publicados nos mesmos jornais acima citados, respectivamente nos dias 31 e 28/03/97; e, ato continuo 
solicitou a leitura do 'Edital de Convocação", o que foi feito, nos seguintes termos: RÁDIO TELEVISÃO 
DE SERGIPE S/A. - CGC IMF No 13.029.459/0001-60 - Assembléias Gerais Ordinária e 
Extraordinária - Convocaçao - São convidados os Senhores acionistas a comparecerem no dia 30 do 
corrente mês, as 10:OO horas, na sede social da empresa, localizada na Rua Alto do Morro da TV, sln, 
bairro Palestina, nesta cidade de Aracaju (SE), a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a) 
Exame e decisão sobre as contas da Diretoria e as Demonstrações Contábeis referentes ao Exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 1996; b) Destinação do Lucro Liquido do Exercício e distribuição de 
Dividendos; c) Eleição e fixação da remuneração da Diretoria; d) Capitalização de Reservas e 
consequente alteração do Artigo 4" do Estatuto Social; e) Outros assuntos de intereç-e social que sejam 
pertinentes e correlatos. - Aracaju - SE, 16 de abril de 1997 - Augusto Ce-ar Leite Franco - 
Superintendente. Finda a leitura, c ~ d a  item da Ordem do Dia foi posto em discussão e posterior votação, 
quando foram tomadas pela unanimidade dos votos, com abstenção dos legalmente impedidos, as 
seguintes deliberações: 1) Aprovar o 'Relatório da Diretoria" e as 'Demonstrações Contábeisw do exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 1996, conforme os mesmos foram publicados nas datas e nos jornais 
acima citados; 2) Destinar o Lucro Líquido do Exercício de 1996, o qual importa em R$ 1.67fd.016,OO (l'ium 
milhão, seiscentos e setenta mil e dezesseis reais), de acordo com as disposiç0es legais e estatutárias, a: 
constituiç30 do Fundo de ~ e s e ~ a k e ~ a i ,  a importância de R$ 83.500,80 (oitenta e três mil, quinhentos 
reais e oitenta centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do Lucro Liquido após a provisão para o 
Imposto de Renda; Distribuição de Dividendos, a importância de R$ 190.381,82 (cento e noventa mil, 
trezentos e oitenta e um reais e oitenta e dois centavos), equivalente a 12% (doze por cento) do Lucro 
Liquido remanescente; Constituiçiio de Reservas de Lucros para Futuro Aumento de Capital, a 
importância restante do Lucro líquido supracitado, ou seja, R$ 1.396.133.38 (hum milhão, trezentos e 
noventa e seis mil, cento e trinta e três reais e trinta e oito centavos); 3) Reconduzir à Diretoria para os 
respectivos cargos de Diretor Superintendente, Diretor Administrativo e Diretor Comercial, os Senhores: 
ALiGUSTO CÉSAR LEITE FRANCO, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade no 
133.934-SSPISE e do CICIMF no 077.826.835-72, EVANDO FERREIRA SANTOS, brasileiro, casado, 
jornalista, portador da cédula de identidade no 104.104-SSPISE e do CICIMF no 004.060.665-15, e, 
ANTONIO JOSE! GOIS COSTA, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade no 
300.997-SSPISE e do CICIMF No 077.393.385-91, todos residentes e domiciliados em Aracaju, Capital do 
Estado de Sergipe; 4) Eleger para o cargo de Diretor Financeiro o Sr. JOSE NILTON DE SOUZA, 
brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade no 129.310-SSPISE e do CICIMF no 
010.956.335-20, residente e domiciliado em Aracaju, Capital do Estado de Sergipe; 5) Fixar a 
remuneração mensal de R$ 1.233,OO (hum mil, duzentos e trinta e três reais) para cada Diretor, sem 
prejuízo da remuneração percebida por cada um, a outros títulos; 6) Aprovar a capitalização do saldo 
remanescente da Correção da Expressão Monetária do Capital Subscrito e Integrallizado no valor de R$ 
1.300,OO (hum mil e trezentos reais), bem como a capitalização de parte ds saldo de Reservas de lucro 
para Futuro Aumento de Capital, no valor de r$1.013.700,00 (hurn milhão, treze mil e setecentos reais); 7) 
Alterar o Artigo 4' do Estatuto Social, o qual passará a viger com a seguinte redação: ARTIGO 4O - O 
Caaital Social, inteiramente subscrito e realizado é de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil 



ç~ssenta centavos), sendo 299.945 (duzentas e noventa e nove mil, novecentas e quarenta e cinco) 
ordinárias e 200.055 (duzentas mil e cinquenta e cinco) preferenciais; 8) Determinar que a Diretoria 6%' 
r seu critério, de acordo mrn o Parágrafo Único do Artigo 21 do Estatuto Social. publiuris wAviso ao9"cls 
Acionistas" determinando o intervalo de tempo e a forma de pagamento dos Dividendos objeto 611, 
deliberação desta Assembléia Geral, a quem de direito. Dando prosseguimento aos trabalhos o W3 

i3 9d:n.A. 

Presidente franqueou a palavra aos presentes e corno ninguém dela quisesse fazer uso. foi redigida b@ - ;fio> 

presente ATA, que depois de pronta foi LIDA, APROVADA e ASSINADA por todos os que constam da Lista 
de Presença de Acionistas. Aracaju (SE), 30 de abril de 1997. (aa) ALBANO DO PRADO PIMENTEL 
FMNCO, AUGUSTO CÉSAR LEITE FRANCO. 

Cópia fiel do original lavrado no livro de 
Atas de Assembléias Gerais de Acionistas. 

A-P ;ti tL&Lùd#& 
AUGUSTO C ~ S A R  LEITE FRANCO 

Secretário 

f& que a presente 

h&m)o Soares 
de s a m  

GinG Soares 
de Santane 

ESCREVENTE 



' ~ D I O  TELEVISAO DE SERGIPE S/& 
CGCIMF No 13.029.459/0001-60 

Ata das Assembléias Gerai 
cumulativamente realizadas 

horas do dia 30 (trinta) de abril de 1998 (mil novecentos e noventa e oito), na sede social 
do Morro da TV, s/n, nesta cidade de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, reuniram-se 

os acionistas da RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA, representando mais de dois terços do Capital 
Social com direito a voto, conforme verificado pelas assinaturas apostas no "Livro de Presença de 
Acionistas". Por aclamação assumiu a direção dos trabalhos o acionista ALBANO DO PRADO 
PIMENTEL FRANCO, que convidou o acionista AUGUSTO CÉSAR LEITE FRANCO para compor a 
Mesa Diretora da reunião, na qualidade de Secretário. Cumpridas assim, as formalidades iniciais 
necessárias a instalação das Assembl'ias Gerais, o Sr. Presidente informou que: I. a presente i Assembléia, na forma do Artigo 125 da Lei no 6.404176, estava instalada e em funcionamento; II. 
presentes a esta estavam todos os Diretor&; III. o "Edital de Convocação" foi publicado no "DIÁRIO 
OFICIAL DO ESTADO DE SERGIPE" nos dias 20,23 e 24/04/98 e no "JORNAL DA CIDADE" nos dias 
18, 21 e 23/04/98; IV. o "Relatório da Diretoria" bem como as "Demonstrações Contábeis" relativos ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 1997 foram publicados nos mesmos jornais acima citados no dia 
31/03/98; e, ato contínuo solicitou a leitura do "Edital de Convocação", o que foi feito, nos seguintes 
termos: "RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA - CGCIMF No 13.029.459/0001-60 - Assembléias Gerais 
Ordinária e Extraordinária - Convocação - São convidados os Senhores acionistas a comparecerem no 
dia 30 do corrente mês, as 10:OO horas, na sede social da empresa, localizada no Alto do Morro da TV, 
s/n, Bairro Cidade Nova, nesta Cidade de Aracaju -SE, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do 
Dia: a) Exame e decisão sobre as contas da Diretoria e as Demonstrações Contábeis referentes ao 
Exercício encerrado em 31 de dezembro de 1997; b) Fixação da remuneração da Diretoria; c) 
Destinação do Lucro Líquido do Exercício e distribuição de Dividendos; d) Outros assuntos de interesse 
social que sejam pertinentes e correlatos. - Aracaju (SE), 18 de abril de 1998 - Augusto César Leite 
Franco - Qiretor". Finda a leitura, cada item da Ordem do Dia foi posto em discussão e posterior votação, 
quando foram tomadas pela unanimidade dos votos, com abstenção dos legalmente impedidos, as 
seguintes, deliberações: 1) Aprovar o "Relatório da Diretoria" e as "Demonstrações Contábeis" do 
exercício encerrado em 31 de dezembro de 1997, conforme os mesmos foram publicados na data e nos 
jornais acima citados; 2) Fixar a remuneração mensal de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) para 
cada Diretor, sem prejuízo da remuneração percebida por cada um, a outros títulos; 3) Destinar o Lucro 
Líquido do Exercício de 1997, o qual importa em R$ 1.806.454,OO (hum milhão, oitocentos e seis mil e 
quatrocentos e cinqüenta e quatro reais), de acordo com as disposições legais e estatutárias, a: 
constituição do Fundo de Reserva Legal, a importância de R$ 90.322,70 (noventa mil, trezentos e 
vinte e dois reais e setenta centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do Lucro Líquido após a 
provisão para o Imposto de renda; Distribuição de Dividendos, a importância de R$ 394.710,20 
(trezentos e noventa e quatro mil, setecentos e dez reais e vinte centavos), equivalente a 23% (vinte e 
três por cento) do Lucro Líquido remanescente, quantia esta que excede aos 12% (doze por cento) 
estipulados como dividendos mínimos obrigatórios em mais 11% (onze por cento) do Lucro Líquido 
Distribuível; constituição de Reserva de Lucros para Futuro Aumento de Capital, a importância 
restante do Lucro líquido supracitado, ou seja, R$ 1.321.421 ,I 0 (hum milhão, trezentos e vinte e um mil, 
quatrocentos e vinte e um reais e dez centavos); 4) Determinar que a Diretoria, a seu critério, de acordo 
com o Parágrafo Único do Artigo 21 do Estatuto Social, publicará "Aviso aos Acionistas" determinando o 
intervalo de tempo e a forma de pagamento dos Dividendos objeto de deliberação desta Assembléia 
Geral, a quem de direito. Não foram tomadas deliberações relativas a aumento do capital social e 
consequentemente a redação do Artigo 4O do Estatuto Social permanece a mesma que foi aprovada na 
Assembléia Geral de 30 de abril de 1997. Dando prosseguimento aos trabalhos o Sr. Presidente 
franqueou a palavra aos presentes e como ninguém dela quisesse fazer uso, foi redigida a presente 
ATA, que depois de pronta foi LIDA, APROVADA E ASSINADA por todos os que constam da lista de 
Presença de Acionistas. Aracaju (SE), 30 de abril de 1998. (aa) ALBANO DO PRADO PIMENTEL 
FRANCO, AUGUSTO CÉSAR LEITE FRANCO. 

fiel do original lavrado no livro de 
Assembléias Gerais de Acionistas 
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TEL 

/ 
Ata das Assembléias Gerais ~rdinárii!i/~xtraordinária 
cumulativamente realizadas em 07 dé maio de 1999 

Às 10:OO (dez) horas do dia 07 (sete) de maio de 1999 (mil novecentos e noventa e nove), 
na sede social situada no Alto do Morro da TV, sln, nesta cidade de Aracaju, Capital do 
Estado de Sergipe, reuniram-se os acionistas da ~ D I O  TELEVISÃO DE SERGIPE SIA, 
representando mais de dois terços do Capital Social com direito a voto, conforme 
verificado pelas assinaturas apostas no "Livro de Presença de Acionistas". Por aclamação 
assumiu a direção dos trabalhos o acionista ALBANO DO PRADO PIMENTEL FRANCO, 
que convidou o acionista AUGUSTO CÉSAR LEITE FRANCO para compor a Mesa 
Diretora da reunião, na qualidade de Secretário. Cumpridas assim, as formalidades iniciais 
necessárias a instalaç30 das Assembléias Gerais, o Sr. Presidente informou que: I. a 
presente Assembléia, na forma do Artigo 125 da Lei no 6.404176, estava instalada e em 
funcionamento; II. presentes a esta estavam todos os Diretores; III. o "Edital de 
Convocação" foi publicado no "DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SERGIPE" nos dias 29 e 
30104 e 03/05 de 1999 e no "JORNAL DA CIDADE nos dias 29 e 30104 e 01/05 de 1999; 
IV. o "Relatório da Diretoria" bem como as "Demonstrações Contábeis" relativos ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 1998 foram publicados nos mesmos jornais acima 
citados, respectivamente, nos dias 26 e 24/04/99; e, ato contínuo solicitou a leitura do 
"Edital de Convocação", o que foi feito, nos seguintes termos: "RÁDIO TELEVISÃO DE 
SERGIPE SIA - CGCIMF No 13.029.459/0001-60 - Assembléias Gerais Ordinária e 
Extraordinária - Convocação - São convidados os Senhores acionistas a 
comparecerem no dia 07/05/99, as 10:OO horas, na sede social da empresa, localizada na 
Rua Alto do Morro da TV, sln, Bairro Cidade Nova, nesta Cidade de Aracaju -SE, a fim de 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Exame e decisão sobre as contas da Diretoria 
e as Demonstrações Contábeis, referentes ao Exercício encerrado em 31 de dezembro de 
1998; b) Fixação da remuneração da Diretoria; c) Destinação do Lucro Líquido do 
Exercício e distribuição de Dividendos; d) Outros assuntos de interesse social que sejam 
pertinentes e correlatos. - Aracaju (SE), 28 de abril de 1999 - Augusto César Leite 
Franco - Diretor". Finda a leitura, cada item da Ordem do Dia foi posto em discussão e 
posterior votação, quando foram tomadas pela unanimidade dos votos, com abstenção 
dos legalmente impedidos, as seguintes deliberações: 1) Aprovar o "Relatório da Diretoria" 
e as "Demonstrações Contábeis" do exercício encerrado em 31 de dezembro de 1999, 
conforme os mesmos foram publicados na data e nos jornais acima citados; 2) Não alterar 
a remuneração mensal fixada na Assembléia Geral de 1998, no R$ 1.500,OO (hum mil e 
quinhentos reais) para cada Diretor, sem prejuízo da remuneração percebida por cada um, 
a outros títulos; 3) Destinar o Lucro Líquido do Exercício de 1998, o qual importa em R$ 
1.278.688,OO (hum milhão, duzentos e setenta e oito mil, seiscentos e oitenta e oito reais), 
de acordo com as disposições legais e estatutárias, a: constituição do Fundo de 
Reserva Legal, a importância de R$ 63.934,4 
quatro reais e quarenta centavos), equivalent 
após a provisão para o Imposto de renda; Dis 
R$ 145.770,43 (cento e quarenta e cinco mil, s 
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centavos), equivalente a 12% (doze por cento) do Lucro Líquido remanes 
constituição de Reserva de Lucros para Futuro Aumento de Capital, a i 
restante do Lucro líquido supracitado, ou seja, R$ 1.068.983,17 (hum milhão, s 
oito mil, novecentos c! oitenta e três reais e dezessete centavos); 4) Determina 
Diretoria, a seu critério, de acordo com o Parágrafo Único do Artigo 21 do Estatut 
publicará "Aviso aos Acionistas" determinando o intervalo de tempo e a f 
pagamento dos Dividendos objeto de deliberação desta Assembléia Geral, 
corrente exercício. Não foram tomadas deliberações relativas a aumento do capi 
consequentemente a redação do Artigo 4O do Estatuto Social permanece a mesma que foi 
aprovada na Assembléia Geral de 30 de abril de 1997. Dando prosseguimento aos 
trabalhos o Sr. Presidente franqueou a palavra aos presentes e como ninguém dela 
quisesse fazer uso, foi redigida a presente ATA, que depois de pronta foi LIDA, 
APROVADA E ASSINADA por todos os que constam da lista de Presença de Acionistas. 
Aracaju (SE), 07 de maio de 1999. (aa) ALBANO DO PRADO PIMENTEL FRANCO, 
AUGUSTO CESAR LEITE FRANCO. 

Cópia fiel do original lavrado no livro de 
.. Atas de Assembléias Gerais de Acionistas 

AUGUSTO CÉSAR LEITE 
Secretário 



RÁDIO TELEVISAO DE SERGIPE S/A 
CNPJ No 13~029.459/0001-60 

ais OrdináriaIExtraordinária cumulativamente realizadas 
maio de 2000. 

f W  
: : ' I '  

Às 10:OO (dez) horas do dia 08 (oito) de maio de 2000 (dois mil), na sede social situa no Alto 
do Morro da N, s/n, nesta cidade de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, reun' am-se os 
acionistas da RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA, representando mais de doi6 terços do 
Capital Social com direito a voto, conforme verificado pelas assinaturas apostas no "Livro de 
Presença de Acionistas". Por aclamação assumiu a direção dos trabalhos o acionista ALBANO 
DO PRADO PIMENTEL FRANCO, que convidou o acionista AUGUSTO CÉSAR LEITE 
FRANCO para compor a Mesa Diretora da reunião, na qualidade de Secretário, Cumpridas 
assim, as formalidades iniciais ri@ceere4riei@ lneiala~bo das Assembléias Gerais, o Sr. 
Presidente informou que: I. a presente Assembl6ial na forma de Artlga 125 da Lei no 6.404/76, 
estava instalada e em funcionamento; 11. presentes a esta estavam todos os Diretores; III. o 
"Aviso aos Acionistas" foi publicado no JORNAL DA CIDADE nos dias 25, 27 e 28/03/2000 e 

"DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SERGIPE nos dias 28,29 e 30/03/2000; IV. o "Edital de 
nvocação" foi publicado no "JORNAL DA CIDADE nos dias 28 e 29104 e 02/05/2000 e no 
IARIO OFICIAL DO ESTADO DE SERGIPE" nos dias 28/04, 02 e 03/05/2000; V. o "Relatório 

da Diretoria" bem como as "Demonstrações Contábeis" relativos ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 1999 foram publicados nos mesmos jornais acima citados, respectivamente, nos 
dias 22 e 24/04/2000; e, ato contínuo solicitou a leitura do "Edital de Convocação", o que foi 
feito, nos seguintes termos: "RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA - CGCIMF No 
13.029.459/0001-60 - Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária - Convocação - São 
convidados os Senhores acionistas a comparecerem no dia 08/05/2000, as 10:OO horas, na 
sede social da empresa, localizada na Rua Alto do Morro da TV, s/n, Bairro Cidade Nova, 
nesta Cidade de Aracaju -SE, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Exame e 
decisão sobre as contas da Diretoria e as Demonstrações Contábeis, referentes ao Exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 1999; b) Fixação da remuneração da Diretoria; c) 
Destinação do Lucro Líquido do Exercício e distribuição de Dividendos; d) Outros assuntos de 
interesse social que sejam pertinentes e correlatos. - Aracaju (SE), 27 de abril de 2000 - 
Augusto César Leite Franco - Diretor". Finda a leitura, cada item da Ordem do Dia foi posto - 

discussão e posterior votação, quando foram tomadas pela unanimidade dos votos, com 
tenção dos legalmente impedidos, as seguintes deliberações: 1) Aprovar o "Relatório da 

iretoria" e as "Demonstrações Contábeis" do exercício encerrado em 31 de dezembro de 
1999, conforme os mesmos foram publicados na data e nos jornais acima citados; 2) Não 
alterar a remuneração mensal fixada na Assembléia Geral de 1998, no R$1.500,00 (hum mil e 
quinhentos reais) para cada Diretor, sem prejuízo da remuneração percebida por cada um, a 
outros títulos; 3) Destinar o Lucro Líquido do Exercício de 1999, o qual importa em R$ 
1.855.285,OO (hum milhão, oitocentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e oitenta e cinco 
reais), de acordo com as disposições legais e estatutárias, a: constituição do Fundo de 

venta e dois mil, setecentos e sessenta e 
), equivalente a 5% (cinco por cento) do Lucro Líquido 

ição de Dividendos, a importância de R$ 
ois reais e quarenta e nove centavos), 

o remanescente; constituição de Reserva 
a importância restante do Lucro líquido 



supracitado, ou seja, R$ 1.551 .O1 8, milhão, quinhentos e cinquenta e um mil 
reais e vinte e seis centavos); 4) Deter r que a Diretoria, a seu critério, de acord 
Parágrafo Único do Artigo 21 do uto Social, publicará "Aviso aos ~cionis@&" 
determinando o intervalo de tempo rma de pagamento dos Dividendos objeto:&e 

L 

3 
I / 

deliberação desta Assembléia Geral no corrente exercício. Náo foram tomada@. . 
deliberações relativas a aumento do ia1 e consequentemente a redaçáo do ~rti&$;4~ 
do Estatuto Social permanece a me aprovada na AssemblBia Geral de 30 de a ~ d b  

A i 

de 1997; 5) Recenduzir ài Diretoria p reope~tivos cargos de Diretor Superintendente, 
Diretor Administrativo e Biretsr Rinafl genhor~s: AuGUSTO CESAR LEITE FWNCO, 
brasileiro, casado, economista, po 6dula de identidade no 133,934-SSPISE e do 
CICIMF no 077.826.835-72, EVA E I M  SANTOS, brasiieiro, casado, jornalista, 
portador da cédula de identidade PISE e do CICIMI" no 004.060.6"-15, e JOSE 
NILTON DE SOUZA, brasileíro, ador, portador da cédula de identidade no 
129.310-SSPISE e do CICIMF no , residente e domiciliado em Aracaju, Capita! 
do Estado de Sergipe; bem como, ra todos os atos por eles praticados no exercício 
desses mesmos cargos, no período de gaçiio dos seus mandatos, de acordo com o .j 4 O  

do Ad. 150 da Lei 6.404176 e o p qual abrange o intewalo de tempo entre 30 
de abril de 1999 ate a efetiva p para esse novo período de gestão de (02) 
dois anos, que hoje se inicia. D to aos trabalhos o Sr. Presidente franqueou 

Ia\lra aos presentes e com sse fazer uso, .Foi redigida a presente ATA, 
depois de pronta foi LIDA, NADA por tot-ios os que constam da lista de 

sença de Acionistas. Aracaju (SE), 08 de maio de 2000. (aa) ALBANO DO PRADO 
PlMENTEh FMNCO, AUGUSTO CÉSAR LEIITE FWNCO. 

I Cópia fiel do original lavrado no livro de 
Atas de ~ssemblkias Gerais de Acionistas 

I 
L GZ F w  

AR LEITE FMNCO 

Geraldo 



RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA. 
CNPJ N.' 13.029.45910001-60. 

sssrnbléia Geral Ordinária realizada em 30 de 

r, "Y9, 
AS 8:00 (Oito) horas do dia 30 de Abril de 2001 (trinta de abril do ano de dois mil .et 
um), na sede social situada no Alto do Morro da TV, s/n, nesta cidade de Aracaju, 
Capital do Estado de Sergipe, reuniram-se os acionistas da RÁDIO TELEVISA0 
DE SERGIPE SIA, representando mais de dois terços do Capital Social com 
direito a voto, conforme verificado pelas assinaturas apostas no "Livro de 
Presença de Acionistas". Por aclamação assumiu a direção dos trabalhos o 
acionista ALBANO DO PRADO PIMENTEL FRANCO que convidou o acionista 
AUGUSTO CESAR LEITE FRANCO parei campar a Msaa Dirstarén da r~unicãa, na 
qualidade de Secretário. Cumpridas as iniciais formalidades necessárias a 
instala@o da Assembléia Geral Ordinária, o Sr. Presidente informou que: I - a 
presente Assembléia, na forma do Artigo 125 da Lei no 6.404176, estava instalada 
e em funcionamento; II - presentes a esta estavam todos os Diretores; III - o "Aviso 
aos Acionistas" foi publicado no Jornal da Cidade nos dias 30 e 31/03/2001 e 
01/04/2001 e no "DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SERGIPE" nos dias 30 e 
31/03/2001 e 02/04/2001; IV - o "Edital de Convocação" foi publicado no "Jornal 
da Cidade" nos dias 20, 21 e 22/04/2001 e no "DIARIO OFICIAL DO ESTADO 
DE SERGIPE" nos dias 20, 21 e 23/04/2001; V - o "Relatório da Diretoria" bem 
como as "Demonstrações Contábeis" relativas ao exercício encerrado em 31 de 
Dezembro de 2000 foram publicados nos mesmos jornais acima citados, 
respectivamente, no dia 25/04/2001 ; e, ato contínuo solicitou a leitura do "Edital de 
Convocaçã~~~, o que foi feito, nos seguintes termos: "RÁDIO TELEVISÂO DE 
SERGIPE SIA" - CNPJIMF n.O 13.029.459/0001-60, Assembléia Geral Ordinária - 
Convocação - são convidados os Senhores acionistas a comparecerem no dia 
30/04/2001, as 08:OO horas, na sede social da empresa, localizada na Rua Alta do 
Morro da W ,  s/n, Bairro da Cidade Nova nesta cidade de Aracaju-SE, a fim de 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Exame e decisão sobre as contas da 
Diretoria e as Demonstrações Contábeis, referentes ao Exercício encerrado em 31 
de Dezembro de 2000; b) Eleição da Diretoria e fixação da remuneração; c) 
Destinação do Lucro Líquido do Exercício e distribuição de Dividendos; d) Outros 
assuntos de interesse social que sejam pertinentes e correlatos - Aracaju (SE), 20 
de Abril de 2001 - Augusto César Leite Franco-Superintendente". Finda a leitura, 
cada item da Ordem do Dia foi posto em discussão e posterior votação, quando 
foram tomadas pela unanimidade dos votos, com a abstenção dos legalmente 
impedidos, as seguintes deliberações: 1) Aprovar o "Relatório da Diretoria" e as 
"Demonstrações Contábeis" do exercício encerrado em 31 de Dezembro de 2000, 
conforme os mesmos foram publicados na data e nos jornais acima citados; 2) 
Destinar o Lucro Líquido do Exercício de 2000, o qual importa em R$ 1 . I  21.91 5,00 
(hum milhão, cento e vinte e um mil, novecentos e quinze reais), de acordo com as 
disposições legais e estatutárias, a: Constituição do Fundo de Resewa Legal, a 
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provisão por Imposto de renda; Distribuição de Dividendos no valor de 
127.898,31 (cento e vinte e sete mil, oitocentos e noventa e oito reais e trinta e 
centavos), equivale a 12% (doze por cento) do Lucro Líquido remanescente; " "̂  

Constituição de Reservas de Lucros correspondente ao valor restante de R$ 
937.920,94 (novecentos e trinta e sete mil, novecentos e vinte reais e noventa e i 

quatro centavos); 3) Determinar que a Diretoria, a seu critério, de acordo com oai  
Parágrafo Único do Artigo 21 do Estatuto Social, publicará "Aviso aos Acionistas" - determinando o intervalo de tempo e a forma de pagamento dos Dividendos objet~,""~&-~--- O -- 
das deliberações desta Assembléia Geral, ainda no corrente exercício. Não foram ,*:v r r Y 

tomadas deliberações relativas a aumento do capital social e consequentemente a --' 

redaçlo do artigo 4 O  da Estatuto Social permanece a mesma aprovada na 
Assembléia Geral do dia 30 de Abril de 1997; 4) Relativamente a eleição da 
diretoria constante da letra "b" do Edital de convocaçieio, as partes decidiram, 
desde já, que seria convocada assembléia geral extraordinária a realizar-se no dia 
31 de maio de 2001, ocasião em que será deliberado sobre o assunto, mediante 
eleição e posse da nova diretoria e fixação da respectiva remuneração. Dando 
prosseguimento aos trabalhos o Sr. Presidente franqueou a palavra aos presentes 
e como ninguém dela quis fazer uso, foi redigida a presente ATA que depois 
pronta foi LIDA, APROVADA E ASSINADA por todos os que constam da lista de 
Presença de Acionistas. Aracaju (SE), 30 de abril de 2001.(aa) ALBANO DO 
PRADO PIMENTEL FRANCO, AUGUSTO CÉSAR LEITE FRANCO. 

Cópia fiel do original lavrado no livro de 
Atas de Assembléia de Acionistas. 

49'44- /-- 
ALBANO DO PRADO PIPIIENTEL FRANCO 

Presidente 

J L L s 2 - w  
AUGUSTO CÉSAR LEITE FRANCO 
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RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE I 

CNPJ No 13.029.459/0001-60 

Assembléia Geral Extraordinária realizada em 31 de maio de 2001. 
,i. 

Às 09:OO (nove) horas do dia 31 (trinta) de maio de 2001 (dois mil e um), na sede social situada5n9 
Alto do Morro da TV, sln, nesta cidade de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, reuniram-se os 
acionistas da RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA, representando mais de dois terços do Capital 
Social com direito a voto, conforme verificado pelas assinaturas apostas no "Livro de Presenga de 
AcionistasJJ. Por aclamação assumiu a direção dos trabalhos o acionista ALBANO DO PRADO 
PIMENTEL FRANCO, que convidou o aaonista AUGUSTO CÉSAR LEITE FRANCO para compor 
a Mesa Diretora da reunião, na qualidade de Secretário. Cumpridas assim, as formalidades iniciais 
necessárias a instalação da Assembléia Geral Extraordinária, o Sr. Presidente informou que: I. A 
presente Assembléia, na forma do Artigo 125 da Lei no 6.404176, estava instalada e em 
funcionamento; II. Presentes a esta estavam todos os Diretores; 111. O "Edital de Convocaçáo" foi 
publicado no JORNAL DA CIDADE nos dias 19, 20 e 22/05/2001 e no "DIARIO OFICIAL DO 
ESTADO DE SERGIPE nos dias 18, 21 e 22/05/2001; e, ato continuo solicitou a leitura do "Edita! 

Convocaçâo", o que foi feito, nos seguintes termos: "RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA - 
CIMF No 13.029.459/0001-60 - Assembléia Geral Extraordinária - Convocação - São 

nvidados os Senhores acionistas a comparecerem no dia 31 do corrente mês, às 09:OO horas, 
na sede social da empresa, localizada no Alto do Morro da TV, s/n, Palestina, nesta Cidade de 
Aracaju -SE, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Eleição de Diretores e fixação da 
remuneração da Diretoria; - Aracaju (SE), 17 de maio de 2001 - Augusto César Leite Franco - 
Superintendente". Finda a leitura, o item foi posto em discussão e posterior votação, quando foi 
tomada pela unanimidade dos votos, com abstenção dos legalmente impedidos, a seguinte 
deliberação: 1) Reconduzir a Diretoria para os respectivos cargos de Diretor Superintendente, 
Diretor Administrativo e Diretor Financeiro, os Senhores: AUGUSTO CÉSAR LEITE FRANCO, 
brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade no 133.934-SSPISE e do CICIMF 
no 077.826.835-72, EVANDO FERREIRA SANTOS, brasileiro, casado, jornalista, portador da 
cédula de identidade no 104.104-SSPISE e do CICIMF no 004.060.665-1 5, e JOSÉ NILTON DE 
SOUZA, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade no 129.310-SSPISE e do 
CICIMF no 010.956.335-20, residente e domiciliado em Aracaju, Capital do Estado de Sergipe; pelo 
intervalo de tempo entre esta data até 08 de maio de 2002, conforme Art. 7' do Estatuto e 
deliberação em 08 de maio de 2000 em Assembléias Gerais Ordinária/Extraordinária 
Cumulativamente; 2) Fixar a remuneração, em valores fixos e variáveis, de acordo com Art. 13O do 

statuto, em no máxímo R$ 5.000,OO (cinco mil reais) para o cargo de Diretor Superintendente, R$ 
0.000,OO (dez mil reais) para o cargo de Diretor Administrativo e R$ 4.000,OO (quatro mil reais) 

para o cargo de Diretor Financeiro. Dando prosseguimento aos trabalhos o Sr. Presidente 
franqueou a palavra aos presentes e como ninguém dela quisesse fazer uso, foi redigida a 
presente ATA, que depois de pronta foi LIDA, APROVADA E ASSINADA por todos os que constam 
da lista de Presença de Acionistas. Aracaju (SE), 31 de maio de 2001. (aa) ALBANO DO PRADO 
PIMENTEL FRANCO, AUGUSTO CÉSAR LEITE FRANCO. 

I 

Cópia fiel 
Atas de As s de Acionistas 

CÉSAR LEIT 
Secretário -- /- 

ADO PIMEN1 
Presidente 
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RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE 
CNPJ No 'I 3.029.45910001 -60 

Ata da Asa6irmbl4ia Geral Extraordinária realizada em I 

As l0:OO (dez) horas do dia 13 (treze) de novembro de 2001 (dois mil e um):%q sede 
social situada no Alto do Morro da TV, sln, nesta cidade de Aracaju, Capital do4kstad0" 
de Sergipe, reuniram-se os acionistas da RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE 818, 
representando mais de dois terços do Capital Social com direito a voto, conforme 
determinado pelo artigo 135 da Lei no 6.404176, verificado pelas assinaturas apostas no 
"Livro de Presença de Acionistas". Por aclamação assumiu a direção dos trabalhos o 
acionista EVANDO FERREIRA SANTOS que convidou a mim, MARIA ICLÉA FURTADO 
MACEDO, brasileira, solteira, residente e domiciliada em Recife, Pernambuco, CRAIPE 
2156, para compor a mesa diretora da reunião, na qualidade de secretária. Cumpridas, 
assim, as formalidades iniciais necessárias a instalação da Assembléia Geral, o Sr. 
Presidente Informou que: I, a presente Assembl&ia, na forma da At-kigo 135 d~ Lei no 
6.404176, estava instalada e em funcionamento; II. o "Edital de Convoeaç%ol' foi 
publicado no "JORNAL DA CIDADE" nos dias 02, 04 e 06 de novembro de 2001 e no 
"DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SERGIPE" nos dias 05, 06 e 07 de novembro de 
2001; e, ato contínuo solicitou a leitura do "Edital de Convocação", o que foi feito, nos 
seguintes termos: "RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA, CNPJIMF no 
13.029.459/0001-60 - Assembléia Geral Extraordinária - CONVOCAÇAO - São 
convidados os Senhores Acionistas a comparecerem no dia 13 de novembro de 2001, as 
10:OO horas, na sede social da empresa, localizada no Alto do Morro da TV, sln, bairro 
Cidade nova, nesta Cidade de Aracaju - SE, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: a) Aprovar Alteração do Estatuto Social para: complementar o Artigo 1°, 
determinar o levantamento de balanço semestral nos termos do caput do artigo 204 da 
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e alterações posteriores e demais disposições 
legais cabíveis; incluir a possibilidade de pagamento de dividendos intermediários ou 
intercalares, conforme disposições do Parágrafo 2O, do artigo 204, da Lei no 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 e alterações posteriores e demais disposições legais cabíveis; b) 
Aprovar novas redações para os Artigos 1°, 1 1°, lgO, 20° e 21' do Estatuto Social; c) 
Consolidar o Estatuto Social. Aracaju (SE), 01 de novembro de 2001. Augusto César 
Leite Franco - Superintendente". Finda a leitura, cada item da Ordem do Dia foi posto 
em discussão e posterior votação, quando foram tomadas pela unanimidade dos votos, 
as seguintes deliberações: 1) Não aprovar o levantamento levantamento de balanço 
qemestral rios termos do caput do artigo 204 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 e allerações posteriores e demais disposições legais cabíveis; 2) Aprovar a 
autorização para a Diretoria declarar dividendos intermediários (apurados com base em 

2 balanços já aprovados em Assembléia Geral Ordinária), conforme disposições do 
, parágrafo 2O do Artigo 204, da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e alterações 

a, posteriores e demais disposições legais cabíveis; 3) Aprovar a inclusão do endereço 
% --, completo da sede social no Art. l0 do Estatuto Social; 4) Aprovar, em decorrência das 

ações dos seguintes artigos do Estatuto 
GIPE S.A.", é uma Sociedade Anônima, 
e Sergipe, no Alto do Morro da TV, sln, 

ESTATUTOS e pelas disposições que lhe 
e-ão sempre que necessário e as suas 
---. 

O I 860,2086 ARACAJU -SE 
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resoluções serão registradas no "Livro de Atas de Reuniões de Diretoria". Parágrafo 
Único - Nos termos do Art. 204 da lei 6.404176, suas posteriores alterações e demais 
disposições legais cabíveis, a Diretoria poderá declarar dividendos intermediários a 
conta de Lucros Acumulados ou Reservas de Lucros existentes no último balanço 
aprovado por Assembléia Geral Ordinária. Art. 19' - Nenhuma alteração estatutária 
estará em vigor, a não ser após prévia homologação por parte do órgão competente do 
Governo Federal. Parágrafo Único - Excetuam-se do quanto determina o caput deste 
artigo, as alterações permitidas prévia e genericamente por atos do órgão competente 
do Governo Federal, a exemplo das alterações de capital autorizadas pela Portaria no 
441 de 08 de abril de 1976, do Ministério, digo, Ministro de Estado das Comunicações. 
Art. 20° - O Exercício Social encerrar-se-á em 31 de Dezembro de cada ano, ocasião em 
que serão elaborados o Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras, exígidas por 
Lei. Art. 21° - Do Lucro Líquido verificado, após as devidas amortizações, serão 
deduzidos: a) provisão necessária para atender ao Imposto de Renda; b) 5% (cinco por 
cento) para o Fundo de Reserva Legal; c) 12% (doze por cento) para distribuição a título 
de dividendos. A Assembléia Geral Ordinária tomará decisão sobre o saldo disponível 
que restar. Parágrafo Primeiro - Os dividendos serão pagos dentro do exercício social, 
cabendo a Assembléia Geral decidir quanto à data do início do pagamento ou deixar a 
critério da Diretoria. Parágrafo Segundo - Fica a critério da Diretoria, agindo como órgão 
colegiado, declarar, nos termos do Art. 204 da Lei 6.404176, dividendos intermediários e 

re capital próprio. 5) Consolidar o Estatuto Social, conforme segue: "RÁDIO 
ISÃO DE SERGIPE SIA - ESTATUTO SOCIAL - CAP~TULO I - DENOMINAÇAO, 

RO, OBJETIVO SOCIAL E DURAÇÃO - ARTIGO l0 - A "RÁDIO TELEVISÃO 
GIPE S.A.", é uma sociedade anônima, com sede e foro na cidade de Aracaju, 
e Sergipe, no Alto do Morro da TV, sln, bairro Cidade Nova, regulada pelos 

es ESTATUTOS e pelas disposições que lhe forem aplicáveis. - ARTIGO 2 O  - A 
ade tem como objetivo a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
RA E DE TELEVISÃO na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, ou em qualquer 

alidade do país, desde que para tanto, o Governo Federal lhe outorgue 
concessões ou permissões, podendo paralelamente, explorar a propaganda comercial. - 
Parágrafo Primeiro - A execução dos serviços a que se refere este artigo, obedecerá 
sempre, a legislação específica que reger os serviços de radiodifusãoltelevisão, visando 
fins educacionais, cívicos e patrióticos. - Parágrafo Segundo - Para a consecução de 
seus objetivos, a Sociedade poderá instalar escritórios, agências ou sucursais, em 
qualquer localidade do país. - ARTIGO 3 O  - A duração da Sociedade será por tempo 
indeterminado. - CAP~TULO II - DO CAPITAL E DAS AÇÕES - ARTIGO 4 O  - O Capital 
Social , inteiramente realizado, é de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil 
reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil) ações nominativas no valor nominal de R$ 
4,60 (quatro reais e sessenta centavos), sendo 299.945 (duzentas e quarenta e nove 

O mil, novecentas e quarenta e cinco) ordinárias e 200.055 (duzentas mil e cinquenta e 
Lc 
u 
.m cinco) preferenciais. - ARTIGO 5' - As ações só poderão ser subscritas por brasileiros 
h natos e são incaucionáveis e intransferiveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros ou 

\O 
Q"u onstituição Federal, não podendo 
- M  a prévia anuência do Governo Federal. 

:a ão direito a voto, um para cada ação, 

"S rioridade na distribuição de dividendos 

0 4  s Assembléias e tomar parte na 
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ARTIGO 7O - A Sociedade sera administrada por uma Diretoria compos~~, a cr#&ri 
Assembléia de Acionistas, por um mínimo de 2 (dois) e um' máximó de 4 (quatro) 
diretores, brasileiros natos, acionistas ou não, residentes no País, mandato de 2 (dois) 
anos reelegíveis. - Parágrafo Primeiro - Os Diretores, sem designação especial, 
dividirão entre si, os encargos administrativos. - Parágrafo Segundo - Na hipótese, por 
qualquer circunstância, a Diretoria ficar reduzida a um único membro, imediatamente 
será convocada uma Assembléia Geral de Acionistas, para preencher as vagas 
convenientes. - ARTIGO 8" - Serão sempre necessárias as assinaturas de dois 
dirstarss;l, oonjuntamante queioquar que etaijam eles, para r~pre~entwr a sociedade, em 
juízo ou fora dele e praticar todos os atos de administração, tais como: abrir e encerrar 
contas em Bancos, descontar duplicatas, emitir promissórias, assinar, endossar e 
depositar cheques. - Parágrafo Único - Nos casos de venda, compra, hipoteca de bens 
imóveis, a Assembléia Geral deverá se pronunciar previamente. - ARTIGO 9O - Os 
Diretores, dispensados de caução, tomarão posse mediante Termo no Livro de 
Reuniões da Diretoria e continuarão em exercício, embora com mandato findo, até a 
posse dos novos eleitos. - ARTIGO 10° - A sociedade poderá fazer-se representar, em 
juízo ou fora dele, por procurador ou procuradores, os quais terão os poderes que forem 
fixados nos respectivos mandatos, sendo que tais procuradores deverão ser, 
obrigatoriamente brasileiros natos. - Parágrafo Primeiro - Serão válidas as assinaturas 
de um procurador em conjunto com a de um diretor, indistintamente. - Parágrafo 
Segundo - Para os cargos de gerentes, administradores, locutores e encarregados de 

H---- instalações radioelétricas, só serão admitidos brasileiros natos. - ARTIGO 11° - Os 
etores reunir-se-ão sempre que necessário e as suas resoluções serão registradas no 
ro de Atas de Reuniões de Diretoria. Parágrafo Único - Nos termos do Art. 204 da 
?6'.404/76, suas posteriores alterações e demais disposições legais cabíveis, a 

oria poderá declarar dividendos intermediários a conta de lucros acumulados ou 
rvas de lucros existentes no último balanço anual aprovado por Assembléia Geral 

~iinária. - ARTIGO 12O - A título de remuneração, cada Diretor receberá mensalmente 
a quantia a ser fixada anualmente pela Assembléia Geral. - ARTIGO 13O - É vedado a 

iretoria e seus procuradores, sob qualquer pretexto, utilizar a denominação social em 
operações estranhas ao objetivo da Sociedade, inclusive prestar fianças, avais ou 
quaisquer outras liberalidades. - CAP~TULO IV - DO CONSELHO FISCAL - ARTIGO 14' 
- A Sociedade terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, que sera 
instalado pela Assembléia Geral, com as condições e atribuições previstas em Lei. - 
Parágrafo Único - Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal será composto de 3 
(treis) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, brasileiros 
natos, residentes no País, com direitos e obrigações fixados nos artigos 161 e 162 da 
Lei 6,404176. - CAP~TULO V - ASSEMBLÉIAS GERAIS - ARTIGO 15' - As Assembléias 
Gerais que se realizarão na sede social, serão ordinárias e extraordinárias, sendo que 

c 
.E 

as primeiras realizar-se-ão dentro dos quatro primeiro meses após o encerramento do - exercício social, as segundas sempre que o exigir o interesse social. - ARTIGO 16O - As 
Assembléias Gerais Ordinárias, convocadas nas formas previstas em Lei, tomarão as 

rimonial, Demonstrações Financeiras e 
o, inclusive se pronunciando sobre a correção 

o disponível. - Parágrafo Primeiro - Elegerão a 
I caso), fixando honorários. - ARTIGO 17' - As 

motivadas, não sendo permitido, - -- 
-'"--L 



tratar-se nas mesmas assuntos estranhos a convocação, q 
da legislação em vigor. - ARTIGO 18O - As Assembléias sergd presiaidas por um dos 
acionistas presentes, por votação ou aclamação, que escolherá outro acionista, para 
secretário. - ARTIGO 19O - Nenhuma alteração estatutária entrará em vigor, a não ser 
após prévia homologação por parte do órgão competente do Governo Federal. 
Parágrafo Único - Excetuam-se do quanto determina o caput deste artigo, as 
alterações permitdas prévia e genericamente por atos do r5rgão competente do Governo 
Federal, a exemplo das alterações de capital autorizadas pela Portaria no 441 de 08 de 
abril de 1B76, do Mini~tro de Ectado das C~munioa~;Qiea;. - cAP~TULO VI - DO 
EXERC~CIO SOCIAL - ARTIGO 20° - O Exercício Social encerrar-se-á em 31 de 
Dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaborados o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Financeiras, exigidas por Lei. ARTIGO 21° - Do Lucro líquido verificado, 
após as devidas amortizações serão deduzidos: a) provisão necessária para atender ao 
imposto de renda; b) 5% (cinco por cento) para o Fundo de Reserva Legal; c) 12% (doze 
por cento) para distribuição a título de dividendos. A Assembléia Geral Ordinária tomará 
decisão sobre o saldo disponível que restar. - Parágrafo Primeiro - Os dividendos serão 
pagos dentro do exercício social, cabendo a Assembléia Geral decidir quanto a data do 
início do pagamento ou deixar a critério da Diretoria. Parágrafo Segundo - Fica a 
critério da Diretoria, agindo como órgão colegiado declarar nos termos do Art. 204 da Lei 
6.404176, dividendos intermediários e juros sobre capital próprio - CAP~TULO VI1 - DA 
LIQUIDAÇÃO - ARTIGO 22O - A Sociedade entrará em liquidação nos casos legais ou 
por deliberação dos acionistas reunidos em Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para esse fim, a qual estabelecerá o modo e o prazo da 
liq~iidação, competindo-lhe nomear o liquidante e o Conselho Fiscal (se solicitada a 
instalação), fixando honorários. - CAP~TULO VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS - ARTIGO 
23' - Aos casos omissos nestes Estatutos, serão aplicadas as normas da Lei 6.404176 e 
Legislação Federal pertinente". Dando prossegujmento aos trabalhos o Sr. Presidente 
franqueou a palavra aos presentes quando os representantes dos acionistas LUCIANO 
VIEIRA NASCIMENTO e PAULO AUGUSTO DE VASCONCELOS, João Augusto Botto 
de Barros Nascimento e João Augusto de Vasconcelos, solicitaram constar em ata a 
distribuição de dividendos intermediários da totalidade das reservas de lucros 
acumulados até 31 de dezembro de 2000, ainda este ano e a fixação do prazo para essa 
distribuição. Houve questionamento sobre a pertinência do assunto por não constar da 
pauta e restou aprovada a não fixação do prazo. A reunião foi suspensa pelo tempo 
necessário a lavratura da presente ata a qual, depois de lida posta em votação foi 
aprovada pela unanimidade dos presentes r todos os que constam da lista de 
Presença de Acionistas. Aracaju (SE), 13 de 

tos 
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ATA DA REUNIÃO DA DIRETORIA I. ..J 

NO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2001 

Às 10:OO (dez) horas do dia 20 (vinte) de dezembro de 2001 (dois mil e hum), na sede 
social situada no Alto do Morra da TV, s/n, nesta Cidade de Aracaju, Capital do Estado de 
Sergipe, reuniram-se dois terços dos membros da Diretoria da RADIO TELEVISÃO DE 
SERGIPE SIA, para deliberar, de acordo com o 8 2" do Art. 21 do Estatuto Social, em 
consonância com 2" do Art. 143 da Lei 6.404176, sobre os seguintes assuntos: a) 
Declaração de dividendos intermediários às contas de Lucros Acumulados e Reservas de 
Lucros existentes no Balanço Patrimonial do exercício findo em 3 1 de dezembro de 2000, 
devidamente aprovado pela Assembléia Geral Ordinária realizada no dia 30 de abril do 
corrente ano; b) pagamento de juros sobre capital próprio, à conta de Lucro do corrente 
exercício. Presidida pelo Diretor Administrativo, Evando Ferreira Santos e secretariada por 
Geraldo Alves de Alcântara Filho, ambos escolhidos por aclamação dos presentes, a 
reunião transcorreu com a discussão e votação de cada um dos itens da pauta de assuntos, 
quando foram tomadas pela unanimidade dos votos, as seguintes deliberações: 1) declarar 
dividendos intermediários às contas de Lucros Acumulados e Reservas de Lucros 
constantes do Balanço Patrimonial do exercício findo em 31/12/2000, nos termos do 8 2" 
do Art. 21 do Estatuto Social, em consonância com 8 2" do Art. 143 da Lei 6.404176 e 
demais deliberações da Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 13 de novembro 
do corrente ano; 2) aprovar a distribuição dos dividendos intermediários ora declarados, 
no valor de R$ 12,5510 (doze reais, cinco mil quinhentos e dez décimos de milésimos de 
centavos) por ação, para todos os acionistas desta companhia, à razão das ações que cada 
um possui; 3) declarar e mandar pagar juros sobre capital próprio, no valor de R$ 1,,2514 
(hum real e dois mil quinhentos e quatorze décimos de milésimos de centavos) por ação, à 
conta de Lucro Líquido do Exercício em Curso, a todos os acionistas desta companhia, a 
razão das ações que cada um possui; 4) Determinar como data do início do pagamento dos 
dividendos e juros sobre capital próprio ora declarados, o dia 28 do corrente mês; 5) 
Mandar publicar "Aviso aos Acionistas" convocando-os a receber os dividendos e os 
juros sobre capital próprio objeto das deliberações desta reunião, na tesouraria desta 
empresa, a partir do dia 28 (vinte e oito) do corrente mês. Nada mais havendo a ser 
tratpdo, a presente ata foi lavrada, lida, aprovada e assinada por quantos se faz necessário a 
composição do seu quorum de deliberações. Aracaju, 20 de dezembro de 2001. 

A. Cópia fiel do texto la livro próprio 
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Ata das Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária 

As 10:OO (dez) horas de dla 28 (vinte, e, nave) de &fkkd@MQC? 
situada no Alto do Morro da TV, sem número, Cidade Nova, n 
do Estado de Sergipe, reuniram-se os acionistas da RADIO TELE 
representando mais de dois terços do Capital Social com direito a voto, conforme verificado% R. 

pelas assinaturas apostas no "Livro de Presença de Acionistas". Por aclamação assumiu a @a 
direção dos trabalhos o procurador do acionista Albano do Prado Pimentel Franco, o 
advogado Silvio Roberto de Lima Bastos, que convidou o acionista Evando Ferreira 
Santos, para compor a Mesa Diretora-da reunião, na 
assim, as formalidades iniciais necessárias a instalação 
informou que: I. a presente Assembléia, na forma do Artigo 125 da Lei no 6.404176. estava:? 
instalada e em funcionamento; II. presentes a esta estavam o Diretor Administrativo e o Diretor L.?:.+ 

Financeiro, deixando de estar presente e para quem foi rendida uma homenagem póstuma de 
cim minuto de silencio, o Diretor Superintendente, &pgeis'td'C6sei Leite ~ranco; III. o "Aviso aos 

ionistas" foi publicado no JORNAL DA CIDADE nos dias 29 e 31/03 e 01/04/2002 e no 
IÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SERGIPE", nos dias 27/03, 02 e 03/04/2002; IV. o "EDITAL 

. 3E CONVOCAÇÃO".~~~ publicado no "JORNAL DA CIDADE" nos dias 21, 23 e 24/04/2002 e 
no "DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SERGIPE" nos dias 19, 22 e 23/04/2002; V. o "Relatório 
da Diretoria" bem como as "Demonstrações Contábeis" relativos ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2001, foram publicados nos mesmos jornais acima citados, no dia 24/04/2002; e, 
ato continuo solicitou a leitura do "Edital de Convocação", o que foi feito, nos seguintes 
termos: "RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA - CGCIMF No 13.029.459/0001-60 - 
Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária - Convocação - São convidados os Senhores 
acionistas a comparecerem no dia 29/04/2002, as 10:OO horas, na sede social da empresa, 
localizada na Rua Alto do Morro da TV, s/n, Bairro Cidade Nova, nesta Cidade de Aracaju -SE, 
a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Exame e decisão sobre as contas da 
Diretoria e as Demonstrações Financeiras, referentes ao Exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2001; b) Eleição e fixação da remuneração da Diretoria; c) Destinação do Lucro 
Líquido do Exercício e distribuição de Dividendos; d) Aumento do Capital Social mediante 
~ncorporação de reservas; e) Alteração do Artigo Quarto do Estatuto Social; e f) Outros 
assuntos de interesse social que sejam pertinentes e correlatos. - Aracaju (SE), 18 de abril de 
002 - EVANDO FERREIRA SANTOS - Diretor". Finda a leitura, cada item da Ordem do Dia foi 
osto em discussão e posterior votação, quando foram tomadas pela unanimidade dos votos, 

:om abstenção dos legalmente impedidos, as seguintes deliberações: 1) Aprovar o "Relatório 
da Diretoria" e as "Demonstrações Financeiras" do Exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2001, conforme os mesmos foram publicados na data e nos jornais acima citados; 2) Eleger 
para os cargos de Diretor Superintendente, Diretor Administrativo e Diretor Financeiro, no 
período de 08 de maio de 2002 a tqf#io r ,  R ~ ~ ) , ~ ~ L  de qQD,3$ \I respectivamente, EVANDO FERREIRA 
SANTOS, brasileiro, casado, jornalista, portador da cédula de identidade número 104.104- 

, SSPISE e do CICIMF número 004.060.665-15, residente e domiciliado nesta Cidade de 
' 

Aracaju, Sergipe, na Rua Av. Professor Antonio Fagundes Santana, 370, Ap. 1202; LOURDES 
MARIA TELES FRANCO, brasileira, viuva, assistente social, portadora da cédula de 
identidade número 326.120 SSP-SE e do CICIMF número 265.523.455-34, residente e 
domicilada nesta Cidade de Aracaju, Sergipe, na Rua Pastor Luther King, 133, Atalaia; e, 
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:- y residente e domiciliado nest%. L '','i%$=b i~umero 129.31 0-SSPISE e 
.. t . v Cidade de Aracaju, no 58, bairro Farolândiq: 3)94 %; 
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C 7 :., Fixar como remuneração mensal: para o Diretor Superintendente a quantia de 10,0@irja --.-.. 
, : 
. . (dez mil reais), para o Diretor Administrativo, a quantia de @+5,O,OQ,OO (cinco mil reais) +'para . C 

, .C &.L, . 4 o Diretor I=inanceiro, a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 4) Destinar o Lucro Liquido 
*> 1 -,-.-, do Exercicio de 2001, o qual importe em R$1,27B.dO6,00 (hum milhgio, duzentos e setenta hil 
;:- 7.1 

-:- I - ." . 14 
e oitocentos e noventa e cinco reais), a: constltuiç40 do Fundo de Reserva Legal, no valor 

. ,i% í de R$ 32.260,45 (trinta e dois mil, duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos), e, =. -:, -4 
- =3 ..'C:q o saldo remanescente, apbs a compensaçao dos juros sobre capital próprio distribuídos por 

deliberação da Diretoria na reunião do dia 20 de dezembro de 2001, somado ao valor dos , :z,&.% 
L, ;:.q ajustes de exercícios anteriores, constantes da "Demonstraçiio da Mutação do Patrimônio 

-/J 
,. . 7 +* 

. 5  Liquido, a Distribuiçao de Dividendos para todos os acionistas, na proporção da participação ,-. c' j 
- í; ., - 1 

de cada um, no capital social, cabendo a cada ação a quantia de R$5,04 (cinco reais e quatro 
. .X, ... , centavos); 5) Determinar que a Diretoria, a seu critério, de acordo com o Parágrafo Único do 

Artigo 21 do Estatuto Social, publicará "Aviso aos Acionistas" determinando o intervalo de 
tempo e a forma de pagamento dos Dividendos objeto de deliberação desta Assembléia Geral, 

* -; no prazo de 60 (sessenta dias) a contar da publicação do extrato desta ata; 6) Incorporar as 
, . reservas de lucro no valor de R$ 2.396.908,OO (dois milhões, trezentos e noventa e seis mil e 

novecentos e oito reais) ao capital social, o qual passa de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e 
trezentos mil reais)'para R$ 4.696.908,OO (quatro milhões, seiscentos e noventa e seis mil e 
novecentos e oito reais), sem contudo haver qualquer alteração da quantidade de ações que o -. 
representam. 7) Alterar a redação do Artigo Quarto do Estatuto Soci qual passa a viger 

I 
! - _ i com a seguinte redação: ARTIGO QUARTO - O Gapital Social é de G@@.jsO@@O (quatro 

t 2  milhões, seiscentos e noventa e seis mil e novecentos e oito reais), representado por 500.000 
, (quinhehtas mil ações) sem valor nominal, sendo 299.945 (duzentas e noventa e nove mil e 

novecentas e quarenta e cinco) ordinárias e 200.055 (duzentas mil e cinquenta e cinco) 
preferenciais. Dando prosseguimento aos trabalhos o Sr. Presidente franqueou a palavra aos 
presentes, momento no qual a Dra. Andrea Sobral Vila Nova de Carvalho, solicitou a I 

1 
1 
I 
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I 
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instalação do Conselho Fiscal. Posto em discussão e posterior votação, o assunto. 8) a I 

I 
unanimidade dos presentes deliberou instalar o referido órgão, ocasião em que foram 
apresentados os nomes e as respectivas comprovações da habilitação de cada um dos 
candidgtos, tendo sido eleitos como membros efetivos os Senhores: Pedro Muniz Barreto, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade no 724.256 SSPISE e do CICIMF no 
365.71 8.145-87, residente e domiciliado em Aracaju, Sergipe, na Av Ivo do Prado, 1182, Ap. 
1 102, José Luiz Ayres de Carvalho, bacharel de administração, divorciado, portador da cédula 
de identidade no 210.625 SSPISE e do CICIMF no 072.862.365-04, residente e domiciliado na 
Rua Jornalista Paulo Costa, 925, Ap. 304, Atalaia; e, Osvaldo Aragão Filho, brasileiro, casado, 
bacharel em ciências contabeis, portador da cédula de identidade no 268.711 SSPISE e do 
CICIMF no 077.389.515-91, residente e domiciliado em Aracaju, Sergipe, na Rua B, Jardim 
Baiano, no 55. Como membros suplentes foram eleitos os Senhores: João Bosco Franco 
Sobral, brasileiro, casado, bacharel em administração, portador da cedula de identidade no 

l 

i 
259.577 SSPISE e do CICIMF no 085.604.635-34, residente e domiciliado em Aracaju, Sergipe, 

,: na Av. Beira Mar, 452, Ap. 202, bairro Treze de julho; Ademir da Conceição, brasileiro, casado, 
técnico em contabilidade, portador da cédula de identidade no 358.459 - SSPISE e do CICIMF 
no 072;965.415-04, residente e domiciliado na Rua José de Faro Rolemberg, 305, bairro 

Ia de identidade no 652.455-9 SSPISE e do CICIMF no 

. .  . -. 



336.972.655-49, residente e domiciliado em Aracaju, Sergipe, na Rua São Cristóvão, 1289, 
bairro Getúlio Vargas. A todos os membros, efetivos e suplentes, do Conselho Fiscal, foi dado* " . ' ? z  
o prazo de 30 (trinta) dias para comparecerem a sede desta companhia para tomarem posge ' /eA *_i- :- 
dos cargos para os quais foram eleitos, mediante a assinatura do devido termo de posse, e - ,+C[-- c 
ser& paga a remuneragáo equivalente a 10% (dez por cento) da remuneração média me@kkw,,-b ' 

da Diretoria. A palavra contlnuou franqueada e cama ningu6rn elela quisesse fazer uso$@ 
reunião foi suspensa pelo tempo necessdrio I lavratura da presente ATA, que depois d4". . ;P 
pronta foi LIDA, APROVADA E ASSINADA por todos os que constam da lista de Presença de 
Acionistas. Aracaju (SE), 29 de abril de 2002. (aa) SILVIO ROBERTO LIMA BASTOS por si e 
por ALBANO DO PRADO PIMENTEL FRANCO, EVANDO FERREIRA SANTOS, ANDREA 
SOBRAL VILA NOVA DE CARVALHO como representante legal do espólio de AUGUSTO 
CÉSAR LEITE FRANCO. 
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sede social situada, no Alto do Morro da TV, sln, Cidade Nova, nesta cidade de 
Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, reuniram-se os acionistas da RÁDIO 
TELEVISÃO DE SERGIPE SIA, representando mais de dois terços do Capital 
Social com direito a voto, conforme verificado pelas assinaturas apostas no "Livro 
de Presença de Acionistas". Por aclamação assumiu a direção dos trabalhos o 
procurador do acionista Albano do Prado Pimentel Franco, o advogado Sílvio 
Roberto de Lima Bastos, que convidou o acionista Evando Ferreira Santos, 
para compor a Mesa Diretora da reunião, na qualidade de Secretário. Cumpridas 
assim, as formalidades iniciais necessárias a instalação da Assembléia Geral, o 
Sr. Presidente informou que: I. a presente Assembléia, na forma do Artigo 125 da 
Lei no 6.404176, estava instalada e em funcionamento; II. presentes a esta estavam 
dois membros da Diretoria. III. o "Aviso aos Acionistas" foi publicado no JORNAL 
DA CIDADE nos dias 29 e 30103 e 01/04/2003 e no "DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO DE SERGIPE nos dias 31/03, 01 e 02/04/2003; IV. o "Edital de 
Convocação" foi publicado no "JORNAL DA CIDADEn nos dias 18, 20 e 23/04/2003 
e no "DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SERGIPE" nos dias 22, 23, e 24/04/2003; 
V. o "Relatório da Diretoria" bem como as "Demonstrações Contábeis" relativos ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2002, foram publicados nos mesmos jornais 
acima citados, no dia 25/04/2003; e, ato contínuo solicitou a leitura do "Edital de 
Convocação" e da Proposta de Alteração do Estatuto Social, o que foi feito, nos 
seguintes termos: "KÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE S/A - CNPJ/MF no 
I 3.029.45910001 -60 - Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária - 
CONVOCAÇÃO - São convidados os Senhores Acionistas a comparecerem no dia 

RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE S/A 
CNP J No 13.029.459/0001-60 

<[ '  

ssembléias Gerais Ordinária e Extraordinária Cumulativamente gib: 
Realizadas no dia () i;> 

30 de abril de 2003 + li *. L~J*Y ,- 
C r 

c., QP 

I 

3 

i 
v 

3 

I 

i 

O (dezesseis) horas do dia 30 (trinta) de abril de 2003 (dois mil e tf&), na3 

30 do corrente mês, as 16:OO horas, na sede social da empresa, localizada no Alto 
do Morro da TV, sln, bairro Palestina, nesta Cidade de Aracaju - SE, a fim de 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Exame e decisão sobre as contas da 
Diretoria e as Demonstrações Contábeis, referentes ao Exercício encerrado em 31 
de dezembro de 2002; Eleição de Diretores e fixação da remuneração da Diretoria; 

> 

I 

I f 

Destinação do Lucro Líquido do Exercício e Distribuição de Dividendos; Adaptação 
do Estatuto Social a Lei 10.303101 ; Outros assuntos de interesse social que sejam l1 
pertinentes e correlatos. - Aracaju (SE), 16 de abril de 2003 - Lourdes Maria Teles 

l 
i 

Franco - Diretora" - "RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA - PROPOSTA DA 
DIRETORIA PARA ADEQUAÇÃO DO ESTATUTO A LEI 10.303/01 - Prezados 
Acionistas - Cumpre-nos propor-lhes, após haver solicitado a releitura do Estatuto 
Social desta companhia à luz da Lei 10.303/01, alterações nos artigos a seguir 
apresentados, e inclusão de mais um parágrafo no Artigo 21, os quais, a depender 

ger com as seguintes redações: 
direito a voto, um para cada ação. 
permissão para participar das 
es dos assuntos de interesse da 

- -- --  I 

I 
1 
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sociedade, não têm direito a vo e "&distribul&o d 
mínimo calculado sobre 12% nta\'á;ld lucro líquido distribuível em 
igualdade de condições com -#idos de 10% (dez por cento) 
sobre o valor pago a estas 16O - As Assembléias Gerais 
Ordinárias, convocadas nas for Leí, tomarão as contas da 
Diretoria. examinarão as Demo eiras e Notas Explicativas, o 
Parecer 'dos Auditores ~nde~endentés, se houver, os pareceres do Conselho 
Fiscal, quando em funcionamento, e, demais documentos pertinentes a assuntos 
incluídos na ordem do dia e deliberará sobre: aprovação das demonstrações 
financeiras; destinação de lucros e distribuição de dividendos; eleição dos 
administradores e membros do conselho fiscal, quando for o caso; e, inclusive, 
correção monetária do capital. ARTIGO 20° - O Exercício Social encerrar-se-á em 
31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaborados: Balanço 
Patrimonial, Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados, Demonstração do 
Resultado do Exercício, Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos, 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Notas Explicatívas. ARTIGO 
21° - Do Lucro Líquido verificado, após a dedução dos prejuízos acumulados, da 
provisão para o Imposto de Renda e das Participações de Administradores e 
Empregados, serão deduzidos: a) 5% (cinco por cento) para o Fundo de Reserva 
Legal; b) 12% (doze por cento) para distribuição aos acionistas, a título de 
dividendos mínimos obrigatórios. A Assembléia Geral Ordinária tomará decisão 
sobre o saldo disponível que restar. Parágrafo Primeiro - Os dividendos serão 
pagos dentro do exercício social, cabendo a Assembléia Geral decidir quanto a 
data do início do pagamento ou deixar a critério da Diretoria. Parágrafo Segundo - 
Fica a critério da Diretoria, agindo como órgão colegiado, declarar, nos termos do 
Arf, 204 da Lei 6,404/76, divídendos intermediários e juros sobre capital próprio. 
Parágrafo Terceiro - O não pagamento dos divídendos mínimos prevístos neste 
artigo, ao longo de 03 (três) exercícios sociais consecutivos, ensejará o direito de 
voto as ações preferenciais, até que a empresa volte a distribuir dividendos. - Os 
demais díspositivos do Estatuto podem permanecer inalterados. A redação dos 
mesmos não contém detalhes que venham a colidir com as alterações da Lei 
6.40411976, pela Lei 10,30312001. É o que se nos apresenta para o momento. - 
Evando Ferreira Santos - Diretor Superintendente". Finda a leitura, cada item da 
Ordem do Dia foi posto em discussão e posterior votação, quando foram tomadas 
pela unanimidade dos votos, com abstenção dos legalmente impedidos, as 
seguintes deliberações: 1) Aprovar o "Relatório da Diretoria" e as "Demonstrações 
Contábeis" do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2002, conforme os 
mesmos foram publicados na data e nos jornais acima citados; 2) Reconduzír no 
período de 08 de maio de 2003 a 07 de maio de 2004, para os cargos de: Diretor 
Superintendente o Sr. Evando Ferreíra Santos, brasjlejro, natural de Cedro de 
São João, SE, nascido aos 09 de junho de 1943, casado, jornalista, portador da 
carteira de identidade RG no 104.104 SSPISE, expedida em 26 de janeiro de 2000 
e do CPFIMF no 004.060.665-15, residente e domiciliado nesta cidade de Aracaju, 
Sergipe, na Rua Professor Antônio Fagundes Santana, 370, apto. 1202; Diretora 
Administrativa, a Sra. Lourdes Maria Teles Franco, brasileira, natural de 

1955, viúva, assistente social, 
, 2a via, expedida em 

55-34, residente e domicilíada 
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nesta Cidade de Aracaju, Ser 
Diretor Financeiro o Sr. José 
Dores, SE, nascido aos 6 de 
carteira de identidade no 129. 
CPFIMF no 01 0.956.335-20, r nesta Cidade de Aracaju, 
Sergipe, na Praça Theodoric Farolândia. 3) Fixar como 
remuneração mensal: Para o Diretor ~uperinte"dente a quantia de R$ 12.000,OO 
(doze mil reais), para a Diretora ~dministrativa, a quantia de R$ 6.000,OO (seis mil 
reais) e para o Diretor Financeiro a quantia de R$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos reais); 4) Destinar o Lucro Liquido do Exercício de 2002, o qual importa 
em R$ 2.404.620,57 (dois milhbes, quatrocentos e quatro mil, seiscentos e vinte 
reais e cinquenta e sete centavos), de acordo com as disposições legais e 
estatutárias, a: constituição do Fundo de Reserva Legal, a importância de 
R$120.231,03 (cento e vinte mil, duzentos e trinta e um reais e três centavos), 
equivalente a 5% (cinco por cento) do Lucro Líquído após a provisão para o 
Imposto de renda; e, Distríbuição de Dividendos, a importância de 
R$2.284.389,54 (dois milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta 
e nove reais e cjnquenta e quatro centavos) correspondente à totalídade do Lucro 
Líquido distribuível remanescente; 5) Determinar que a Díretoría, a seu critério, de 
acordo com o Parágrafo Único do Artigo 21 do Estatuto Social, publicará "Aviso 
aos Acionistas" determinando o intervalo de tempo e a forma de pagamento dos 
Dívidendos objeto de delíberação desta Assembleía Geral, ainda no corrente 
exercício; 6) Aprovar a adaptação do Estatuto Social à Lei 10.303101 e as 
alterações dos Artigos 6O, 16O, 20° e 21°, propostas pela Diretoria, nos termos em 
que as mesmas foram lidas nesta assembléia e encontram-se transcritas nesta ata. 
Dando prosseguimento aos trabalhos o Sr. Presidente franqueou a palavra aos 
presentes, momento no qual a instalação do Conselho Fiscal foi solícitada e 
aceita, tendo sido eleitos como membros efetivos para os cargos de Conselheiros 
os Senhores: Pedro Muniz Barreto, brasileiro, natural de Aracaju, SE, nascido aos 
13 de fevereiro de 1968, solteiro, advogado, portador da carteira de identidade no 
724.256 SSPISE, expedida em 31 de janeiro de 1991 e do CPFIMF no 
365.718.145-87, residente e domiciliado nesta Cidade de Aracaju, SE, na Av. Ivo 
do Prado, I 182, apto.1102; José Luiz Ayres de Carvalho, brasileiro, natural de 
AlagoinhaslBA, nascido aos de 13 de setembro de 1954, Técnico em Transações 
Imobiliárias, divorciado, portador da cédula de identidade no 210.625 SSPISE, 
expedjda em 28j0312001 e do CPF/h/lF no 072.862.365-04, residente e domiciliado 
nesta Cidade de Aracaju, SE, na rua Jornalista Paulo Costa, no 925, apto. 304, 
Atalaia; e, Osvaldo Aragão Filho, brasileiro, natural de Aracaju, Sergipe, nascido 
aos 05 de novembro de 1952, casado, contador, portador da cédula de identidade, 
no 268.711 SSP/SE, expedída em 25/05/77 e do CPF/MF no 077.389.515-91, 
residente e domiciliado nesta Cidade de Aracaju, SE, na Rua B. Jardim Baiano, no 
55. Elegeram-se também como suplentes dos Conselheiros acima qualificados, 
respectivamente, os Senhores: João Bosco Franco Sobral, brasileiro, casado, 
administrador, portador da carteira de identidade no 259.577 SSPISE, expedida em 
26 de setembro de 1995 e do CPFIMF no 085.604.635-34, residente e domicílíado 
nesta Cidade de Aracaju, SE, na Av. Beira Mar, no 452, apto.202, bairro treze de 
julho; 
casac 

de Janeiro, Rio de Janeiro, 
' 358.459 SSPISE, expedída 



, 

em 30 de abril de 2003 e do CPFIMF no 072.965.415-04, r 
nesta Cidade de Aracaju, SE, na Rua José de Faro Rol 
Salgado filho; e, Alberto Nunes de Melo Oliveira, brasileiro, natural de Aracaju, SE, 
nascido aos 11 de setembro de 1 967, solteiro, contador, portador da cédula de 
identidade no 652.455-9 e do CPFIMF no 336.972.655-49, resídente e domiciliado 
nesta Cidade de Aracaju, SE, na Rua São Crístóvão, no 1.289, bairro Getúlio 
Vargas. A todos os membros, efetivos e suplentes, do Conselho Fiscal, foi dado o 
prazo de 30 (trínta) días para comparecerem a sede desta companhia para 
tomarem posse dos cargos para os quais foram eleitos, mediante a assinatura do 
devido termo de posse, e será paga a remuneração equivalente a 10% (dez por 
cento) da remuneração média mensal da Diretoria. A palavra continuou facultada 
e como ninguém mais, dela quisesse fazer uso, foi redigida a presente ATA, que 
depois de pronta foi LIDA, APROVADA E ASSINADA por todos os que constam da 
lista de Presença de Acionistas. Aracaju (SE), 30 de abril de 2003. (aa) SILVIO 
ROBERTO LIMA BASTOS, EVANDO FERREIRA SANTOS. 

Cópia fiel do original lavrado no livro de 
Atas de Assembléias G ai de Acionistas 6 9  
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RADIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA 
CNPJ No 1 3.029.45910801 -60 
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As 16:OO (dezesseis) horas do dia 28 (vinte e oito) de abril de 2004 (dois mil e quatro), 
na sede social situada no Alto do Morro da TV, sln, Cidade Nova, nesta cidade de 
Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, reuniram-se os acionistas da RADIO 

era1 Ordiniiria Realizada, em dois turnos, nos dias G - d e  abril 6 06 11 

de maio de 2004. 1; 
I 
! 

TELEVISÃO DE SERGIPE SIA, representando mais de dois terços do Capital Social 
com direito a voto, conforme verificado pelas assinaturas apostas no "Livro de Presença 
de Acionistas*. Por zielamog%o assumiu a direção dos trabalhos a procuradora da 
representante do espóllo de Augusto Cgsar Lelte Ranco, a advogada Andiréa lebipàl 
Vilanova de Carvalho, que convidou o acionista Evando Ferreira Santos, para compor 

r I 
a Mesa Diretora da reunião, na qualidade de Secretário. Cumpridas assim, as 
formalidades iniciais necessárias à instalação da Assembléia Geral, a Sra. Presidente 
informou que: I. a presente Assembléia, na forma do Artigo 125 da Lei no 6.404176, 
estava instalada e em funcionamento; II. presentes a esta estavam dois membros da 
Diretoria. lll. a publicação do "Aviso aos Acionistas" de que trata o Art. 133 da Lei 
6.404176 foi dispensada vez que o "Relatório da Diretoria" bem como as 

! 

i 

"Demonstrações Contábeis" relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2003, I 

foram publicados no JORNAL DA CIDADE no dia 27 de março de 2004 e 29 de março 
de 2004 no "DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SERGIPE; IV. o "Edital de Convocação" 
foi publicado no "JORNAL DA CIDADE" e no "DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE 

I 
SERGIPE" nos dias 20, 22 e 23 de abril de 2004; e, ato contínuo, solicitou a leitura do , 
"Edital de Convocação" o que foi feito, nos seguintes termos: MRADIO TELEVISÃO DE 
SERGIPE SIA - CNPJIMF no 13.029.45910001-60 - Assembléia Geral Ordinária - I 

CONVOCAÇÃO - São convidados os Senhores Acionistas a comparecerem no dia 28 
do corrente mês, às 16:OO horas, na sede social da empresa, localizada no Alto do 
Morro da TV, sln, bairro Palestina, nesta Cidade de Aracaju - SE, a fim de deliberar 
sobre as matérias de que trata o artigo 132 da Lei 6.404176 relativas ao exercício findo 

! 

1 
I i 
I 

31 de dezembro de 2003 e outros assuntos pertinentes e correlatos. - Aracaju (SE), 
de abril de 2004 - Lourdes Maria Teles Franco - Diretora". Finda a leitura, cada 

1 
item da Ordem do Dia foi posto em discussão e posterior votação, quando foram 

, 

tomadas pela unanimidade dos votos, com abstenção dos legalmente impedidos, as 
seguintes deliberações: 1) Aprovar o "Relatório da Diretoria" e as "Demonstrações 
Contábeis" do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2003, conforme os mesmos 
foram publicados nas datas e nos jornais acima citados; 2) Destinar o Lucro Líquido do 

' 
I 

Exercício de 2003, no valor de R$ 419.059,48 (quatrocentos e dezenove mil, cinqüenta 1 I 
e nove reais e quarenta e oito centavos), de acordo com as disposições legais e 
estatutárias, a: constituição do Fundo de Reserva Legal, a importância de R$ 
20.952,97 (vinte mil, novecentos e cinquenta e dois reais e noventa e sete centavos), 

11 I 

equivalente a 5% (cinco por c provisão para o Imposto de 
renda; e, Distribuiç R$ 398.1 06,51 (trezentos e 
noventa e oito mil, centavos) correspondente a 
totalidade do Lucro 2003; 3) Determinar que a 
Diretoria, a s o do Artigo 21 do Estatuto 

I 

I 



pagamento dos Dividendos abjeto da delibsra(;ls destra Assembléia Geral, ainda nq-c':lls,, 
a p :  

corrente exercício. Em razao da necessidade de dirimir algumas dúvidas quantg%' 
recondução dos atuais diretores aos seus respectivos cargos para o período de O$* .*- gy[ ' ' 
maio de 2004 a 07 de maio de 2006. deliberaram os presentes, por unanimiddde, c\ L ,  

*. L, 

suspender a reunião até o dia 06 (seis) de maio do corrente ano, devendo o mesmo 
quorum de instalação e deliberações presente a assembléia desde a sua instalaçãq, 
retornar às 15:OO (quinze) horas da retro referida data, para continuar em segundo 
turno, a votação dos assuntos restantes de Ordem do Dia. Na dlã 06 de maio de 2004, 
presentes à reunião a Presidente da Mesa, Dra. Andrda Sobral Vilanova de Carvalho, o 
Secretário, Dr. Evando Ferreira Santos, e os acionistas controladores, teve continuidade 
a Assembléia Geral iniciada no dia 28 de abril de 2004, em seu Segundo Turno, tendo a 
unanimidade dos presentes tomado as seguintes deliberações: 4) não instalar o 
Conselho Fiscal dado esse 6rgão ser, de acordo com o estatuto Social, de 
funcionamento não permaente; 5. Não deliberar sobre a eleição da Diretoria vez que 

1 i 

f 

Social, publicará "Aviso aos Acionistas" determinando o intervalo de tempo e a forma 

não houve, no momento, acordo entre os acionistas controladores, em torno dos nomes 
apresentados. De acordo com o Parágrafo Segundo do Artigo 129 da Lei 6.404176, a 
deliberação sobre eleição da Diretoria fica adiada e, nos termos do Parágrafo Quarto do 
Artigo 150 da mesma supracitada Lei, os mandatos da atual Diretoria ficam prorrogados 
até a investidura de novos Diretores eleitos. A palavra continuou facultada e como 
ninguém mais, dela quisesse fazer uso, foi redigida a presente ATA, que depois de 
pronta foi LIDA, APROVADA E ASSINADA por todos os que constituem o quorum de 
instalação e deliberações. Aracaju (SE), 06 de maio de 2004. (aa) ANDR~A SOBRAL 
VILANOVA DE CARVALHO, EVANDO FERREIRA SANTOS, SILVIO ROBERTO LIMA 
BASTOS por ALBANQ DO PRADO PIMENTEL FRANCO, ANDRÉA SOBRAL 
VILANOVA DE CARVALHO por LOURDES MARIA TELES FRANCO, JOSÉ NILTON DE 
SOUZA e EVANDO FERREIRA SANTOS. 

I 

Cópia fiel do original lavrado no livro de 1; 
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RÁDIO TELEVISAO DE SERGIPE SlA 
CNPJ No I3.029.459/0001-60 

Ata da Assembléia Geral Realizada no dia 20 de Agosto de 2004 

As 16:OO (nove) horas do dia 20 (vinte) de Agosto de 2004 (dois mil e quatro), na sede social 
situada no Alto do Morro da TV, sln, Cidade Nova, nesta cidade de Aracaju, Capital do 
Estado de Sergipe, reuniram-se os acionistas da RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA, 
representando mais de dois terços do Capital Social com direito a voto, conforme verificado 
pelas assinaturas apostas no "Livro de Presença de Acionistas". Por aclamação assumiu a 
dirsglo das trabelho~ a procuradorta da representante de g8p6li0 de Augueta CBsar Lalte 
Franco, a advogada Andrda Sobral Vlla-Nova de Carvalho, que convidou para compor a 
Mesa Diretora da reunião, na qualidade de Secretário o Sr. EVANDO FERREIRA SANTOS. 
Cumpridas assim, as formalidades iniciais necessárias a instalação da Assembléia Geral. A 
Sra. Presidente informou que: I. a presente Assembléia, na forma do Artigo 125 da Lei no 
6.404176, estava instalada e em funcionamento; II. A publicação do Edita1 ocorreu no 
"JORNAL DA CIDADE1' e no "DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SERGIPEn nos dias 12, 13 e 
14/08/2004 e 12, 13 e 16/08/2004, respectivamente; e, ato contínuo colocou em discussão e 
votação as matérias da ordem do dia. Discutidos e votados, "de per se" cada um dos 
assuntos, foram tomadas pela unanimidade dos votos, as seguintes deliberações: I )  Eleição 
das Senhoras LOURDES MARIA TELES FRANCO, brasileira, viúva, empresária, natural de 
Aracaju, Estado de Sergipe, nascida aos 02 de dezembro de 1956, portadora da cédula de 
identidade no 326.120 - SSPISE, expedida em 26 de fevereiro de 2002 e do CICIMF no 
265.523.455-34, residente e domiciliada na Rua Pastor Luther King, no 133, Atalaia Velha, 
Aracaju, Sergipe; e, LEONOR BARRETO FRANCO, brasileira, casada, empresária, natural 
de Aracaju, Estado de Sergipe, nascida aos 26 de maio de 1946, portadora da cédula de 
identidade no 139.708-SSPISE, expedida em 02 de dezembro de 1997 e do CICIMF no 
198.499.745-91, residente e domiciliada a Praça Teodomiro do Prado Monte, no 83, bairro 
Farolândia,na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, para a DIRETORIA desta companhia 
para cumprir um mandato até a próxima Assembléia Geral Ordinária, sendo fixada a 
remuneração mensal de R$ 7.500,OO (sete mil e quinhentos reais) para cada diretora. Até a 
efetiva posse da nova Diretoria, os atuais Diretores permanecem no pleno exercício dos seus 
cargos, de acordo com o Parágrafo 4O do Art. 150 da Lei 6.404176; 2) Não reformar os 
Estatutos Sociais não aprovando, conseqüentemente, as alterações dos Artigos 5O, iO, 8O, 9", 
10°, 1 I*, 13O, 14O e 16O Facultada a palavra, foi aprovada uma menção de agradecimento 
aos Diretores EVANDO FERREIRA SANTOS e J O S ~  NILTON DE SOUZA pelos relevantes 
serviços prestados ao longo de valiosos 14 e 07 anos, respectivamente. Ninguém mais 
querendo fazer uso da palavra, a presente ata foi redigida, lida, aprovada e assinada por 
todos os que constituem o quorum de instalação e deliberaq0es. Aracaju (SE), 20 de agosto 
ds 2004. (aa) 

Cópia fiel do original lavrado no livro de 
Atas de Assembléias Gpfãis de Acionistas 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Págiàia 1 de 2 c , 

- - 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINIST DAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO TELEVISA0 DE SERGIPE SA 
CNPJ: 13.029.459/0001-60 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:46:09 do dia 30/10/2006 (hora e data de Brasília). 

Válida até 29/11/2006. 

Certidão expedida gratuitamente. 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DAS REGIÓES NORTE E NORDESTE 

- 

Interessada: -10 TELEVISÃO DE SERGIPE SIA. 
Assunto: Renovação de Outorga 
Referência: Processo 53 000.007 12012002 

I - DOS FATOS 

1. A -10 TELEVISÃO DE SERGIPE SIA., permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, cuja outorga foi 
renovada, mediante o Decreto Legislativo no 17 de 1996, requereu, nos presentes autos, 
autorização para promover a renovação do prazo de Outorga cujo termo final ocorreu em 
0710212003. 

2. Sobre o assunto, manifestou-se o Departamento de Outorga de Serviços por meio da 
Informação no 229/2005/CONENlCGLO/DEOC, concluindo pelo deferimento do pleito e 
remessa dos autos a douta Consultoria Jurídica (fls. 165 a 168). 

3. A douta Consultoria Jurídica, apreciando os autos do Processo, entendeu ser necessário o 
seu retomo à Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, para providenciar a 
complementação de sua instrução, consoante a Nota/MClCONJUR/GSL/N" 0045- 1.1312006. 

4. Em diligência, foi expedido a entidade o Ofício de exigência no 206212006 - 
CONENlCGRL/DEOC/SC/MC, a qual encaminhou os documentos que se acham acostados aos 

' i  autos às fls. 186 a 221, ou seja, Documentos atualizados revelando a composição acionária da 
emissora e eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da 
outorga e comprovante de regularidade com o Fistel. 

5.  Ante a complementação de instrução objeto da Nota acima referida, opino no sentido de 
que seja o Processo retornado a douta Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

Brasília, i de ,LLt,,t, de 2006. 

t 

KARINA MARA VIEIRA BUENO 
Advogada 



De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Regime Legal de 0utprgq~:b , , . 
4 ' $  ' . . , E  

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

coordenador-Geral de 0utorgaBe ~ervibos de Áudio 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Encaminhem-se os presentes autos a douta Consultoria Jurídica, para 
prosseguimento. 

0 1 1 zoslc> 

L. B. FERREIRA 
de Comunicação Eletrônica 

SCllCONENlHéber Artur 



PARECER/MC/CONJUR/JSN/ NQ866 - 11.3 / 2007 

PROCESSO N.": 53000.007120/2002 

EMENTA: Permissão para explorar o serviço de radiodifusão sonora, em 

frequência modulada. Pedido de renovação formulado 

tempestivamente. A requerente apresentou toda a 

documentação exigida. O deferimento do pedido de renovação 

reveste-se de legalidade. 

1. Veio a exame desta Consultoria requerimento formulado pela -10 TELEVISÃO DE 

SERGIPE SIA, solicitando a renovação da permissão que lhe foi outorgada pela Portaria n." 019, de 03 de 

fevereiro de 1983, publicada no Diário Oficial da União do dia 07 subseqüente e, renovada, a partir de 07 

de fevereiro de 1993, pela Portaria n." 998, de 30 de julho de 1993, cuja aprovação deu-se pelo Decreto 

Legislativo n." 17, de 1996, publicado no Diário Oficial da União do dia 06 de março de 1996, para a 
7 

i exploração do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada no município de Aracajú, Estado 

de Sergipe. 

A Requerente apresentou p edido de renovação para o decêni 2013, o qual foi 

protocolado neste Ministério das Comunicações, no dia 09 de dez 2002, ou seja, 

tempestivamente. 

3. O presente feito já foi objeto de análise por parte desta Con 

Nota/MC/ConjurlGSL/N." 0045 - 1.1312006, solicitou a devida instrução d 

documentos considerados iniciais. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br r 



ADVOCACIA - GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES " % L 

CONSULTORIA JUR~DICA ?-"J ?a. -.L, -*, 
*-* * l i  

7 .  u> .rh .. i (? 
4. A entidade cumpriu as diligências, anexando aos autos os documentos de fl8?~186/221. ' 3 -qqi' & ?  

Em análise aos mesmos, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Informação n." "' 

365l2006/CONEN/CGRI,/DEOClSC/MC, opinou pela regularidade do pleito, encaminhando o processo 

para análise desta Consultoria. 

5. Cumpre-nos informar que, os quadros diretivo e societário da entidade foram aprovados 

por esta Casa, pela Portaria n." 47, de 17 de fevereiro de 2005 e, que a entidade, seus sócios e dirigentes 

não ultrapassam os limites fixados pelo artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-lei n." 236, de 28 de 

fevereiro de 1967. 
r -  I 

6. Inicialmente, observa-se que a requerente, ao solicitar o pedido de renovação no dia 09 de 

dezembro de 2002 (fl. Ol), o fez tempestivamente, e que a renovação valerá a partir de 19 de setembro de 

6. O Dec. n." 88,066183, que deu nova regulamentação à Lei n." 5.785172, trata dos 

requisitos e exigências para obtenção da renovação das concessões e permissões do serviço de 

radiodifusão. /,- r* 'i, 

I 

7. Analisando-se os autos, observa-se que a requerente juntou a docum 

no Dec. n." 88.066183; no Ato Normativo n." 1, de 1999, da Comissão de C 

Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; na Lei 8.21211991, e na Lei 8 

8. Saliente-se, por fim, que a permissão deverá ser renovada por dez 

fevereiro de 2003. 

9. Em s e tratando de p emissão, n os termos do a rt. 5 " da L ei n. " 5,785172, 

Ministro de Estado decidir o pedido. 

PARECERIMCICONJURIJSNI N" 0866 - 1.13 12007 



ADVOCACIA - GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA &DICA 

I11 - DA CONCLUSAO 

10. Diante do exposto, cumpridas as praxes processuais no que se refere a análise técnico- 

jurídica da matéria, propõe-se o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos atos próprios - 

Portaria e Exposição de Motivos - à consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

11. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, consoante o 

disposto do $3' do art. 223 da Constituição Federal, para que o ato de renovação possa surtir seus efeitos 
I 

legais. 

12. É o parecer, o qual submeto à apreciação superior. 

Brasilia, 29 de maio de 2007. 

v 
Assistente 

De acordo. A consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

Em041 0 62007. 

Coordenadora-Geral de nicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o pres 

PARECERIMCICONJURIJSNI N" 0866 - 1.13 12007 



PORTARIA No 302 , DE 19  DE JUNHO DE 2007. 
f" ._a .Cl!-i? !;~ 

6,: 
c-.. . 

'" .. c:;.:: 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art.5" da Lei n. O 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6O, 
inciso 11, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
n93000.007 12012002, resolve: 

t I Art. l%enovar, de acordo com o art. 33, 53", da Lei nq.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 19 de setembro de 1998, a permissão outorgada a RÁDIO 
TELEVISÃO DE SERGIPE SIA. pela Portaria n. O 019, de 03 de fevereiro de 1983, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 07 subseqüente e, renovada pela Portaria n." 998, de 30 de julho de 
1993, cuja aprovação deu-se pelo Decreto Legislativo n." 17, de 1996, publicado no Diário Oficial ' 
da União do dia 06 de março de 1996, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em fiequência modulada no Município de Aracajú, Estado de Sergipe. 

Art. 2"A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\ * 

HELIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 



Brasília, de de 2007. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

G I 
i I 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência a inclusa Portaria, pela qual foi renovada 
a permissão outorgada a RÁDIo TELEVISÃO DE SERGIPE SIA. pela Portaria n." 019, de 03 de 
fevereiro de 1983, publicada no Diário Oficial da União do dia 07 subseqüente e, renovada pela 
Portaria n." 998, de 30 de julho de 1993, cuja aprovação deu-se pelo Decreto Legislativo n." 17 de 
1996, publicado no Diário Oficial da União do dia 06 de março de 1996, para explorar, pelo período 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Aracajú, Estado de Sergipe. 

2. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério 
manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legislação aplicável e 
demonstrando possuir a entidade as qualificações necessárias à renovação da permissão, o que me 
levou a deferir o requerimento de renovação. 

3. Esclareço que, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do Processo n O 53000.007120/2002, que lhe 
deu origem. 

1 

Respeitosamente, 

\ ' 
HELIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COM~ICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo no 53000.007 12012002 

Tendo em vista que a permissão outorgada a -10 TELEVISÃO DE 
SERGIPE SIA, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de Aracaju, Estado de Sergipe, foi renovada por 
meio da Portaria no 302, de 19 de junho de 2007, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 02 de julho de 2007 e consoante o disposto no 5 3' do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da 

I República. 
1 

Brasília, @&e julho de 2007. 

coordenador-~eral de $egime ga1 de Outorgas 'Ik! 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO NQ: 53000.007 12012002 

EMENTA: Renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência 
modulada. Equívoco na elaboração do 
parecer, implicando na necessidade de 
retificação do mesmo. Minutas de 
novos atos renovando a referida 
outorga. 

Já foi objeto de análise por parte desta Consultoria o processo em 
epígrafe, onde a RÁDIO TELEVISAO DE SERGIPE SIA solicitou a renovação da 
permissão que lhe foi outorgada pela Portaria n." 019, de 03 de fevereiro de 1983, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 07 subseqüente, para explorar o 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, no município de Aracajú, Estado de Sergipe. 

Ao proceder a elaboração tanto do Parecer, a saber, 
I Parecer/MC/CONJUR/JSNnV." 0866 - 1.1312007, como do ato de renovação da 

referida outorga, incorreu esta Coordenação-Geral em equívoco, encaminhando 
para assinatura do Senhor Ministro das Comunicações minuta de Portaria, que foi 
regularmente assinada e publicada no Diário Oficial da União do dia 02 de julho de 
2007, a saber, Portaria n." 302, de 19 de junho de 2007. 

Trata-se de erro referente a data em quegd início da renovação. 
Onde se lê, 19 de setembro de 1998, deve-se ler, 



MINISTERI MUNICAÇ~ES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Ante as razões acima expostas, visando regularizar 
processual, submeto a Vossa Senhoria nova minuta de portaria, 
pontos supracitados. 

Informo, outrossim, que fica sem efeito a Portaria n." 302, de 19 de 
julho de 2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 02 de julho de 2007. 

A consideração superior. 

Brasília, 03 de agosto de 2007. 

De acordo A consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

~ m ) . /  102 12007. 

MARIA DA GL&RIA/TUXI F. DOS SANTOS 
r' 

Coordenadora-Geral de ~ss,$!ntos Comunicação Eletrônica. 
i/ 

Aprovo. Encaminhe-se o pre enhor Ministro de Estado das 

comunicações. 

NOTA/MC/CONJUWJSN/N." 0793 - 1.13 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 5 de ou tub ro  de 2007. 

Processo n. O 53000.00712012002. Acolho a NOTA/MC/CONWJSN/N" 0793 - 1.13 1 2007, 
retificando o PARECER/CONJUR/MC/JSN/N." 0866 - 1.1312007 e, tomando sem efeito a 
Portaria n.' 302, de 19 de junho de 2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 02 de julho 
de 2007. Encaminhe-se o referido processo, acompanhado da citada nota e dos respectivos atos 
ao Congresso Nacional, nos temos do $3" do art. 223 da Constituição Federal, para que o ato de 
renovação produza efeitos legais após deliberação. Publique-se. 

I Ministro de Estado das Comunicações 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, n8 uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art.5" da Lei n. " 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do 
Decreto nq8.066,  de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53000.007 12012002, resolve: 

Art. lqenovar,  de acordo com o art. 33, $3", da Lei nQ 4.1 17, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 07 de fevereiro de 2003, a permissão outorgada a RÁDIo 
TELEVISÃO DE SERGIPE SIA. pela Portaria n. " 019, de 03 de fevereiro de 1983, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 07 subseqüente e, renovada pela Portaria n." 998, de 30 de julho 
de 1993, cuja aprovação deu-se pelo Decreto Legislativo n." 17, de 1996, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 06 de março de 1996, para explorar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada no Município de Aracajú, Estado de 
Sergipe. 

Art. 2% exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 



Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência a inclusa Portaria, pela qual foi 
renovada a permissão outorgada a RÁDIo TELEVISÃO DE SERGIPE SIA. pela Portaria n." 
019, de 03 de fevereiro de 1983, publicada no Diário Oficial da União do dia 07 subseqüente e, 
renovada pela Portaria n." 998, de 30 de julho de 1993, cuja aprovação deu-se pelo Decreto 
Legislativo n." 17 de 1996, publicado no Diário Oficial da União do dia 06 de março de 1996, 
para explorar, pelo período dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Aracajú, Estado de Sergipe. 

I 

2. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério 
manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legislação aplicável e 
demonstrando possuir a entidade as qualificações necessárias à renovação da permissão, o que 
me levou a deferir o requerimento de renovação. 

3. Esclareço que, nos termos do $3' do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do Processo n O 53000.00712012002, que 
lhe deu origem. 

Respeitosamente, 

HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 



GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 5 de ou tubro  de2007. 

Processo n. O 53000.007120/2002. Acolho a NOTA/MC/CONJUR/JSN/No 0793 - 1.13 / 2007, 
retificando o PARECER/CONJUR/MC/JSN/N." 0866 - 1.13/2007 e, tomando sem efeito a 
Portaria n.' 302, de 19 de junho de 2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 02 de julho 1; 
de 2007. Encaminhe-se o referido processo, acompanhado da citada nota e dos respectivos atos 
ao Congresso Nacional, nos temos do 93" do art. 223 da Constituição Federal, para que o ato de 1; 
renovação produza efeitos legais após deliberação. Publique-se. 

! 

' HÉLIOCOSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

.V* 

L$ i 

Processo no 53000,0712012002 L, <.$ 

" i,& "L i 

:" 

Tendo em vista que a permissão outorgada à RÁDIO TELEVISÃO DE 
SERGIPE SIA, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, foi renovada por 
meio da Portaria no 559, de 5 de outubro de 2007, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 29 subsqüente, consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se 
o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

de dezembro de 2007. 
..'-I 

coordenador-~eral de Regi e Legal d 4 



Já foi objeto de análise por parte desta Consultoria o process 
TELEVISÃO DE SERGIPE SIA solicitou a renovação da permissão que 1 
n.2 019, de 03 de fevereiro de 1983, publicada no Diário Oficial da Uniã 
explorar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pel 

NOTA/CONJUR/JSN/N.~ 0793 - 1.13 / 2007 
g i i 3 . v $ 8  - :". ".., 

PROCESSO N ~ :  53000.00712012002 e .. c -5, <.!,.;?!3:-" * " 

município de Aracajú, Estado de Sergipe. 

i 

Ao proceder a elaboração tanto do Parecer, a saber, Parecer/MClCONJUR/JSN/N." 0866 - 
1.1312007, como do ato de renovação da referida outorga, incorreu esta Coordenação-Geral em equívoco, 
encaminhando para assinatura do Senhor Ministro das Comunicações minuta de Portaria, que foi 
regularmente assinada e publicada no Diário Oficial da União do dia 02 de julho de 2007, a saber, 
Portaria n.2 302, de 19 de junho de 2007. 

ENTA: Renovação de outorga de serviço de radiodifusão sonora em fre 
do parecer, implicando na necessidade de retificação do me 
referida outorga. 

Trata-se de erro referente à data em que se daria o início da renovação. Onde se lê, 19 de 
setembro de 1998, deve-se ler, 07 de fevereiro de 2003. . 

- i Ante as razões acima expostas, visando regularizar a situação processual, submeto a Vossa 
Senhoria nova minuta de portaria, retificando os pontos supracitados. 

Informo, outrossim, que fica sem efeito a Portaria n.2 302, de 19 de julho de 2007, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 02 de julho de 2007. 

A consideração superior. 

Brasília, 03 de agosto de 2007. 

Juliana Dos Santos Noroha 
Advogada Assistente/CONJUR 



De acordo. A consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

Em 1 12007. 

MARIA DA GLÓRIA TUXI F. 

Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos 

DOS SANTOS 

de Comunicação 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo ao Senhor Ministro de Estado das comunicações. 

Em I 12007. 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Marcelo Bechara de Souza Hobaika 



I 1  

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência a inclusa Portaria, pela qual foi 
renovada a permissão outorgada a RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA pela Portaria n" 19, 

1 de 3 de fevereiro de 1983, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subseqüente e, 
\ 

renovada pela Portaria nQ 998, de 30 de julho de 1993, cuja aprovação deu-se pelo Decreto 
Legislativo nQ 17 de 1996, publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de março de 1996, para 
explorar, pelo período dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no Município de Aracajú, Estado de Sergipe. 

2. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério 
manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legislação aplicável e 
demonstrando possuir a entidade as qualificações necessárias a renovação da permissão, o que 
me levou a deferir o requerimento de renovação. 

3. Esclareço que, nos termos do 53"do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
renovação somente produzira efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do Processo nQ 53 000.007 12012002, que 
lhe deu origem. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Helio Calixto da Costa 





De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

SIDOF%SIDOF@sidof.planalto.gov. br 
sexta-feira, 21 de dezembro de 2007 09:42 . 
Pedro Leite Ribeiro Neto 
Notificação de NUP (SIDOF) 

PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento: Pedro Leite Ribeiro Neto 
Data de Encaminhamento: 21/12/2007 
'pp: 53000.007120/2002-74 
Assunto: MC 00555 EM Aracajú-SE - Renov/FM 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art.5" da Lei n. O 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53000.00712012002, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, 53", da Lei nq.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 07 de fevereiro de 2003, a permissão outorgada a RÁDIo 
TELEVISÃO DE SERGIPE SIA. pela Portaria n. O 0 19, de 03 de fevereiro de 1983, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 07 subseqüente e, renovada pela Portaria n." 998, de 30 de julho 
de 1993, cuja aprovação deu-se pelo Decreto Legislativo n." 17, de 1996, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 06 de março de 1996, para explorar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada no Município de Aracajú, Estado de 
Sergipe. 

Art. 2"A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 53" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. I 
Y 
j 

HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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% , Menu Principal 

Consulta Gera!. - FM 
Ideaatificagáo do Cana! PB 

UF: SE 
Município: Aracaju 

Freqüência: 95,9 MHz 
Classe: A1 
Canal: 240 

Dados da "tidade 
Entidade: RADIO TELEVISA0 DE SERGIPE SA 

Nome Fantasia: 

NO Estação: 322610206 
Primeiro 

Licenciamento: 

\ _  i-] Dados do Plano Básico 
Ei Dados da Outorga 

Distrito: 

Sub Distrito: 
Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 06008008065 

CNPJ: 13.029.459/0001-60 
Situação: Atenção: 

'Itimo 18/12/2003 16:50:49 
Lícenciamento: 

Dados da Entidade 

CNPJ: 4 

Razão Social: SERGIPE SA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Ei~dereqo Sede 
País: Brasil 
Cep: 49090900 Logradouro: ALTO D O  MORRO DA n/ 

Número: S/N Complemento: Bairro: CIDADE NOVA UF: SE 
Município: At-acaju Distrito: Aracaju SubDistrito: 

Telefone: 79 30454400 Fax: 79 323611008 

hi-;dereqo de Ce~rrer;gendência 
País: Brasil 
Cep: 49000000 Logradouro: MORRO D A  PICARRA 

Número: . Complemento: Bairro: UF: SE 
Município: Aracaju Distrito: Aracaju SubDistrito: 

Telefone: -1 Fax: E-mail: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

SCRAD Jurídico: Data Publicação 107,02/ 1993 1 Contrato/ Convênio: 

SCRAD Técnico: 10077351 

El Documentos Emitidos 

Data Limite 129/10/2004 1 Instalação: NWmero do Processo: 7 1  4 

ratu~$izn$a<i de D~rumentss 
N O  M o  Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

Fistel: 

Razão Natureza 

06008008065 1 

4 4 4 .í Aprovação de Local d 4 

l~ttp://siste~nas~iet/srd/Consultas/Coi~sultaGeral/Tela.asp 9/6/3008 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
~ S T É R I O  DAS COWILJMCA~~ES 

SECRETARIA DE SERWOS DE COWZUNIC.ÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR 

COORDENACÃO DE RADIODIFUSÃO DAS KEGIÕES NORTE E NORDESTE 

o no 5&~&0 l200SlCONEN~EOClSCE-MC 

Ao 
Representante Legal da 
Rr\DIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA. 
R L I ~  Alto do Morro da TV, s/nO. 
CEP: 43070-900 Aracaju / SE 

~ F E R Ê N C P A :  Processo no 53000.007 12012007 
ASSUNTO: Renovaçilo de Outorga 

Prezado S enhon; 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovaçao da 
outorga para continuar executando o Serviço de PEadiodifirsão Sonora em Freqilência Modulada 
na localidade de Aracaju, Estado de Sergipe, deferida a outorga da permissão a Rhdio Televisão 
de Sergipe S/A, mediaite a Portaria no 019, de 3 de fevereiro de 1983, publicada no DOU do dia 
7 subseqüente e, renovada pela Portaria no 998, cte 30 de  julho cle 1993, c~Ga aprovação deu-se 
pelo decreto Legislativo no P 7, de 1996, publicado no DOU do dia 6 de r n q o  de 1996. 

De acordo com a legislação em ~ i g o r  sobre o assunto, juiztamente com a recente 
deterrninqão da Casa Civil da. Presidência da Repiiblicq por meio das Subchefias de Assu~rtos 
Jurídicos e de Assmlos Governcurnentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de sernovagão de outorga e, a par disso, após a anklise dos presentes airtos, 
verificou-se que, para a completa iiistruç80 do Processo ser6 necesstíria a apresentaçgo dos 
seguintes documeiltos, EM ORIGmAL OU CÓPIPA AUTENTICADA: 

Declaração, assinada pela representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, $ do3 da 
Conslitiiição Federal) e legais (Lei no 9.29411 9961, que regem a matéria; 

Declara$ão, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o c~~rnprimento dos 
seguintes yercentuais em sua prograniaçilo: máximo de 25% (vinte e cinco por cenio) do 
tempo reservado a propaganda comercial, minimo de 5% (cinco por cento) do tempo ao 
sen~içu iioiicioso, bem como o cuiqrimento da obrigação de transiliitií- 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacioilais, sendo ariexada a esta cópia de sua grade de 
progranlaqão ; 



/ n i  

Continuagão do Oficio no QLQ-JI, J IZ008ICONENIDEOCIS CE-MC 

Declaracão, assinada pelo representante legzl da entidade, atestando o cump 
finalidade constitiicional de promover a cultura nacional e regional. assi 
estímulo mínimo a produção independente em seladão ao conteúdo ve 
inoldes do artigo 221, IV, da Coiistit~ii~20 Federal; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
valores éticos e sociais da pessoa e cla família em relação ao conteiido veiculado, 
moldes do artigo 221, KV, da CF; 

Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão de atividades, pela h e a  editorial e pela cíireção da progamacão, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e j~rntando os respectivos documentos de 
comprovação. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendiniento da(s) exigência(s) aqui 
for~nillada(s), sem o que o Processo em referência não ter& prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as pro~ridências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

~oord&nadora-~eral 
Grupo de Trabalho - Portaria no 102, de 11141200S 



-,?.r,?y- . i 7 '01 J #L,k5/. ' C R B  ..- CA-J "J-  ~Bj.- , i<i  LJF~.. b 
h ;,TV Ty, C A : ~  9 , ~  E; 13 aMJ&ld1T C'S 
.ki '( ;L<- L 

de processo dr: ,) ifliln por o diici~iiieiitc ern . anexo. , a 
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( ) Transfcrêncis de Outorga 
( ) Renovaqão de Outorga 
i, ) Assentimaiio P r h i o ,  
e, iioiile da entidade interessada; 

OU 

5 3 ~ ~  03Yg&d oii-ial ein b) anexação do í=oca~llellto n. 1 a@? (ol%, 

~ I I C Y O ) ,  20 ~ S O C C S S O  de 5 3 c D  . CY) 71 a / /dcX7~2 d2 3 cl'G 
( ) Aliera@o colltraluai/esthti?tá'i" si!lipIes 
( ) Traiisferêiicia de Outorga 

henovaçãa de 0i;torga 
( ) Assentimciiío prévio 

da entidade interessada. 



Ilustríssirna Senhora 
VANEA RABELO 
Coordenadora-Geral. Grupo de Trabalho - Portaria no. 102108-SCE. 
Ministerio das Comunicações. 

Ref. Processo WiC no. 53000.0071 2012002 

A RÁDIO TELEVISAO DE SERGIPE S.A., permissionária do serviço de radiodifusso 
sonora, em frequência moe'ulada, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, vem, por 
seu representante legal, abaixo assinado, perante Vossa Senhoria, encaminhar as 
declarações, em número de 05 (cinco), solicitadas por intermédio do Oficio no. 
206012008lCONEMIBEBCISCE-MC, datado em "1 de junho de 2008. 

Bracaju-SE, 05 de agosto de 2008. 
Ti 







A RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE S.A., inscrita no CNPJ sob o no. 
13,029.45910001 -60, permissionária do sewiço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, nomina e 
declara, por seu representante legal, que a responshvel pela área de edição, 
Ligia Maria Peres Tricot, assim como pela direção da programação, Edilson 
Vieira de Medeiros, são brasileiros natos, consoante faz prova cópias 
autenticadas dos documentos de identidades, anexos à presente 
declaração. 

Aracaju-SE, 05 de agosto de 2008. 

I 

-- 
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DATA DE NASCIMENTO 
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1 I 

A ~ D I O  TELEVISÃO DE SERGIPE S.A, inscrita no CNPJ sob o no. 
13.029.45910001-60, permissionáfia do serviço de radiodifusao sonora, 
em freqcência modulada, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 
declara, por seu representante legal, que cumpre a finalidade de 
promover a cultura nacional e regional, assim como o estimulo mínimo à 
produção independente relativo ao conteúdo veiculado, nos termos do 
artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

Aracaju-SE, 05 de agosto de 2008. 



I 
A RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE S.A., inscrita no CNPJ sob o no. 
13.029.45910001 -60, permissionária do serviço de radiodifusão sonora, 
em frequência modulada, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 
declara, por seu representante legal, que cumpre a determinação sobre 
os valores éticos e sociais da pessoa e da família em relapão à 
veiculação do conteúdo de sua programaçao, nos termos do artigo 221, 
IV, da Constituição Federal. 

Aracaju, a5 de agosto de 2008. 



A RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE S.A., inscrita no CNPJ sob o no. 
13.029.45910001 -60, permissionhfia do seiviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, declara, por 
seu representante legal, que cumpre os seguintes percentuais em sua 
programação: limite de 25% do tempo destinado à propaganda comercial; 
mínimo de 5% do tempo reservado ao servip noticioso, assim como, a 
obrigaçao de transmitir 05 horas semanais de programas educacionais, 
consoante faz prova pela cópia da grade de sua programação semanal, 
anexa à presente declaração. 

\\ J 

Aracaju-SE, 05 de agosto de 2008. 



GRADE PROGRAMAÇÃO SEMANAL 
SEGUNDA A QUINTA-FEIRA 
00:OO - GOOD TIMES (Programa Musical) 
00:30 - Comercial 
00:35 - Notícias 
00:38 - GOOD TIMES (Programa Musical) 
00:55 - Comercial 
01 :O0 - Quem pergunta, Quer Saber* 
01 :O3 - Notícias 
01:08 - GOOD TIMES (Programa Musical) 
0 1 :30 - Comercial 
01 :35 - Notícias 
01 :38 - GOOD TIMES(Programa Musical) 
0 1 : 55 - Comercial 
02:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
02:03 - Notícias 
02:08 - SHOW DA MADRUGADA(Pr0grama Musical) 

I 
02:30 - Comercial 
02: 3 5 - Notícias 
02:38 - SHOW DA MADRUGADA(Programa Musical) 
02:55 - Comercial 
03 :O0 - Quem Pergunta, Quer Saber* 
03 :O3 - Notícias 
03:08 - SHOW DA MADRUGADA(Pr0grama Musical) 
03:30 - Comercial 
03 :35 - Notícias 
03:38 - SHOW DA MADRUGADA(Programa Musical) 
03 :55 - Comercial 
04:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
04:03 - Notícias 
04:08 - PORROZÃO 95(Programa Musical) 
04:30 - Comercial 
04:3 5 - Notícias 
04: 3 8 - FORROZÃO 95(Programa Musical) 
04:55 - Comercial 
05:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
05:03 - Notícias 
05:08 - SHOW DA M A N H Ã ( P ~ O ~ ~ ~  usical) 
05 :30 - Comercial 
05 : 3 5 - Notícias 
05:38 - SHOW DA ~ ~ ~ ~ Ã ( ~ r o ~ r a m a  Musical) 
0555 - Comercial 

* PROGRAMETE COM DICAS DE CULTURA GERAL 

Rádio Televisão de Sergipe S.A. 
Rua Alto do Morro da TV, sln - Cidade Nova - Cep: 49070-900 - AracajulSE 

Tel: (79) 3045-4400 1 Fax: (79) 3236-4011 



06:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
06:03 - Notícias 
06:08 - SHOW DA ~ ~ ~ H Ã ( p r o g r a m a  Musical) 
06:30 - Comercial 
06:35 - Notícias 
06:38 - SHOW DA ~ ~ N H Ã ( ~ r o g r a m a  Musical) 
065.5 - Comercial 
07:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
07:03 - Notícias 
07:08 - SHOW DA ~ ~ N H Ã ( ~ r o g r a m a  Musical) 
07:30 - Comercial 
07:3 5 - Notícias 
07:38 - SHOW DA ~ ~ N H Ã ( P r o ~ r a m a  Musical) 
0755 - Comercial 
08:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
08:03 - Notícias 
08:08 - SHOW DA ~ ~ N ~ Ã ( ~ r o g r a m a  Musical) 
08:30 - Comercial 
08:35 - Notícias 
08:38 - SHOW DA ~ ~ ~ H Ã ( P r o g r a r n a  musical) 
O8:55 - Comercial 
09:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
09:03 - Notícias 
09:08 - LINHA DIRETA(Programa Musical) 
09:30 - Comercial 
09:35 - Notícias 
09:38 - LINHA DIRETA(Programa Musical) 
09:55 - Comercial 
10:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
10:03 - Notícias 
10:08 - LINHA DIRETA(Programa Musical) 
10:30 - Comercial 
10:3 5 - Notícias 
10:38 - LINHA DIRETA(Programa Musical) 
10:55 - Comercial 
11 :O0 - Quem Pergunta, Quer Saber* 

) 1 1 :O3 - Notícias 
11 :O8 - LINHA DIRETA(Programa 
1 1 :30 - Comercial 
11:35 -Notícias 
1 1 :3 8 - LINHA DIRETA(Program 
1 1 : 5 5 - Comercial 
12:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
12:03 -Notícias 
12:08 - AS 10 MAIS 1" ~ ~ ~ Ç Ã ~ ( ~ r o g r a m a  Musical) 
12:30 - Comercial 
12: 3 5 - Notícias 
12:38 - AS 10 MAIS 1" ~ ~ ~ ~ Ã ~ ( ~ r o g r a m a  Musical) 
1255 - Comercial 

* PROGRAMETE COM DICAS DE CULTURA GERAL 

Rádio Televisão de Sergipe S.A. 
Rua Alto do Morro da TV, sln - Cidade Nova - Cep: 49070-900 - AracajulSE 

Tel: (79) 3045-4400 1 Fax: (79) 3236-4011 
murilo@corp.ernsergipe.com - gilrnarnaria@corp.ernsergipe.corn 



13 :O0 - Quem Pergunta, Quer Saber* 
13 :O3 - Notícias 
13 :08 - BOA TARDE SERGIPE(Programa Musical) 
13:30 - Comercial 
1 3 :3 5 - Notícias 

C",3K:iw., . 
13 :3 8 - BOA TARDE SERGIPE(Programa Musical) , - ' i  . 
13:55 - Comercial 
14:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* F ~ * - L  . . 2 ~  "" h': 

= 
14:03 - Notícias -,i> 

c -:>J w&a:-".-- < 

14:08 - BOA TARDE SERGIPE(Programa Musical) " ,' 
'A,. " 

o;,;; ..$> 
14:30 - Comercial 
14:35 - Notícias 
14:38 - BOA TARDE SERGIPE(Programa Musical) 
14:55 - Comercial 
15:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
15 :O3 - Notícias 
15:08 - BOA TARDE SERGIPE(Programa Musical) 
15 :30 - Comercial 
1 5 : 3 5 - Notícias 
15:3 8 - BOA TARDE SERGIPE(Programa Musical) 
1555 - Comercial 
16:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
16:03 - Notícias 
16:08 - BOA TARDE SERGIPE(Programa Musical) 
16:30 - Comercial 
1 6: 3 5 - Notícias 
16:38 - BOA TARDE SERGIPE(Programa Musical) 
1655 - Comercial 
17:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
17:03 - Notícias 
17:08 - A HORA DO ~ ~ ç Ã ~ ( ~ r o ~ r a m a  Humorístico e Musical) 
17:30 - Comercial 
17:35 - Notícias 
17:3 8 - A HORA DO ~ ~ ç Ã ~ ( ~ r o ~ r a r n a  Humorístico e Musical) 
17:55 - Comercial 
18:OO - HORA DO SABER(Programete Mensagens Religiosas) 
18:03 - Notícias 
18:08 - AS 10 MAIS 2" EDIÇÃO(P~ 
1 8:30 - Comercial 
18:35 - Notícias 
18:38 - AS 10 MAIS 2" EDIÇÃO(P 
18: 57 - Quem Pergunta, Quer Saber* 
19:00 - VOZ DO BRASIL 
19:59 - VOZ DO BRASIL 

Rádio Televisão de Sergipe S.A. 
Rua Alto do Morro da TV, sln - Cidade Nova - Cep: 49070-900 - AracajulSE 



20:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
20:03 - Notícias 
20:08 - ESCULACHO(Programa Humorístico e Musical) 
20:30 - Comercial 
20:35 - Notícias 
20:38 - ESCULACHO(Programa Humorístico e Musical) 
20:55 - Comercial 
2 1 :O0 - Quem Pergunta, Quer Saber* 
2 1 :O3 - Notícias 
2 1 :O8 - ESCULACHO(Programa Humorístico e Musical) 
2 1 : 3 0 - Comercial 
2 1 : 3 5 - Notícias 
2 1 :3 8 - ESCULACHO(Programa Humorístico e Musical) 
2 1 : 5 5 - Comercial 
22:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
22:03 - Notícias 
22:08 - GOOD TIMES (Programa Musical) 
22:30 - Comercial 
22:3 5 - Notícias 
22:38 - GOOD TIMES (Programa Musical) 
22:55 - Comercial 
23:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
23 :O3 - Notícias 
23:08 - GOOD TIMES (Programa Musical) 
23 :30 - Comercial 
23 : 3 5 - Notícias 
23:38 - GOOD TIMES (Programa Musical) 
23:55 - Comercial 

) * PROGRAMETE COM DICAS 

Rádio Televisão de Sergipe S.A. 
Rua Alto do Morro da TV, sln - Cidade Nova - Cep: 49070-900 -AracajulSE 
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GRADE PROGRAMAÇÃO SEMANAL 
SEXTA-FEIRA 
00:OO - TOCA-TUDO 95(Programa Musical) 
00:30 - Comercial 
00:3 5 - Notícias 
00:3 8 - TOCA-TUDO 95(Programa Musical) 
0055 - Comercial 
01:OO - Quem pergunta, Quer Saber* 
01:03 -Notícias 
01:08 - TOCA-TUDO 95(Programa Musical) 
01 :30 - Comercial 
0 1 : 3 5 - Notícias 
01 :3 8 - TOCA-TUDO 95(Programa Musical) 
01 :55 - Comercial 
02:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
02:03 - Notícias 
02:08 - SHOW DA MADRUGADA(Programa Musical) 
02:30 - Comercial 
02:3 5 - Notícias 
02:38 - SHOW DA MADRUGADA(Programa Musical) 
02: 55 - Comercial 
03:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
03 :O3 - Notícias 
03:08 - SHOW DA MADRUGADA(Programa Musical) 
03 :30 - Comercial 
03 :3 5 - Notícias 
03:38 - SHOW DA MADRUGADA(Programa Musical) 
03 :55 - Comercial 
04:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
04:03 - Notícias 
04:08 - FORROZÃO 95(Programa Musical) 
04:30 - Comercial 
04:3 5 - Notícias 
04:3 8 - FORROZÃO 95(Programa Musical) 
04:55 - Comercial 
05:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
05:03 - Notícias 
05:08 - SHOW DA ~ ~ ~ ~ Ã ( ~ r o ~ r a m a  Musical) 
05:30 - Comercial 
05:35 - Notícias 
05:38 - SHOW DA ~ ~ ~ ~ Ã ( ~ r o ~ r a m a  Musical) 
0555 - Comercial 

* PROGRAMETE COM DICAS DE CULTURA GERAL 

Rádio Televisão de Sergipe S.A. 



06:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
06:03 - Notícias 
06:08 - SHOW DA ~ ~ N ~ Ã ( P r o g r a r n a  Musical) 
06:30 - Comercial 
06:3 5 - Notícias 
06:38 - SHOW DA ~ ~ N H Ã ( P r o g r a r n a  Musical) 
0655 - Comercial 
07:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 

e* 
... * 

07:03 - Notícias ,r 3 

07:08 - SHOW DA ~ ~ N ~ Ã ( p r o g r a r n a  Musical) L 

07:30 - Comercial 
07:35 -Notícias 
07:38 - SHOW DA ~ ~ N H Ã ( P r o g r a r n a  Musical) 
07:55 - Comercial 
08:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
08:03 - Notícias 
08:08 - SHOW DA ~ ~ N H Ã ( p r o ~ r a r n a  Musical) 
08:30 - Comercial 
08:35 - Notícias 
08:38 - SHOW DA ~ ~ ~ H Ã ( P r o g r a r n a  musical) 
08 : 55 - Comercial 
09:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
09:03 - Notícias 
09:08 - LINHA DIRETA(Prograrna Musical) 
09:30 - Comercial 
09:35 - Notícias 
09:38 - LINHA DIRETA(Programa Musical) 
09:55 - Comercial 
10:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
10:03 - Notícias 
10:08 - LINHA DIRETA(Programa Musical) 
10:30 - Comercial 
10:35 - Notícias 
10:3 8 - LINHA DIRETA(Programa Musical) 
10:55 - Comercial 
1 1 :O0 - Quem Pergunta, Quer Saber* 
1 1 :O3 - Notícias 
11 :O8 - LINHA DIRETA(Prograrna Musical) 
1 1 :30 - Comercial 
1 1 : 3 5 - Notícias 
11 :38 - LINHA DIRETA(Prograrna Musical) 
1 1 : 55 - Comercial 
12:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
12:03 - Notícias 
12:08 - AS 10 MAIS 1" E D ~ ~ Ã ~ ( ~ r o g r a r n a  Musical) 
12:3 0 - Comercial 
12:35 - Notícias 
12:38 - AS 10 MAIS 1" E ~ ~ Ç Ã ~ ( ~ r o g r a r n a  Musical) 
12: 55 - Comercial 

* PROGRAMETE COM DICAS DE CULTURA GERAL 

Rádio Televisão de Sergipe S.A. 
Rua Alto do Morro da TV, sln - Cidade Nova - Cep: 49070-900 - AracajulSE 
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13 :O0 - Quem Pergunta, Quer Saber* 
13 :O3 - Notícias 
13:08 - BOA TARDE SERGIPE(Programa Musical) 
13:30 - Comercial 
13 :35 - Notícias 
13 :38 - BOA TARDE SERGIPE(Programa Musical) 
13:55 - Comercial 
14:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
14:03 - Notícias 
14:08 - BOA TARDE SERGIPE(Programa Musical) 
14:30 - Comercial 
14:35 - Notícias 
14:38 - BOA TARDE SERGIPE(Programa Musical) 
1455 - Comercial 
15:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
15:03 - Notícias 
15:08 - BOA TARDE SERGIPE(Programa Musical) 
15 :30 - Comercial 
15:35 - Notícias 
15:3 8 - BOA TARDE SERGIPE(Programa Musical) 
1 5:55 - Comercial 
16:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
16:03 - Notícias 
16:08 - BOA TARDE SERGIPE(Programa Musical) 
1 6: 3 0 - Comercial 
1 6 : 3 5 - Notícias 
16:3 8 - BOA TARDE SERGIPE(Programa Musical) 
16:55 - Comercial 
17:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
17:03 - Notícias 
17:08 - A HORA DO ~ u ç Ã ~ ( ~ r o ~ r a m a  Humorístico e Musical) 
17:30 - Comercial 
17:35 -Notícias 
17:3 8 - A HORA DO ~ u ç Ã ~ ( ~ r o ~ r a m a  Humorístico e Musical) 
17: 55 - Comercial 
18:OO - HORA DO SABER(Programete Mensagens Religiosas) 
1 8 : 03 - Notícias 
18:08 - AS 10 MAIS 2" ~ D ~ ç Ã ~ ( ~ r o ~ r a m a  Musical) 
18 :30 - Comercial 
1 8: 3 5 - Notícias 
18:38 - AS 10 MAIS 2" ~ ~ ~ ç Ã ~ ( ~ r o ~ r a m a  Musical) 
18:57 - Quem Pergunta, Quer Saber* 
19:00 - VOZ DO BRASIL 
19:59 - VOZ DO BRASIL 

* PROGRAMETE COM DICAS DE CULTURA GERAL 

Rádio Televisão de Sergipe S.A. 
Rua Alto do Morro da TV, s/n - Cidade Nova - Cep: 49070-900 - AracajulSE 



20:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
20:03 -Notícias 
20:08 - TOCA-TUDO 95(Programa Musical) 
20:30 - Comercial 
20:35 - Notícias 
20:38 - TOCA-TUDO 95(Programa Musical) 
20:55 - Comercial 
2 1 :O0 - Quem Pergunta, Quer Saber* 
2 1 :O3 - Notícias 
2 1 :O8 - TOCA-TUDO 95(Programa Musical) 
2 1 : 3 0 - Comercial 
2 1 : 3 5 - Notícias 
21 :38 - TOCA-TUDO 95(Programa Musical) 
21 : 55 - Comercial 
22:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
22:03 - Notícias 
22:08 - TOCA-TUDO 95(Programa Musical) 
22:30 - Comercial 
22: 3 5 - Notícias 
22:38 - TOCA-TUDO 95(Programa Musical) 
22:55 - Comercial 
23:OO - Quem Pergunta, Quer Saber* 
23:03 - Notícias 
23:08 - TOCA-TUDO 95(Programa Musical) 
23 :30 - Comercial 
23 : 3 5 - Notícias 
23:38 - TOCA-TUDO 95(Programa Musical) 
2355 - Comercial 

Rádio Televisão de Sergipe S.A. 
Rua Alto do Morro 



da'. GRADE PROGRAMAÇÃO SEMANAL h ,a , ~ 3 5  Xj ,+ .+ 

00:OO - SÓ PARA MATAR A SAUDADE(Programa Musical) 
00:30 - Comercial 
00:35 - Notícias 
00:38 - SÓ PARA MATAR A SAUDADE(Programa Musical) 
00:55 - Comercial ,$.. 
01:OO -Notícias I::* . , s: 

.*:'r* ,.*,:3 01 :O3 - SÓ PARA MATAR A SAUDADE(Programa Musical) .$  . c . 
01 :30 - Comercial 
0 1 : 3 5 - Notícias 
01 :38 - SÓ PARA MATAR A SAUDADE(Programa Musical) 
0 1 : 5 5 - Comercial 
02:OO - Notícias 
02:03 - SHOW DA MADRUGADA(Pr0grama Musical) 
02:30 - Comercial 
02:3 5 - Notícias 
02:38 - SHOW DA MADRUGADA(Pr0grama Musical) 
02:55 - Comercial 
03 :O0 - Notícias 
O3:03 - SHOW DA MADRUGADA(Pr0grama Musical) 
03:30 - Comercial 
03:35 -Notícias 
03 :3 8 - SHOW DA MADRUGADA(Pr0grama Musical) 
03 :55 - Comercial 
04:OO - Notícias 
04:03 - FORROZÃO 95(Programa Musical) 
04:30 - Comercial 
04:3 5 - Notícias 
04:3 8 - FORROZÃO 95(Programa Musical) 
04:55 - Comercial 
05:OO -Notícias 
05:03 - SHOW DA ~ ~ N ~ Ã ( ~ r o ~ r a m a  Musical) 
05:30 - Comercial 
05:35 - Notícias 
05:38 - SHOW DA ~ ~ N ~ Ã ( ~ r o ~ r a r n a  Musical) 
05:55 - Comercial 

Rádio Televisão de Sergipe S.A. 
Rua Alto do Morro da TV, sln - Cidade Nova - Cep: 49070-900 - AracajulSE 

Tel: (79) 3045-4400 1 Fax: (79) 3236-401 1 
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06:OO - Notícias 
06:03 - SHOW DA MAN~Ã(~rograma Musical) 
06:30 - Comercial 
06:3 5 - Notícias 
06:38 - SHOW DA MANHÃ(~rograma Musical) 
06:55 - Comercial 
07:OO - Notícias 
07:03 - SHOW DA MANHÃ(~ro~rama Musical) 
07:30 - Comercial C., 

l.:23 

07:35 - Notícias '3 -' 
07:38 - SHOW DA MANHÃ(~rograma Musical) 
07:55 - Comercial 
08:OO - Notícias 
08:03 - SHOW DA MANHÃ(~rograma Musical) 
08:30 - Comercial 
08 :3 5 - Notícias 
08:38 - SHOW DA MANHÃ(~rograma Musical) 
08 : 55 - Comercial 
09:OO - Notícias 

, 09:03 - SHOW DA MAN~Ã(~rograma Musical) 
09:30 - Comercial 
09:3 5 - Notícias 
09:38 - SHOW DA MA~HÃ(~rograma Musical) 
09:55 - Comercial 
10:OO - Notícias 
10:03 - SÁBADO ESPECIAL(Programa musical) 
10:30 - Comercial 
10: 3 5 - Notícias 
10:38 - SÁBADO ESPECIAL(Programa musical) 
10:55 - Comercial 
1 1 :O0 - Notícias 
11 :O3 - SÁBADO ESPECIAL(Programa musical) 
1 1 : 3 0 - Comercial 
1 1 :3 5 - Notícias 
1 1 :38 - SÁBADO ESPECIAL(Programa musical) 
1 1 :55 - Comercial 
12:OO - Notícias 
12:03 - ARRETADO(Programa musical)* 
12:30 - Comercial 
12:3 5 - Notícias 
12:3 8 - ARRETADO(Programa Musical)* 
12:5 5 - Comercial 

* PROGRAMA INDEPENDENTE 

Rádio Televisão de Sergipe S.A. 
Rua Alto do Morro da TV, sln - Cidade Nova - Cep: 49070-900 - Aracaju/SE 
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13 :O0 - Notícias 
1'3:03 - ARRETADO(Programa Musical)" 
13 :30 - Comercial 
13 : 3 5 - Notícias 
13 :38 - ARRETADO(Programa Musical)* 
13 :55 - Comercial 
14:OO - Notícias 
14:03 - BOTECO DO SILVETTA(Programa Musical) 
14:30 - Comercial 
14:35 - Notícias 
14:38 - BOTECO DO SILVETTA(Programa Musical) 
14: 55 - Comercial 
15:OO - Notícias 
15 :O3 - BOTECO DO SILVETTA(Programa Musical) 
1 5 : 3 0 - Comercial 
15 :3 5 - Notícias 
15:3 8 - BOTECO DO SILVETTA(Programa Musical) 
1 5 : 5 5 - Comercial 

, 16:OO - Notícias 
16:03 - BOTECO DO SILVETTA(Programa Musical) 
16:30 - Comercial 
1 6 : 3 5 - Notícias 
16:3 8 - BOTECO DO SILVETTA(Programa Musical) 
16:55 - Comercial 
17:OO - Notícias 
17:03 - A HORA DO ~ u ç Ã ~ ( ~ r o ~ r a m a  Humorístico e Musical) 
17:3 0 - Comercial 
17:35 - Notícias 
17:3 8 - A HORA DO ~ u ç Ã ~ ( ~ r o ~ r a m a  Humorístico e Musical) 
17: 5 5 - Comercial 
18:OO - HORA DO SABER(Programete Mensagens Religiosas) 
18 :O3 - Notícias 
18:08 - AS 20 MAIS(Programa Musical) 
18:30 - Comercial 
18:35 - Notícias ' l8:38 - AS 20 MAIS(Programa M 
18:55 - Comercial 

* PROGRAMA INDEPENDENTE 
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19:OO - Notícias 
19:03 - AS 20 MAIS(Programa Musical) 
19:30 - Comercial 
19: 3 5 - Notícias 
19:38 - AS 20 MAIS(Programa Musical) 
1955 - Comercial 
20:OO - Notícias 
20:03 - TOCA-TUDO 95(Programa Musical) 
20:30 - Comercial 
20:3 5 - Notícias 
20:38 - TOCA-TUDO 95(Programa Musical) 
20:55 - Comercial 
2 1 :O0 - Notícias 
21 :O3 - CHAPA QUENTE(Programa Musical) 
2 1 : 3 0 - Comercial 
2 1 :35 - Notícias 
21 :38 - CHAPA QUENTE(Programa Musical) 
2 1 : 5 5 - Comercial 
22:OO - Notícias 
22:03 - SÓ PARA MATAR A SAUDADE(Programa Musical) 
22:30 - Comercial 
22:3 5 - Notícias 
22:38 - SÓ PARA MATAR A SAUDADE(Programa Musical) 
22:55 - Comercial 
23 :O0 - Notícias 
23:03 - SÓ PARA MATAR A SAUDADE(Programa Musical) 
23 : 30 - Comercial 
23 :35 - Notícias 
23:38 - SÓ PARA MATAR A SAUDADE(Programa Musical) 
23:55 - Comercial 

Rádio Televisão de Sergipe S.A. 
Rua Alto do Morro da TV, s/n - Cidade Nova - Cep: 49070-900 - AracajuISE 



GRADE PROGRAMAÇÃO SEMANAL 
? '  

DOMINGO 'r 
00:OO - GOOD TIMES(Programa Musical) 
00:30 - Comercial 
00:35 - Notícias 
00:3 8 - GOOD TIMES(Programa Musical) 
00:55 - Comercial 

*:ra 
01 :O0 - Notícias c , 

01:03 - GOOD TIMES(Programa Musical) I L I  ,' i 

0 1 :30 - Comercial 
0 1 :3 5 - Notícias 
01:38 - GOOD TIMES(Programa Musical) 
01 :55 - Comercial 
02:OO - Notícias 
02:03 - SHOW DA MADRUGADA(Programa Musical) 
02:30 - Comercial 
02: 3 5 - Notícias 
02:38 - SHOW DA MADRUGADA(Programa Musical) 
02: 55 - Comercial 
03 :O0 - Notícias 
03:03 - SHOW DA MADRUGADA(Programa Musical) 
03 :30 - Comercial 
03 :35 - Notícias 
03:38 - SHOW DA MADRUGADA(Programa Musical) 
03:55 - Comercial 
04:OO -Notícias 
04:03 - PORROZÃO 95(Programa Musical) 
04:30 - Comercial 
04:3 5 - Notícias 
04:38 - PORROZÃO 95(Programa Musical) 
04:55 - Comercial 
05:OO - Notícias 
05:03 - FORROZÃO 95(Programa Musical) 
05:30 - Comercial 

1 05:3 5 - Notícias 
05:3 8 - PORROZÃO 95(Programa Musical) 
05:55 - Comercial 

Rádio Televisão de Sergipe S.A. 
Rua Alto do Morro 



06:OO - Notícias 
06:03 - VIDA NOVA(Programa Musical) 
06:30 - Comercial 
06:35 - Notícias 
06:3 8 - VIDA NOVA(Programa Musical) 
06:55 - Comercial 
07:OO - Notícias 
07:03 - VIDA NOVA(Programa Musical) 
07:30 - Comercial 
07:35 - Notícias 
07:38 - PARADÃO POPULAR(Programa Musical) 
07:55 - Comercial 
08:OO - Notícias 
08:03 - PARADÃO POPULAR(Programa Musical) 
08:30 - Comercial 
08 : 3 5 - Notícias 
08:38 - PARADÃO POPULAR(Programa Musical) 
08 : 55 - Comercial 
09:OO - Notícias 
09:03 - MISTURA BRASILEIRA(Programa musical) 
09:30 - Comercial 
09: 3 5 - Notícias 
09:38 - MISTURA BRASILEIRA(Pr0grama musical) 
09:55 - Comercial 
10:OO - Notícias 
10:03 - MISTURA BRASILEIRA(Programa musical) 
10:30 - Comercial 
10:35 - Notícias 
10:38 - MISTURA BRASILEIRA(Programa musical) . 

1 0 : 5 5 - Comercial 
1 1 :O0 - Notícias 
11 :O3 - MISTURA BRASILEIRA(Programa musical) 
1 1 : 3 0 - Comercial 
1 1 : 3 5 - Notícias 
11 :38 - MISTURA BRASILEIRA(Pr0grama musical) 
1 1 :55 - Comercial ' 12:OO - Notícias 
12:03 - ARRETADO(Programa Musical)* 
12:30 - Comercial 
12:35 - Notícias 
12:3 8 - ARRETADO(Programa Musical)" 
12:55 - Comercial 

* PROGRAMA INDEPENDENTE 

Rádio Televisão de Sergipe S.A. 
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13:OO -Notícias 
13 :03 - ARRETADO(Pr0grama Musical)" 
1 3 : 3 0 - Comercial 
13 : 3 5 - Notícias . 7.- 

13 :38 - ARRETADO(Programa Musical)" i i i  . 
" I >;, . 

""%$ 
1 3 : 5 5 - Comercial , $  % 14:OO - Notícias (.$ cb.ww a 

'C L-- ct 14:03 - DOMINGO ESPECIAL(Programa Musical) ,:. /O\J~Y'L:L ... i 
.r' 

14:30 - Comercial s-, !'< 
gl\ >L 

14:3 5 - Notícias :n 

14:38 - DOMINGO ESPECIAL(Programa Musical) 
14: 5 5 - Comercial 
15 :O0 - Notícias 
15:03 - DOMINGO ESPECIAL(Programa Musical) 
1 5 : 3 0 - Comercial 
1 5 : 3 5 - Notícias 
15:3 8 - DOMINGO ESPECIAL(Programa Musical) 
1555 - Comercial 
16:OO - Notícias 
16:03 - DOMINGO ESPECIAL(Programa Musical) 
16:30 - Comercial 
16:35 - Notícias 
16:3 8 - DOMINGO ESPECIAL(Programa Musical) 
1655 - Comercial 
17:OO - Notícias 
17:03 - DOMINGO ESPECIAL(Programa Musical) 
17:30 - Comercial 
1 7: 3 5 - Notícias 
17:3 8 - DOMINGO ESPECIAL(Programa Musical) 
1 7: 5 5 - Comercial 
18:OO - HORA DO SABER(Programete Mensagens Religiosas) 
18:03 - Notícias 
18:08 - DOMINGO ESPECIAL(Programa Musical) 
18:30 - Comercial 
18:35 - Notícias 
18:38 - DOMINGO ESPECIAL(Pr 
1 8 5 5  - Comercial 

* PROGRAMA INDEPENDENTE 
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19:OO - Notícias 
19:03 - DOMINGO ESPECIAL(Programa Musical) 
19:30 - Comercial 
19:35 - Notícias 
19:3 8 - DOMINGO ESPECIAL(Programa Musical) 

f 

19:55 - Comercial r 

20:OO - Notícias 
r "  i $94 ' *, 20:03 - GOOD TIMES(Programa Musical) .se L . - - - -  (“J +& 

20:30 - Comercial ". . . . -  .. , 
'# 

20:35 - Notícias q+ " C  
i:? 

".i'.:' 

20:38 - GOOD TIMES(Programa Musical) .i 

20:55 - Comercial 
2 1 :O0 - Notícias 
2 1 :O3 - GOOD TIMES(Programa Musical) 
2 1 : 3 0 - Comercial 
2 1 : 3 5 - Notícias 
21 :38 - GOOD TIMES(Programa Musical) 
2 1 : 5 5 - Comercial 

, 22:OO - Notícias 
22:03 - GOOD TIMES(Programa Musical) 
22:30 - Comercial 
22:35 - Notícias 
22:38 - GOOD TIMES(Programa Musical) 
22: 55 - Comercial 
23 :O0 - Notícias 
23:03 - GOOD TIMES(Programa Musical) 
23 :30 - Comercial 
23 :35 - Notícias 
23:38 - GOOD TIMES(Programa Musical) 
23:55 - Comercial 

Rua Alto do Morro da TV, sln - Cidade Nova - Cep: 49070-900 - AracajuISE 
Tel: (79) 3045-4400 1 Fax: (79) 3236-4011 
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SOLICXTACÂO DE ABERTURA E 
ANEXACÁO DE DOCUMENTOS 

A: SEDAP 

Solicitainos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração co~~tratuaVestatutária simples 
( ) Transferência de Outorga 

$ 1  
( ) Renovação de Outorga 
( ) Assentimento Prévio, 
em nome da entidade interessada; 

\ r ;Q6615*(  ,xc3 -4 b) anexação do Documento n. 5-3<<-"+ ---I-------- (original em 

anexo), ao processo de 
( ) Alteração contratualiestatutária simples 
( ) Transferência de Outorga 
( ;d) Renovação de Outorga 5 1LO.,. Q3T [;LI 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 



Ilustríssimo Senhor 

ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
I MD. Coordenador-Geral de Regime Legal de Outorgas 

Ministério das Comunicaç8es. 

,. . ,,,". ,<" i..:1. - .+;,. .li', ,, - '"i" 
,L, !!~..~:,i..~.., 3 , ,$i? 

Ref. Processo MC no. 53000.0071 2012002. 

A RÁDIO E TELEVISÃO DE SERGIPE SIA., permissionária de serviço de radiodifusão sonora, em 

freqüência modulada, na cidade de Aracaju, vem, a presença de Vossa Senhoria, por seu representante 

legal, abaixo assinado, solicitar a gentileza de, na Portaria MC no. 302, de 19 de junho de 2007, publicada 

no DOU de 02 de julho, proceder a correção da data de "... a partir de 19 d r0 de 1998 . . ." para ". . . 
a partir de 07 de fevereiro de 2003 ...", com fundamento no Decreto Leg . 17/93 e no Ofício no. 

102312002-SEOJIDMCIBA, de 12 de novembro de 2002. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Aracaju-SE, 27 de julho de 2007. 

~ ~ ~ 1 0  TELE VISAO DE SER GIPE Ç/A 
CNPJ n. " 13.029.459/0001-60 - IHSC. Estaclzial H." 27.076.858-0 - Rzta Alto do Moriso da TV-  s/n. " 

Bairro C ihde  Nova -fone.: (79) 3045-4437 - FAX (79) 3236-5060/4014 - CEP.: 49070-900 





STÉ~RTO DAS co CAÇÕES 
SECRE DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRON 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERWÇOS DE COMUNICA 
COORDENACÃO GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS 

C.. 

- dTq*, 
"1 h.- .- "d.. - 
lr 

4 ? ! < , ' t z -  ('J 
Memo. no 3 2008 - COCPA/CGAODEAA/SC/MC r: 

". 

Brasília, I de &Lcyl-nc&*,,de 2008. 

A Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga - COREV. 
Assunto: Solicitação de informações sobre processos de apuração de infração. 

Senhora Coordenadora, 

Com a finalidade de possibilitar a renovação da outorga, em atendimento a 
solicitação de Vossa Senhoria através do Memorando no 505/2008/COSMSDEOC/SCE-MC, 
informamos a situação dos processos instaurados neste Departamento para o município de 
Aracaju 1 SE, para o serviço de Freqüência Modulada, como segue: 

Atenciosamente, 

,SSIAz&%BRASm 
Coordenadora 

Andamento 1 Pena Prevista 
- - - - - -  

Processo 
Nada Consta 

lpl / COAPIíCGAO/DEAA/SC/MC 

Entidade 
Rádio Televisão de Sergipe Ltda 



MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SEWIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA f : t t ~ m i ~  . 

3' i r < ,  

MEMO No (1 c5 120081COSMSIDEOCISCE-MC 

Brasília, cic de 

COORDENAÇÃO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO - COAPI. 

Ref.: Solicitação de Infoi8mações sobre Processos de Apuração de Infração. 
e Processo no 53000.00712012002 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA I , ; . ~ ~ ~ T & A I I ~ ~ I $ . ~ I ~ I ~ ~ ~ ~ ~ J ~ . ~ ~ ! ~ $ , ; ; ~ E ~  

Interessada: RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE LTDA SAA ~ f i . ~ . i i  . DF 

Serviço: FM 538Q0 04708%0,'10@8-93 
Localidade: ARACAKJ - SE ==- W% --c u &P!GGLB!B E OC?%IS 

- nupnnx-i. .. ' 
Tendo em vista que o Processo em referência tratade fmov$çjao e considerando 

que esta Coordenação está em fase de conclusão de sua informação sobre o assunto e remessa dos 
autos a Consultosia Jurídica - CONJUR, solicitamos: 

a. Informar sobre a existência de Processo (s) de Apuração de Infração da 
entidade em tela, em andamento no D E U ;  

b. Informar qual (is) a(s) penalidade(s) prevista(s) para tal (is) infração 
(ões), se for o caso. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que 
possamos dar andamento ao processo. 

Coordenabra - Geral 
Portaria 1 58, de 20106/2008 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 

INFORMACAO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENOVACÁO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifùsão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 

i 1 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo E TELEVISÃO DE SERGIPE LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: ARACAJU - SERGIPE 
PERÍODO: 07/02/2003 A 07/02/20 i 3 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.007 12012002 
HA PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não 
( )Sim. Transferência Direta. Processo no 
( )Sim. Transferência Indireta. Processo no 
* OS documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

L 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). / 03-11 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comvrovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

JUNTADA 
02 

02,162 

14-18 

19-23 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

7- ( )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

12 

41-57,66445 



( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( X ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
I 

I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - ( 154 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF. 
I 

153 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 155 

FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 154,155 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 156 

I 

1 16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 1 189-220 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
I 

- .  

interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

157,158 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

cumprimento das normas ginentes- à propaganda-comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

100-152 

cumprimento dos ~e~uintes-~ercen&ais em sua programação: máximo de 25% 1 - - 

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de ( - - -  

5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 1 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas I - - 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 



- 
respectivos documentos de comprovação. "L. ,,! ,<4,k 

INFORMAÇ~ES INTERNAS .";:- 
L:% 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 1 Nada con$t# 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 

249-251 c 

i -a c!. 

de ~omunicá~ão ~letrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infi-ações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente ci 

I ATOENO DATA 

273 

renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretafindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(~) juntada na(~)  folha(~) indicada(s): 

----------------- 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

I (anexo extrato do SRD) I - -- - - -- - ---- - I 

Anterior a 
1997 
portaria 19 

25- Número de Geradoras e Retransmissoras de TV existentes na localidade: 

1 26- Nacionalidade dos sócioslacionistas: I I 

07/02/1983 

Nome 
Albano do Prado Pimentel Franco 
Augusto César Leite Franco 
Diversos 

I I Nome Cargo 1 Nacionalidade I I 

Nacionalidade 
Brasileira 
Brasileira 
Brasileira 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 
E 
I 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: I 

Lígia Maria Pires Tricot 
Edílson Vieira de Medeiros 

w 

Nome 
Lígia Maria Pires Tricot 

Brasileira 
Brasileira 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Cargo 

I 1  
Nome 

Edílson Vieira de Medeiros 

Nacionalidade 
Brasileira 

Cargo Nacionalidade 
Brasileira 



Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indiqa@arin 2. ..., a 

das folhas acima descritas. 
:i _I@ .q? 
..... fye;., ~ . 3 E ,  

* t::, C 
,,e+. ;;> !)I,<'. .;- 

%... a , . . , . . ~  S..,." 

Brasília, de de 2008. 

Analista Responsável 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Coordenadora-Geral, e ,Id [!bb2008. 

Coordenador de Radi 

DE ACORDO. Á apreciação Diretor(a) do Departamento de Outorga de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, 

~oordinadora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 2010612008 

AC RDO. Á nicação Eletrônica, em p 1 1 2 0 0 8 .  

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão, 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de ServiGos de Comunicação Eletrônica 

/ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÁO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

CONSULTORIA JURIDICA <,O% 3::;j4 

PROCESSO N.': 53000.007120/2002 

c,, .L+ 
' OAc7/ *3 
ir' , m*,.c;v -......- .- O.'..'' 

EMENTA: Renovação de outorga de permissão para explorar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. Portaria de 
renovação publicada no D.O.U. Reexame do processo em 
razão da exigência de novos documentos. Instrução do 
processo insuficiente. Ausência de documento revelando 
detalhadamente a atual composição acionária. Ausência de 
relação da ANATEL informando a quantidade de prestadoras 
do serviço de radiodifusão em freqüência modulada na 
localidade. Pelo retorno dos autos à Secretaria de 
Comunicação Eletrônica para complementação da instrução. 

1. Tratam os presentes autos de pedido de renovação de permissão formulado pela RÁDIO 
TELEVISÃO DE SERGIPE S/A, executante do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Aracaju, estado de Sergipe, por mais 10 (dez) anos, a partir de 07 de 
fevereiro de 2003. 

2. A permissão, ora em apreço, foi outorgada à entidade pela Portaria no 019, de 03 de 
fevereiro de 1983, publicada no D.O.U. de 7 de fevereiro de 1983. 

: 3. A mais recente renovação da permissão foi deferida pela Portaria no 998, de 30 de julho 
de 1993, aprovada pelo Decreto Legislativo n017, de 1996, publicado no D.O.U. de 06 de março de 
1996. 

4. O presente pedido foi objeto de análise por esta Consultoria Jurídica que, ao proferir o 
PARECER/CONJUR/MC/JSN/NQ 0866-1.13/2007 (fls. 224/226), posteriormente ratificado pela 
NOTA/CONJUR/JSN/NO 0793-1.13/2007 (fls. 230/231), opinou pelo deferimento do pleito, e propôs o 
encaminhamento dos autos, acompanhados das minutas dos atos próprios- Portaria e Exposição de 
Motivos- à consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações para decisão final, nos 
termos do art. 5' da Lei no 5.785172. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: coniui'@,mc.gov.bi' 



ADVOCACIA-GERAL DA uNIÁO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
i: 

5. Desta feita, a renovação da outorga da permissão foi deferida à entidade pela Partaria n" 
559, de 05 de outubro de 2007, publicada no D.O.U. de 29 de outubro de 2007, tendo produzido Seus 
efeitos legais. 

6. Ocorre que após a publicação da Portaria acima referida, de acordo com o entendimento 
compartilhado por esta Consultoria, a Casa Civil da Presidência da República e o Ato Normativo No 
0112007 da Câmara dos Deputados, passaram a ser exigidas declarações das entidades int eressadas 
atestando o fiel cumprimento das determinações constantes dos artigos 220 usque 223 da Carta Magna. 

7. Por esta razão, os presentes autos foram restituídos a esta Consultoria. 

8. Como a nteriormente e xplicitado, nos p rocessos de r enovação, a liado a os r equisitos e 
documentações legalmente exigidos, vale repisar que, recentemente, a Subchefia para Assuntos 
Jurídicos da Presidência da República juntamente com esta Pasta passaram a entender exigíveis 
declarações das entidades interessadas atestando o fiel cumprimento das exigências constantes dos 
artigos 220 usque 223 da Carta Magna. 

9. Neste sentido, esta Consultoria exarou o PARECER/MC/CONJUR/DMM/NO 2608- 
1.16/2007, o qual concluiu que estariam atendidas as novas exigências com a apresentação, por parte da 
entidade interessada, dos seguintes documentos: 

a) Declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a propagarzda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, $4' da CF) e legais (Lei no 929411996) sobre a matéria; 

i b) Declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda comercial, 5% do 
tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas 
semanais de programas educacionais; 

c) Declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade corzstituciorzal de 
promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, CF; 

d) Declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa 
e da família em relação ao conteúdo veiculado, no moldes do artigo 221, IV, CF; 

e) Menção no parecer jurídico do número de geradoras e retransmissoras na localidade; 
jj Menção no parecer jurídico da nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de 

radiodif~isão; 
g) Menção no parecer jurídico da nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das 

atividades, pela responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação da 
concessionária. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÁO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

10. Convém asseverar que a análise a ser feita por esta Consultoria Jurídica a~erc$~(là"nova ; 

exigência aposta nos processos que digam respeito à renovação de outorga limita-se, tão ~ o & $ ~ t e ,  à ; . ' 
verificação do integral cumprimento da entidade em relação à apresentação das declarações transzritas 
no item anterior. 

11. A par disso, conforme se verifica à fl. 244, houve expedição do Ofício no 
2060/2008/CONEN/DEOC/SCE-MC à Rádio Televisão de Sergipe L tda., no sentido de que fossem 
providenciadas as supracitadas declarações. 

12. Em atendimento à solicitação supra, a entidade, em 07 de agosto de 2008, protocolou 
neste Ministério as declarações e documentos solicitados, como se pode observar às fls. 2481270. 

13. Cumpre ressaltar que, de acordo com a declaração de fl. 249, a permissionária declara 
que a pessoa responsável pela área editorial é a Sra. Lígia Maria Peres Tricot, brasileira nata, conforme 
bem atesta a cópia de documento constante nos autos à fl. 250. 

14. Outrossim, consoante a mesma declaração de fl. 249, a permissionária declara que a 
responsabilidade pela direção da programação da emissora fica a cargo do Sr. Edílson Vieira de 
Medeiros, brasileiro nato, conforme cópia da carteira de identidade acostada à fl. 251 dos autos. 

15. Note-se, portanto, que a empresa permissionária cumpriu plenamente as exigências 
estabelecidas pela Casa Civil ao juntar aos autos as declarações acima elencadas. 

16. No que concerne à averiguação da nacionalidade brasileira das pessoas proprietárias das 
empresas de radiodifusão, é preciso registrar que a composição acionária, bem como a nacionalidade 
dos sócios e dirigentes da sociedade é averiguada no momento da outorga da concessão, na sua 
renovação, bem como nos procedimentos de alteração contratual que resultem em Transferência Direta 
e Indireta por meio de análise do termo contratual, com seus aditivos, e de documentação comprobatória 
da nacionalidade brasileira de todos aqueles que integrem o quadro social ou que pretendem integrá-lo. 

f i 

17. Após compulsar os assentamentos cadastrais deste Ministério, verifica-se que os quadros 
societário e diretivo da entidade, aprovados, respectivamente, pela Portaria no 47, de 17 de fevereiro de 
2005, e pela Portaria no 21, de 10 de fevereiro de 2006, possuem, atualmente, com as seguintes 
composições: 

ACIONISTAS AÇÓES ORDINÁRIAS AÇÓES PREFERENCIAIS 
Albano do Prado Pimentel Franco 122.492 73.798 
Augusto César Leite Franco 122.492 73.798 
Diversos 54.961 52.459 
TOTAL 299.945 200.055 

PESSOA EXCERCENTE 
Evando Ferreira Santos 
Lourdes Maria Teles Franco 
José Nilton de Sousa 
Leonor Barreto Franco 

CARGO 
Diretor- Superintendente 
Diretora- Administrativa 
Diretor- Financeiro 
Diretora 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

. / I  . '8, 

18. O artigo 222, caput, da Constituição Federal de 1988, com nova redação daga pela 
Emenda Constitucional no 3612002, e seus parágrafos l0 e 4O, assim preceituam acerca da propriedade de 
empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens: 

"Art. 22. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou 
de pessoas iurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. 

3 l0 Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital 
votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
deverá pertencer, direta e indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e 
estabelecerão o conteúdo da programação. 

$ 4O Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata o 
$lO." 

19. A Lei no 10.61012002, que dispõe sobre a participação de capital estrangeiro nas 
empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens, em seu artigo 2O, prescreve que: 

"Art. 2" A participação de estrangeiros ou de.brasileiros naturalizados há menos de dez 
anos no capital social de empresas jornalísticas e de radiodifusão não poderá exceder a 
trinta por cento do capital total e do capital votante dessas empresas e somente se dará de 
forma indireta, por intermédio de pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e que 
tenha sede no País. 

$ 1" As empresas efetivamente controladas, mediante encadeamento de outras empresas 
ou por qualquer outro meio indireto, por estrangeiros ou por brasileiros naturalizados há 
menos de dez anos não p oderão ter participação t otal superior a trinta por cento no 
capital social, total e votante, das empresas jornalísticas e de radiodifusão. 

3 2" É facultado ao órgão do Poder Executivo expressamente definido pelo 
Presidente da República requisitar das empresas iornalísticas e das de 
radiodifusão, d os ó rgãos d e r egistro c omercial o u d e r egistro c ivil d as p essoas 
jurídicas as informações e os documentos necessários para a verificação do 
cumprimento do disposto neste artigo." 

20. Note-se que, o quadro societário da entidade, ora requerente, nos moldes que se 
apresenta, impossibilita a análise desta Consultoria quanto ao cumprimento do disposto no art. 222 da 
Lei Maior, haja vista não discriminar todas as pessoas o compõe. 

21. Frise-se que #o quadro societário constante dos autos traz apenas o nome de dois 
acionistas, e informa que a propriedade das demais ações representativas do capital social pertence a 
"Diversos". 

4 
NOTA/MC/CONJUR/FHL/N2 0047- 1.13 12009 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

CONSULTORIA JUI~DICA 

22. Nesta toada, entende esta Consultoria, nos termos do 92O acima transcrit 
deverá apresentar a composição detalhada do seu quadro societário, com indicação de 
das pessoas que o compóe e apresentação de documento comprobatório da nacionalidade 
brasileira dos mesmos. 

23. Ademais, após compulsar os autos, verificamos que restou ausente extrato da ANATEL 
informando a quantidade de entidades prestadoras do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na localidade de Aracaju/ SE. 

24. Desta feita, não obstante a Informação no 13/2009/COSMS/DEOC/SCE-MC da lavra da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 275/278), após verificar a documentação 
apresentada, constata-se a ausência da seguinte documentação: 

a) composição detalhada do seu quadro societário da entidade, com indicação de todos os nomes das 
pessoas que o c ompóe e a presentação d e do cumento c omprobatório d a n acionalidade b rasileira do s 
mesmos; 

b) extrato da ANATEL informando a quantidade de entidades prestadoras do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na localidade de Aracaju1 SE; 

25. Diante do exposto, mister se faz o novo retorno dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, a fim de complementar a instrução, nos termos acima expostos. Registre-se 
que, quanto aos demais documentos, o processo encontra-se consoante à legislação de regência da 
matéria. 

26. A consideração superior. 

Brasília, 23 de janeiro de 2009. 

OARES 
Advogada da dniáo 

Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica- Substituta 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo à Sec e Serviços de Comunicação Eletrônica, 
conforme sugerido. 
E m 2  $7 c 12009. 

MAR 







Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de 
Radiofrequência 
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de 
Estações ... ;+,ir 

'?" . 
,* c 

L' I 
r 

*) ;\t 
Data/Hora: 04/12/2009 15:55:47 a Fb. - 

Relacpão de Outorgas (Vericidas/a Vencer) - FM 3s~t 
\\ >, 

UF: SE Município: Aracaju o" I ,, 
oi 

Entidade Município Data Outorga Validade 

EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 

FUNDACAO APERIPE DE SERGIPE 

FUNDACAO ECOLOGICA NATUREZA E VIDA 

RADIO 98,l FM LTDA 

RADIO FM ARACAIU LTDA 

RADIO LIBERDADE DE SERGIPE FM LTDA 

i RADIO TELEVISA0 DE SERGIPE SA 
v 

SENADO FEDERAL 

TELEVISAO ATALAIA LTDA 

Usuário: - Data: 04/12/2009 Hora: 15:55:50 

Aracaju 

Aracaju 

Aracaju 

Aracaju 

Aracaju 

Aracaju 

Aracaju 

Aracaju 

Aracaju 



Aracaju, (SE), 05 de janeiro de 201 0. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Atendimento ao Ofício no 751512009 - Referente Processo no 
53000.00712012002 - Renovação de Outorga. 

Att.: Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral 

Prezada Senhora, 

RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA, inscrita no CNPJ sob o no í" 

13.029.45910001-60, com sede na Rua Alto do Morro da TV, slnO - Bairro Cidade Nova, 
Aracaju - SE, concessionária I pemiissionária do serviço de radiodifusão de sons e 
imagem e fiequência modulada na localidade de Aracaju, Estado de Sergipe, em 
atendimento ao oficio 7515/2009/COREVlCGLOlDEOC/SCE-MC, vem apresentar a 
Composição Acionária, conforme descriminação abaixo e, em anexo, cópia autenticada 
dos documentos comprobatórios da nacionalidade brasileira dos mesmos: 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a sua inteira disposição. 

Atenciosamente, 

Dir. AdrninlstratlvolFln~n~~ir~ 

RADIO TELEVISAO DE SEItGIPF, SIA - CNPJ 13 029 45910001-60 -Rua Alto do Morro da TV, S h I  Bairro Palestiiia, Aracalu- 
SE CEP 49 070-900- Fone (79) 3045-4400 - Fax (79) 3045-4433 - www tvsergipe coin br 
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& Menu Principal v 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: SE 
Município: Aracaju 

Freqüência: 95,9 MHz 
Classe: A 1  
Canal: 240 

Dados da Entidade 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Entidade: RADIO TELEVISAO DE SERGIPE SA Fistel: 06008008065 
1 i Nome Fantasia: CNPJ: 13.029.459/0001-60 

No Estação: 322610206 Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

Primeiro 
Licenciamento: 

'Itimo 18/12/2003 16:50:49 
Licenciamento: 

i3 Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 113029459000160 11 

Razão Social: RADIO TELEVISAO DE SERGIPE SA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

UF: SE 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 49070900 Logradouro: ALTO DO MORRO DA TV 

Número: S/N Complemento: Bairro: CIDADE NOVA 
Município: Aracaju Distrito: Aracaju SubDistrito: 

Telefone: 79 30454400 Fax: 79 32364008 

Endereço de Correspondência 
i i 

País: Brasil 
Cep: 49000000 Logradouro: MORRO DA PICARRA 

Número: . Complemento: Bairro: UF: SE 
Município: Aracaju Distrito: Aracaju SubDistrito: 

Telefone: 11 Fax: E-mail: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

I 
- - 

Dados da Outorga /A 

1 \ 

SCRAD Jurídico: 14281 1 Data ~ubiicaçãb 07/02/1993\ 1 
Contrato/Convênio: , 1 

\, 

SCRAD Técnico: 1007735 
Data Limite 129/1012004 1 Número do Processo: (I 
Instalação: 

Documentos Emitidos 

Fistel: 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

06008008065 

Razão Natureza 

4 4 (I (I Outorga 4 4 
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p G z G q  

p i q 4  

19981 4 4 131/07/1993.( Renovação i 4 

1171 4 i 129/02/19951i Renovaçãb i i 

Autoriza a 
Alteração de 

4 128110120031 4 129/10/20031 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 

Tela 1 n i c i a g  
-- - -_- '-L 'L " . - - -  . - - -. .- - --- . - --- - - - - --A - - - - - - 

1 1  
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Menu Principal  SZGEC »» CONSULTAS GERAIS »» ~ o n s u l t a r ~ i t u a ~  ~dasã-al> al,l internet teia menu ajuda i, 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO TELEVISA0 DE SERGIPE SA No FISTEL: 06008008065 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 7. CNPJ/CPF: 13029459000160 

Situação: Ativa Data Validade: 07/02/2003 ,-I OCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: , Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral OUF: SE Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Utilizado Seq. Situação Valor 

1 Receita Vencimento Original Pagamento Pago Parc. Débito (R$) 

1660 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

' 1660 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1550 

1550 

1660 

1329 - TFF 

1660 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

4200 - CFRP 

1329 - TFF 1 2010 31/03/2010 R$2.610,00 

4200 - CFRP 1 2010 31/03/2010 R$290,00 

Cancelado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

0,OO 0,00 0031 Deb.a Vencer 2.610,00 

0,OO 0,00 0032 Deb.a Vencer 290,OO 

Total devido em 04/02/2010 (em reais): 2.900,00 
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Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
R I  - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 30 de 30 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

U -Tela Inicial & Irnpymir ] Exportar Excel 1 - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 2 ' ~ ' 9  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

I20101 ~~?E~//ICGLO/DEOC/SCE-MC DESPACHO N" 

Brasília, de de 2010. 

Ref.: Processo no: 53000.007120/2002 VOL. I ( x ) Renovação de Outorga 
e 11. ( ) Transferência Direta 

( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infraçãolpenalidades. 
Interessada: Rádio e Televisa0 de Sergipe SIA 
Serviço: FM 

{ I  Localidade: ARACAJU - SE 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE /PREVISTA 

Brasília, Ofi 21 i030 

PROCESSO 

> ,*7/ /' 
/, 4'4pls 

~klipe ~ r d c i s c o  de Carvalho Marín 

- 
SITUAÇAO ATUAL 

DE ACORDO: 
/Éstagiário de Direito 

i F' .I 

ALONSO DE SOUZA 
COORDENADOR DE E REVISÃO DE OUTORGA SUBSTITUTO 

COREV/FFCM/04/02/2010 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adeauação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das .. - - 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88,066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: ARACAJU - SE 
PERÍODO: 07/02/2003 A 07/02/20 i 3 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.007120/2002 VOL I e I1 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.nov.hr -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 

JUNTADA 
02 

66 a 85 ANATEL 
(Laudo no 
0006SE2004023 1 
- REGULAR). ! 

1 Outorga), de acordo com as normas técnicas-vigentes, acompanhado de 1 I - , -  I declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 1 



atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 29 1,294 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; 153 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 155 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 154 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 156,159 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal,; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 160 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 157,158 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 100 a 152 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 178 a 182,187 a 

interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 199,201 a 222,287 
a 290 durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 

atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 250 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, f j  4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 256 a 272 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 254 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 255 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
2 1- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 251 a 253 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÓES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 295 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25 - EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE SIM, Consta 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR resposta a ser 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao junhdaaosautos. - 
Protocolo Geral se consta resposta ao último Ofício de Exigência, ainda não C7 SIM, não 

juntado aos autos? consta resposta a 
ser juntada aos 
autos. 

[ZIPendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, de de 2009 
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CERTIDÃO POSITIVA GQM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO TELEVISA0 DE SERGIPE SA 

13.029.459/0001-60 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a senapuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 15.44:15 do dia 04/02/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 06/03/2010 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
I i t t p J j w w ~  anatpl gov b i b o l e t o .  

Certidão expedida gratuitamente 
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1 Destaques do Governo , !$i-. 

& Menu principal çRD >>>> ~onsuitas »» Técnicos »» ~bno~ás i ro j  menu ajuda 

Plano Basico - FM 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

204 A i  RADIO FM ARACAIU LTDA 

A3 TELEVISA0 ATALAIA LTDA 

240 A i  RADIO TELEVISA0 DE SERGIPE SA 

rn A4 FUNDACAO ECOLOGICA NATUREZA E VIDA 

i ,  251 A3 RADIO 98,l FM LTDA 3 

259 A3 RADIO LIBERDADE DE SERGIPE FM LTDA 

27ti A i  EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA 

280 A i  SENADO FEDERAL 

28çE B i  FUNDACAO APERIPE DE SERGIPE 

Usuário: - Data: 04/02/2010 Hora: 15:59:04 

Registro 1 até 9 de 9 registros Página: [ i ]  [Ir] [Reg] 
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& Menu Principal 

Rela-%o de Outorgas (Vencidasla Vencer) - FM 
UF: SE Município: Aracaju 

Entidade Município 

EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO LTDA Aracaju 

FUNDACAO APERIPE DE SERGIPE Aracaju 

FUNDACAO ECOLOGICA NATUREZA E VIDA Aracaju 

RADIO 98,1 FM LTDA Aracaju 

RADIO FM ARACAJU LTDA Aracaju 

RADIO LIBERDADE DE SERGIPE FM LTDA Aracaju 

RADIO TELEVISA0 DE SERGIPE SA Aracaju 

SENADO FEDERAL Aracaju 

TELEVISA0 ATALAIA LTDA Aracaju 

Usuário: - Data: 04/02/2010 Hora: 16:32:1l 

Registro 1 até 9 de 9 registros 

r) Tela inicial 1 I r n r i i r  1 Exportar Excel I - . . . . - . - - . - - - -. . . - -. -- 

ÇRD »» Relatórios »>> ~utorgíi~ 

Data Outorga 

12/11/1987 

18/10/1985 

09/10/2003 

18/03/1996 

27/09/1988 

27/09/1988 

07/02/1993 

16/10/2007 

19/03/1995 

Validade 

12/11/1997 

18/10/1995 

09/10/2013 

18/03/2006 

27/09/1998 

27/09/1998 

07/02/2003 

16/10/2017 

19/03/2005 

Página: [I] [Ir] [Reg] 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO ATOS DE pós-OUTORGA 

INFORMAÇÃO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - 
RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse 
i nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou 

permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades 
educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo E TELEVISÃO DE SERGIPE SIA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: ARACAJU - SE 
PERÍODO: o710212003 A 07/02/2013 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.007 12012002 vol. I e I1 
ATOS DA OUTORGA: PORTARIA No 19 DE 03 DE FEVEREIRO DE 1983. 

i 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: CONVÊNIO 
ASSINADO ENTRE A UNIÃO E A EMISSORA EM 07 DE FEVEREIRO DE 1993. 

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não, conforme pesquisa realizada no CPROD. 
( )Sim. Transferência Direta. Processo no 
( )Sim. Transferência Indireta. Processo no 
* Os documeittos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da F1.02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da Fls. 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 02,99,162 
renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 14 a 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 18,93,9 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 19 a 
comprovante de recolhimento dos Últimos cinco anos). 23,95 a 98 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). Fls. 03 a 11 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. F1.12 

7 -  ( )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as normas Fls. 66 a 85 
técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última ANATEL 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na (Laudo no 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 0006SE2004 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 0231 - 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações; 
( X ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

REGULAR 
1 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. F1.299 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF. F1.153 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. F1.155 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - F1.154 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, Fls. 159,160 
emitida pela Receita Federal. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 1-1.156 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fls. 157,158 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. 100 a 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, durante o penodo de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 

152 
Fls. 178 a 
182 187 a ' 
199,201 a 
222,287 a 
290 
~ 1 .  250 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando O cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais 
de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, 
da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 221, N, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 

Fls. 256 a 
272 

F1. 254 

F1. 255 

Fls, 251 a 
253 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 
Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de apuração de infração instaurados 
em desfavor da entidade interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência 
da outorga e, em caso positivo, se confíguram ou não impedimento ao deferimento do pleito 
referente à renovação. 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no período de vigência da 
Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada na(s) folha(s) 
indicada(s): 

ATO E No DATA 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido concedida a partir de 
1997. 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: geradoras e 
retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

F1, 275,295 

NÃO 
HOUVE 

Anterior a 
1997. 
Portaria no 
19, de 
03/02/1983 
F1, 300 

Nacionalidade 
Albano do Prado Pimentel Franco Brasileira 
Lourdes Maria Teles Franco Brasileira 
Carolina Teles Franco Brasileira 



1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 1 I 

/ 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: I I 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nome 
Lígia Maria Peres Tricot 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida pelas 
normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

Cargo 
A.Editoria1 

Nome 
Edílson Vieira de Medeiros 

~stagi&rio/$bireito Advogada 

DE ACORDO. Xapreciação do (a) Senhor(a) Coordenador(a)-Geral, em o? I & &(D. 

Cargo 
D.Programação 

DE ACORDO. Á apreciaçã de Serviços de Comunicação Eletrônica, em -- o'( I 0 L 
IA@ /'o. 

Nacionalidade 
Brasileira 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em 1 1 

Secretário(a) de Comunicação Eletrônica 



* 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

COTA No 77/2010/JSN/CGCE/CONlUW - MC/AGU 
PROCESSO N" 53000.00712012002 
INTERESSADO: Rádio Televisão de Sergipe S/A. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no município de Aracaju, Estado de Sergipe. Restituição do processo à 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para devida instrução do feito. 

Senhora Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho Atos de Pós-Outorga, 

Trata-se de processo de interesse da RÁDIO TELEVISAO DE SERGIPE SIA, 
referente a pedido de renovação da outorga concedida para executar serviço de radiodifusão 
sonora, e m  freqüência modulada, no município de Aracaju, Estado de Sergipe. 

2. Importante salientar que o presente feito já foi objeto de análise desta 
Consultoria que, nos termos da Nota/MC/CONJUR/FHL/No 004711.13/2009 (fls. 281/283), 
constatou a ausência deUG_cumento revelando detalhadamente a atuacomposição acionária 
da entidade, bem com-o, da rehção da ANATEL, informando a quantidade de prestadoras do 
serviço de radiodifusão e m  freqüência modulada na localidade. 

3. Em diligência, foram juntados aos autos os documentos de fls. 2861290, No 
entanto, no que se refere a composição do quadro societário, haja vista o documento juntando 
e m  fls. 287 não trazer, detalhadamente, a constituição do mesmo, e impossível apurar o 
cumprimento do disposto no artigo 222, da Constituição Federal. 

4. Necessário que o processo seja novamente instruído com indicação de todos os 
nomes das pessoas que compõe o qu2dro societário e apresentação de documento 
comprobatória da nacionalidade brasileira dos mesmos. 

5. Em razão do exposto, restituímos os autos para adoção das medidas 
necessárias. 

A apreciação superior. 

Brasília, 5 de Maio de 2010. 

NORONHA 

Coordenadora Jurídica de Rad iozusão  Comercial e Serviços Auxiliares. 

Esplariada dos Miiiistéiios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 
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a Menu Principal V SRD »» C O ~ S U I ~ ~ S  »» Geral 1 internet teia i menu ajuda 

Consulta Geral FM 
CanalIFreq Entidade 

204 RADIO FM ARACAIU LTDA 

204 - RADIO FM ARACAIU LTDA 

228 TELEVISA0 ATALAIA LTDA 

228 TELEVISA0 ATALAIA LTDA 

240 RADIO TELEVISA0 DE SERGIPE SA 

246E FUNDACAO ECOLOGICA NATUREZA E VIDA 
1 25 1 - RADIO 98,l FM LTDA 

259 RADIO LIBERDADE DE SERGIPE FM LTDA 

276 EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSAO 
LTDA 

UF Localidade 

SE Aracaju 

SE Aracaju 

SE Aracaju 

SE Aracaju 

SE Aracaju 

SE Aracaju 

SE Aracaju 

SE Aracaju 

SE Aracaju 

Serviço Fase Situação 

FM 3 A 

FM 3 M 

FM 3 H 

FM 3 M 

FM 3 M 

FM 2 I 

FM 3 N 

FM 3 L 

280 SENADO FEDERAL SE Aracaju FM 1 

Usuário: anateI\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 12/05/2010 Hora: 11:18:21 

Registro 1 até 10  de 11 registros W Páginas: [I] 2 [Ir] [Reg] 



- 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 

Destaques do Governo 
mwwTa t t PUI?a%, ' ;YI~ ib*  <. I 

BOM D í A  
REGINA MONTCA DE FARTA S A R I T ~ S  

Menu Principal SRD ,,» mnsulfas »» ~~~~l 1 internet teia I menu ajuda 

Consulta Geral FM 
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W FUNDACAO APERiPE DE SERGIPE SE Aracaju FM 3 N 
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Ao 
Representante Legal da 
RADIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA. 
Rua Alto do Moro da TV, S/N - Bairro Palestina. 
CEP: 49070-900 Aracaju / SE 
CUIABÁ I MT 

I 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA , 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.00712012002 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

I 

Prezado Senhor, 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

Oficio nO/fy/ 120 1 0/CGOU/COREV/DEOCISCE-MC 
~rasília,/F de p~ /Q de 201 O. 

1: 

I I 
Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 1 

para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Aracaju, no Estado de Sergipe, deferida pela Portaria no 998, de 30 de julho de 1993. i 

4 

I 

I 

1 

1 

I 

I 
I 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da 
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de 
Assuntos Governamentais, e após-a análise-dos presentes autos, verificou-se que, para a completa 
instrução do Processo será necessária à apresentação dos seguintes documentos, conforme 
COTA/NO 77/2010/JSN/CGCE/CONJUR-MCIAGU, cópia anexa, EM ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA: 

a) Documentos revelando detalhadamente a atual composição acionária da entidade com 
indicação de todos os nomes das pessoas que compõe o quadro societário e apresentação de 
documentos comprobatório da nacionalidade brasileira dos mesmos. 

I 

Diante do exposto, como última oportunidade fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da 
exigência aqui formulada, sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, 
neste caso, tomadas as providências com vistas PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com 
o que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUlUSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

~oordebdora Geral 
Grupo de trabalho de Atos de Pós-Outorga 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS NÚMERos 
DESTE OFICIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 



t 

L 350 
$v 

-7i*. . * -  e - .  * - ,  - - - ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃQ - --i:$- - C l - - . - -  - 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

CONSULTORIA JURIDICA 
' 'i 

COTA NQ 77I2OlOCSNICGCEICONJUR - MC/AGU %x ,. 
PROCESSO 8" 53000.007120/2002 
INTERESSAGO: Rádio Televisão de Çergipe S/A. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Aracaju, Estado de Çergipe. Restituição do processo a 
Secretaria de  Serviços de Comunicação Eletrônica para devida instrução do feito. 

Senhora Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho Atos de Pós-Outorga, 

Trata-se de processo de interesse da RÁDIO TELEVISÃO DE ÇERG!PE SIA, 
referente a pedido de renovação da outorga concedida para executar serviço de radiodifusão 
sonora, e m  frequência modulada, no município de Aracaju, Estado de Sergipe. 

2 .  Importante salientar que o presente feito já foi objeto de análise desta 
Consultoria que, nos termos da Nota/MC/CONJUR/FHL/NQ 0047/1.13/2009 (fls. 281/283), 
constatou a ausência d e ~ c u m e n t o ~ ? e v e l a n d o  --V-. detalhadarnètitq a a t u a ~ ~ ~ o m ~ o s i ç ã o  acionária 
da entidade, bem cov-o, da relação da ANATEL, informando a quantidade de prestadoras do 
serviço de radiodifusão em frequência modulada n a  localidade. 

3. Em diligência, foram juntados aos autos os documentos de fls. 2861290. No 
entanto, no  que se refere a composição do quadro societário, haja vista o documento juntando 
e m  fls, 287 não trazer, detalhadamente, a constituição do mesmo, e impossível apurar o 
cumprimento do disposto no artigo 222, da Constituição Federal. 

4. Necessário que o processo seja novamente instruído com indicação de todos os 
nornes das pessoas que compõe o quadro societário e apresentação de documento 
comprobatório da nacionalidade brasileira do, mesmos. 

5 .  Em razão do exposto, restituímos os autos para adoção das medidas 
necessárias. 

A apreciação superior. 

Brasília, 5 de Maio de 2010. 

NORONHA 

Coordenadora Jurídica de Radiozfusão Comercial e Serviços Auxiliares, 

Esplaiiads dos Ríiiiistérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - D F  
Telefones (61) 311-65351311-6197 Fax (61) 311-6602 Ernail coniurGmc eov br 



Ilustríssima Senhora 
VÂNEA RABELO 
MD. Coordenadora-Geral - Grupo de Trabalho de Atos Pós-Outorga. 
Ministério das Comunicações. 

Ref. Processo MC no. 53000.007120/2002. 
Ofício no. 1951/2010/COREV. 

A RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE S.A., concessionária do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Aracaju, Estado 
de Sergipe, vem, perante Vossa Senhoria, por seu representante legal, 
abaixo firmado, encaminhar duas listagens que informam o quadro de 
acionistas desta empresa, detalhando nome completo, quantidade de 
ações, tipo das ações e o correspondente percentual sobre o capital 
social. 

Outrossim, anexa declaração em que afirma cumprir o disposto no art. 
222 da Constituição Federal e art. 2 O  da Lei no. 10.610, de 2002. 





A Rádio Televisão de Sergipe S.A., concessionária do serviço de 
i radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Aracaju, Estado de 

Sergipe, declara, por intermédio de seu representante legal, abaixo 
firmado, para todos os efeitos legais, que cumpre o disposto no art. 
222 da Constituição Federal e no art. 2O. da Lei no. 10.610, de 2002, no 
que se refere ao percentual de brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos no seu capital social. 

Aracaju-SE, 01 de julho de 2010. 



Ilustríssima Senhora 
VÂNEA RABELO 
MD. Coordenadora-Geral -Grupo de Trabalho de Atos Pós-Outorga. 
Ministério das Comunicações. 

Ref. Processo MC no. 53000.007120/2002. 
Ofício no. 1951/2010/COREV. 

A RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE S/A, inscrita no CNPJ sob o no 13.029.459/0001-60, com sede na Rua Alto do 
Morro da TV, s/no - Bairro Cidade Nova, Aracaju - SE, concessionária / permissionária do serviço de 
radiodifusão de sons e imagem e freqüência modulada na localidade de Aracaju, Estado de Sergipe, vem, em 
conformidade com a alínea "i", do artigo 38, da Lei no. 4.117, de 27 de agosto de 1962, com a redação dada 
pela Lei no. 10.610, de 20 de dezembro de 2002; declarar a composição de seu capital social, conforme abaixo 

i I especificado. 

ACIONISTAS AÇÕES VALOR R$ % DE PARTICIPAÇÃO 
Ações Ordinárias 
Albano do Prado Pimentel Franco 138.176 1.297.999,92 27,6352% 
Lourdes Maria Teles Franco 69.088 648.999,96 13,8176% 
Carolina Teles Franco 69.088 648.999,96 13,8176% 
Diversos 23.593 221.628,30 4,7186% 
Total das Ordinárias 299.945 2.817.628,14 59,9890% 

Ações Preferenciais 
Albano do Prado Pimentel Franco 80.798 759.001,54 16,1596% 
Lourdes Maria Teles Franco 40.399 379.500,77 8,0798% 
Carolina Teles Franco 40.399 379.500,77 8,0798% 
Diversos 38.459 361.276,77 7,6918% 
Total das Preferenciais 200.055 1.879.279,86 40,0110% 

Total Geral 500.000 4.696.908,OO 100,0000% 

Aracaju/SE, 01  de julho de 2010. 

RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE S/A - CNPJ 13.029.45910001 -60 -Rua Alto do Mono da 'TV, S/N Bairro Palestina, 
Aracaju-SE CEP 49.070-900- Fone: (79) 3045-4400 - Fax: (79) 3045-4433 
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RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA 

LiSBkGE2J GERAL (Agirupa~dos) 

QUANTIDADE TIPO DE Percentual no ' - 
$.* . < 

No ACIONISTA DE AÇÕES AÇÁO Capital Social * E+ 
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MDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA 

klSTAGEP4 GERAL [Agrupados) 

:?;>h9 b4< 
QUANTIDADE TIPO DE Percentual no "2:'; . 

No ACIONISTA DE AÇÕES AÇÃO Capital Social ' -.I. e "  . 'i . 4 

52 ABELARDO SANTANA 166 ORDINÁRIA 0,03% 

53 ANTONIO FERNANDES DOS REIS 166 ORDINÁRIA 0,03% 

54 ANTONIO FREITAS JESUS 1 66 ORDINÁRIA 0,03% 

55 ANTONIO RODRIGUES 166 ORDINÁRIA 0,03% 

56 ARABELA ROCHA TELES 166 PREFERENCIAL 0,03% 

57 ARIVALDO CARVALHO 1 66 ORDINÁRIA 0,03% 

58 AUGUSTOBARRETODEMOURA 1 66 ORDINÁRIA 0,03% 

59 AUGUSTO LEAL GARCEZ 1 66 ORDINÁRIA 0,03% 

60 AYRTON VALENÇA DE VASCONCELOS 1 66 ORDINÁRIA 0,03% 

61 BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA 166 ORDINÁRIA 0,03% 

62 CENEZEU RABELO DE MORAES 166 PREFERENCIAL 0,03% 

63 CIRO CARVALHO TAVARES 166 PREFERENCIAL 0,03% 

64 CL~VIS CONCEIÇÃO 166 ORDINÁRIA 0,03% 

65 DERIVALDO PASSOS 166 PREFERENCIAL 0,03% 

66 EDILBERTO CAMPOS SILVA 166 PREFERENCIAL 0,03% 

67 ÉLCIO CAMPOS MARTINS 166 ORDINÁRIA 0,03% 

68 ÉLIO JOSE CAMPOS MARTINS 166 ORDINÁRIA 0,03% 

69 ELOISIO SOBRAL DA SILVEIRA 166 PREFERENCIAL 0,03% 

70 EMANOEL FRANCO 166 PREFERENCIAL 0,03% 

71 FLORIVAL DE ALMEIDA GAMA 1 66 ORDINÁRIA 0,03% 

72 FRANCISCO JORGE DA SILVA 166 PREFERENCIAL 0,03% 

73 GERVASIO PEREIRA DE ALMEIDA 166 PREFERENCIAL 0,03% 

74 HELIO FONTES ARAUJO GOIS 166 ORDINÁRIA 0,03% 

75 JARBAS MACHADO 166 ORDINÁRIA 0,03% 

76 JOAO ALVES BEZERRA 166 PREFERENCIAL 0,03% 

77 JOÃO ALVES DE PAIXÁO 166 ORDINÁRIA 0,03% 
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RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA 

LISTAGEh? GERAL (Agr~~pados)  

QUANTIDADE TIPO DE I ~ercentusi "0 &',bQI 
No ACIONISTA DE AÇÕES AÇÃO Capital Social c'+ 

* d '  
h ~ . ;p 

c- 

103 VALDEMAR MENDONÇA 166 ORDINÁRIA 0,03% 

104 WALMIR LOPES DE ALMEIDA 166 ORDINÁRIA 0,03% 

105 SEBASTIÁO CELSO DE CARVALHO 165 ORDINÁRIA 0,03% 

106 JOAO BATISTA DE MATOS FILHO 133 PREFERENCIAL 0,03% 

107 JOAO FRANCISCO DE MEL0 NETO 133 PREFERENCIAL 0,03% 

108 JOSE ALMEIDA MYRANDA 133 PREFERENCIAL 0,03% 

109 RAYNELDES NELSON LACERDA 133 PREFERENCIAL 0,03% 

1 10 ANTONIO BARRETO SILVA 100 PREFERENCIAL 0,02% 

11 1 JOSE LUCIVALDO CAMILO CARVALHO 100 PREFERENCIAL 0,02% 

1 12 JOSE OSORIO MATOS 100 PREFERENCIAL 0,02% 

1 1 ~ILEONCIO JOSE SANTANA I 100 1 PREFERENCIAL I 0,02% 

1 I~~LINDAELSE LOPES LIMA I00 I PREFERENCIAL I 0.02% 

1 1 ~ (LUIZ  EMANOEL FARANE I 100 1 PREFERENCIAL I 0,02% 

1 I~ILUIZ PRUDENTE SANTOS I00 I PREFERENCIAL I 0.02% 

f ', 1 17 MANOEL MENDONÇA G. DE OLIVEIRA 100 PREFERENCIAL 0,02% 

1 18 MARIA LUCIA SANTOS 100 PREFERENCIAL 0,02% 

1 19 ADOLFO FREIRE DE LIMA 67 PREFERENCIAL 0,01% 

I 1 ~O~AERTON MENEZES SILVA 1 67 1 PREFERENCIAL 1 0,01% 
L 121 (AFONSO DE OLIVEIRA SOUZA I 67 1 PREFERENCIAL 1 O,OI% 

1 2 4 1 ~ ~ ~ ~ 1 ~  MARIA LEITE DE MENEZES I 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

I 2 5 1 ~ ~ ~ 0 ~ 1 0  DE ALMEIDA MENEZES 67 1 PREFERENCIAL I 0.01% 

126 ANTONIO MENEZES SILVA 67 PREFERENCIAL 0,01% 

127 ANTONIO SANTANA 67 PREFERENCIAL 0,01% 

128 ANTONIO SEBASTIÃO DOS SANTOS - 67 PREFERENCIAL 0,01% 

1 ~ ~ ~ A N T U N E S  RABELO DE MORAES I 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

1 ~O~ARIONALDO SIQUEIRA DE JESUS 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

131 IARTUR MEL0 NETO I 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

I ~ ~ ~ A T A I D E  MENEZES DE MEL0 67 1 PREFERENCIAL I 0.01 ?4 

1 ~~~AUSTECLINIO ROCHA FILHO I 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

1 ~ ~ ~ C A R L O S  JOSE CABRAL DUARTE 67 1 PREFERENCIAL I 0.01 % 

1 1 ~~~CLEOVANSOSTENES P. DE AGUIAR I 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

1 I 1 ~~~CONSTANCIO VIEIRA 1 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

1 1 ~ ~ ~ D I O N I S I O  TELES DE MENDONÇA I 67 1 PREFERENCIAL I 0,0l%l 

1  DOMINGOS DE ANDRADE SILVA I 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

1  DOMINGOS SAVIO DE M. ANDRADE 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

1401 DURVAL LIMA DOS SANTOS I 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

141 IEDILMA DANTAS DE A. ALMEIDA 67 1 PREFERENCIAL I 0.01% 

1  EDUVIR VIRGENS ERON I 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

1 ~ ~ ( E D V A L D O  SANTANA 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 
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144 
145 
146 

EMANOEL DA SILVA OLIVEIRA 

ERIBALDO SILVA DOS ANJOS 

EUNICE MENEZES LOPES 

67 

67 

67 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

0,01% 

0,01% 

0,01% 
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* ,ft #4'l!e,p,* 

LsSTAGEkq GERAL (Ay rupados) i 

154 GILBERTO TELES 67 PREFERENCIAL 0,01% 

155 GILDELEIA ARAUJO DE SANTANA 67 PREFERENCIAL 0,01% 

156 GUIDO AZEVEDO 67 PREFERENCIAL 0,01% 

HOLMES DANTAS DE ALMEIDA 67 PREFERENCIAL 0,01% 

ILDETE HORACIO DOS SANTOS 67 PREFERENCIAL 0,01% 

IRANIDE SALES DE OLIVEIRA 67 PREFERENCIAL 0,01% 

IVONILDES DA SILVA 67 PREFERENCIAL 0,01% 

JACINTO VIEIRA DA SILVA 67 PREFERENCIAL 0,01% 

JOAO AMARAL LEMOS 67 PREFERENCIAL 0,01% 

JOAO ISRAEL DINiZIO 67 PREFERENCIAL 0,01% 

JOEL FONTES COSTA I 67 ( PREFERENCIAL I 0,01% 

JORGE LUIZ FIGUEIREDO ALMEIDA 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

JOSE ALVES DE CARVALHO I 67 1 PREFERENCIAL ( 0,01% 

JOSE AR1 MACHADO DE CARVALHO 67 1 PREFERENCIAL I 0.01% 

JOSE BEZERRA DOS SANTOS I 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

JOSE BISPO DOS SANTOS 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

JOSE CARLOS DE SOUZA I 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

JOSE CARVALHO DA SILVEIRA 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

JOSE CARVALHO SOBRINHO I 67 1 PREFERENCIAL 1 0,01% 

JOSE FEITOSA SANTOS FILHO I 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

JOSE LUCI0 F. DE ALMEIDA 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

JOSE MENDONÇA G. DE O. OLIVEIRA I 67 1 PREFERENCIAL ( 0,01% 

JOSE NUNES DE MOURA 67 1 PREFERENCIAL I 0.01% 

JOSE SILVIO SOARES VIEIRA I - 67 1 PREFERENCIAL I 0,0l%l 

JUAREZ DE ANDRADE PORTO 1 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

JULIO PEREIRA I 67 1 PREFERENCIAL I 0,Ol %J 
1 ~ ~ ~ J U R A N D I  BRITO CAVALCANTE I 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

1 ~~ILAURINDO ALVES CAMPOS 67 1 PREFERENCIAL I 0.01% 

1 ~~ILINDETE DE ALMEIDA GAMA I 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

1 ~ ~ ~ L O U R I V A L  FREIRE COSTA 67 1 PREFERENCIAL I 0.01 % 

186 LUCIANO JOSE CABRAL DUARTE 67 PREFERENCIAL 0,01% 

" 1 187 LUCI0 LIMA PAUL4 67 PREFERENCIAL 0,01% 

188 LUIZ ALVESDE OLIVEIRA 67 PREFERENCIAL 0,01% 

1 8 9 1 ~ ~ 1 ~  LIMA SILVA I 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 
I SOIMACIONIIA SILVA 67 1 PREFERENCIAL I 0,010~ 

MANOEL ARAUJO MONTALVÃO I 67 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

MANOEL EURICO DA COSTA 67 1 PREFERENCIAL I 0.01 % 
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%C*" p-"- &ISTAALsvi ~ ~ s R A L  (#%grd.ipados) 

0,01% 

0,01% 

0,01% 
0,01% 

0,01% 
0,01% 

0,01% 

0,01% 
0,01% 

0,01% 

0,01% 
0,01% 

0,01% 
0,01% 

0,01% 
0,01% 

0,01% 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

67 

67 

67 

67 

67 

67 

67 

67 

67 

67 

67 

67 

67 

67 

67 

67 

67 

205 
206 
207 
208 
209 
21 0 
21 1 
212 
21 3 
214 
2 1 5 
216 
21 7 
2 1 8 
21 9 
220 
221 

OSMAN HORA FONTES 

OZELINA SANTOS 

PEDRO CORREA 

PEDRO FERREIRA LIMA 

PERMINIO VIEIRA FILHO 

RAIMUNDO RODOMAR DOS SANTOS 

REINALDO FIGUEIREDO 

RENATO LOPES SILVEIRA 

RENATO SANTANA DE OLIVEIRA 

RONALDO SANT'ANA DE OLIVEIRA 

ROSALVO FONTES 

RUBENS SABINO RIBEIRO CHAVES 

SANDOVAL MANOEL DOS SANTOS 

SANDOVAL SANTOS 

TEREZINHA PINTO DE M. ALMEIDA 

ULISSES MEL0 DANTAS 

VANDA MARIA SANTOS PEREIRA 



I 1 2 9 5 1 ~ ~ ~ 0 ~ 1 0  RODRIGUES SANTOS 34 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

*) 
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LISTAGEkI GERAL (Agrug~adtza) 
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256 
257 
258 
259 
260 
261 
262 
263 

AMINTHAS GARCEZ VIEIRA 

ANA DIAS VIEIRA 
ANA LUIZA DE OLIVEIRA FONTES 

ANA MARIA ALVES FONTES 

ANATALIA ALVES VIEIRA 

ANGELA CRISTINA ANDRADE TELES 

ANIBARE PIRES CESAR 

ANTEOGENES RAMOS 

34 
34 
34 
34 
34 
34 
34 
34 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

0,01% 

0,01% 

0,01% 

0,01% 

0,01% 
0,01% 

0,01% 

0,01% 
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LlSTAG" GERAL (Agrupados) 

QUANTIDADE TIPO DE Percentual no 

No ACIONISTA DE AÇÕES AÇÃO Capital Social 
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RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE §/A 

LISMAEM GERAL (Agrupados) 

358 DIGES FERNANDES MACEDO 34 PREFERENCIAL 0,0l% 

359 DILSON DE BRITO FRANCO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

360 DINA CUNHA 34 PREFERENCIAL 0.01 % 

361 DIOGENES NASCIMENTO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

362 DOJIVAL LOPES 34 PREFERENCIAL 0,01% 

363 DOLORES LIMA DE AZEVEDO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

1 3 6 4 1 ~ 0 ~ 1 ~ ~ 0 ~  BATISTA DE OLIVEIRA I 34 1 PREFERENCIAL I 
1 3 6 5 1 ~ 0 ~ 1 ~ ~ 0 ~  FELIX DE SANTANA I 34 1 PREFERENCIAL I 0,0l%I 

366 DOMINGOS JOSE DOS SANTOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

367 DORALICE LIMA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

368 DUILIO FREITAS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

369 DURVAL BARRETO DE ARAUJO 34 PREFERENCIAL 0.01 % 

370 EDELVAISE MENDONÇA FERREIRA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

371 EDENLADY MENDONÇA FERREIRA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

r 372 EDIÊ DE OLIVEIRA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

1 ~ ~ ~ ~ E D I L B E R T O  COSTA SUCUPIRA 1 34 1 PREFERENCIAL I 0,01% I 

374 EDILDECIO MENDONÇA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

375 EDITE VINHAS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

376 EDIVALDO GOMES 34 PREFERENCIAL O 01% 

377 EDNALDO MATOS DE OLIVEIRA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

378 EDNILSON MORAES MALAQUIAS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

379 EDSON BARRETO PASSOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

380 EDSON FARIAS BRASIL 34 PREFERENCIAL 0,01% 

381 EDSON LEAL MENEZES 34 PREFERENCIAL 0,01% 

382 EDUARDO ABREU LIMA FILHO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

383 EDUARDO Q. DA FONSECA - 34 PREFERENCIAL 0,01% 

384 EDVALDO SANTOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

385 ELENA MARTINS FONTES 34 PREFERENCIAL O 0l0/0 

3861ELl~S COSTA I 34 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

3 8 7 1 ~ ~ 1 ~ s  W. DE MENEZES 34 1 PREFERENCIAL I 0.01 % 
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LISTAGEM GERAL ( ~ y  rgpados) 

I _ 
1 4 0 9 1 ~ ~ ~ ~ ~  OLIMPIA DE OLIVEIRA I 34 1 PREFERENCIAL I 0,01%(~ 
41 ~IESTRINA SEVERINA DE ANDRADE I 34 ( PREFERENCIAL ( 0,01% 

41 1 IEUCLIDES PEREIRA DE ARRUDA 34 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

41 ~IEULOQUINO CAVALCANTI AMARAL I 34 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

41 ~(EURIDES ALVES DE MENEZES 34 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

414 EURIDES BEZERRA MOURA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

4 1 5 EVALDO ALVES 34 PREFERENCIAL 0,01% 

41 6 EVANDRO SOUSA HARDMAN 34 PREFERENCIAL 0,01% 

41 7 EVERALDO ARAGAO PRADO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

41 8 EVERTON NASCIMENTO BITENCOURT 34 PREFERENCIAL 0,01% 

41 ~(EZEQUIEL NEVES I 34 1 PREFERENCIAL ( 0,01% 

~ ~ O ~ F A U S T O  EVARISTO DOS S. FILHO 34 1 PREFERENCIAL I 0.01% 

42 1 I FERNANDO AMARAL BARRETO I 34 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

~ ~ ~ ~ F E R N A N D O  BONFIM 34 1 PREFERENCIAL I 0.01 % 

1 ~ ~ ~ ~ F E R N A N D O  FREIRE LIMA BARRETO I 34 1 PREFERENCIAL I 0,0l%I 

1 ~ ~ ~ ~ F E R N A N D O  LOPES CRUZ 1 34 1 PREFERENCIAL I 0,01% 
~ ~ ~ ~ F E R N A N D O  LUIZ DE M. L.BARRET0 I 34 1 PREFERENCIAL I 0,0l % I  
~ ~ ~ ~ F E R N A N D O  SAMPAIO I 34 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

~ ~ ~ ~ F I M D E L F O  MONTEIRO DE ALMEIDA 34 1 PREFERENCIAL I 0.01% 

~ ~ ~ ~ F I L A D E L F O  OLIVEIRA DANTAS I 34 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

4 2 9 1 ~ ~ ~ ~ 1 0  SILVA 34 1 PREFERENCIAL I 0.01 % 

430 FLORIANO MASSENA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

431 FLORIANO VALENTE 34 PREFERENCIAL 0,01% 
432 FLORISVALDO GOMES MEL0 34 PREFERENCIAL 0,01% 

1 4 3 3 1 ~ ~ 0 ~ 0  BEZERRA 1 34 1 PREFERENCIAL I 0,01% I' 
434 FRANCISCO ALVES PEREIRA - 34 PREFERENCIAL 0,01% 

435 FRANCISCO ALVES SANTOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

436 FRANCISCO CARDOSO 34 PREFERENCIAL O 01% 

 FRANCISCO CELSO TAVARES OLIVA I 34 ( PREFERENCIAL I 0,01% 

 FRANCISCO DE ASSIS L. GAMA 34 1 PREFERENCIAL I 0.01 % 

 FRANCISCO DE GUIMARÁES I 34 1 PREFERENCIAL I 0,01% 
~~O~FRANCISCO DOS SANTOS 34 1 PREFERENCIAL I 0.01 % 

441 FRANCISCO GUEDES BARRETO 34 PREFERENCIAL 0,01% 
" i 442 FRANCISCO HORACEO DOS SANTOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

443 FRANCISCO LUIZ C. DE MENEZES 34 PREFERENCIAL 0,01% 
444 FRANCISCO MANOEL DA COSTA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

445 FRANCISCO MODESTO DOS PASSOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

446 1 FRANCISCO ROSA DOS SANTOS I 34 1 PREFERENCIAL I 0,01% 
 FRANCISCO SOARES NASCIMENTO 34 1 PREFERENCIAL I 0,01% 
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<'. '>7$ \ i f - t? c .r 
LISTBGEkq GERAL (Ligrupadaâ) 

51 1 JOAO BATISTA VIANA FILHO 34 PREFERENCIAL 

5 12 JOAO DARIO DA ROCHA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

51 3 JOAO DE OLIVEIRA SOBRAL 34 PREFERENCIAL 0,01% 

51 4 JOAO ELIAS DE MENEZES 34 PREFERENCIAL 0,01% 

51 5 JOAO FERNANDES VIEIRA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

516 JOAO FRANCISCO MATOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

51 7 JOAO FRANCISCO SANTOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

51 8 JOAO HELITON REIS 34 PREFERENCIAL 0,01% 
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RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE S/A 

&$SXGEk4 GERAL (Agrupadas) 

QUANTIDADE TIPO DE Percentual6~ 

DE AÇÕES AÇAO 
,-.flt 

No ACIONISTA Capital ~ociakai.* - x + 

562 JOSE BEZERRA VASCONCELOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

563 JOSE CARLOS FILIZOLA SOARES 34 PREFERENCIAL 0,01% 

564 JOSE CARLOS KRAUSS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

565 JOSE CARLOS TAVARES GENTIL 34 PREFERENCIAL 0,01% 

566 JOSE CARVALHO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

567 JOSE CECI0 CORREIA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

568 JOSE CLAUDIO PIRES REZENDE 34 PREFERENCIAL 0,01% 

569 JOSE COSTA HORA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

570 JOSE DA CONCEIÇÃO PEREIRA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

571 JOSEDACOSTANUNES 34 PREFERENCIAL 0,01% 

572 JOSE DA ROCHA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

573 JOSE DA SILVA RIBEIRO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

~ ~ ~ J O S E D A N T A S C R U Z  34 PREFERENCIAL 0,01% 

575 JOSE DE ARAUJO BARROSO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

576 JOSE DE OLIVEIRA PASSOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

577 JOSE DE SOUZA FILHO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

578 JOSE DIAS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

579 JOSE DOS SANTOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

580 JOSE EVERALDO DA CUNHA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

581 JOSE FAGUNDES LIMA 34 PREFERENCIAL 0,01% 
582 JOSE FERNANDO S. DE ARAUJO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

583 JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA 34 PREFERENCIAL 0,01% 
584 JOSE FIEL CARVALHO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

585 JOSE FIGUEIREDO 34 PREFERENCIAL 0,01% 
586 JOSE FONTES CARDOSO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

587 JOSE GERALDO DANTAS MESQUITA 34 PREFERENCIAL 0,01% 
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QUANTIDADE TIPO DE : "f , ,'5 
No ACIONISTA DE AÇÕES AÇAO Capital ~oci;" 

1 

61 3 JOSE PRADO MARQUES 34 PREFERENCIAL 0,01% 

614 JOSE RAIMUNDO DE ALMEIDA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

61 5 JOSE RAMOS DE MORAIS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

616 JOSE RIBEIRO DE SOUZA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

61 7 JOSE RINALDO DE A. ARAUJO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

61 8 JOSE RODRIGUES NOU 34 PREFERENCIAL 0,01% 

61 9 JOSE RODRIGUES SANTOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

620 JOSE RUBENS DORIA DANTAS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

621 JOSE SEVERINO C. DOS SANTOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

622 JOSE SOARES DE MEL0 34 PREFERENCIAL 0,01% 

623 JOSE SOARES FILHO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

624 JOSE TEIXEIRA MACHADO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

625 JOSE TELES DE OLIVEIRA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

626 JOSE TELES PRUDENTE 34 PREFERENCIAL 0,01% 

627 JOSE TOMAZ VILELA VASCONCELOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

628 JOSE VIEIRA DANTAS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

629 JOSE VIEIRA GARCIA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

630 JOSE VIEIRA VALVERDE 34 PREFERENCIAL 0,01% 

631 JOSE VITOR SEABRA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

632 JOSE WALTER CARVALHO DONALD 34 PREFERENCIAL 0,01% 

633 JOSEFINA ANDRADE DE MENEZES 34 PREFERENCIAL 0,01% 

634 JOSETE LEITE MENDONÇA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

635 JOSIAS BISPO DOS SANTOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

636 JOSUE LUiZ DE MEL0 34 PREFERENCIAL 0,01% 

637 JOUBERT SANTANA PIMENTEL 34 PREFERENCIAL 0,01% 

638 JUAREZ ALVES COSTA 34 PREFERENCIAL 0,01% 
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, 
RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA 

LBSTAGEPiI GERAL (Agrupados) 
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RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE S/A 

71 5 MARIA CINEZIA OLIVEIRA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

7 16 MARIA CORDELIA CRUZ 34 PREFERENCIAL 0,01% 

71 7 MARIA CORDELIA CRUZ 34 PREFERENCIAL 0,01% 

71 8 MARIA DA CONCEIÇÃO CAMPOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

71 9 MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

720 MARIA DALILA DE ARAUJO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

721 MARIA DAS GRAÇAS F. MENEZES 34 PREFERENCIAL 0,01% 

722 MARIA DAS NEVES DE C. REZENDE 34 PREFERENCIAL 0,01% 

723 MARIA DE AGUIAR BARRETO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

724 MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

725 MARIA DE LOURDES MEL0 34 PREFERENCIAL 0,01% 

726 MARIA DE LOURDES MOTA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

727 MARIA DE LOURDES SILVA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

728 MARIA DE LOURDES V. LEITE NUNES 34 PREFERENCIAL 0,01% 

729 MARIA DLCE ANDRADE BOTO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

730 MARIA DO CARMO MENDONÇA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

731 MARIA DOS SANTOS CARVALHO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

732 MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

733 MARIA ELIZABETH DOS SANTOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

734 MARIA ENID FARO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

735 MARIA GORETH DE MENEZES ANDRADE 34 PREFERENCIAL 0,01% 

736 MARIA HELENA DE ANDRADE 34 PREFERENCIAL 0,01% 

737 MARIA HELENA SANTOS OLIVEIRA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

738 MARIA ILNAH SILVA COSTA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

739 MARIA JOSE DE ARAUJO SANTOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

740 MARIA LOPES CUPERTINO SANTOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 
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RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA 1611 8 

i?B P- -- LISTAGEM % e H A l  (Agrupados) 

~~O~MIRALDA DE ALMEIDA SILVA I 34 
771   MOACIR SILVA FONTES 34 

772 MOYSES COLASSOS RODRIGUES 34 
773 MUCIO FONTES CHAGAS 34 
774 MUCIO JOSE OLIVEIRA DANTAS 34 

775 NABOR ALVES DE AZEVEDO 34 

' r i  

, , .  

776 1 NANCY COSTA DE ARAGAO I 34 
~ ~ ~ ~ N A R B A L  DIAS SOUZA I 34 
~ ~ ~ ~ N A R C E L I O  BARROSO DOS SANTOS 34 

0,0??4$ 
0,01% 

0,01% 

0.01% 

7791 NARCISIO DANTAS I 34 
~ ~ O ~ N A T A L I A  PRADO DIAS 34 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL 

781  NELSON FERREIRA DE OLIVEIRA I 34 
7 8 2 1 ~ ~ ~ ~ 0 ~  MOURA DA SILVA 34 

34 
34 
34 
34 

766 
767 
768 
769 

783 NEPHITALI FERNANDES FONTES 34 
784 NERIVALDO BARBOSA 34 
785 NEUSA MARIA GOMES SANTOS 34 

MILTON DA CUNHA ANDRADE 

MILTON MAYNARD FILHO 
MILTON PINHEIRO DOS SANTOS 

MILTON SANTOS 

7 8 6 1 ~ ~ ~ ~ 0 ~  NUNES I 34 
7 8 7 1 ~ 1 ~ ~ 0 ~ ~ ~  FONSECA SANTOS 34 

PREFERENCIAL I 0,01% 

PREFERENCIAL I 0,01% 

PREFERENCIAL I 0,0l%l 

PREFERENCIAL I 0,01% 

PREFERENCIAL I 0,0l%I 

PREFERENCIAL I 0,01% 

PREFERENCIAL I 0.01 % 

PREFERENCIAL I 0,01% 

PREFERENCIAL I 0.01% 

PREFERENCIAL 

PREFERENCIAL I 0,01% 

PREFERENCIAL I 0.0l%l 

PREFERENCIAL I 0,01% 

PREFERENCIAL 1 0.01 % 

PREFERENCIAL I 0,01% 

PREFERENCIAL I 0.01 % 

788 NILUISSON DOS SANTOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

789 NIVALDINA MATOS CARVALHO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

790 NIVALDO NASCIMENTO DA SILVA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

791 NIVALDO RODRIGUES LIMA - 34 PREFERENCIAL 0,01% 

792 NOELIA LUZ BARROS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

7 9 3 1 ~ 0 ~ ~ 1 ~  AZEVEDO I 34 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

~ ~ ~ ( N O R I D E S  MARIA DA HORA 34 1 PREFERENCIAL I 0,01% 

795 NORMA SOUZA FRANCO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

796 NYCEU DANTAS 34 PREFERENCIAL 0,Ol % 

797 ODETE PEREIRA GOMES 34 PREFERENCIAL 0,OI % 

798 ODIR CARNEIRO DA MOTA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

( i 799 OLGA COSTA MONTEIRO 34 PREFERENCIAL O,OI% 

800 OSCAR DIAS ROCHA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

801 OSCAR PESSOAL DOS SANTOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

802 OSCAR SILVA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

803 OSMAN SOARES DA SILVA 34 PREFERENCIAL 0.01% 

 PATRICIA JOAQUIM DE OLIVEIRA 1 34 ( PREFERENCIAL I 0,01% 

I81 ~IPATRICIA VIANA DE ASSIS I 34 1 PREFERENCIAL I 0,0l%l 

81 1 IPAULO ACIOLY DE FARO BORGES I 34 1 PREFERENCIAL I 0,OI % 

81 2 1 PAULO BARRETO MESQUITA 34 1 PREFERENCIAL 1 0.01% 

81  P PAULO GOMES DANTAS I 34 
81  P PAULO OLIVEIRA LYRA 34 

PREFERENCIAL I 0,01% 

PREFERENCIAL 1 0.01% 

PREFERENCIAL I 0,01% 

PREFERENCIAL I 0,01% 
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) 

RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA 

RIS$AGEpA GERAL (Agrupados) 

849 SEBASTIAO DOREA DE ARAUJO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

850 SERGIO JOSE COSTA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

851 SOLANGE PASSOS SANTOS 34 PREFERENCIAL 0,01% 

852 SONIA MARIA TAVARES GENTIL 34 PREFERENCIAL 0,01% 

853 STELIA DE OLIVEIRA FALCÃO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

854 STENIO GONÇALVES ANDRADE 34 PREFERENCIAL 0,01% 

855 SUETONIO PINHEIRO DAS C. FILHO 34 PREFERENCIAL 0,01% 

856 TANIA MARIA ALMEIDA SILVA 34 PREFERENCIAL 0,01% 

857 TANIA MARIA BARROS DOS SANTOS 34 PREFERENCIAL O 01% 

ESA VERONICA DE O. 
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RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE S/A 

LIS-CAGEFA GERAL (Agrupatdos) 

QUANTIDADE TIPO DE Percentual'n3, I ,' .f 

No ACIONISTA DE AÇÕES AÇÃO I capital ~ocid':' + % h  

ERGIO FERREIRA SANTOS 

9 0 9 1 ~ 1 ~ ~ ~  FONTES RIBEIRO 33 PREFERENCIAL I O,OI% 

91 OIWILSON FERREIRA DA SILVA 33 PREFERENCIAL I 0,01% 

TOTAL 499.999 
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SERVXÇO PÚBLICO FEDERAL 
NXNISTÉRIQ DAS C O ~ W I G A Ç ~ E S  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA~AO ELE'TR~NICA 
GOOIIDENAÇAO DE RENQVAÇAO E UEVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ALHO DE ATOS DE, PÓS-OUTORGA 

OAcio n" ,6$~ ' 120 l O/CGOU/COREViDEOC/SCE-MC 
~rilsllia, ,/'-"e 

a o  
hpx-sentante Legal da 

10 TBLEVTSAO DE SERCIPE S/A, 
Rua a t o  do Moro da TV, SN - Baim Palestinki, 
CEP: 49070-900 Aracaju / SE 
CWMA i' MT 

~ F E & N G I A :  Prat:csso nU 53000,007 12012002 
ASSmTO: Re~~ovagão de Outorga 

Prezado Senhor, 

Feia Processo ern referencia, essa entidade requer, deste Ministério, a renovaçao da oiitorga 
para contit~uar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modixlada, na 
localidade de kacqju, no Estado de Sergipe, dekrida pela Portwia n" 998, de 30 de jull~o de 1993, 

De acordo com a Iegis1aqa"o em vigor sobr- o assunb, juntamente corn detemlinaçb da 
Casa Civil da Presld6ncin da República, por meio cias Subchehs de, Assuntos Jtwiidicos e de 
Assuntos CJovertrnme~xtais, e após a anhlise dos presentes autos, vedf5cou-se que, para a comj3leta 
inst~uçau do Pmcesso ser& necesshxia apresentaqzo dos seguintes docurneiltos, conforme 
GOTklNn 77/201101JSN/GGCE/rCC) MG/AdXU? copia anexa, li",M OMGXNAL OU CÓPZA 
AWEraTf CADA: 

3) Docuinentos revela~ldo detalhadamente a atual cowlpasiçIo ~~cioriiiria dn entidade com 
indica920 de lodos os nomes das pessoas que coxnpOe o quadro societ6.rlo e qresentaç8o cie 
documentos comlirobatório da nacionalidade bi.asi1ell.a dos mesmos, 

Diante do exposto, como íiitima oporrunidade fica confe~ido o prazo de 30 (trinta) dias, I? 
corirar da data do recebi~zxento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimeixto da 
exigência squi icimziiada, sexn o que o Processo em 1-cífe1.2ncia nno ter6 prosseguimento, sendo, 
neste caso, tomadas as providencias com vistas & PEREMPÇÂO da outorga em tela, de acordo corn 
o que estabelece a Norbnra cke Sctviço C:ordunta CONJUWSSLE xr. OOf , de 8/5/2009, 

Atenciosamente, 

~oordebadora Gcral 
Gt~ipo de tabalho cie Atos de Pós-Outorga 

OBSERVA~AO: NU EmEDIEMTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAJR OS NCWERQS 
DZS'CE OFICIO E DO TmSPEGTIVO PROCESSO, 



7 rilii?l-st. dr? prifci'?i;-,o de inter-esi,r: d a  HAL)I0 -TE L.EVI?;AU !.,E ",tRCi[pF ',/i:., 
rei-ereriii? 13 petSic:io iie !..çsr,iirvai;;$i~ da itiri-orga (-:t>rrcai.tdiida para exec.citar i;i?rvjr,o i ie i.;>ijlor.iilcr';h 
i ; f ?  ~ I - I L ' I ~ U I ; : ~ ~ . ~ ~ ,  no r-niinii:ípio cie Ar-ricaju, Estacio (-de !5i.:rgipie, - 

2 fi71j>oil~ii"ite ~~alie17Lar que i [ )  ~ I C ? I ~ ~ ~ " C ( ?  feltu j,1 foi okijrio de d{td/i:>r \ i e > ~ i r t  

I,chri:iiilo;ia que, rio5 termo5 da NotalMi;ltiOlVj11R/FZ?:L/NQ 0041/2 $3/2009 ( f is 281/.783), 
r*íjirslcrloii a aijseritia dcirAvcun7ento teveldndn detali?addrn@i~tr a a t i i~ i  conrpasir,ãci acloniria 
&-li t ' ~ l t i < l ~ l r i ~ ~ ,  !iw'ii ~~~1210, dd; re/a~;ac) (la AN/17EL, informando a qiraniid2(lt? rlri prestadoras CIO 
v 1 :  I ;  Prn Frc~qíi@nciir n ~ o i i u l a ~ l a  na Iocdltdacle 

3 kn.i I:iiii(j$ncia, furam jiinl..adoc, ao5 aeilu5 os docli i~lciitwi, cle tlr;. ;?tiij/Z90. 110 
er~i;ani.o, f3C1 ~ L I C  5t7 reiei-e a cor~-~pc)sil;Go 1:1ci qlkacfro si1cietljl.10, haj2 vista o d o c t i i n e r ~ t ~  jí.irit;:í~ijo 
t'm fis, 207 n i o  trazer. detali..iadatmer-ite, i3 ci3nstitciiqâ0 do i?.ieçino, é rruipersçivcl apurar o 
currip<ii?~ro;ni;tJ (:ao dispos1.a no artigo 222 ,  da Cor~stiLuiqâo F"ccier,31. 

13 Necessaii(3 q u e  O processo s ~ j a  i10vari)er?1(3 ~ n ç l r u ~ d o  ío11-1 I I ? L I I C ~ C , ~ O  i i ~  iuclix uci 
nc)ri\rs t ias pc?c,*,ctai cliie coi.r.ipoe e> quaclrc) socictário t? apreser i ia~ho d e  iirtc,urricriLo 
cc'rrr.tprol~íticír~<? dra i ~ a i  ~onaiidade brasileira dos r~esrr?ol: 

5 , krr\ raz30 rlu expostct, restituirnc~'; o;. acitos !:tara ùdur,5cl dai? r'~.r<?didn:, 
nzi"ct?.~~Ariris. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

INFORMAÇÃO NO 0101 CGOUICOREVISCE-MC 

INFORMAÇÃO DE INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - li 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREOUENCIA MODULADA 1 

li 

EXIGÊNCIA - Art. 2" da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo 
de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assu~itos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de ofícios, 
ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESS ADO(A): RÁDIO E TELEVISÃO DE SERGIPE SIA. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: ARACAJÚ I SE 
PERÍODO : 0710212003 A 07102120 i 3. 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.00712012002 - Vol. I e 11. ' 

ATOS DA OUTORGA: Outorgada pela Portaria no 19, de 03 de fevereiro de 1983. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Decreto Legislativo no 
17, de 996. 
DATA DO ÚLTIMO VENCIMENTO: o710212003. 
PEDIDO TEMPESTIVO? ( x ) Sim ( )Não 

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( x )Não. 
( )~id.~~ransferência Direta. Processo no : 
( )Sim. Prmsferência Indireta. Processo no . 

\ 
a Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
Devolução dos autos com nova instrução conforme detemina COTA N" 
77/20lOlJSN/CGCE/CON JUR - MCIAGU. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

JUNTADA 
312-331 



INFORMAÇÕES INTERNAS 
25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: 291-292, 
geradoras e retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 300 

3 12-33 1 
26- Nacionalidade do quadro Societário: 

Nome Nacionalidade 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida 
pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

Brasilia, ;lj/ de i h / ! : "~? ryd~~  de 2010 

REGINA MONICÁ DE FARIA SANTOS 
AdvogadaIChefe de Serviço 

DE ACORDO. A apreciação da Senhora Coordenadora-Geral, em ik / dez / 

Coordenador enovação e Revisão de Outorga * 
DE ACORDO. Á apreciação do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 

19g;lh. 

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 
Coordenadora Geral - Substituta 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 



INTERESSADO(A): RÁDIO E TELEVISÃO DE SERGIPE SIA. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: ARACAJÚ SE 
PERÍODO: 07/02/2003 A 07/02/2013. 
PROCESSO(S) N"(S): 53000.007120/2002 - Vol. I e 11. 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em I /A  l+,~i;?k 

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA~UR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICACÓEÇ 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

PARECER NQ 0038/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU) 
PROCESSO NQ53000.00712012002 
INTERESSADO: Rádio Televisão de Sergipe SIA. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de  radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a RÁDIO 
TELEVISÃO DE SERGIPE SIA para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada, no Município de Aracaju, Estado de 
Sergipe. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183, 
111 - Processo devidamente instruída com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 50, da Lei 
4.117162, 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse do RÁDIO TELEVISÃO DE 
SERGIPE SIA. referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada, no Município de kracaju, Estado de Çergipe, relativa aos 
decênios de 2003 a 2013. 

2 .  A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nej019, de 3 de fevereiro de 
1983, renovada pela Portaria nQ998, de 30 de julho de 1993, referendada pelo Decreto 
begislativo nQ 17, de 1996, publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de março de 1996. 

3. O presente processo de renovação já foi objeto de exame por esta Consultoria 
Jurídica, que concluiu pela legalidade do procedimento, conforme Parecer/MCICONjUR/JSL/N~ 
0866-1.13/2007, Nota /MC/CONJUR/JSN/ NU79312007  e Nota/NC/CONjUR/FI-Ib 004712009 
(fls. 2261228, 2321233 e 2811285). 

I 

4. Não obstante as conclusões relativas ao deferimento do pedido de ren LaCào, 1 
após entendimento conjunto entre a Consultoria Jurídica deste Ministério e da Casa l i v i l  da 
Presidência da República, consubstanciado nos Pareceres CONjUR nQ O1712008 e 4412008. i 
determinou-se que a entidade interessada na renovação deveria apresentar, além de toda a 
documentação exigida, declarações relativas as normas constantes dos arts. 220 e 223 d 
Constituição da República. Em razão das novas exigências, o processo retorna a 
CONjUW. 



Cont inuação d o  Parecer NQ 0038/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

5. Considerando que os autos já forarn apreciados, a presente manifestação se 
restringirá tão somente a verificação de cumprimento das novas exigências formuladas pela 
Casa Civil da Presidência da República. 

6. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

0 declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 250; 

0 declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais e m  sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 2561272; 

i < 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 254; e 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 255, 

7 .  Foram carreadas aos autos, ainda, as seguintes informações: 

0 Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 300; 

0 Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Albano do Prado Pimentel 
Franco, Lourdes Maria Teles Franco, Carolina Teles Franco e diversos, todos 
brasileiros natos (fls. 1891222 e 3121331); e na pasta cadastra1 deste Ministério; 

0 Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são \ 
respectivamente os responsáveis os Srs, Lígia Maria Peres Tricot e Edílson Vieira 
Medeiros (fls. 2511253). 

8. Portanto, foram apresentados todos os novos documentos exigidos para a 
renovação da outorga concedida a entidade. 

9. Impende ressalvar que a minuta de Portaria já foi elaborada e Publicada, 
conforme Portaria no 559, de 5 de outubro de 2007, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 8 de outubro de 2007. Por essa razão, e m  atendimento aos Princípios da Celeridade e 
Economia Processuais, opinamos pela ratificação dos termos do ParecerlNC (fls. 2261228, 
2321233 e 2811285) exarado por esta pasta, a qual serviu de fundamentação aYPortaria 
encaminhada, i i 

10. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advo 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao t em 
requer o encaminhamento dos autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica, 



Continuação do Parecer NWO~~/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

1 1. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais ai$?, 
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição d a ,  - .  < 

Brasília, 17 de janeiro de 2011. 

f MARIANA 

oordenadora Jurídic 

ção do Senhor Consultor Jurídico. 

de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

he-se a Secretaria de Comunicação 

,-" 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODLFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 331 1-6000 

Brasília, 1 O de maio de 201 1. 
Ao Representante Legal da 
-10 TELEVISÃO DE SERGIPE S.A 
Rua Alto do Morro da TV. S/N - Bairro Palestina 

t Aracaju-SE 
CEP.: 49.070-900 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo no 53000.00712012002 

Prezado Senhor (a), 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 112, de 3 de maio de 201 1, da RÁDIo TELEVISÃO 
DE SERGIPE S.A., encaminhamos em anexo guia DAW, para recolhimento da taxa de publicação, 
devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no telefone (61) 3441-9555, 
com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o referido ato seja 
publicado no Diário Oficial da União. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na refesida guia, implicará em que o ato 
citado seja tomado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 
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PORTARIA N U  1 2  , DE 3 DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5" da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, 
do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 112 

53000.007120/2002, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 8 3" da Lei nQ.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 7 de fevereiro de 2003, a permissão outorgada i RÁDIO 
TELEVISÃO DE SERGIPE S.A., pela Portaria no 19, de 3 de fevereiro de 1983, publicada no Diário 
Oficial da União de 7 de fevereiro de 1983, e renovada pela Portaria 112 559, de 5 de outubro de 2007, 
publicada no Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2007, para explorar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no M~ii?icípio de Aracajú,, 
Estado de Sergipe. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO S 
Ministro de Estado das Coinu 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 11" 

53000.007120/2002, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO 
TELEVISÃO DE SERGIPE S.A., para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Aracajú, Estado de Sergipe, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de fevereiro de 2003. 

2. A outorga foi deferida pela Portaria no 19, de 3 de fevereiro de 1983, publicada no 
Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 1983, e renovada pela Portaria 112 559, de 5 de 
outubro de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2007. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

' j  
4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Miilistério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelêiicia, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 53", da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 



No 97, segunda-feira ,  23 de m a i o  de 20 11 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

Diário Oficial da União - sesão 1 

Em 31 de niaio dc 2010 

innientarcs c rcginicntais. cnaminando o Pedido dc Reconsidenção 
aorcsentado ocia GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA., CNPJMF 

iTRO DE ESTADO DAS COMCIVICAÇ~LS. no 
uso dc s;& atiibuiçòes. confirme o disposto no art. 5' da Lei N" 
5.785, de 23 dejlinho de 1972. c no art. 6'1 inciso 11. do Decreto n' 
88.066, de 26 de janeiro dc 1983. c tendo em uisto o que consta do 

I0 007 12012007 resolve: .. .- - 
Renovada. dc acordo com o arl. 33. 6 3". da  Lei 

N' 4.1 17. de 27 dc agosto de 1962. por dez, anos, a partir de 7 dc 
fcverciro de 2003. a pcrniissão outorgada i RADIO TELEVISÃO DE 
SERGIPE S.A.. pcla Porlaria N' 19. de 3 de fevereiro de 1983. 
publiclda no Didiio Oliciai da União dc 7 de fevcrciro de 1983 e 
rsliova'da pcla PoriarinN"59 de 5 dc outiibro dc 2007. pitblicadaho 
Diirio Oficial da União de 8 hc outubro dc 2007. para explorar. sem 
dircito de cxclusividadc. o Scrviço dc Radiodifusão Sonora e.m Fre- 
qüEncia Modulada. no Municipio dc Aracajk Estado dc Sergipc. 

A n  2" A cxcciirãn do servico dc radiodifusão. cuia oiitorcn . .. .. - . - . . . . ~ 

renovada oor csta Portaria. reaer-;e-& oclo Código ~ rá s i l c i ro  de 
; - : ':comunikçòcs. leis subscqiienics c s c i s  regulam~ntos. 
- . . Arl. 3" Estc ato auiiientc proditzirá cfcitos lc ais após de- 

.,ueraçEo do Congresso Nacianai, nos tcrmos do B 3" f o  ao. 223 da 
Constituição Fcdcrai. 

An. 4" Esta Portaria cntra cm vigor na data de sua pu- 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. tio 
iiso de suas atribiiiçõcs em conformidade com o artigo 32 do Rc- 
gulamento dos ~crviço; dc Radiodifusão, aprovado pclo Decreto N" 
52.795. dc 31 de ountbro de 1963. com a red.?qão qiic Ihc foi dada 
peio Dccrelo N V  ,720. de 28 de novcmbro dc 1995. c tcndo em vista 
o qiic consta do Processo n.' 53000,(K>019912009, Concarr£ncia N' 
02912009-CELMC. resolve: 

Oiltorgar permissão à Calaia PM Lfda. parn explorar serviço 
dc radiadifusào sonora em Crcqüència modulada. pclo prazo dc dez 
anos. na micnicipio de Magalhães Barata, Estado do Par&. A per- 
missão ora outorgada somente produzirá ei'ciios Icgais após dcli- 
bcraçãn do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, $ 3". da 
Constitui$ão. 

IP\iil O RCRN>\R[)l.) Sli.Vz\ 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECO~IUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 3.202, DE L6 DE RIA10 DE ?O11 

Proccsso N' 53500.03178712006, Dctcrmina a rcmessa dos 
autos do Ato de Conccntração cni cpigrare ai> Cnnsellio Adininis- 
trniivo de Dcfesn Econãmicii - CADE. sugerindo n epiovaçào da 
oocracão sein restrições e dctcnitina Bs SirpcrinlciidGncias da An.atcl 
q;ic. tendo cin vista a ediçio da Rcsolução N' 544. de I I de agosto 
de 2010. ao examinarem qtiaiqeer solicitação de empresas do GRU- 
PO TELEF~NICA visando a oiitarea dc esnectro na faixa dc 2.5 
GHL para a prestação d c  serviçoi dc~tclccom~nicaçõcs, prnccdam dc 
forma a adequar o bloco de Rcqncncias que \cnha a scr dctldo aos 
limates estabclccidos para o s  novos proccrsos dc Iicitnção nessa faixa 
-,n ppariicuiar, que sela analisada à luz do art 14, \\ 6". inciso I. da 

I esolução N" 544. de 2010. qualquer solicitação de outorga dns 
dibfaixas de 2 500 MH7 a 2 510 MH7 e de 2 620 MH7 a 2 630 MH7. 
c que se considere a possibilidade dc devolução à Agencia de parte 
do bloco de freqiièncias. na siibfaixa de 2.570 MHz a 2.620 MHz. tal 
como expressamente previsto no art. 14, 4 h", inciso 11. da Resolução 
N' 544. de 2010. 

DESIS\CHOS I>O I'I1ESII)EW" 
Eni 26  de abril de 201 i 

N' 3.362!20! 1-CD - Prqccsso n." 53563.00056112007 - O 
CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE TELECO- 
MIJNIcACÕES. no liso dc s u a  atribuicòcs Icrais. rcei~lamcntarcs c 

pacho N' 9.95612010-CD: de 26 de outubro dc 3010. presente nos 
autos do processo reierenciado. instaurado parn averiguação do des- 
ciimprimenta k Cláusulas 4.5 c 16.1, incisos 111 c X do Contrato dc 
Concessão PBOAISPB NV0012006-Ana1cl.d~ 30 de dczembro de 
2005, dccidiu. cni sua Reunião N' 595. rcaiizada 3 de fevereiro de 
201:. c io  .nnlic:cr L:$> I'rJido .\c l<e:~nridr<.içid a~i::scni,~do. por 
rn,i> ~hs:r\~,o:.a I., pc:swpx~n d: i d r n ~ s s b ~ l ~ ~ l ~ k  r:Iainu i rc- 
$vi'?. iir.l: i;>riii~l cni 1'2:: i.. ni.5i.iici.i dc c k n o ~ i r l ~  :13n C ~ o n n l i i ?  . , dar ra& d e  sua inconforinidade, em expressa obscrvancia ao' quc 
disoãe o art. 86 do Rceimento da Anatcl. bem coiiio não conhcccr dn 
pcdçio intitulada "Aligaçòcs Adicionais'' antc n incidsncia da prc- 
clusão consumativa. pclas razões c Cundai~icntos constantes da Aná- 
l ise N"5170l I-<íCJV dc 26 de ianeira dc 201 1. 

Estc dociiincnto pode ser verificado no cndercqo clctrãnico hltp:i!\miwin 
pelo código 0001201 1052300067 

~~3 .4211 .9 i61000 i -24 .  Aiitorizcda do Serviyo Telcfãnico Fixo Co- 
mutado dcstinado ao i ~ s o  do público em (STFC). na Regi60 11 
do Plano Geral dc Outorgas (PUO). cm facc da dccisio do Consclho 
Dirctor consubstanciada no Despacho N' 5812006-CD. dc 31 d e j a -  
neira de 2006. nos autos do Processo em epigrafe, que lem por 
objeiivo a averiguação dc inipcdiiiicnto 6 ati\widndc de fiscalimção da 
prcsta~ão do Serviço Tclefònico Pixo Comutado dcstinado ao uso do 
píiblico eni gcral (STTC), dccidiu. cm sua Reunião N-63, reaiiiada 
ciii 13 dc maio de 2010: a) conhcccr do Pedido de Reconsideração 
aprcscntndo ein Ucc da decisão do Conselho Diretor consi~bsinnciada 
no Dcspacho Ne 58i20~l6-CD. de 31 de janeiro de 2006. paro, no 
mérito, dar-lhe provinicnto parcial. no sentido dc con\,erier a sanção 
dc mizlla aplicada cm sanyão de advertència; b) recomendar que as 
Siinerintcndèncias da Anatcl. esoecialmentc a SuperintcndCncia de 
~a> io f r c~ufnc i a  e Fi,scali/ação, ;ealircni icvantamenlo e adotem me- 
todos e proccdimcntos seguros de atuaq8o e liscalizcçâo. com o 
objetivo de garantir tralanicnto confidencial aos dados c registras 
protegidos Icgaimcnte; c c)  comunicar à Procuradoria Pcderal Es- 
pecializada da Analci da decisão tomada, para a oporluna inlòrmação 
ao juizo fcdcral. pelas razões e fundamentos constantes da Análise NP 
34012009-GCJR, dc 14 d e  dczcmbro dc 2009, com a medida adi- 

cional proposta pcla Consciheira Emitia Maria Silva Ribeiro Curi. 
contida na Voto N"l12010-GCER, dc 7 de maio de 2010. 

Em i i de agosto de 2010 

lamentares e regimentais cxaminando o Rccurso Administrativo in- 
terposto pela COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIAS - CELG. 
CNPJIMF NVl1.543.03210001-04, contra decisão proferida pelo Su- 
perintendentc dc Radiofreqiifncia e Fiscalização por meio do Dcs- 
piicho síN\ de I0 dc junho de 2008. nos aiitos do Processo em 
cpigrafe, quc tem por objeto a apuração de infraçòcs apontadas no 
Laudo de Vistoria Técnica que inaiigun o fcito. na cxecuçno do 
Serviço Limitado Privado no municipio de Parangatii, Estado de 
Go ik .  dccidiu. em sua Reuniào N-72, realizada em 22 de junho dc 
2010. conhcccr do Recurso Administrativo. para. no mérito. negar-lhe 
provinicnlo. Decide. ainda, rever. de ofício. a decisão recorrida. para 
reformar o valor da sanção dc multa para R$ 201.12 (diizcnlos e tim 
reais c dorc centsros). pclas ruiòcr c Iùndarilcnios constantes da 
Análise N~5612010-GCAB. dc 13 de julho dc 2011. 

DESI'ACHOS DO SIII'EIIINI'ENDENTE 
Em 6 dc dcreinbro de 2010 

I'ro:s<v n'. 53~1?001i71~)?tii)Y D i ~ p ~ c h o  N' 11 152 20lli- 
,\n.iicl I'rinP pirc~ll intnlc  o rciurso int~.rpo\to por I Xl'AKl) TI C- 
VOl O(i1.i I' IUl'Olthl.\IICA LIi>A. ~ ' h l ' l  h-il7.YO6 XO( .).i~)l-i)ii. 

Em 8 dc dezembro de 2010 

outorgada do Serviço Limilado Privado por SniElitc. para aplicar a 
sançzio dc MULTA no \,nior de R$ 1.243.02 (niil, dtizcntos c quarenta 
c trEs rcais e dois centavos). por infringir o artigo 163 da Lei N'" 
9.47211997. 

GERÊNCIA REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO 
EM GOIAS 

I)ESP,~CHOS n o  GERENTE 
Em 22 dc abril dc 2010 

Processo ne 535510002702007, Despacho N".90912010- 
U0072lAnatel. Aplica a SME SOCIEDADE DE MONTAGENS E 
ENGENHARIA LTDA. CNPJ N~7.458.22110001-IR. cntidadc não 
ouiorgndn do Scnivo RadiotcleCãnico no Municipio de Peixe. TO. a 
sanção dc MULTA no valor dc R$ 1.081.01 (mil c oitcnia c lnii rcnis 
c itin centavo). por infringir o artigo I63 da Lei 9.472197 e o artigo 
55. V. "h" da Rcsolução N' 24212000. 

.p~.bria1tmiici&M1I~ Dociinicnto aicinadi 

-- - 

Eiii 6 dc inaio de 2010 

Proccsso no 535420010802008. Despacho NV.71512010- 
ER07. Aplica a AZARIAS FERNANDES DF REZENDC. CPF N" 
026.363.10i.00. eacciltanlc do Serviço Liiilltado Privndn no Mil- 
nicípio dc Bom Icsus. UO, a sançjo dc MULTA no valor de R$ 
1.200 00 (mii c diizcntos rcais). por ~nliingir os ilcns 9.8.1 c 13.5. 11 
"f' d i  Norma 13197 c o artigo I8 da Rcsoli,çBo N 30312002. 

Proccsso na 535320020802008. Dcspncho N' 7.73112010- 
U0072lAnotcl. Aplica a DUNAS RACE PROMOÇÒCS LTDA. 
CNPJ N~I.121.0181000i-04,  cxcciitanlc do Serviço Liinitado Pri- 
vado no Mtlnicipio dc Goiània. GO. a sonçio de MULTA no wlor  de 
R$ 2.800.00 (dois mil c oilocenlos nais). por inrringir os itens 9.4 e 
10.1 da Noriiia 13197. 

Processo no 535450007002009. Dcspacho N".83412010- 
ER07. Aplica a NC HISTER INFORMATICA ME. CNPJ N" 
08 770.22210001-03. entidade -=- ,.,, ,,.drgada do Scrviço de Comu- 
nicoçio Multimidin no Miinicipio de Sorriso. MT, a snnqão dc MUL- 
TA no valor dc R$ 3.010.08 (très niil e dez rcais e oito centavos). por 
infringir o arligo i 3  1 da Lei 9.472197. 

Em 29 de outubro de 2010 

nicação Multin 

Processo no 535420000492010, Dcspaclio N" 
U007UAnalel. Aplica a HUGONET LTDA. 
03.271.04010001.66. entidade não oiitorgadn do ScWi 

iidin no Municipio dc Santo Antônio d e  
sanção dc MULTA no valor de R$ 2.709.07 (dois mil 
novc reais e sete centavos). por infringir o .artigo 
9472197. 

20.529120iO- 
CNPJ N" 

ço de Coniu- 
Foi&. GO. a 

setcccnlos e 
131 da Lei 

RLIlhlAk DIAS DOS SANTOS 

Em 5 de novcmbro de 2010 

Proccsso no 5354200505!72009. Dcspacho NV0.53412010- 
U0072iAnalel. Aplica a IVON EBER GONÇALVES DO NASCI- 
MENTO, CPF NVl2.353.201-20. entidade não outorgada do S ~ I V ~ F O  
Limitado Privado no Mi~nicipio de Mnrrinhos. GO. a sanção dc 
MULTA no valor dc R.$ 88l.01 (oitocentos c oitantc c um rcais c iim 
ccntuvo). por infringir o artigo 163 do Lci 9.472197. 

Em 13 dc dczcinbro dc 2010 

<iunrni. TO. n sancão dc 

Processo no 5355iüll05292008. Dcspacho N"i.64712010- 
UO072lAnalel. Aplica a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEI- 
Ç Ã o  DO TOCANTINS. CNPJ N~i.067.14910001-50. cntidadc não 
outorgada do Serviço de Comunicapio Miiltimidia no Municipio de 
Conceição do Tacantins. TO, a sanção de MULTA no valor de R$ 
3.010.08 (très niil e dez reais e oito centavos). por infringir o artigo 
131 da Lei 9.472197. 

ct, I,, JO<? r,,, c<-,<T% 
Siib~iiiiilu 

Eni 15 dc dcreinbro de 2010 

Processo no 5354500092Y2009. Dcspacho N' i l.X59/2Oi0- 
UO072lAnalcl. Aplica n LU12 FERNANDO ALVES DE OLIVCIRA. 
CPT N"42.572.808-59. cxccumntc do Scn'içn Limitado Privado (no 
Município de Gaúcho do Nortc. MT. o sanção dc MULTA no valor dc 
R$ 900.00 (novccenlos rcais). por infringir os itens 9.8.1 e 13.5. 11. 
"e". da Nornia 13/97 c o artigo 18 da ResoliiçHo NV0312002. 

Proccsso n" 535450008302009. Despacho N' II.87iILIIIO- 
UO072lAnetcl. Aplica a JULIO CESAR RAMALLHO DOS SAN- 
TOS. CPF N' 002.6114.11 1-!6, cniidadc não oi~toreada do Scrvico dc 
radiodifiisão n n  FM no h. 
sanção de MULTA no val~!  ,c I a  . 
einquenia rcais). por infringir o artigo I63 da  Lei 9.4 
55. V. "h" da Rcsoluqãa N"42t2000. 

RL!IFilr\R DMS DCIS SANTOS 

Em 31 de janeiro de 201 I 

5355100073970111 Drcns~hn  N V 7 9  rir l i  rir . .--- ""- .. . - -.r...... . . . . . -- -. -" 
janciro dc 2011. Aplica a FERNANDO ELIAS FERREIRA. CPF N' 
051.131.286-51. entidaùc nã~oii toreade do Scrvico de Coiiiuiiicacãn 

Miiltimidia no Miinicioio 
no valor dc R$ 3.010:08 

de tbiguci~polis, TO, a'siinção dc MULTA 
(ires niil c dez. rcais c oito ccnlnvos). por 

infrinxir o arligo 131 da Lei 9 477101 . . , -. . . . 

J digitalmente conforme MP nQ.2000- dc 2410812001. que institui n 
inliaestnitura dc Ciiavcs Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕMCA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO N.O / 3 c' 20111 CGLOI DEOCI SCEI MC. 

Ref. Processo no 53000.00712012002 
Entidade: RADIO TELEVISAO DE SERGIPE S.A 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à Radio Televisão de Sergipe 
S.A, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no Município de Aracajú, Estado de Sergipe, foi renovada por meio 
da Postaria no 112, de 3 de maio de 201 1, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 
subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do ast. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Coordenadora-Geral de qegime Legal de Outorgas 



I 

f 

STÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERWÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 -Fax: (61)311-6583 

Oficio nQ 1 8 1201 1lGM-MC 
Brasília,llde julho de2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente B transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00238 201 1 
- 53000.00889012006 - v01 1 e 11 

Atenciosamente, 
1 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLS 



1 

\ 
l PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

CASA CIVIL 
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Nota Informativa no 85112011lSAG - C. Civil - PR 

Aprovo. 

e 2011. 

Assunto: 

Processo no 53000.00712012002-74 - ERRO 
MATERIAL NA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
ASSINADA ELETRONICAMENTE. 

Senhor Subchefe, 
\ i 

1. Trata-se de Portaria do Ministério das Comunicações, encaminhada por meio da 

Exposição de Motivos no 23312011 - MC, de 24 de maio de 2011, que solicita renovação da 

permissão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO DE SERGIPE LTDA. para explorar os serviços de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Aracaju, Estado de Sergipe. 

2. Entretanto, informo a Vossa Excelência que, observou-se um erro na citada exposição 

de motivos, referendada, eletronicamente, que, ao mesmo tempo em que indica a renovação de 

permissão no parágrafo 1°, cita "renovação das concessões outorgadas" em seu parágrafo 3". 

3. Desse modo, esta assessoria identificou óbices ao encaminhamento da matéria ao 

Congresso Nacional, sem que antes se proceda à retificação da exposição de motivos, observada a 

' ) necessária oitiva da Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) desta Pasta. 

Era o que tinha a informar. 

Brasília, 09 de dezembro de 201 1. 

Assessora 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
u 

to a apreciação de Vossa Excelência o Processo nQ 53000.00712012002, que 
orgada a RÁDIO E TELEVISÃO DE SERGIPE LTDA., para explorar, sem 
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 

Aracaju, Estado de Sergipe, por dez anos, a partir de 7 de fevereiro de 2003. 

2. A outorga foi conferida pela Portaria nW 19 de 3 de fevereiro de 1983. 

3. Observo que a renovação d utorgadas para exploração dos serviços de , 

radiodifusão é regida pelas disposições i nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Cabe esclarecer que os autos retomaram da Casa Civil da Presidência da República para 
cumprimento das novas determinações que passaram a ser exigida ao deferimento do pleito. Sendo 

.' assim, após o exame da nova documentaqão, os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste 
Ministério se manifestaram favoravelmente ao pedido. 

6. Desse modo, já houve expedição da competente Portaria nQ 559, de 5 de outubro de 
2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de outubro 2007, a qual renovou a outorga a 
partir do dia 7 de fevereiro de 2003. 

7. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nU.785,  de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho novamente o processo a Vossa Excelência para 
decisão e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3Q, da 
Constituição da República. 

Respeitosamente, 





Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PAkECER N" 0038ILAAA/C%CE/CONJUR-MCIAGU) 
PROCESSO NQ53000.00712012002 
INTERESSADO: Rádio Televisão de Sergipe SIA. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão 

I - Renovação da outorga deferida a RÁDIO 
TELEVISÃO DE SERGIPE SIA para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada, no Município de Aracaju, Estado de 
Sergipe. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei no 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto no 88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 50, da Lei 
4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 
Trata-se de processo administrativo de interesse do RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE SIA. 
referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, relativa aos decênios de 
2003 a 2013. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria n W 1 9 ,  de 3 de fevereiro de 1983, 
renovada pela Portaria n-98, de 30 de julho de 1993, referendada pelo Decreto Legislativo 
no 17, de 1996, publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de março de 1996. 

3. O presente processo de renovação já foi .objeto de exame por esta Consultoria 
Jurídica, que concluiu pela legalidade do procedimento, conforme 
Parecer/MC/CONJUR/JSL/N~ 0866-1.1312007, Nota lMClCONJUR/JSN/ NQO79312007 e 
Nota/MC/CONJUR/FHL O04712009 (fls. 2261228, 2321233 e 2811285). 

3. Não obstante as conclusões relativas ao deferimento do pedido de renovação, após 
entendimento conjunto entre a Consultoria Jurídica deste Ministério e da Casa Civil da 
Presidência da República, consubstanciado nos Pareceres CONJUR n"1712008 e 
4312008, determinou-se que a entidade interessada na renovação deveria 
apresentar, além de toda a documentação exigida, declarações relativas às normas 
constantes dos arts. 220 e 223 da Constituição da República. Em razão das novas 
exigências, o processo retorna a esta CONJUR. 

3. Considerando que os autos já foram apreciados, a presente manifestação se 
restringirá tão somente a verificação de cumprimento das novas exigências 
formuladas pela Casa Civil da Presidência da República. 

6. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da República, a 
entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

* declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 250; 



* declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda comercial, 
5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 
5 horas semanais de programas educacionais, fls. 2561272; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 254; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 255, 

6. Foram carreadas aos autos, ainda, as seguintes informações: 

* Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 300; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a 
entidade possui quadro societário com a seguinte composição: Albano do Prado 
Pimentel Franco, Lourdes Maria Teles Franco, Carolina Teles Franco e diversos, todos 
brasileiros natos (fls. 1891222 e 3121331); e na pasta cadastra1 deste Ministério; 

e Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Lígia Maria Peres Tricot e Edílson Vieira 
Medeiros (fls. 2511253). 

8. Portanto, foram apresentados todos os novos documentos exigidos para a renovação da 
outorga concedida a entidade. 

8. Impende ressalvar que a minuta de Portaria já foi elaborada e Publicada, conforme 
Portaria no 559, de 5 de outubro de 2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 
de outubro de 2007. Por essa razão, em atendimento aos Princípios da Celeridade e 
Economia Processuais, opinamos pela ratificação dos termos do ParecerIMC (fls. 
2261228, 2321233 e 2811285) exarado por esta pasta, a qual serviu de fundamentação a 
Portaria encaminhada. 

10.Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em 
que requer o encaminhamento dos autos a Secretaria de Comunicação Eletrohica. 

10.0portuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 30, da Constituição da Republica, 



Brasília, 17 de janeiro de 2011 
.e. -.- . 

ANA PAU IA ALM EI DA ARAGÃ OOChMENiO 8u ; ,,: \ 
. 

Assistente . 1 

MARIANA MONTEZ MOREIRA DE ALMEID 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa 

De acordo. A Consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 
Advogado da União 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

Aprovo o parecer por seus fundamentos. Encaminhe-se a Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para adoção das providências cabíveis. 
Em / 12011. 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 
Consultor Jurídico 

I 

Assinado eletronicamente por: Rodrigo Zerbone Loureiro 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de sciay 
atribuições, conforine o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972. e no art. 6" ~ i n . ~ s o  11, 
do Decreto 11" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53000.007 12012002, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3", da Lei 11" 4.1 17. de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 7 cie fevereiro de 2003, a perrniss50 outorgada :i RÁDIO 

. TELEVISÃO DE SERGIPE S.A., pela Portaria n V 9 ,  de 3 de fevereiro de 1983, publicada no Dt5rio 
Oficial da União de 7 de fevereiro de 1983, e renovada pela Portaria 11-59, de 5 de outubro de 200'7, 
publicada i10 Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2007, para explorar, sem di~cito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Aracajú, 
Estado de Sergipe. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulai-ileiitos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação :lo Coiigre~so 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçrio. 

PAULO BERNARDO 
Ministro de Estado das 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3311-6242 - 3321-7184 - Fax: (61) 331 1-6583 

Ofício n" 1 7 4 0 1201 l/GM-MC 

Brasília, 2 3 de dezembro de 201 1 

Ao Senhor 
IVO DA MOTTA A Z E ~ D O  CORRÊA 
Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Devolução de processo 

Senhor Subchefe, 

Em atenção ao Ofício nQ 8 1511 1 -SAG/SAG, de 19 de dezembro de 20 11, restituo a 
Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nQ 233, de 24 de maio de 201 1, a qual está sendo transmitida 
pelo SIDOF, nesta data, acompanhada do respectivo Processo n" 53000.007120/2002, de interesse da 
RÁDIO E TELEVISÃO DE SERGIPE LTDA., cujas observações foram devidamente analisadas, 
tendo sido feitas as retificações pertinentes. 

I r 
L ,  

Atenciosamente, 

L/* 
CÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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